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ANO XLIX - N° 62 SEXTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

§JEN ATIJ)(()) JFJETIJ) JEJRAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DAS8"SESSÃO,EM9DEJUNHO DE 1994 
1.1 - ABERTIJRA 
L2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N° 223, de 1994 (n° 431/94, na origem), de 8 do corrente, 

comunicando que se ausentarã do País nos dias 14 e 15 do corren­
te para participar, em Cartagena das Índias, República da Colôm­
bia, da IV Conferência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de 
Governo, a convite do Presidente César Gaviria Trujillo. 

- N° 224, de 1994 (n° 433/94, na origem), de 8 do corrente, 
comunicando que se ausentarã do país nos dias 17 a 19 do corren­
te, para encontrar-se com o Presidente da República do Equador, 
Doutor Sixto Durão-Ballén, na cidade de Quito. 

1.2.2 - Ofícios do 1 • Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafo dos 

seguintes projetos: 
-Projeto de Lei da Câmara n° 90, de 1994 (n° 1.377/91, na 

Casa de origem), que cria o Sistema Educacional Desportivo Bra­
sileiro, integrado ao Sistema Brasileiro de Desporto. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 91, de.1994 (n° 3.343/92, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au­
toriza o Poder Executivo a redistribuir os cargos criados pela Lei 
n° 8.433, de 16 de junho de 1992. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 92, de 1994 (n° 4.480/94, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a remuneração dos cargos em comissão, define critérios 
de incorporação de vantagens de que trata a Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, no âmbito do Poder Executivo, e dã outras pro­
vidências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1994 (n° 407/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção so­
bre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, assinado pela República Federativa do Brasil, em Nova 
Iorque, em 31 de março de 1981, bem como revoga o Decreto Le­
gislativo n° 93, de 1983. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Consulta do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal acerca "de o Presidente do Senado Federal ou de a Comis-

são Especial destinada a instruir o processo de perda de mandato 
de Senador poder designar servidor do Senado Federal, bacharel 
em Direito, para atuar junto à Comissão Especial, em defesa do 
Senador representado, na qualidade. de advogado dativo ou sim­
plesmente para fazer a sustentação oral, seja no julgamento da Co­
missão Especial, seja no Plenãrio do Senado Federal". 

- Relatório da Comissão Temporãria, criada nos termos do 
artigo 33 do Regimento Interno do Senado Federal, em reunião se­
creta realizada em 8 de junho de 1994, decidindo em escrutínio se­
creto propor ao Plenãrio o Projeto de Resolução n° 53, de 1994, 
que "declara a perda do mandato do Senador Ronaldo Aragão". 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de praw para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1994 (no 407/94, na Câmara 
dos Deputados), lido anteriormente. 

-Recebimento da Mensagem n° 221, de 1994 (n° 437/94, na 
origem), de 8 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República 
informa que atendeu solicitação do Secretário-Geral das Nações Uni­
das, enviando 10 membros das Polícias Militares cedidos pelos Go­
vernos Estaduais do Paranã e Pernambuco, para atuar na Croãcia, no 
cootexto dos esforços de pacificação que estão sendo realizados pela 
Força de Proteção das Nações Unidas na antiga Iugoslãvia. 

- Recebimento da Mensagem n° 222, de 1994 (n° 439/94, 
na origem), de 8 do corrente, pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública solicita que seja autorizado o Governo do Estado do Espí­
rito Santo a contratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, no valor equivalente a até US$ 154,000,000.00 (cento e 
cinqüenta e quatro mihões de dólares norte-americanos), junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD (Banco Mundial), destinada ao financiamento parcial do 
Programa de Despoluição dos Ecossistemas Litorâneos do Estado 
(PRODESPOL). 

1.2.5 - Requerimento 
- N° 429, de 1994, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, so­

licitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n° 305, de 1991, de 
sua autoria, que "regula parte do parãgrafo 4° do art. 199 da Coosti­
tuição Federal, sobre a retirada de tecidos, órgãos ou partes do cor­
po humano destinados a transplantes, e dã outras providências". 

EXEMPLAR ÚNICO 
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EXPEDIENfE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃFS 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 

1.2.6- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n° 37, de 1994, de autoria do 

Senador Darcy Ribeiro, que altera a Lei n° 8.489, de 18·de novem­
bro de 1992, que "dispõe sobre retirada e transplante de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano, com fms terapêuticos e científi­
cos e dá outras providências". 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 
SENADOR MARCO MACIEL - Comentários acerca da 

Convenção Nacional do Partido da Frente Liberal- PFL, realizada 
no último dia 18 de maio, que confirmou os candidatos Fernando 
Henrique Cardoso e Guilherme Palmeira, para as eleições de 3 de 
outubro próximo, aos cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República. Histórico da formação do partido e seu programa de 
governo. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Transcurso, hoje, do 
65° aniversário do Oube Náutico Atlético Cearense. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO- Consideraçõ­
es sobre nova legislação eleitoral com instituição de um "Código 
do Sufrágio". 

1.2.8 - Oficios 
- N" 199 e 200/94, da Vice-Liderança do PSDB no Senado 

Federal, de substituição de membros, em Comissões Mistas. 
1.2.9 - Requerimento 
- N° 430, de 1994, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 

solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
oias 2, 6, 9, 13, 16, 23, 26, 27, 30 e 31 de maio, e 3, 6 e 7 de junho 
do corrente ano. Aprovado. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n° 89, de 1994 (n° 3.712/93, na 

Casa de origem), que transforma o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE - em autarquia, dispõe sobre a pre­
venção e a repressão às infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências. Aprovado o projeto, ficando prejudicado o 
substitutivo e rejeitadas as emendas, após pareceres de plenário, 
tendo usado da palavra os Srs. Maurício Corrêa, João Rocha, Cid 
Sabóia de Carvalho, Josaphat Marinho, Eduardo Suplicy, Mauro 
Benevides, Epitácio Cafeteira, Marco Maciel, Meira J:ilho, Jonas 
Pinheiro, José Fogaça, Aureo Mello e Magno Bacelar. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n° 88, de 1994 (n° 2.938/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil. Aprovado o projeto com 8 
emendas de redação, após usarem da palavra os Srs. Mauricio 
Corrêa e Eduardo Suplicy, tendo feito declaração de voto os Srs. 
Josaphat Marinho e Eduardo Suplicy. À Comissão Diretora para 
redação final. 

Redação fmal do Projeto de Lei da Câmara n° 88/94. Apro­
vada nos temos do Requerimento n° 438/94. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1994 (n° 2.246/91, na 

Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO ffiUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso soo responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação so­
brestada por falta de quorum para votação do Requerimento n° 
440/94, tendo usado da palavra os Srs. Eduardo Suplicy, Magno 
Bacelar, Marco Maciel e Cid Sabóia de Carvalho. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO INDEPENDENTE L TOA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1993 (n° 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL L TOA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 46, de 1993 (n° 248/93, na 
Câmara dos D':putados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO FRATERNIDADE L TOA. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 48, de 1993, (n° 264/93, 
na Câma~a dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são da RADIOJORNAL DO BRASIL LTDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO LITORAL L TDA. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 52, de 1993 (n° 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO L TDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa He­
lena, Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1993 (n° 267/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETA EMPREENDIMENTOS LTDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Floriano, Estado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida á RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Tim-
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bó, Estado de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quo- belecimentos particulares de ensino em URV. 
rum. SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Processo inflacioná-

Projeto de Decreto Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessãc 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LIDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarém, Estado do Pará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 10, de 1994 (n° 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIESEN para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativon° 11, de 1994 (n° 265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A .. RÁDIO VERDES MARES, para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 1994 (n° 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 18, de 1994 (n° 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS L TOA. para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO SAPO­
CAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na Cidade de Pou­
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara no 62, 
de 1990 (n° 3.516/89, na Casa de origem), que defme crime orga­
nizado e dispõe sobre meios especiais de investigação e prova nos 
inquéritos e processos que sobre ele versem. Votação adiada, nos 
termos do artigo 375, Vlll, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara no 12, de 1994 (n° 3.174/92, na 
Casa de origem), que determina que o modelo de fardamento esco­
lar adotado nas escolas públicas e privadas não possa ser alterado 
antes de transcorridos cinco anos. Votação adiada, nos termos do 
artigo 375, Vlll, do Regimento Interno. 

Projeto de L~ do Senado n° 27, de 1991 - Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta opa­
rágrafo 3° do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
cobrança de juros reais máximos, e dá outras providência:;. Vota­
ção adiada nos termos do artigo 375, Vlll, do Regimento Interno. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR CARLOS PATROCÍNIO - Cumprimentando o 

Executivo pela edição da Medida Provisória no 524/94 que estabe­
lece regras para a conversão das mensalidades escolares nos esta-

rio destinando o País a uma continuada concentração de renda e de 
poder político e econômico. Premência de uma política para a dí­
vida pública. 

SENADOR HENRIQUE ALMEIDA - Viabilidade do Porto 
de Santana - Amapá, e sua influência no desenvolvimento econô­
mico do Estado. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Defesa de uma política 
de Governo que fortaleça as micro e pequenas empresas como for­
ma de viabilizar a retomada do crescimento econômico no Brasil. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

17 horas e 55 minutos 
1.4-ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 59" SESSÃO, EM 9 DE JUNHO DE 1994 
2.1-ABERTURA 
2.2·- EXPEDIENTE 
2.2.1- Requerimentos 
N° 441194, de autoria do Senador Pedro Simone outros Se­

nhores Senadores, de urgência para o Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 44/94, que aprova o texto da Convenção sobre Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, assinado pela Repúbli­
ca Federativa do Brasil, em Nova Iorque, em 31 de março de 
1981, bem como revoga o Decreto Legislativo n° 93, de 1983. 

N° 442, de autoria do Senador Jonas Pinheiro e outros Se­
nhores Senadores, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n° 
91/94, que autoriza o Poder Executivo a redistribuir os cargos cria­
dos pela Lei n° 8.433, de 16 de junho de 1992. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n° 1.225/93, de autoria do Senador Marco 

Maciel, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
da Câmara n° 142, de 1993 (n°1.735/91, na Casa de origem), que 
considera o Distrito de Fazenda Nova, do Município de Brejo das 
Madre de Deus, Estado de Pernambuco, Área Especial de interesse 
Turístico e Estância Hidromineral. Aprovado. 

Requerimento n° 222/94, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fede­
ral, do artigo "Rollemberg, meu pai", de autoria do Sr. Armando S. 
Rollemberg, publicado no Correio Braziliense, edição de 25 de 
abril de 1994. Aprovado. 

Requerimento n° 305/94, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel. solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, do ar­
tigo "Rio-92: melhor do que se pensa", de autoria do Embaixador 
Carlos M. Garcia, publicado no jomal O Globo, edição de 1 o de 
maio de 1994. Aprovado. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n°s 441 e 442/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
2.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATO DO PRESIDENTE 
N° 178, DE 1994 (Republicação). 
4- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N° 2, de 1994 (Republicação). 
5- ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 62, DE 1994. 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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Ata da 588 Sessão, em 9 de junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS.SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Almir Gabriel - Anto­
nio Mariz- Carlos De'Carli- Carlos Patrocínio- César Dias­
Chagas Rodrigues - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo 
Suplicy - Epitácio Cafeteira- Gerscn Camata- Guilherme Pal" 
meira - Henrique Almeida- Hugo Napoleão - Humberto Lucena 
- Hydekel Freitas - Iram Saraiva - lrapuan Costa Júnior - João 
Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Jônice 
Tristão - Josaphat Marinho - José Eduardo - José Paulo Bisol -
José Richa- Júnia Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia­
Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista- Lucídio Portella­
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Marluce 
Pinto- Maurício Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Moi­
sés Abrão - Nelson Wedekin - Ney Maranhão- Onofre Quinan -
Pedro Simon - Reginaldo Durante - Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM N° 223, DE 1994 
(N" 431J94, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Informo Vossas Excelências de que deverei ausentar-me do 

Pais nos dias 14 e 15 de junho de 1994, para participar, na cidade 
de Cartagena de Indias, na República da Colômbia, da N Confe­
rência Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo, aten­
dendo a convite que me foi formulado pelo Presidente daquela 
nação amiga, César Gaviria Trujillo. 

As Conferências Ibero-Americanas de Chefes de Estado e 
de Governo objetivam uma maior aproximação dos povos de ori­
gem ibérica tanto da Europa quanto da América Latina, e a uma 
maior coordenação de esforços para a solução dos problemas co­
muns que enfrentam nossos países. 

A primeira de tais Cimeiras ocorreu em 1991, na cidade de 
Guadalajara, no México, a segunda teve lugar em Madri, na Espa­
nha, e a terceira teve o Brasil o privilégio de sediar, na cidade de 
Salvador. 

Deverei, em Cartagena de Indias, encontrar-me com os de­
mais Presidentes latino-americanos, com o Presidente de Portugal, 
o Rei da Espanha e com os Primeiros-Ministros dessas duas na­
ções amigas. 

Brasília, 8 de junho de 1994.- Itamar Franco. 

MENSAGEM No 224, DE 1994 
(N° 433194, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Informo Vossas Excelências de que deverei ausentar-me do 

Pais entre os dias 17 a 19 de junho de 1994, para encontrar-me na 

cidade de Quito, República do Equador, com o Presidente do 
Equador, Doutor Sixto Durán-Ballén. 

Brasil e Equador, como países amazônicos e sul-america~ 
nos, compartilham diversos interesses, tanto no plano bilateral, 
quanto no contexto regional e mundial. O encontro com o Presi­
dente equatoriano será, assim, ocasião para a troca de pontos de 
vista sobre temas de interesse recíproco. 

A viagem ao Equador terá lugar em seguida aos encontros 
que mantive em Letícia, em janeiro, com o Presidente colombiano, 
e em La Guaira, com o Presidente da Venezuela. Tais encontros 
evidenciam a importância que o Brasil empresta às suas relações 
com os demais países amazônicos. Equilibram, desta forma, as 
bem-sucedidas ações de política externa que empreendemos junto 
aos países meridionais do Continente. 

Brasília, 8 de junho de 1994. - Itamar Franco. 

OFÍCIOS 

Do Sr. 1" Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 90, DE 1994 
(N" 1.377191, na Casa de origem) 

Cria o Sistema Educacional Desportivo Brasi­
leiro, integrado ao Sistema Brasileiro do Desporto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica criado o Sistema Educacional Desportivo Brasi­

leiro, integrado ao Sistema Brasileiro do Desporto, de que trata o 
art. 4° da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, obrigando-se o Mi­
nistério responsável pela área da educação a incluí-lo na elabora­
ção do Plano Nacional do Desporto, na forma do § 3° do mesmo 
artigo. . 

Art. 2° O Sistema Educacional Desportivo Brasileiro visa, 
através do sistema de ensino e de formas assistemáticas de educa­
ção, ao desenvolvimento integral do educando e a sua formação 
para a cidadania e o lazer. 

Art. 3° Ao Sistema Educacional DesP9ftivo Brasileiro cabe­
rá organizar programas desportivos, inte@-ados à programação 
educacional das escolas públicas e particulares de todos os graus 
de ensino. 

Art. 4° Os programas desportivos têm por objetivo a promo­
ção permanente de atividades nas estruturas desportivas das esco­
las, que estarão disponíveis o ano todo, inclusive nos fins de 
semana e férias escolares, e poderão integrar, além de alunos, pro­
fessores e pais. 

Art. 5" Detl.tre os programas organizados, será obrigatória a 
realização anual de ollmpíadas estudantis em âmbito nacional, nas 
diversas modalidades desportivas que compõem o sistema federal. 

Art. 6° Para participar das olimpíadas estudantis, em qual­
quer nível ou modalidade, o aluno deverá comprovar rendimento e 
freqüência escolar satisfatórios. 

Art. 7" As olimpíadas estudantis terão etapas classificatórias 
em âmbito municipal e estadual. 

§ 1° Os resultados das olimpíadas municipais servirão de 
base para a escolha das seleções que disputarão as olimpíadas esta­
duais, e o resultado destas, para a escolha das que ccncorrerão em 
âmbito nacional. 
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§ 2° Os ganhadores da olimpíada nacional credenciar-se-ão 
para a formação das seleções que representarão o Brasil em olim­
píadas estudantis internacionais. 

Art. 8° A regulamentação desta lei disporá sobre a forma de 
participação das entidades de representação estudantil das escolas, 
bem cómo suas congêneres em âmbito municipal, estadual e na­
cional, na coordenação dos programas desportivos. 

Art. 9° É permitido às escolas de todos os graus buscar e re­
ceber patrocínio empresarial sob a forma de bolsas desportivas pa­
ralelas a bolsas de estudo, bem como convênios de mútuo 
fornecimento de informações, pesquisas e projetos vinculados ao 
patrocínio de atividades desportivas. 

Art. 1 O. Os recursos necessários à aplicação desta lei terão 
origem naqueles assegurados pelo art. 39 da Lei n° 8.672, de 6 de 
julho de 1993, observando-se a prioridade referida no inciso n do 
art. 217 da Constituição Federal, na distribuição dos recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo e nos termos do 
art. 44 da mesma lei. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a interação dos 
sistemas desportivo e educacional, de modo a iniciar a sua imple­
mentação no ano seguinte à aprovação desta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Educação) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 91, DE 1994 
(N° 3.343192, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a redistribuir os 
ca~gos criados pela Lei n• 8.433, de 16 de junho de 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir os 

cargos criados pela Lei n° 8.433, de 16 de junho de 1992, entre as 
Escolas Agrotécnicas Federais, Escolas Técnicas Federais e Cen­
tros Federais de Educação Tecnológica, integrantes do Programa 
de Expansão e Melhoria do Ensino Técnico- PROTEC, do Minis­
tério da Educação e do Desporto. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM~ 696, DE 1992, 
DO PODER EXEClmYO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tenT.os do art. 61 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
Desporto, o texto do projeto de lei que "Autoriza o Poder Executi­
vo a redistribuir os cargos criados pela Lei n° 8.433/92". 

Brasília, 11 de novembro de 1992. -Itamar Franco. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 275, DE 3 DE NOVEMBRO DE 

1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA EDU­
CAÇÃO E DESPORTO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de 

Vossa Excelência, em anexo, minuta de projeto de lei, que autori­
za o Poder Executivo a redistribuir os cargos criados pela Lei n° 
8.433, de 16 de junho de 1992, entre as Escolas Agrotécnicas Fe­
derais, Escolas Técnicas Federais e Centros Federais de Educação 
Tecnológica, a serem destinados preferencialmente às suas novas 
Unidades de Ensino Descentralizadas, integrantes do Programa de 
Expansão e Melhoria do Ensino Técnico- PROTEC, da Secretaria 
de Educação Média e Tecnológica, deste Ministério. 

A Lei n° 8.433, de 16 de junho de 1992, sancionada pelo 

Presidente da República, contemplou a criação de cargos de do­
centes e técnicos-administrativos, conforme consta em seus Ane­
xos I e ll, em 26 (vinte e seis) novas Unidades de Ensino 
Técnico-Industrial, bem como em 10 (dez) novas Unidades de En­
sino Agrotécnico. 

Em virtude da longa tramitação no Congresso Nacional do 
Projeto que deu origem à referida lei, iniciado em 1989, 10 (dez) 
Unidades de Ensino Técnico e Agrotécnico previstas não foram 
ainda iniciadas, por razões diversas, tais como: falta de projetos, 
doação do terreno, restrições financeiras, entre outras. 

Por outro lado, 11 (onze) Unidades de Ensino Técnico e 
Agrotécnico, do Programa de Expansão e Melhoria do Ensino 
Técnico- PROTEC, não incluídas na Lei n° 8.433/92, estão com 
mais de 50% das obras executadas, das quais 5 (cinco) estão em 
vias de concllsão, com previsão de funcionamento no início de 
1993, como é o caso das Unidades de Ensino Descentralizadas de 
Ponta Grossa/PR, Lagarto/SE e Barreiras/BA e das Escolas Agro­
técnicas Federais de São Gabriel da Cachoeira/ AM e Colorado do 
Oeste/RO. Além destas, 5 (cinco) já estão funcionando com o 
apoio provisório de quadros de pessoal custeados pelas Prefeituras 
e Entidades locais, como é c caso das Unidades de Ensino Descen­
tralizadas de Araxá/MG e Manaus/AM, e das Escolas Agrotécni­
cas Federais de Petrolina/PE e Araguatins/TO. 

Diante desta situação, e com a finalidade de agilizar o fun­
cionamento de Unidades de Ensino Técnico e Agrotécnico do 
PROTEC, praticamente concluídas, bem como de dar continuida­
de às atividades de Unidades já em funcionamento, submeto a 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que permitirá constituir 
quadros de pessoal de Unidades Federais de Ensino Técnico e 
Agrotécnico, integrantes do Programa de Expansão e Melhoria do 
Ensino Técnico- PROTEC, deste Ministério. 

Os quadros de pessoal das demais Unidades de Ensino Téc­
nico e Agrotécnico, que estão em construção, deverão ser criados 
através de Substitutivo ao Projeto de Lei n° 4.621-A/90 do Poder 
Executivo, atualmente em tramitação no Congresso Nacional. 

A providência ora solicitada não implica na criação de no­
vos cargos, mas apenas a redistribuição dos mesmos entre as Uni­
dades de Ensino Técnico e Agrotécnico, que apresentam reais 
possibilidades de funcionamento no início de 1993, bem como en­
tre as demais Unidades em construção e em funcionamento. 

No caso das Unidades de Ensino Descentralizadas, os cargos 
serão redistribuídos às respectivas escolas-mães de seus Estados, que 
pode ser uma Escola Técnica Federal ou um Centro Federal de Edu­
cação Tecnológica, por serem instituições autárquicas. 

Reitero a Vossa Excelência os meus protestos da mais alta 
consideração e apreço.- Murílio de Avellar Hingel.-Ministro de 
Estado da Educação e Desporto. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 
LEI N° 8.433, DE 16 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre a criação de cargos nas novas 
Unidades de Ensino Técnico e Agrotécnico. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1 o São criados na forma dos Anexos I, TI e m desta Lei 

n° 1.927, (um mil, novecentos e vinte e sete) cargos de Professor 
da Carreira de Magistério de 1° e 2° graus e 3.538 (três mil, qui­
nhentos e trinta e oito) cargos Técnico Administrativos nas novas 
Unidades de Ensino Técnico Industrial e Agrotécnico, criados pelo 
Programa de Expansão Melhoria do Ensino Técnico- PROTEC. 

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta lei corre­
rão por conta dos recursos orçamentários destinados às Instituições 
de Ensino constantes dos anexos desta lei. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de junho"de 1992; 171° da Independência e 104° 
da República.- FERNANDO COLLOR -José Go1demberg. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 92, DE 1994 Art. 4° Enquanto exercer cargo em comissão, função de di-
(N0 4.480/94, na Casa de origem) reção, chefia e assessoramento, o servidor não perceberá a parcela 

(De iniciativa do Presidente da República) a cuja adição fez jus, salvo no caso de opção pelo vencimento do 
cargo efetivo, na forma prevista no art. 2° desta lei. 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos em co­
missão, define critérios de incorparação de vanh!gens 
de que trata a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, no âmbito do Poder Executivo, e dá outra~ pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A remuneração dos cargos em comissão e das funçõ­

es de direção, chefia e assessoramento, nos órgãos e entidades da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo, para os fms do disposto no § 5° do art. 62 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta 
lei, observados os reajustes gerais e antecipações concedidos ao 
servidor público federal. 

Parágrafo único. Respeitadas suas especificidades de orga­
nização, funcionamento e de planos de carreira, os Poderes Legis­
lativo e Judiciário, bem como o Ministério Público da União, 
disporão, no exercício de suas competências privativas, na forma e 
termos constitucionais, sobre a remuneração de seus cargos em co­
missão e funções de direção, chefia e assessoramento e observa­
rão, como critérios para incorporação de quintos, o estabelecido 
nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, a consecutividade ou não do exercício de cargos ou funções, 
além do prescrito nos arts. 8°, 9°, 1 O e 11 desta lei. 

Art. 2° É facultado ao servidor investido em cargo em co­
missão ou função de direção, chefia e assessoramento, previstos 
nesta lei, optar pela remuneração correspondente ao vencimento 
de seu cargo efetivo, acrescido de 55% do vencimento fixado para 
o cargo em comissão, ou das funções de direção, chefia e assesso­
ramento e da gratificação de atividade pelo desempenho de fun­
ção, e mais a representação mensal. 

Parágrafo único. O servidor investido em função gratificada 
(FG) ou de representação (GR), ou assemelhadas, constantes do 
Anexo desta lei, perceberá o valor do vencimento do cargo efetivo, 
acrescido da remuneração da função para a qual foi designado. 

Art. 3° Para efeito do disposto no § 2° do art. 62 da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor investido em função 
de direção, chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, pre­
visto nesta lei, incorporará à sua remuneração a importância equi­
valente à fração de um quinto da gratificação do cargo ou função 
para o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efeti­
vo exercício, até o limite de cinco quintos. 

§ 1 o Entende-se como gratificação a ser incorporada à remu­
neração do servidor a parcela referente à representação e a gratifi­
cação de atividade pelo desempenho de função, quando se tratar 
de cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessora­
mento dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores- DAS e 
Cargo de Direção- CD. 

§ 2° Quando se tratar de gratificação correspondente às fun­
ções de direção, chefia e assessoramento do Grupo - FG e GR, a 
parcela a ser incorporada incidirá sobre o total desta remuneração. 

§ 3° Quando mais de um cargo em comissão ou função de 
direção, chefia e assessoramento houver sido exercido no período 
de doze meses, a parcela a ser incorporada terá como base de cál­
culo a exercida por maior tempo. 

§ 4° Ocorrendo o exercício de cargo em comissão ou de 
função de direção, chefia ou assessoramento de nível mais eleva­
do, por período de doze meses, após a incorporação dos cinco 
quintos, poderá haver a atualização progressiva das parcelas já in­
cOJ;poradas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Art,. 5° Para efeito desta lei, considera-se cargo em comis­
são, de livre nomeação e exoneração: 

I- os de Natureza Especial; 
n - os dois níveis hierárquicos mais elevados da estrutura 

organizacional do órgão ou entidade; 
ill - os de assessoramento no limite de até quarenta por 

cento do quantitativo constante no órgão ou entidade. 
Art. 6° As funções de direção e chefia são as de nível hierár­

quico imediatamente inferior aos níveis previstos no inciso TI do 
artigo anterior. 

Parágrafo único. A designação para as funções de direção, 
chefia e assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor ocu­
pante de cargo efetivo, da Administração Pública Federal, Direta, 
Autárquica e Fundacional, exceto quando se tratar do limite esta­
belecido no inciso m do artigo anterior. 

Art. 7° Para efeito desta lei, a incorporação dos quintos na 
forma da Lei n° 6.732, de 4 de dezembro de 1979, referente às 
Funções de Assessoramento Superior- FAS, correlaciona-se com 
os cargos do Grupo - Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, observado o valor deste, igual ou imediatamente superior, 
na data em que ocorreu a incorporação. 

Art. 8° Ficam mantidos o~ quintos concedidos até a presente 
data, de acordo com o disposto na Lei n° 6.732, de 4 de dezembro 
de 1979. considerando-se, inclusive, o tempo de serviço público 
federal prestado sob o regime da legislação trabalhista pelos servi­
dores alcançados pelo art. 243 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, observadas, para este efeito, as seguintes prescrições: 

I - a contagem do período de exercício terá início a partir 
do primeiro provimento em cargo em comissão, função de con­
fiança ou função gratificada, integrantes, respectivamente, dos 
Grupos-Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assis­
tência Intermediárias, instituídos na conformidade da Lei no 5 645 
de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo de natureza especiai pre~ 
visto em lei; 

TI - é admitida a contagem do perí~do de exercício anterior 
à instituição dos Grupos-Direção e Assessoramento Superiores e 
Direção e Assistência Intermediárias, de cargo em comissão, fun­
ção de confi~ça ou função gratificada, desde que tenham dado 
origem a cargo ou função integrantes dos mesmos grupos e guar­
dem correlação de atribuições. 

Art. 9° É incompatível a percepção cumulativa das vanta­
gens incorporadas de acordo com o art. 2° da Lei no 6.732, de 4 de 
dezembro de 1979, e a prevista no§ 2° do art. 62 da Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 10. É devida aos survidores efetivos da União, das 
autarquias e das fundações públicas, regidos pela Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, cedidos, por afastamento, para 
exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro 
Poder da União, a incorporação de quintos decorrentes do exer­
cício de cargo em comissão e de função de direção, chefia e as­
sessoramento. 

§ 1 o A incorporação das parcelas remuneratórias, autorizada 
neste artigo, será efetivada com base no nível do cargo em comis­
são ou função de direção, chefia e assessoramento equivalente no 
Poder cedente do funcionário. 

§ 2° Será admitida a conversão dos quintos incorporados, 
por parcelas equivalentes, nas seguintes situações: 

I- quando ocorrer transformação do cargo ou função origi-
nária da incorporação efetivada; ou · 
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n - quando acontecer mudança de cargo efetivo, mediante 
provimento efetivo, para Poder distinto do originário da incorpora­
ção efetuada. 

Art. 11. A vantagem de que trata esta lei integra os proven­
tos de aposentadoria e pensões. 

§ 3° A conversão prevista no parágrafo anterior não se apli­
ca ao servidor aposentado que tenha passado para a inatividade 
com a incorporação de quintos efetivada. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se a Lei n° 6. 732, de 4 de dezembro de 

1979, o inciso n do art. 7° da Lei n° 8.162, de 8 de janeiro de 
1991. 

~EXO À LEI N° , DE "'"- DE 1994. 
REMUNERAçAo DOS CARGOS EM COMISSAo E DAS FUNÇOES·DE DIRECAO, CHEFIA E 

ASSESSORAMENTO 

CARGOS EM COMISSAO 
D~ NmU~I;Ao 

Dtl nA~ UDI'CCJAL YmiC%Mmf'I'O URUIOIIIft'AÇÃO CIADV 'rOl' AI. 

OI:ICIUn'AIUO-mcuc:u'I'%VO 130.007,35 130-007,35 710.032,17 111.107,41 
[ADtmoooa. DU ~%çAo Dlll'l'. 130.007,35 130.007,35 110.032,17 117.107,41 
cu:::lOtiCNl7ÁNO-c:llW. DA m 130.007,35 131.007,35 710.032,17 111.107,41 
itU:CCIIn DA ~ -crnL DA m 130.007,35 130.007,35 710.032,17 117.107,41 

DA CAM ta:L%TM DA PR 130.007,35 131.007,35 710.032,17 117.107,41 
OCCNn'ÃIUO-onzw. DO tCRD 131.007,35 131.007,35 710.032,17 111.107,41 

om:=mcA.C;AD Nn'RIDUIÇAO 

DAD BCD VIDJC%HIDITO Ul'IUIOIIIft'AÇÃO CIADF TO'rAI. 

lzws - 101.0 111.050,75 100.742,81 110.032,17 131.CI54,30 
~ - 101 1S 102.5 00,700,10 02.200,10 CICI5.057,20 844.7CI3,40 
~- 1 111.050,75 100.7CI2,07 110.032,17 131.014,30 
Fo - 2 100.535,02 12.020,10 CICI5.057,20 8CI4.U1,:12 

FUNCOES DE DIRECAO, CHEFIA·E ASSESSORAMENTO 
D~ Rn'I'IUatnçAo 

DAO ISCD vmccnmmo Rnl'Niomft'.a.c;:á.o CIADP' TO'rAI. 

DAt:J- 101 n 102.4 83.311,70 CICI.11:1,43 5CI0.35CI,U 711.401,37 
DAD- 101 u 102.3 70.770,21 53.071,70 204 . Cl10 • 07 400.520,04 
DAD- 101 n 102.2 CI0.7G0,07 42.530,00 2CI2.005,34 3CI0.274,11 
DAD - 101 n 102.1 52.127,25 31.270,35 250.002,71 334.300,31 
CD • 3 10.040,37 82.272,10 5CI0.350,15 750.57'7,42 
CD - 4 13.020,CIO 7CI.234.11 204 • Cl10 • 07 454.030,00 

Dm:o:mw;.M ~ 

Ffl/ó:ltiNJ:J El tllfl'mAD!m VIIICC%lCIDft'O CIADII' TO'rAL 

n- 1 15.540.20 25.010,01 41.350,21 
n- 2 11.071,08 11.071,04 31.042,00 
N• 3 0.200,00 15.200,11 24.404,01 

~nw;Ao ~ 

I'G/%FEI'O vm=%NZIM'I'O CIADP' TO'rAL 

vo- 1 30.0C0,70 u.cn,oo 103.UII,OO 
I"CD- I 33.202,00 55.110,04 80..:110, 02 
I'CI- 3 27.!100,70 45. CI04 ,44 73.173,14 

"'- 4 20.123,3'7 33.404,70 53.520,10 
I'G - 5 15.470,!10 25.005,07 41.175,41 
I'G - Cl 11.400,20 10.033,00 30.&00,2!1 

"- 1 0.403,40 14.000,10 22.502,00 
I'CI - o CI.2D1,40 10.443,05 1CI.7S!J,33 
I'G - I 5.000,30 0.4CI3,31 13.501,00 

Dm=mwoAo ~ 
a:~.-m Ym:c%Nmft0 CIADII' TO'rAI. 

% 27.153,27 411.074,42 72.22'7,00 
n 32.103,07 14.000,30 00.01:1,:10 
UI 30.014,00 03.104.:10 101.110,04 
IV U.UO,:IO 72.U0,20 115.104,01 
~ 40.07!1,00 01.134,12 130.010,10 

D~ ~ 
em-- 6MADo ~o/m vat:cltmlft'O CIADII' TorAL 

out'annCG:l. lO • 04'7 ,1:1 - !10.700,00 01.2!10,411 
jAcolammJ 20.450,24 42.11'7,35 0'7.'713,00 
m::a:m'lÁNO/EICDCCIAW~ 20.304,04 33.COO,OO 14.170,'74 
iA&mzWM 10.0'70,70 20.171,40 45.141,11 

1 
\ 
I 

_] . 

• 

-----------------------~~--~-~~~~~--~-------------~ ~-----
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·ANEXO A LEI N° , DE DE 1994. 

RE'.Ht1NERAçAO DOS CARGOS EM COMISSAo E DAS ruNÇOES DE DIREç.\o, CHEFIA E 

ASSESSORAMENTO 

CARGOS EM COMISSAO 

D~ IUI1'NDUIÇAO 

DU NA'l'UNl&A IUIPCCIAL vmrc:ncmrro RIII'SUIDIIN'I'AÇAO I GADII' TOfAL 

8UCIUITÀIUO•IDCIICU'l'IVO 2UI,1f 21t,1f 1.U2,D2 1.511,14 
iA.aOIUUIOR Dll C=ctiJIIÇÃ.O IND1'. 211,1f 21t,U 1.U2,82 1.511,14 
DUOOUCIIUTAIUO-GtlAAL Dt. I'R 210,10 210,1f 1.132,02 1.511,14 
oa:amFil Dt. CAliA CIVIL Dt. I'R 210,1f 21t,U 1.U2,02 1.511,14 
ou::::c:IDIJ'U ~ CAM MILI1'M ~ I'R 2111,1f 21t,U 1.U2.02 1.511,14 
III!CIUI1'ÁIUO·Oni'AL DO MRZl 21t,U 21t,U \.132,02 1.511,14 

Dmt=SINAI;M RIITIUDUIÇAO 

DAO IICD vmcc%NIIIft0 RIIPNSOIIM'I'AI;ÁD OADV TOfAL 

DAa - 101.0 1'70,41 150,1f 1.U2,02 1.401,00 
DAO - 101 u 102.1 1f0,13 143,15 1.0411,1t 1.302,01 
CD - 1 110,41 150,10 1.U2,02 1.401,00 
CD • 2 100,13 143,11 1.040,1t 1.lG2,01 

FUNÇOES DE DIREcAO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 
D~ RU'l'JUDUic;:ÃO 

DAO IICD vmecmaDft'O RIIPMDIDI'l'AÇAO OADII' TOfAL 

DAO - 101 u 102.4 150,04 '121,01 001,13 1.102,00 
DAO • 101 u 102.3 113,21 114,01 440,81 11o,oo 
DAO • 101 U 102.2 Dll,11l 01,01 414,31 511,U 
iDAO - 101 u 101.1 02,14 40,20. ltll,ll 510,01 
,CD • 3 150,04 120,01' 001,13 1.102,00 
l) - 4 113,21 114,01 440,57 110,00 

Dllt~ ~ 
rott:JNJJ.i:Ja 11 mrrmADM '1111CC1101'10 OloDZ7 ! '1'orAI. 

1"111• 1 24,10 40,14 04,38 

~- 2 10,03 30,03 40,110 
n- 3 14,33 23,10 30,12 

D~ ~ 

1"11/III'Il'O VIIICCIM!Dft'O GADII' ~ TorAL 

n- 1 eo,so 100,43 1G0,03 
n- 2 11,01 88,11 131,44 
n- 3 42,01 11,00 113,07 
N• 4 31,31 1\,01 oa,Do 
PC)- 8 24,00 30,00 04,07 
N• O 11,04 20,01 41,40 
N • 1 13,22 U,DS 38,11 
1"111- o 0,70 10,21 20,04 
1"11- o 1,03 13,10 21,00 

D~ ~ 

co-m vur.ctMDt2TQ OloDZ7 TorAL 

J: 42,28 10,14 112,30 
u 50,10 04,10 134,00 
UI 50,18 t0,10 187,34 
19' G1,00 112,22 170,02 . 
IV 70,08 120,24 202,20 

D~ ~ 
OR - óMAoo ~1m VDCCIHIIIITO GADii' TOfAL 

eut'UrNICCO 41,13 10,00 120,43 
~IDmml 30,01 00,15 100,30 
m::tm'rWO/IlOPCCZAWO\'A 31,00 52,01 04,30 
~L!AD. 20,41 43,04 10,20 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das funda· 
ções públicas federais. 

rtruLorn 
Dos Direitos e Vantagens 

CAPÍTULOIT 
Das Vantagens 

SEÇÃOIT 
Das Gratificações e Adicionais 

SUBSEÇÃO I 
Da Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, 

Chefia ou Assessoramento 

Art. 62. Ao servidor investido em função ~direção, chefia 
ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício. 

§ I 0 Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em 
lei, em ordem decrescente, a partir dos limites estabelecidos no art. 
42 . 

§ 2° A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à re­
muneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na 
proporção de 115 (um quinto) por ano de exercício na função de 
direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quin­
tos. 

§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenha­
da no período de um ano, a importância a ser incorporada terá 
como base de cálculo a função exercida por maior tempo. 

§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, 
por período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 
515 (cinco quintos), poderá haver a atualização progressiva das 
parcelas já incorporadas, observado o disposto no § anterior. 

§ 5° Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos 
em comissão de que trata o inciso ll, do art. 9°, bem como os crité­
rios de incorporação da vantagem prevista no § 2°, quando exerci­
dos por servidores. 

1 

-~ . 

.,. 
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TÍTULO IX 
CAPÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído 
por esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores 
dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive 
as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952- Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não 
poderão ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorroga­
ção. 

§ 1 o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no 
regime instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na 
data de sua publicação. 

§ 2° As funções de confiança exercidas por pessoas não in­
tegrantes de tabela permanente do órgão ou entidade onde têm 
exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 
enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou enti­
dades na forma da lei. 

§ 3° As Funções de Assessoramento Superior- FAS, exer­
cidas por servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam 
extintas na data de vigência desta Lei. 

§ 4° (Vetado). 
§ 5° O regime jurídico deste Lei é extensivo aos serventuá­

rios da Justiça, remunerados com recursos da União, no que cou­
ber. 

§ 6° Os empregos dos servidores estrangeiros com estabili­
dade no serviço público, enquanto não adquirirem a nacionalidade 
brasileira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo ór­
gão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de 
carreira aos quais se encontram vinculados os empregos. 

LEI N° 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salá­
rios, proventos e demais retribuições dos servidores 
civis e a fixação dos soldos dos militares do Poder 
Executivo, na Administração direta, autárquica e 
fundacional, e dá outras providências. 

Art. 7° São considerados extintos, a partir de 12 de dezem­
bro de 1990, os contratos individuais de trabalho dos servidores 
que passaram ao regime jurídico instituído pela Lei n° 8.112, de 
1990, ficando-lhe assegurado a contagem de tempo anterior de ser­
viço público federal para todos os fins, exceto: 

1-anuênio; 
11- incorporação da gratificação de que trata o art. 62 da ci­

tada lei; 

LEI ~ 6. 732, DE 4 DEZEMBRO DE 1979 

Altera a redação do art. 180 da Lei n• 1.711, de 
28 de outubro de 1952, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° O art. 180 da Lei n° 1. 711, de 28 de outubro de 

1952, alterado pela Lei n° 6.481, de 5 de dezembro de 1977, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180. O funcionário que contar tempo de ser­
viço igual ou superior ao fixado para aposentadoria vo­
luntária passará à inatividade: 

I - com o vencimento do cargo eM comissão, da 
função de confiança ou da função gratifi1 Jda que estiver 
exercendo, sem interrupção, nos 5 (cinc J) anos anterio­
res; 

11- com idênticas vantagens, desde que o exercí­
cio de cargos ou funções de confiança tenha compreen­
dido um período de 10 (dez) anos. consecutivos ou não. 

§ }O O valor do vencimento de cargo de natureza 
especial previsto em lei ou da Função de Assessoramen­
to Superior (F AS) será considerado, para os efeitos deste 
artigo, quando exercido por funcionário. 

§ 2° No caso do item 11 deste artigo, quando mais de 
um cargo ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as 
vantagens do de maior valor, desde que llie corresponda 
um exercício mínimo de 2 (dois) anos; fora dessa hipótese, 
atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou função de valor 
imediatamente inferior, dentre os exercidos. 

§ 3° A aplicação do regime estabelecido neste ar­
tigo exclui as vantagens instituídas no art. 184, salvo o 
direito de opção." 

Art. 2° O funcionário que ~ontar 6 (seis) anos completos, 
consecutivos ou não, de exercício em cargos ou funções enumera­
dos nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao vencimento do respecti­
vo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a importância 
equivalente à fração de 1/5 (um quinto): 

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assistência 
Intermediárias; 

b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função de 
confiança do Grupo Direção e Assessoramento Superiores ou do 
cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da Função de As­
sessoramento Superior (F AS), e o do cargo efetivo. 

§ 1° O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir 
do 6° ano, à razão de 1/5 (um quinto) por ano completo de exercí· 
cio de cargos ou funções enumerados nesta Lei, até completar o 
décimo ano. 

§ 2° Quando mais de um cargo ou função houver sido de­
sempenhado, no período de um ano e ininterruptamente, conside­
rar-se-á, para efeito de cálculo da importância a ser adicionada ao 
vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo ou da função de 
confiança exercido por maior tempo, obedecidos os critérios fixa­
dos nas alíneas a e b deste artigo. 

§ 3° Enquanto exercer cargo em comissão, função de con­
fiança ou cargo de natureza especial, o funcionário não perceberá 
a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de opção pelo venci­
mento do cargo efetivo, na forma prevista no art. 3°, § 2°, do De­
creto-Lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 4° As importâncias referidas no art. 2° desta Lei,não serão 
consideradas para efeito de cálculo de vantagens ou gratificações 
incidentes sobre o vencimento do cargo efetivo, inclusive para 
qüinqüênios. 

Art 3° A contagem do período de exercício a que se refere o 
art. 2° desta Lei terá início a 1° de novembro de 197 4, ou a partir do 
primeiro provimento em cargo ou função de confiança e em cargo de 
natureza especial previsto em Lei, se posterior àquela dat'i. 

Art. 4° O funcionário que vier a exercer cargo em comissão 
ou de natureza especial, ou função de confiança de valor superior 
ao dos que geraram o direito à adição de 5 (cinco) frações de 1/5 
(um quinto), poderá optar pela atualização progressiva das respec­
tivas parcelas, mediante a substituição da anterior pela nova, cal­
culada com base no vencimento ou g.-atificação desse cargo ou 
função de maior valor, observado o disposto no§ 2° do art. 2° des­
ta Lei. 
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Art. 5° Na hipótese de opção pelas vantagens dos arts. 180 
ou 184 da Lei n° 1.711, de 1952, o funcionário não usufruirá do 
beneficio previsto no art. 2° desta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 
91 o da República. -JOÃO FIGUEIREDO - Petrônio PorteUa. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"44 DE 1994 

(N" 407194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção sobre a Elimina­
ção de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, assinado pela República Federativa do Bra­
sil, em Nova Iorque, em 31 de março de 1981, bem 
como revoga o Decreto Legislativo n• 93, de 1983. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção sobre a Elimi­
nação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, assi­
nado pela República Federativa do Brasil, em Nova Iorque, em 31 
de março de 1981. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificações da Conven­
ção, bem como quaisquer atos que, nos termos do inciso I do art. 
49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto Legislativo n° 93, de 1983. 

MENSAGEM N" 345193 
(Do Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, Interino, proposta de 
levantamento das reservas opostas pelo Governo brasileiro aos ar­
tigos 15, § 4°, e 16, § 1°, alíneas (a), (c), (g), e (Jl), da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, assinada, com as referidas reservas, pela República Fede­
rativa do Brasil, em 31 de março de 1981, aprovada pelo Congres­
so Nacional, com as mesmas reservas, pelo Decreto Legislativo n° 
93, de 1983, e promulgado pelo Decreto n° 89.460, de 20 de mar­
ço de 1984. 

Brasília, 22 de junh.o de 1993. -Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 180/SG/DNO/CJ/DAI, MRE, 
DE 31 DE MAIO DE 1993, do SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Como se recorda, o Brasil assinou, em 31 de março de 

1981, e ratificou, em 1° de janeiro de 1984, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 
promulgada em 20 de março de 1984, pelo Decreto n° 89.460, 
com reservas ao artigo 15, parágrafo 4°, e ao artigo 16, parágrafo 
1°, alíneas (a), (c), (g) e (b). 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Gover­
no brasileiro tem reafirmado sua disposição de cumprir integral­
mente suas obrigações, no campo da promoção e proteção dos 

direitos humanos, aí incluídos os direitos da mulher. 
3. Com efeito, o Brasil se encontra firmemente empenhado 

na construção de um país onde a democracia plena e a justiça so­
cial figurem, lado a lado, com a valorização e respeito ao indiví­
duo, séi.Is direitos e liberdades fundamentais. 

4. Nesse espírito, internamente, tem defendido a globalida­
de crescente dos direitos humanos, sem distinções, combatendo, 
com transparência, eventuais violações, e buscando a eliminaçllb 
de toda discriminação. Internacionalmente, tem manifestado seu 
apoio ao tratamento cada vez mais incisivo e abrangente da ques­
tão, nos diversos foros multilaterais. 

5. A mulher ocupa lugar de importância nos esforços de de­
senvolvimento do país, em que representa mais da metade da po­
pulação e vem, crescentemente, alargando a sua faixa de 
participação no mercado nacional de trabalho. 

6. Ademais, observe-se que o Brasil tem tido tradicional­
mente, neste campo, atuação correta e moderada, com postura 
construtiva e pronta resposta aos anseios e expectativas da socie­
dade civil. 

7. Tendo em vista a destacada posição da mulher brasileira, 
hoje, e os inequívocos progressos verificados, recentemente, nessa 
área, talvez fosse o momento adequado para que o Governo brasi-

1 leiro viesse a reafirmar, por importante gesto político, o seu empe­
nho em viabilizar a implementação da Convenção, em toda a sua 
abrangência, no sentido de eliminar a discriminação e contribuir 
para a efetiva melhoria da situação dos direitos da mulher, no país. 

8. Nesse quadro, é imprescindível proceder-se à revisão das 
reservas efetuadas pelo Brasil à Convenção, por ocasião de suara­
tificação. Aliás, trata-se do mais importante instrumento interna­
cional na defesa dos direitos da mulher e, simultaneamente, aquele 
que recebeu o maior número de reservas, por parte dos Estados 
signatários, no sistema de direitos humanos das Nações Unidas. 

9. A revisão daquelas reservas vem, há algum tempo, sendo defendi­
da por organizações não-governamentais brasileiras, ativas na defesa dos di­
reitos da mulher, tendo sido incluída, sob forma de recomendação ao 
Ministério das Relações Exteriores, no relatório final dos lrabalhos da CPI 
sobre a Violência conlra a Mulher, realizada em 1992, sob a presidên­
cia da Deputada Sandra Starling. 

10. Por outro lado, o eventual levantamento das reservas 
brasileiras à Convenção da Mulher adquiriria relevo político 
ainda maior, no contexto do ciclo de encontros internacionais 
sobre temas globais, ora em andamento, no âmbito das Nações 
Unidas, com a realização, em Viena, em junho próximo, da 
Conferência Mundial dos Direitos Humanos, em 1994, da Con­
ferência Mundial de População, no Cairo, e, em 1995, da Con­
ferência Internacional da Mulher, em Pequim. 

11. Por força dos artigos 5°, inciso I e 226, parágrafo 5°, da 
Constituição Federal, parecem, com efeito, estar superados os obs­
táculos jurídicos à aceitação pelo Brasil dos artigos 15, parágrafo 
4° e 16, parágrafo 1°, alíneas (a), (c), (g), e (b), da mesma Conven­
ção, embora aqueles princípios constitucionais ainda não se te­
nham traduzido em alterações da legislação civil positiva. 

12. Nessas condições, e considerando que, em 1988, tivemos 
a promulgação da nova Constituição e que, em 1992, o Brasil ade­
riu aos dois Pactos de Direitos Humanos das Nações Unidas, pare­
ce-me oportuno e adequado, caso Vossa Excelência esteja de 
acordo, acelerar a tramitação do levantamento das reservas fei­
tas em 1981. 

13. Submeto a Vossa Excelência, em anexo, minuta de 
mensagem presidencial, neste sentido, a ser encaminhada à 
consideração do Congresso Nacional, uma vez que, tendo as re­
feridas reservas constado expressamente do Decreto Legislati-
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vo n° 93/1981, que aprovou a Convenção em apreço, será 
necessário para o seu levantamento a aquiescência parlamentar. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Es­
tado, interino, das Relações Exteriores. 

LEGISLAÇÃO Cri'ADA 

CONSTII1JIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASH..- 1988 
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11dee • dt•t"•f~r r•'~"'•' • •••~•"•rtra • • ~~rJç6~ ••'t• .. 
,,.are, A aylo-J•·•r•""•"•t•o e '"':"P"'"d,\ftC'&a, Lf'• C'\lfllkO o , ....... , 
to de ,.oa,c-,•:o-.le n.,,·ao"•l e d• a"•~vrld•d"• t .. rrlt('llf&al, prr•!' 

.-rrio o ;.rotrctoaet • o d,·•~nvolv&~f·t~LO •o.-,ass, •• .,. co"••· 
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qft~ncla, ~entrl~uar~o r••• • rrallraç;o da pl•n• 

en~r• o h~m • • ~~lhar, 
~'?!'..!~'!tl.~~ da c;ua • p.uUo:lp.>çio ... i•l"'• da 

~lhe~, em 19uald•~• de con~lçÕ~• coe o homc•, ~"' todoe 01 

c.\lllpoe, f lndler·..,n•iv•l par• o d('lanvolvl-nto plano • co,.­

plato da ua ~.>(e, o b~m-~etar do ~undo e • cauea da paa, 

!c".!O...JI!!!~.!n~~ a 9r.lnda contribulçio da ~lhd 
eo'b('r.•aetar da faM(lla • 1tO d•ecnvolvtNnto da eocled.,da, 

ati •9ore nio".,.lcr . .,.,.,nta r•cont-•ctda, • l"'portin~l• eocaal 

d~ M.\;rnÍde~io. A fur.çio dOI retl na (a"'(lia a na t·dwca~·O 

d~; tiih~~, e"c·o~;~~·"t•"•'~o qu-= o papel de 11wlh•r na P~'! 
rio nio drve •• , c~u.~ d• dtarr.~an•ç•o "'·· •• ~ qwo • 
çiq d~• fllhpo ••I<;• • r• 'l."'"••t-•l•dad• conp•rtll~ade 

hoNna • mulh•rca • • aoc •. •'!•d• eono u"' C'On)unlo. 

~o~~~ndo qu• p~ra alc~nçar a rl~n• 19ual­

dadC' ~n.tr• P.ho:c" • • ~t~ulhe: i: nc-ceaairlet nodat•c•r o,, .. ,.,., 

tredteio"al tanto do homc• eo~~ ~A ~ulh•r na •oc\•d•dc • na 

remOia, 
~91olvtdoa a apll•~• oe prrn~rptoo ~nun~l•do• 

na' 6ocl.ar'aÇio àobre a r:l·l..,.inaçio da Ducrilftan•çio conua 

"uihc~ a, pàra'iato, a adotar •• .. ~ldae ncccosiriae • !ar. 

·••' aup;I~Jr •••• ~làcl'lllli,.çio ('"' tC>~•• •• ouu !or,.•• • ., •• 

nsfu·t·ç~à. 

P.AIITC, I 

Para oa f!na· ~· pr~•~nta·ConvançiC>, • ••P••! 
eio "dlecrlloineçio contra ·a &ulhar• 119nl h~eri toda e dle-

tlnç-ão. ear"luaio ou l'l'l&.raç-•o b••"•d• no •••o • que · t•nhe 

rcir olo}•II,O ·ou· rroul&ado ,.. ... )udi~U ou anular o rrc"nh•C'I,..n" 

to', 901o Ou ··••IC"IclO· pPl• .r.uJhrr, tndt~f""'n~t.·nU•ff'lrntl'. dr aeu 

c,oaê.ado' é1vi f.' coe baae na. &tuald•d• do hrr.,,,.. • da "'"'lh• 1 ,doa 

dlr•atoa hu .. •noa • llb':"rdac!eo• f~nd•""-"taaa not car.-.;<tl polft! 

eo,· •conô .. aco, ao.c~l,, C'ul~tural e cavil ou.,. .,walqYer outro 

c..,.po •. 

01 tatadoa•Fartea cf'ndcnu a djac-rtfflanaç-•o ~ 

tra a Mulh•r •~ toda5 ••·•u•• formaa, conC'ord~ c~ ~~lr,por 
todOI c;,. -•o• •l'ropuado• • I('M dllaçõce, ..,.. pcHtlc• dee­

tln~~• a eli~lnar a c!aacra~ar.açlo con\ra.a •wlher, • c~ t~l 

ob,etJvo •• c:onrror.-·eot<""" as 
ai Cona•9rar, IC aanda nio o taverea frtto,e~t~ 

auaa eonatatul\'Õ•a '!•cto,aaa ou •• outra levaal•ç•o 

epr~r•••~• o ,..r,nclplo ~.· 19uald~d• do h~mc• • da 

.. ulh('r • •••'"~"',.~ pc.~ J.l o~o~troe ...,101 aproprladC>I 

a ~ealtlaçi~ pri~tca d~~·• pr1nelpio: 
bt Ado:~~t e r 1'\ttdidaa edrqu~tctea, lrqaalet t\taa • 

dr outro C'Ar.St·C"r, co"' ,.,. I""";Ô~a ceL(v•1• c '1"0 pro! 

~·· \o~• dl•~tl~ln•il~ r~n\r~ • M~lhorl 
cl Cet•t.f'll'~•• • 1 rc\cçio )urld•c• due dHai• 

toa d4 •vlt.•r nu~ b~,.o d .. • l•Ju•ld.a~t~ C'C... oa •o h2 

a..·• C' ~.:.r•ntar, •'O' r•••o doa trlbwnai• n.,esonaia ~ 
p<"\C'"''"I f' c!e UUt fo1f· U' t.t' 1\WiÇ'ÔC"I rú~l.u.·ea, .) rrOt!, 

çio ~tc:tl\'• da ••ulh~r C'ontra todo ato de dtacr1•.tn! 

çio1 

dt All•t,.r•ato H '"'"'"''"' ,.,. todo •to ou 1ult! 
C'8 .t,• .. ,,.,,.,,,..., ... \·io C'.;.r.tr• a •uli•P.I • lf'"lar &·••• '~ 
•• eutorldA..J••• e &n•titu•c.·r.·s J•:lr·1tcatl Atu•• ~• C'O~ 

r .. •tllltd.,-.1-: ".",.. toata ''~''i?.t";.fu: 
eJ T"'n.-r •• , ... ~•..t•• ~l·ru...,r:.'""'' ,,.,, •. cll"'•'·.ar 

• c1 ... eramln.J(·'"•o '"""ntr• ...... ., .... , rra~c.1c•d• f""r qu.ll• 

q'",•l F<"''IC.A, Or";.UU I••••~ (,U r:t.;·tt: .. .J: 

11 Ad.-ter 1o.t,,, .at .,.dlllao edw•ru~•••· lnC'l•••! 

"• dr "•t6Lal lo ·JI•I.•t IYO, p~•• -lfh'at "u ~··•••­
,., l.ru, rv1Jul • .,.•ft\oa, uooe • prill~•• qu• conau­

t"u. dl!l'crt••"·l\;,o c:unt.ra a aulh•r• 

ti ~rrO?or tod~• •• daeroesçõ.o p·n•lo nacl! 

nele ~ua c~na~t•u•• dlecrl•lnaçio contre • •ul~r. 

01 t•tltdo• Par\ce to~erio, •• tod.la •• acf•· 

r•• •, er. pArt lc" lar, ""• eefc:"r.aa pol{ttc:a. aoc:ial .•~ortU .. uca 

• cuh11ral, 'tO<Iee •• ,.edl Cio e e.,ropriadae, lnduoiY4r da cari• 

ter lc·t lllau vo, P••• ····ft9Uiar u ri ano deoanvohu••nto. • 

pro,r•••o d• •ulhwr, coa o o~]•tlvo de t•rantlr•lha o aawrc! 

cio • 9010 doe dl rei toe hur.anoo • Ubctrd•d•• func:a ... nu!e •• 

19u.ÍI.deda da condi~õc• c""' 'o r~.;,.. •. 
'' 

L A adoção f'O'loo toudoe-rana'o llv ""'dld.io •!· 

pe<".lele da cerl1ar \P•p(.r.rso ~•Uinedae • •~•:arar • avuol• 

d>dÍ. da fe\C> rnuo o h01110·,. • • Olulhar nig •• cona•d•ruoi dl! 

~u••naçi<~ n" for•• cÍafu,'sd• n~••• êonvonç-io~ .... dé' n•llh.:lll• 

c.Ane>S ,·~ tr~rl1cafi, cOftO ·C'Oni~DctnCtA, a ••nuten(io .tee no,..a 

dcll'f\IA1e OU li!Jperaclaal ·~···· DC!'<Úd·a· co'aeÁraO IJUAndO OI Ob"' 
]•tlvoe da 19YAiclada da OJ>Or\unldede o uatU~ent.o hoilva~OD 

a1do alcançadoe. 

.2. A. a4c.çio peloe Eotedoe·P•n•• da 

•·~~!ale, ln,lu•l••·•• con\ld•• na .,••••n~• Conv~nçio, dea•· 

tln•••• • rro•c,ar ... ternl~do, nio .. eonelder•~' dlecr1-· 

•tn~t6~1•· 

oa EatiiUos·Part•• ton.,.rio tC~d•• •• N-dld•• ' 

f'orraiu!ac. f.'•••~ 

At\1 qo 69 

· •1 """' f'h.•r "'' 1·11drô••· ,(H'IO"'~uhur••• '' D 

(hn• dt l'ioi'W"nl • ,.~u~•rrl, c-011 v•ataa • alcen._-ar 

•llnlnoçio u~~ t'r•cnnr•·i&O' • prj&\cea r~n•w~rud'' 

r1a1. e d~ q\Jehju\·r· outra lndoll' qw• l'tlrJAI"' ll.ur. 

doa ,. ldi-la ~.s lnfrr aor,dadc ou auprr·Jorldadc­

ç,ualqu,·r dOa ·t.· . .wOI .Qy l'lfl funÇ'ÓC:I t'A"\C"tC'Ot1pad.J .. 

hop,cna • ll"•~o~lh<·r«..~a. 

b) C ... a:ant.·J.r ·QU~ a •dwcaç.ào (all'llll•f l.nt"h.W u."" 

C'olftj're.:nsio· .u,··qu•~• da :u-tetn1dede CO:'ftO (unç-•o &l 

eial • ·C' r,..eonhccin-"':"to da rrapoftaabil lde~l' cc..lf. .. 

de hOifte'nl e "''"lherl'a no que dl& ti'IJM,t.O i l'c!uc'-Ç"' 

• ao teC"s.eonvolvJn.rnto de ae-ua filhoa. rntt'ftdcnd.::~-s.• 

qwe o tnteresac doa f1lt•o• eanalU.ulri • cons1d,·• 

çio prl~rdl41 t·ID tc.dos os caaoa. 

•rrop; •• ~ ••• II•C'IuiiVt' ._:,. COI.\(.•1 ••9111aUvo, r~r• ltJ(Ifllfl 

eo~•• •• lur~•• d~ ,,1r1~~ ~. ~ult,or•• • ••1•lura\~'' •• I''~' 

••tua(~O da ~'-Oiher. 
PAh1'~ 11 

Oa Estados-Partra to~rio tod•a aa ~dldaG 

prcp:J•d•a para ellmlnar a d1r-crâll'lln•çio contr• • v.ul"cor 

YldA .,olltlCA a pÚbllc• UO rdÍ» a, ·~ parti~Uier,t•:•ntlric 
ec lt;'IAld•de dw C:Otod1ÇÕ•.'5 C'OO OI l'IOI'ftenl, O dlrrSlO a: 

•I Votar ~m tod~' aa ele1~Õcs • rc!rrrnd~ p' 

bllCEie e ··~ elC'Cl:ve.·] r .. ra tOdOS OS .lr\j~O& C'U)OI H" 

broe eaja~ objrto 4c ~lcaçàcs públicao; 

bl rartlc·iJ•U na lo,.,.ulaçlio dP polft1~e1 9< 

ftrna~-cntal• o na ,., ... c:.rç-•o dcal•a, • c,cui'•r r~JJ& J 
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blh•:>t • ..... ,c .. r tod.,. aa funçõea púltll~ .. •• toei.: 
oa pJ~noa vov•rn .• ~~~,~••' 

~~~ rertlrq··· •. ,.. ('f9•"•••çi·f'·. 
nlo••l"''" ,,. .. ,..,.,,,~~~til ~'" •• ••·u•,.·• de •t.te a·~~I•IJc-~ 

.,ulltHa ''" palt. 

O• lhtadoa•Partea •-•rio todat u -t. .. a 
F'ri•t!"' rera 9aran1U i llll!lh•r, o,. at .. aldtdo dr a.wlr\.C.:, c 

o h ............. dlacrlalnaçio .,, ....... orort .. nldad~ .,. r•p~. 
ae-r,t•r aeu tov .. rno no pl•no '"'•rneraonal • d• partlC'Spar 

tral>oolho daa ortanluçõoa lntprnaclon•le. 

1. Oa tatadoa•Part~• outortario ia 
dlr•ttoa lt .. ala aoe doa h~n• pera adquirir, -..dar ou cc 
aerval' aua nAC"tonaltdade. Garent I rjo, •• part 1&-vlar •. qve 1 

o c•aa~nto co. ~ ••trant•lro, n•• • roudahça d• naclonels 
de do ••r•l'fo d· . .rente o caa.,..nto, l'ftOdlflqu•.- •"''"",.•ttc~r 

• nartonalldade da ••po•a, • ronvrrtAft •• eritrl~l ou • oi 
901•• • aolO\U • naclunelld•oJ• do r~n)"9•· 

l. 01 tuadot·Part•• .o .. ,.,,,.., • ., • 10ulh~r 

.. •~• dlrrltoa que ao hoaca no qve dll •••peitO • nacton• 
da .. doa fllhoa. 

PAIIft 111 

Ar!I!O 1! 

OI latadoa•Part•• adotario todaa •• -.dsd. 
aFroprladaa para •ll•lnar a dlacrl•lnaçio contra • -..Ih•• 
a fi~ da ••••turar•lhe • ltualdad• de dlr•ltoa ca. o h~ 
na •afpra da Pducaçio • ea partacular rara AIIPÇ•rar,aa C• 

_dlfÕ.a da ltualdad• •ntr• h-n• • •ulh•ra11 

ai AI .. , .. , rondtçõra d• ora•ntaçio •• Bit! 
ria dr cerrearaa • capacltaçio prnraaalnnal, ac~aao 
aot •atudot • obt•nçio d• diplOMai naa lnotltulçi.a 
de ~n•ano •• todea •• ~•t~tora••• tento •~ •o~•• ~ 
raaa ~o-. ur~anatr oaaa 19ualdodo d~veri •~r aea•t~ 
rada no POUCOÇiO pr•••acolar, voral, t.CftiCI. pro• 
floaaonal, lnclulda • •ducaçio ticnlca ou~r1or, •! 
oa~ c~ todoa oa tlpoa do capacltaçio rrortaaao• 
nel1 

a.) Actt1ao eoa ..... .oa ~"r r lcwloa • fl'~~o•a.-oa ••! 
-•· penoel doc•nt• do r••- nlv•l profla•aonal,lft! 
talaçõeo • .. t•raal ••colar da ~•~a qu~lldadea 

cl ~ •ll•lnaçio d• todo con~aato ~~·~•~o•IP! 
do doa parflt .. ,cullno • f~rolnlnO o~ to~o• oa nl• 
•••• • •• todaa •• forftAa d• ontlno -dlaftte o ••t! 
•yJo i ad~caçio .•lata • • outro• &lpot de Pducaçéo 
q\10 contrSbu .. para alcançar oat• ob,etlvo •.v~ pàt 
tlcular, .. daanLe a oodlflca~io doa livro• • P•ot•! 
,.., aarol•••• • adaptaçio doa ,.;:todoo <l• rr.olno, 

dl Aa -.a•a• oportunldad~• para obt•nçio •• 
boloaa•da·•atudo o outro• tuLvrnçõoa pera ~otudoa1 

•I Ao ~, .. , oportunad•d•a d• aceaao aoa P'! 
çr~•• de pducaçio oupl•tlva, ancl.,rdoa·o• pro,ra• 
~•• do alfabetJiaçio fvncaonal • d• adultoo,coo VI! 
taa a ••4YIIr, cGa • 11a1or br•vldad• roaalv•l, • d! 
dlf•r•nça do ron~•ca .. ntoa ••lat•nt•a •ntr• o ho-ea 
e • ..,lh•lfa 

fi A redYfio da taxa •• abandono C•llltllno lko; .. .,., .. 
)Ovon~ • -..lharoo •"' \Pnh.,. ••••ado oa ••tYdoo P'! 
-tur-nt•• 

91 AI IIICo~~ao oportunadadapara per\lclpelf •'!. 
varo.nt• noo eaport•• • na vducaçio fltlcaa 

h) ~CO&OO a aat•raal an(O~atiVO ~opecfflco 

qve con1.rlbua para a•••turar • aaúd• • o &.c·•·•• tal' 
da fa,.flla, lnclulda • anro,.oaçio • o ....... or•-!! 
to ao~r• plana;a .. nto da f.-llla • 

~ Oa rotadoa•Par••• adotarlo todaa •• "''dl• 
d .. : .o,·rcorrtadu J'Ua ~ll•tnar • dlt.-rtrolnaç~o contra a "'!! 
l: .. r na .,,,~,. ~o ••P••to a fi• d• - .... .,urar, •• - CO...,s(ÕOa 
c.: au\:eldede ttntre hG~r.ona e DUih•l',·a. oa IM'e.ae dll'~~toa.eo. 
r11: t•~wlarl 

111 o "'••Ho ao trabaÚ•o ··- Ô:lr•lto Jnell! 
n,l;vf'l da. todo ••r lr.,.oanoa 

tJo) 0 "''"ltO .\1 -fiP·U ro;or~Ynld~·~· da OD• 

F'••to. l·n,.lualv• a ••rltcAçio do& ••·•-• rut~rloa b 

.,,.Jttç-;io •• CJ••tt••íwa •• ,. •• ,,,t'90I 

cl o dl r•tto da ••r.olhor h "r",."'"• profh• 
aio • ~rorrcto. o ~··~lto a pr~~·o. 'ratahlllda-. 
dP no ••pi~IJO O a \Cdol OI .... ,,,.flciOI • C'\1\roa CO!! 
di\"Õ&!A da .. rvaço, e O dU~Uo ao acr10o_ a C!roafH, 
• a atuallaao;io proflnl.,nata, lnrlutndo •.P'•"'!•! 
•••· fo"'açio prollauor.al a.ur,.llol' •. trPlft-lltO 
,.,,,.,,c., 

dl O dlr•lto a 19uaÍ ··••unpraçio, Jnclualv• 
tro•n•flrloa, • 19ualda .... trata-•nto rplatlva • ~ 
trabalflo do ltual valor, •••·la c- 19Yaldada do ''! 
\-nto- r••po.•l\0 I avalUfiO da qualldltd• tio &1'1 
tloal~OI 

oi o du.uo I •••uud•d• aoclal, ... ,..rueu­
lar .. ceaoa da apoo•ntadorla, •••••P•• .. • doeft(aoiD 
valld••• v•lhlc• ..., CMU.ra lr.capecadad• ,..ra t.ro.IMI':, 
a.•• cOftO o dlr•sto • t6r1aa ,.,.,, 

fi O dlrPitO i pro•~;io d~ oayd~ • i trvura 
ç• "•• rondaçõra d• trabalho, lnc)u•lve • ~•lva9u 

de da lunç:Oo de r~produçio. 

1. ~·r•• dr •~r~dlr.e dlet·r•~•n•ç~~ ~nntre 

au)l\pf .....,, ,~,~··• d• C'et•"'•·nto ow- "'.at.-r~ljhtf.lr • ... ,.r9wrer 

•!•tnta~•f.l•• d~ ... u dHtttO • •••h•U··••· oa t•t•ltu~·rerl•• 

aari.D ... f'tl·dadaa ac!··~u-Mt•• p.ara: 

a) Prosblr, .. ob ••n\·in•a, • d, ""''"••.o por 1t10f 

vo d• t••vad,.a ou ) h·~o.•nçe d• ,...,.,rnu.t~d" • • dt acr 

•lnaç-io n•• d•"'• aaõc·• ~ot' vad•• 1·• lo '""'.,,.o e a vai: 
b) 1"'rJ•ntar • licenr• â• ~•twrn•d .. d•, c~ 

l•rao pa9o ou ~n•tfcloo •oclalo eo~p~r•v•••·•r• r· 
dl do f'~J.-FC'9r .sntf'"rlor, 111\&;0•d.ad,. ou b,.~ ... ffC'lOI , 

cleia1 

c) '-•tl~vl•r o fornC'C'l~·~to d• •~rvtçoa 1oc: 
aaa de •poso ra .. •rca .. ft:loa ;'l•r• P"·tl'lltar c;ve oa ,.. •. 

C'("'"blnc·r!' .... ohri?.a':'é.C'"a r:•r• c:ol't • r .. :~fta. t"Ofl. •• '' 
1"-0"a"balíf'!l.adra fio tr:...,,tho • • F•rtJc.·•r·•Ç•o na va. 
r:bJace, "'"f.,_C'ael)ft':•"n•• ,..,.cha~t• o rc.··-·~P'l\0 de C'tiiÇ· 

e dc.·acr.\o·O.l\·aNtnto 414f '"'·• r•d• d• =~rVJ"'"Oa dra1 ln•d· 

ao c~•üado ~•P erl•nç••• 

t• Dar·~ro\•çio ••f•e••J ~. nu••·~rra ~wr•~· 

• 9r•v•~•• noa 'lrua d• trü•lho t>u,..prova4.,...~tl' " 

pr•J"dlcUII para •ho. 

l. ~ letlola~Ão protptora r•lacaon~da co. •• 
qu•atÕO• corovr~or.dldat n••t• artato aari ••a~ln•da ~rlodl• 
c.,..nt• i 1~• doa conh~cl~nto• ct•ntllacoa • tecnolõ,lcoa 
o ••ri revs•ta, doar~~ea ou ar.pllada conto~• •• n•c•••••! .... 



2870 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL Junho de 1994 

1. 01 !ste~oa·Partea a~ot~rio tod•• •• ~cdl~ 

daa apropr1•~•• para ell~t~tnar a d~J5C'li!'f·:n.Jç-.lo cc;,ntra• • r:t: 
lhel' na orfera doa eua~~J:.a r.id&c-wa • làll c!c• •r•.,..9wrar, •• 
corutlç~a d• 19ualda.,. entre ho~r.cna • flll~!th•rea, o af"eaco 

ael'vtçoa ~JI~oa, lnclu•ive oa r•fercntca •o Fl•n~)~~nte 

f•1uUu. 
2. s .. ., pr•jd•o elo otlap~O\o tto J'·"i?r•fo 19, 

01 tat.tdn,.f' .. rtrc çarentJrin i "'ulhcor , •• ,,,,.,nl"la •1 '"'rrt'! 

"• •~ r•:a~.io 6 Vf41Y•tlf'l, .,o f'•• to • ato 1 r r h'•h' ,.,,,,,., 1n1 

aO rano, rtt:'j'("IC'I<Jna~r!t'l •~':.11\(..nf"IJ <Jlat~ll,lol \l''oln~? •••&e 
fc,r ••·•C'C'••'rio, • lhe a5•···J·•r.)rio ul"'a nut:tçdo .,d•·quati.a d~o~· 

rente a 9lAYjdctl • a JactSn~aa. 

Pll" o~,r•• eGh·rAa da va.~a c:c-~r.ÜI"tiC"a ~ •oc1a1 a ''"'da ••••· 

fitUIIIr.f C'll\ CC"ttdt•;;i••l dP tçu.-Jt!.Jü• Ot•'.lf' h:-.:"""t't\1 P •ulht·ri'I,Oa 

....... ,, thrc&toa, ":ti fJ•rrlr•:lar• 

•• o ,,. ..... h .. .s '''"'fi •. , ..... ( ,. 1)1 .•..•• 

bJ O cJ,,,."'ttu .1 r~·t•·r ··~·,.,;. t ~~- .. ~• J .•• ,.-:,acoa, 
tdl .... ~lf":"'·'" r outr;,. fcar..,,, de ..... ·.!un !1-
nAn•· ... l rt•r 

C) 0 cfl 1••\!f"" a ,,,.,I frq•.\:' C'".., •"f tYI•t•~ .. l df" 
r(·l'l' .~,jio, f'! ••rt \f" I l' c~ •u lt"l o• .~i'~( tD!: 

da v1~• cvl\~t~l. 

1. oa '''·"l~o.a·r .• ,, .. , lc·"·"•·'o r:" ··~., .... , .. ,."i" 
oa J.IIC"L1~o•.: ... a t·•r;:ocfllC'to'l tnl, ... r\.utoa .. .,.la fll!lt.,•r rural • c 

l,..,:..ttrt .. ntco 1'""1 ... 1 .JUt" d .. ·,~•·"·i't .. nh.a na •""'b"''•'nr·ta cC"C"tt-l;tlu·a cJt 

aw• f,\fl'flla, JnC'Juldo itl'U t.fo1hllll~10 t" .. IV\0'4..'1 f'.J:.t .. .-o:'\fot.:irJO& 

da •ocnu•l•f • to~r.ar~o tt•d.sa a• '"l'd•dAa aJ''""J.I' • .-~a• F'.- r a ••­

•cv;uor • opllcoçio el~• eluj-ouuvoa el•·no Con~.-nç.io • oow• 
lhor elo• aon•• rurela. 

2. OI l1ta~os·P~r1~1 a~Otdr~o torl•' •• ~~dl• 

d•a •ptoprladaa I'"'• •lt•~n•r • tht.:..·''"''n.Jç-.io ,:v:"'otra a .. "' .. 

],. .• r l'llal rer •• r r,,rall a fi" dfo •~ ... C'•J"'rar. C""r.'l t"'-''•dtÇÕ.I d• 

19ua~dallc- C'"''ott• ~","·t.'nl e 1'1 11)•,f"tt'l. I'JUt:' p}AI J"lllftlC'IJ'Ila r"'O d\: 
.,.nvÔlw•"·f·nto rural • cJ·•lt· ' ' &,4·nrfJC'a••• • f"r.• fAU1C'uJar •! 
~~9ur~r·lhca·lo o dar("&t.O a: 

ai Partlc&~ar d.- •J.al,or.•('•..:t • c••cv•iiO doi 

plaf'IDI de- dcarnvC'IVI!"· •n\o ,.,.. trdo' c:.a nl\'•111 

b, f•• AC"rr.a"' a IC'I'YlÇ.:I'I "·d•c-ol a"!("qu41dOI, 

lftC"]UIIVr &nfC"t!'!'.J\•\0 0 .. C'Or"'IC""lh.l:"""o,.'P\\0. l,•tVIÇ'OI 

matir&a dp p~•""l'~'nto r~llJar; 

C) acr.fofac-Jat•lt" dlrC'1.)':.,•f'llW doi Pf09, .... d• 

•~9ur1e1~~o ao~••l1 

ell ~~tor toJ~• oa tiros ~e •el~••ç3o o d~ for• 
••çiof ata~~m,C'• • n:ie~·o~c~~.-."·iCA. &nC'lu•&ve 01 rrla• 

esor.•doa i alf.,t,eot.li,.Ç"io runclon•J f lh.•• co-.of encre 

ouuoa, oe ::,, r.t'ff~loa ~" \o~o• oa aervtc;oa e-untt! 
ráoa e deo r•t~ncio • fi• dC" •u:"':•ntar 1ua C'a.,a..:&d.,de 

t•C':uc:a'. 

•J ftt,Ja!"'JI.ar 9ruroa l!o:t •uto·ajuda • cooop'Prat! 

vea e Ur.\ d" ... :.t"r I?U·•Iel• ... c!• 1\.'.,UO h Ol"'rtUttld! 
d•• C'C'Or.6...&co.-.- rçt.!&antr C'!""'ll:r,•to ou tr•11•1hc.. a..or con• 

te pr6pr1•1 

fi Pertlclp•r elo todea •• otivld•eloa c-unit! 
rlaaJ 

ti ,.,, ••·•aio •o• ctlell\;)a • •"'rrlall'""" •t•l 
rc,Jaa. ac.a •••v•ç''' d~ f"\.lfl'll'""'~•lala~io • •• ,., .. ,..olo• 

fiai apropr~Ad.a•, • r•cP~or UIL trai•I"-C'rto itval noa 

proJcotoz ~. ,,rnr~• a9rir1a • d~'r••~t•~•l*c& .. ntoa: 

hl 9var el• eonc!1~Õ"a ,.. v•d• ••l<'qYoc!oa, por­
tle.:lac~o,.te ""I oaferaa d• h•bitac;io. de~a ••rvaçoa 

aenltirtca, el• oietrl~l~oele o elo eb~at<'C'I .. •to 
l9ue, elo tre:oa;><:>r•.e e eloa c-..ni~•çõea. 

I'AII1'E IV 

elo 

1. Oa Etle~oa·Pertea reconh•._..,;o i •ulher • 
J.qv•ldadf' co• o ho:or,N'ft re-rar"'t.e • J•l· 

J. Oa rateeloa·P•rt.ea r"\.'Otthe~er:io. oo·•lher,•• 
1'!\etrri•• tlY&a. uraa c.·~• acu~•d• )urldlca ad,":.ntJc• i do 1\0IPc• 

• ., •e•~~• oportun•~•~• pero o ~••rcScto el"••• cepecleledo. 
Eo perttC\IIer, ro~o.,!'lec .. rio i ~ulher ,,.,.,. eltrei\oa pu• fi! 
rar contratoa • •t.t,.,naltr•r b~n• • cUa;..:na•r-1he•io • tr•t! 

r~nto ituol ooo ~~~•• •• •tapea do proceaao nea ~rt•• elo )Wl 
tlç• o noa trlbunola. 

l. O• Ett.,doa•Partoa cor.v-:• ... que todo con• 

treto ou o~tro lttwtr~~·ttto pr•v•do elo c!~lto )ur[el•~• quo 
l•ttdo • reatr•n?lr • c•p~~tel•da Jurldlc• elo ooulheo ••r• eon• 

.alelwrado nulo • 
4. 05 r.rtade~c.-P.al'toa con~· .. d••rio. ao hctr..("• • i 

fl'llult.t~r o-. nc-•",• dJ~I'J\or •o .,.ve r""'~IH'''" i t'-''Jifl.J\.io rrla• 

t &v• 10 cJiraato cJ"'1 ..,.,.!C".JI i JU .• •rd·•ll" .. •Ir.- ~=·•a~vnto • i 1! 
t.crd•dw cte ~aC"olh• 1

•.• •f'll"l:•ncJa e dC'I:9tlC f 1 lO. 

l. Oa rat.~~•-P•rtea aeloterio to,.ea •• ,..dl• 
.. el,elea eeloqu•c!aa pera e;1101r.er • el••~rloolnaç3o ~•~tro • ~ 

'hf"r •·"' t\.·doa 01 •••unro1 ,,..J•tlvoa •o C"o~•a-.·nto • i .. rPla· 

çõ,.. ~··•111"~"• •• •• rectlcul~r. ea:o S.••• "" i9uold~.So •!! 
t r• h""""'al • ,.uJh.,rra f ''·••·vurariOl • 

•I O •••~ ,.,re1\o do con\fllr Dotrl-6nl~l 
bl O ,.,..,.,. ''' r• H• do eorolht'r llvr••·n\t' o 

c6njut• • dP ~an1r-1r ••trl.&nln •or••&o coo ltvre 
e pleno con••n\l~ntor 

el Oa oor,oooa ellreltoa o •••po~sobrll~aelc• d~ 
rAft\0 0 ... ,.~niO 0 ror OCe81 .. ele aue ellaaolu~3or 

dl O• "'"•-• ell rettoo e rt'aponaAbl lltl•d~•· C!' 
•o paio, qu·l~u~r que ec)a aoY eatodo civil, •~ ••· 
r&,r1ea ~rtln.,ntca eoa fllhoo. Eo todO~ o• c~•••·~• 

in\~rr•••l doa f1lho1 ... rio a con41d~r•ç•o pr,~vr· 
.... 11 

•• Otl'ftt·IL~o• C:lr•Jtoa d,.. d,..("ldtr Ji,.,,.. rr-!'!. 

.,Onlav•l"""nlr aoà.lrf' o nú,_ro dC' aC"UI !Ilhoa • 4~t., .. 

O jnt•rvaJo fontre 01 n••rt~ntOI e a t•r acc,IO i 

lnforwuçio, • •d·u··•tio I' aoa ,_aos qu~ U\•• prD'\ol'-"'"" 

••••c•r recra üar~1t~1: 

t» Oa --~·"·0' dirPitoa • r•apona•blJ ld•"··• 

C'C" .. rrlf.'P1to i lu\•l•. curatf'la, 9uarda • •dC"';'Ào ~·~ 

talhoa, ou 1"1\1\ulOI af'IIJo901, quan~o •••("• C'O"''oCr! 

to• ••lat.trc-~ na IC'9l1Jaçio n•ctof'lal. E~ \oJu• os 

c•101 oa antf'rr-'l~c.·• doa fi u·.oc ••rio a c-on&Jdcr~\·.4c 

pll.,ordul: 

91 Oa ,.,·a;~·C"I dlri!l\oa ~CI\)a\a c"'"'o "'•tac1o • 

81Ulher. in~hnivc o d•relto ~- c:-acolt••r aobtc:"IC""'·t'. 

prot111io • oc~t·'ç-io: 

h) 01 fi'C'f":".na ~i, •• \OI a ......-J;:aol OI la't;,n)u TC'I r•:. 

••tirla de vropr1c-cl•d~. aquill('io, q~sci:, ·~~an.: 
tr•ç-;o, 9010 • datpoalç-io do& bC"na, tanto a tftulo 
tretulto ~uento i tStulo otteroao. 

2. 0• ••;o"••la • o caa~nt.o dP. wn• C":-••••;'& 
nio ~rJo efotto lo9el • todea •• .. dielea tt•c•aolrloo, 1 ~. 
~luljYe a1 d• ("erl\•t !("911lat1vo, ••rio ldo•adaw ~'''' '" _ 

.... ,.C'.f \,UIIIIa lf'tadr lll(n,ltl. .. r .. ,. ~ ("., ...... ,\I" • r• r• t••n,.tU '~''I I 

9•\6raa • '"'~rtçlo d' r••~•"'o• •• r•ç•atro cf1c1•1. 

'!' 
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PARTE Y 
Artlqo 17 

1. Coe o fia de c•••lnAr 01 progre1101 ele•: 
çedr• ne epliceçio dc•t• Convençio, ••r& enebelec'>do = 
C'-Hi •obre • lt'U.,Ineçio de Dllcrl.,ine-;io. contra • I!~ H.• r 
(dor•~•nte d~no~inado o Co•iti) c~rocto, no ~oncn~o da ~~­
treda •• v19or de Convenç~o. de dezoito e, ep6• •u• retlf!• 
ceçio ou •~o3o ,.ao trl?~•t~o-qulnto trtedo•Perte, de vt: 

n• &:e• ebercede pele ConvC'nçio. 01 poo:ltol ocrio •luto• r<_ 

loa latados•Pal'tea entre aeua naC"tonaia • e,crC'•rio su.a ~-=..; 

çôe• • thulo pe1101l: 1r:r& levede e& C>!nte .,.,.. repertiç•:: 
9eogr&fice equitatlve • • repre•enteçio d11 fo~•• div••••• 
do clvllla&çio ••••• c~ doe prlnc•r•t• tlatc~•• ·jurl~•a.: 

2. 01 ••~roa do C'W~ttt• ··"rio •l•ltC"a •""' ,., .. 
crutfnlo ••creto 1de .,.,.. l·ute de (NI00\1 11\IIICed•• 1-<'l~• r! 
U.lo1•Perte1. Cede wa dOI lt'atedoa·PerUI rode r& I ndlCer u-I 
~aaoa ~ntre aeua pr~pr1oa naclo~ala; 

]. A eiC'If~O Inicial roeltzor••e·& ••I• ~•­

••• ap6a • data de entra da •~r. v19or delta Corw"nc;io. r. lo r! 
noa tria IIC!'IPI ant~a d• C:üU de cada elcoiçio, o Se-cr•ti:\C.­

C:..rel dea lleçóea Unld•• dlrlqlr& '""~ cuu •o• taudo•-P•~ 

de clvta fi'Oaea. O S•crr,ir&o•C.ral pr•••rar: ""·• llat•, v.: 
ordell eUe:>luce de to<l,• o• cend1detec •u•• ep,...,nud""", 
eoa lnd~ca(io doa ta\ad~•·Parte' que 01 \en~&a apr~••~•·~~ 

• coa .. nlca•le•& eo• E•tedo• Pert••• 

4. O• -~ro• do Cooo•ti oerio •leitoa d~"'"·" 
t~ u ... weunlio doa Ettedos-Pertea con,·oce<!e ,.lo fooclot-t.ir. :.­
Gera1 na •••• ••• Na;õra Uro&daa. N•••• r•unlio, ,.,.. ~o.J• o 
!ll!9r..!!! a&" r& elcanç•do coa. dou terço• doo E•t•d•••·r.rt~•. 'f 
rlc. elei\OI ""'"'*''n do r ..... ltl 01 ceft<lld•to• •"• ot.ttw·r••• .-. 

:-a&L•I ,.~,..,•ro 4a vo\01 e e ••Jq.t\a •~·•'')"'• .. vc,tu• due ••• 
; tr"f"'ftt4nt•o •oa Ea\acloa•Par\•• r•t'••·••t•• • votel'lltOII 

~~ Oa MI'Mrpa du ~,·ut tr urrio eJ•l\01 vara 

_. .,,.ncla\o a •w•tro anoa. lnt••t•"\tO, o ~·•"dato df' "='",. tb 

,..,..,roa el•lto• na prs-sre el .. çia '""""•·' •o "'" 11• duto 
•noa 1 ,.,..,Ueta .. nto ep6a • prlr4>11'1 ele•çio 01 ,.._, dc-nl"t 
~ove ~Nroa eerio eacolhldoa. por •ortelo, pelo Prr•ld~nto 

4.o C'-1 &llr 

•t~i .... relet6rlo aobre •• -414•• le9111euvea. 'udlcli• 
ri••· •~lnlatretlv•• ou outr•• que edotereo pera tornar•• 
e: .. uv .. •• dhpoalçõee deate C'onvenç•o e aobre oa provrea• 
aoa elcençedoo • o••• reapeltal 

e) Ao f'l'IIO de \10 ano • pertlr da entrada ea 
vavor .. Convenção para o lt'atadO 1ntor••••do• o 

bl· Poaterlon.nte, pelo •- cede ...,.u.. aao 
e tOda vea quo o Coaltl o aollcltor. 

2. Oa relet6raoo pod•rio Indicar fetorea e• 
dlflcvldedea que lnflu .. no vreu de cuaprl-nto ••• obrlve• 
çõ.a ••tewlecldea por eate Convençio. 

1. o C~lti adotorl aeu pr6prlo re,ula.ento. 
l. O CoaS\I ele,or& aue *•• por 11:1 pedodo 

1. O CoMI\6 •• reunir& nur~~•l .. nte todo• oa 
er.c • por UD per lodo nio aupeuor o du•• ••-n .. ·pare ••••I 
ner 01 relet6rlo• que lhe ••jea eu~tldoo •• conforaldeda 
cor. o Artlvo 10 4eate Convençlo. 

2. Ae reuniÕO• do C~ltl reella•!·••·io nor• 
Dal~•nte na'•••• ••• "•çõoo Qn!deo OY •• q~elq11er outro l! 
t•r quo o Coaltl detera1110. 

1. O Coalt&. etrovle do COftaelho lcon6alco o 
locle1 ••• nefÕ.Q Onldao. 1nfo~•rl onu41~to • A••r-.lflo 
C.r•1 dae naçiee Onldoe do •••• otlvldedeo o poferl epro••! 
ter auvcatõoo o ··~n4eça. ••• cer&ter v•r•l b........ no 
••are doa rclat6rloe o oa lnfo,..açC.Ca rec.-bfdea doa r.a~­
rertre. Ec••• auve•tõee • reco-endeçõoa de ceriter t•r•1 •• 
rio ~ 1\clllr-s .. no reht6rlo do c-s\1 junu ... nte ,_ .. '**'!­
veçõra q11e OI Eo\edoi•Pertel \enh&D po"'rnt,ore touoyledo, 

• ~. o Secrotirl..-~••1 ,,.n,,.l\lol, P••• lnlol 
Nf~G· 001 nlet6no:t ctD CINY I C&N•b .a.n • l.u>lllç~ 1\a ""'-''• 

...... ..... ,. 
t. A elelçio do• ctnco ~ .... roo adlclonela ~v 

AI AIJr.urtea , • .,.. .. 14U•.,d4a urlo dlrolto • 
rf's•rl'u•n•ada• no ,.,., .. de epllc•flo deo dl•1•••\·'-• 
Con•"·nçio 'I"• •·orl\•,;l•""•a I ratere do IHI UlviO.• 

~o~••~ rraJta•r·ae·l •• cOftfo,•tdAJ~ co- o cl&•po•\o noa pa• 
•itreloo 2, l e 4 dee\e Artlto •• , . .:,, o dcp6•uo do u•v~•l· 

•~-q .. lnto lnatr~nto de retlflceçÃo 011 ede.io. O 
4• doJa doa "'N•oa acUciOftala •l•Jtoa nr••• OC'ealio, t.:w)oa 

~~• aerio ••colhldoe. por aort••~. ~lo Pre•ld~nte do Co· 
rlti, eaplreri eo tia de dOII 1n011 

, ••••• preencher ...... , •• ror \ui t ••• o t•tt 
~~·Parte ""'o rorlto tenha d•laedo de ~·~•c•r ,.,., 111nç6r1 
"" ,... .... ,o do c-1 ti n-•ri -uo I'•• H o entre 1e111 no~clo• 
neta, oob reoerv• de eproveçio do C'"•l\il 

O. OI -robroa do Co,.Hi, -dlente eproveç.io 
~~ Allf' .... lfll C:..lel, l'eCf'beliO U"llnf'loiÇiO dOI IOCIIUOI .... 

.-eçO..o Unldal, na for,.. • condlçõe• q11e • A• .. ·N>Iill Go11l 
<!•rldlr, tendo ea vlato o IDpOf\•1\~l• ••• f11nçio• do C'oal• 
ti, 

•· o Gocroc&r'\o·Gerel d .. llet6e• u .. st.. P"'' 
~rclrnar& o pe•oool o oa aervlfO• nrr~••irlo• peta o •~••! 
pe~ho eflce1 ••• funç6oa do Coelti •• conforald••• coa eate 
C'cr.vençio. 

1. Oa r1tedoa•Pertea c~~pr~t••·•• e ou~! 

ter eo Secret&rio-Gerel dea "•ç~a Unl~al, paro •••- d~ C! 

.,. •. o c,~~t•C· ,. . .,.,.,, '"""'''•r •• ,.,:.,,C'J•• r .. , .. ·cJal&red•a a 

.,,, .. ,f"'nt•r rrJ•t6tloa ••·l·r• • ~r11c•'(;,O da C"onv~nç-ào "•• 

,,.,,.. qu• c-orJr!.;IO,d,.• 6 P"-ft"r• de- • .,,.. ' ' &vid•dcol. 

411walqnrr 

ltll•ldede 

PA~Tt Yl 

"•"• .to dla~"'o f'IC't.te C"onvf"nç•o J•••Judh·•rl 

••·ro··~·o qup ·~j· ~~·· r•orl~•· • ob•rnção de 
.,.,,. hfl""'" •• lllu1hor~•. crer ••W"J• C"'t.Hifldat 

el Ne h-vllle~ão de- tu .. do-rerte 011 
bl t• ~~~•lqver outre convonçio, treteeo ou 

acordo ln\•rn•cto,.al v&tonte n•••• &1taclo. 

01 rat edna·••••r• C'o.f•l~'••· •• • .~n•ar I f ........ , •.. "·········· .. .,...,," " ... , ... ,_., ........... , .. 
• p\efto •••'•••\•O doe dlt•l'e• ~~~~~••••e• "••'• ~"~"••• 
,Jo. 
aruao u. 

J, Eate C'onvençio oatari aberta I" "aoaanetyre 
de t<odoe oa hhdoo. 

l. o ~·c~•~irlo·C.rel deo Neçóea Unldee flce 
dc1l9nedo d~polltirlO d••t• Convençio. 



2872 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1994 

). Etla C~nv~nçio 
çio. Oa anouu-.ft\oa de ruaflceçÃo .. rio ~lt.od::a j•• ... to 
ao lecrcotlrlo•Gerel <lu Neçõeo \lnldeo: 

4. lote Convonçio ftlteri aberte i edctio de 

t~a oa totadoa. A adooio efetuar·oe•l atrevro do deoóa! 
to da ua lnatru .. nto do adcaio junto eo Secrotirlo•G4ral 
dao Na;Õfto Unldao. 

ArU!!O 2f 

1. Qvelquor rotad~·Pert• oodorl, •• quelquer 

~nto, for~l•r ~d~~~ •• rev•aio ••••• Conv•nçio ... •••a 
t• notlflcaçio ••crlta dar191<1a ao Secrotlrao·Gorel dea 
llat6oo Dnldao. . 

2. A Aooo~lilo Gorai deo Meçõea Unldao dec! 

dlrl oObro •• ... ldao o aerer to .. daa, •• for o ceao, coa 

roapolto • •••• podido. 

•n•ran 
1. lata COnvençio ent,.rl •• vlv~r no lrltf 

alco dto • perUr·d• data do dep6a;to do v19CÍII- lnatr!! 
.. nto .. ratlflcaçi~ ou adcoio jun\o ao Secretlrlo•Gerol 

d .. Naç6oa """••. 
2. '•r• cada totedo ~~ retificar e proacnto 

Convonçio ou a ela aderir apóa o d~pÓolto do vav•aa .. ln! 
tr\YIOnto .S. rattficoaçio ou ada•io, a Convcoottçio fl.ntrari ea 

vlÇDr no trttial .. dle op6a o dr~lto de aeu lnatr~nto 

4lo ntlt1uçio ou odeaio. 

AUI!7! 10 
1. O .. cretlrlo•Gero1 daa llaçõea Unldaa r•c! 

~ri o onvlarl • todoa 01 Eatadoa o te•to daa r•••rv•• fel· 
tal poloa Eafadoa no ~nto da ratlflcaçio ou adeaio. 

l. Mio aerl raraltlda u .. reoerve lncoapat! 
ve1 cGG o objeto e o proróaato 6Pate Convençio. 

J, AI roo.•rvt- podrrio trr rellrad .. 1 ""ai• 

• ..,.,. .,...nto por v,.. f'O' l tI raç io •""'' • •ç e .ta ru• •••• Pt. J•t t 
•• ao lecr .. thlo•c: .. ral daa NAÇMI U•u<l.t, 'I"• lnlur .. r6 e 
tCMtoe oe l•t•do• a •••prtt.o. A "otaf&'"açêu •toutlrl •I•IW na 

d••• ~ ••u recebl•IIIO. 

!UU2...U 
1. ouat~uer controv~ •••• on\re dolo ou .... 

Eato~·rort~• r~latlva I lntorprvtaçio ou aplicação deat~ 

.co .. .,•·nçÃn f'.,.,,.,:.,.. fur rtwOl\ltJa I"'' '"'J .. rle\,·; .... •rrá. • 

,_..,,.~ c.h.· qvlllrJ",.' 1111 Partr·a na c-ontruw•"'••••, 1\II•Po·•Jd.l a 

•rllltt•~··~. Sr ""' a·tnl•• de •••• .,., .. ,a I"Aftlr dll "•'• '" 
..... ,. .... ,.,.,, •• , ...... rartc-1 n•n arwtd .• , .... •ol·r•. fo••• 
da arbl t r.att•ll, ')''" hJu .. r d,11 t1u tt·l ,..,.r r.~ .,,.._,..,..,,., 8 C'Oft\ f! 
vira I• • Cotl• In\•·• n•clonal de ,'.,•I Iça "'•diante po•clldo •• 
c-fo,.ldadC' cort o r.et et "'o ,.,. C<• r t". 

J. ~alqu .. r !~t~~o·P~r••· no ~~nto d# •~•! 
"atura ou l'at t fiC'IIÇÂo ct, ata Cc.•f\va•nçlo ou 14'=' ava ad,.aão • 
•1•, podrrl dc-C'laral' que ,:.o ar c-oru.,., •. ,. ollrt~.uto reto pa• 

rJtrafo anterior. 01 de• .. •• Eatftf4oa·'•'''"• nio c11tario ohr! 
••"o• ptlo ,..~,~~raro ont.,.raor ,,.,.,,,. nc-nt··• r.at.a.Jo·r•ute 

fltlle te-nha for:"\vJ ~tdo t·r•• l't-5\.'rva. 

). O"ei~UC'r '-•t•~o·tarte ~"• trn~e ror~ulaclo 

a rt.•a•rva ~o·rrvlat• no p.ar~"'"'o •"'•'•"' .,aderi rl'!'tlr•-1• 
•• •v•lqv.r ~~nto ror ~&O de nottflc•çéo •o SecrPtlrlo· 

C:.ral d•• Da(Õco Untclaa. 

l•t• C"onv•nclo, cu)oa \oatot •• '••t.•, ~·t\1• 

11ia, ea~nhol, fro11cia, llltlla • ruaoo alo ltwal .. nte autéa 

tlcoa orri dl')'('tiUde )unto .,., St•crrt.ino·(;(o&al <1~1 N•fÕ<'I 
Cnldao. 

I• teetr~unho do qv~, o• •~•••~·.a•l~,dot d! 

•&d.,.."t• a"toraa,doe, .,,. '"•'..,. "''• Co"..,,.,,,·io. 

DECUTO UCISU.TI'VO 
119 n. ot u~J 
Aprova·o t••to de Conve"ç·•~~r• e Ellaln•çio 
de Tod•a •• rC"~I de :...:ri8!n•cio Contr• • 
•ulher, •••lnado pela •·~·•=• rederatave do 
lr•e11, •• No\'• Y:~rlil., da e 11 d .... rco ~. 
1111, C' OI" r••• r••• •or te\llrt I 'IOF .! S, p•rÃ• 
trato t9. • 1•. paráir•fo , •1in••• C• I, Cc), 
191 e Cl\1, 

Art. 19 - r aprovado o \OK\0 da Conv~o IObr• • 111•1-
llacio de !odae •• ror .. • cl<' Dlacr~lnacio Cont• Dwlher, aooanedo 
pola Jep..,.la<'a F•dnaUva do DraaU, e:o )lo·~ork, no.;,. Jl de 
a.rco d~ 1911. ~ re .. rvaa •o• ••uG •rta•o• l~ P•râqrafo t9, • 
16, pautralo 19, alln••• Cel, lei, lql • 11\1. 

Art. 19- lote Dr<'reto ~,laletlvo •" •• v 1 9or ne dete 
Jo owa FUbll~acão. 

IDWIO FEI)IIIAJ., !:1'1 14 Dr I:OV1JUIIIO DI I l 

DI:IIAI"'. IIOC.IAO:J• ~ 
P~lDEII:Tl 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PARECERES 
PARECER N° 160, DE 1994. 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, sobre a Consulta do Exa:lentíssimo Senhor Presi· 
dente do Senado Federal acerca w de o Presidente do 
Senado Federal ou o da Comissão &peclal destinada a 
instruir o processo de perda de mandato de Senador 
poder designar servidor do Senado Federal, bacharel 
em Direito, para atuar junto à Comissão &pecial, em 
defesa do Senador representado, na qualidade de advo· 
gado dativo ou simplesmente para fazer a sustentação 
oral, seja no julgamento da Comissão &pecial, seja no 
Pleuário do Senado Federal". 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
É submetido ao exame desta Comissão a Consulta do Exce­

lentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal acerca "de o Pre­
sidente do Senado Federal ou o da Comissão Especial destinada a 
instruir o processo de perda de mandato de Senadpr poder desig­
nar servidor do Senado Federal, bacharel em Direito, para atuar 
junto à Comissão Especial, em defesa do Senador representado, na 
qualidade de advogado dativo ou simplesmente para fazer a sus­
tentação oral, seja no julgamento da Comissão Especial, seja no 
Plenário do Senado Federal". 

Trata-se, então, de verificar a existência de impedimentos 
para que Senador seja representado, perante órgãos da Casa, por 
servidor desta, bacharel em Direito, em processo de perda do man­
dato. 

A análise da matéria deve ser feita considerando os impedi­
mentos a que estão sujeitos os servidores, tanto nesta qualidade, 
quan•o no que diz respeito ao seu exercício profissional como ad­
vogado bem como o caráter do processo de perda do mandato. 

Dispõe o Regimento Interno do Senado Federal, sobre os 
processos de perda de mandato de Senador, nos seus arts. 32 a 35: 

"Art. 32. Perde o mandato (Const., art. 55) o Se­
nador: 

I - que infringir qualquer das proibições constan­
tes do art. 54 da Constituição; 
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11 -cujo procedimento for declarado incompatí­
vel com o decoro parlamentar; 

m - que deixar de comparecer à terça parte das 
sessões ordinárias do Senado, em cada sessão legislativa 
anual, salvo licença ou missão autori~; 

N - que perder ou tiver suspensos os direitos po­
líticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença 

deftnitiva e irrecorrível. 
§ 1° É incompatível com o decoro parlamentar o 

abuso das prerrogativas asseguradas ao Senador e a per­
cepção de vantagens indevidas (Const., art. 55, § 1 °). 

§ 2° Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda do 
mandato será decidida pelo Senado Federal, por voto se­
creto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa 
ou de partido político representado no Congresso Nacio­
nal. 

§ 3° Nos casos dos incisos ill a V, a perda do 
mandato será declarada pela mesa, de oficio ou mediante 
provocação de qualquer Senador, ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa. 

§ 4° A representação será encaminhada à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, que proferirá 
seu parecer em quinze dias, concluindo: 

a) nos casos dos incisos, I, 11 e VI, pela aceitação 
da representação para exame ou pelo arquivamento; 

b) no caso do inciso m. pela procedência, ou não, 
da representação. 

§ 5° O parecer da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, lido e publicado no Diário do Congres­
so Nacional e em avulsos, será: 

a) nos casos dos incisos I, 11 e VI, incluído na Or­
dem do Dia após o interstício regimental; 

b) no caso do inciso ill, encaminhado à Mesa 
para decisão. 

Art. 33. Admitida a representação pelo voto do 
Plenário, o Presidente designÍirá comissão composta de 
nove membros para instrução da matéria. 

§ 1° Recebida e processada, será fornecida cópia 
da representação ao acusado, que terá o prazo de quinze 
dias, prorrogável por mais quinze, para apresentar, à co­
missão, sua defesa escrita. 

§ 2° Apresentada ou não a defesa, a comissão, 
após proceder às diligências que entender necessárias, 
emitirá parecer, concluindo por projeto de resolução, no 
sentido da perda do mandato ou do arquivamento deftni­
tivo do processo. 

§ 3° Para falar sobre o parecer, será concedida 
vista do processo ao acusado pelo prazo de dez dias. 

Art. 34. O acusado poderá assistir, pessoalmente 
ou por procurador, a todos os atos e diligências, e reque­
rer o que julgar conveniente aos interesses da defesa. 

Art. 35. O projeto de resolução, depois de lido na 
Hora do Expediente, publicado no Diário do Congresso 
Nacional e distribuído em avulsos, será incluído em Or­
dem do Dia, sendo submetido a votação pelo processo 
secreto." 

Trata-se, aqui, conforme inclusive já decidiu o Pretório Ex­
celso nos Mandatos de Segurança n°s 21.360 e 21.443, de proces­
so de cunho político, afastada a sua caracterização como 
administrativo ou judicial. Tal fato, entretanto, não impede que o 
Senador acusado se faça representar por procurador habilitado, ad­
vogado ou não, naquilo que não é privativo deste profissional, des­
de que na forma das normas que regem a matéria e assegurada a 
ampla defesa. 

O procuratório em questão, independentemente do ti~ do pro­
cesso a que está submetido o parlamentar, se exercido por advogado, 
está compreendido dentro das atividades da advocacia, ex vi dos arts. · 
70, § 4°, e 71, caput e§ 3°, da Lei n° 4.215, de 27 de abril de 1963, o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, verbis: . , . . 

"Art. 70. Salvo nos processos de habeas' corpus,· 
o advogado postulará em juízo ou fora dele,. fazendo· 
prova do mandato, que poder ser outorgado em. instru­
mento particular datilografado, ou por termos nos autos. 

§ 4° A procuração com a cláusula ad j~dicia et 
extra, além dos poderes referidos no parágrafo anterior, 
habilitará o advogado a praticar todos os atos extrajudi­
ciais c!e representação e defesa perante: · · • · · 

a) quaisquer pessoas jurídicas de direito público, 
seus órgãos, ministérios, desdobramentos e repartições 
de qualquer natureza, inclusive. autarquias e entidades 
paraestatais; 

b) quaisquer pessoas jurídicas de direito privado, 
sociedades de economia mista ou pessoa fisica em geral. 

Art. 71. A advocacia compreende, além da repre­
sentação em qualquer juíw ou tribunal, mesmo adminis­
trativo, o procuratório extrajudicial, assim como os 
trábalhos jurídicos de consultoria e assessoria e as fun­
ções de diretoria jurídica. 

§ 3° Compete privativamente aos advogados ela­
borar e subscrever petições iniciais, réplicas, memoriais, 
razões, minutas e contraminutas nos processos judiciais, 
bem como a defesa em qualquer foro ou instância". 

Como atividade caracterizada como exercício da advocacia 
submete-se o advogado que a assumir as incompatibilidades e a~ 
impedimentos previstos no mesmo diploma legal acima citado, 
nos arts. 83 e 85, N, podendo, em caso de descumprimento;incor­
rer na infração disciplinar tipificada no seu art. 103, 11, verbis: · 

"Art. 83. O exercício da advocacia é incompatível 
com qualquer atividade, função ou cargo público que 
deduza a independência do proftssional ou proporcione 
a captação de clientela. 

Art. 85. São impedidos de exercer a advocacia, 
mesmo em causa própria: 

VI- servidores públicos, inclusive do magistério, 
de autarquias e entidades paraestatais e empregados de 
sociedade de economia mista, contra as pessoas de direi­
to público em geral. 

"Art. 103. Constitui infração disciplinar: 
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ll - exercer a profissão, quando impedido de 
fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício 
aos não inscritos ou impedidos;" 

O impedimento previsto nc art. 85, VI, é, em nosso entendi­
mento, absolutamente claro. Com rel9;ção ao disposto no art. 83, 
comenta RUY DE AZEVEDO SODRE, in, "A ética profissional e 
o Estatuto do Advogltdo", p. 175 e 349, acerca da necessidade de 
independência do advogado: 

"Os deveres do advogado para com o cliente, an­
tes da aceitação da causa, se baseiam em dois grandes 
princípios, que regulam e informam toda a vida profiS-
sional da advocacia: confiança e independência. · 

Confiança do cliente no advogado, e independên­
cia deste para com aquele. 

Por que o advogado deve ser independente peran­
te o seu cliente? Não é este quem o remunera e, por via 
de conseqüência, não é o que deve dar-lhe instruções? 

Não. O advogado é o patrono. A ele cabe exclusi­
vamente a· orientação da causa, nos termos, aliás, do 
item III, Seção ill, do Código de Ética: ''Zelará o advo­
gado pela sua competência exclusiva na orientação téc­
nica da causa ... " 

A redução de independência pode caracterizar-se 
de maneiras: ou o candidato tem a independência reduzi­
da com a falta de liberdade de locomoção, ou aquela 
redução se caracteriza com a subordinação a que está 
obrigado. 

No primeiro caso, se enquadraria o que está sujei­
to a horário e à permanência no emprego, e no segun­
do aquele que, embora gozando de certa liberdade de 
locomoção, se acha subordinado à escala hierárquica. 

Ora, sem dúvida, o servidor desta Casa, advogado, que as­
sumisse a defesa ou mesmo a representação do Senador, perante o 
Senado Federal, teria limitada a sua independência para fazê-lo, 
incorrendo em incompatibilidade profissional. 

Não bastasse o impedimento previsto no Estatuto da OAB, 
o servidor público federal é proibido, pelo art. 117, XI, da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o seu Regi­
mento Jurídico, de atuar como procurador junto a repartições pú­
blicas, cabendo, por transgressão a este dispositivo, a pena 
máxima de demissão, conforme o art 132, XIII, verbis: 

"Art. 117. Ao servidor é proibido: 

XI - atuar coino procurador ou intermediário, 
junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de 
benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes 
até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes 
casos: 

Xlli - transgressão dos incisos IX a XVI do 
art. 117." 

Assim, à vista do exposto, manifestamo-nos pela impossibi­
lidade de o Presidente do Senado Federal ou o da Comissão Espe­
cial destinada a instruir o processo de perda de mandato de 
Senador poder designar servidor do Senado Federal, bacharel em 
Direito, para atuar junto à Comissão Especial, em defesa do Sena­
dor representado, na qualidade de advogado dativo ou simples-

mente para fazer a sustentação oral, seja no julgamento da Comis­
são Especial, seja no Plenário do Senado Federal, em razão das ve­
dações contidas nas Leis n°S 4.215, de 1963, e 8.112, de 1990. 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1994.- Iram Saraiva, 
Presidente - Cid Sabóia de Carvalho, Relator - Alfredo Cam­
pos- Jutahy Magalhães- Mauricio Corrêa- Francisco Rol­
lemberg- Epitácio Cafeteira- Magno Bacelar- João França 
- Jônice Tristão- Esperidião Amin - Josaphat Marinho. 

PARECER N° 161, DE 1994 

A Comissão Temporária, criada nos termos do art. 33 do 
Regimento Interno do Senado Federal, em reunião secreta realiza­
da nesta data, apreciando o relatório apresentado pelo Relator, de­
cidiu em escrutínio secreto, por 5 yotos sim, e 2 votos não, propor 
ao Plenário o Projeto de Resolução oferecido pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Senadores: Márcio La· 
cerda, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator - Gullherme Pal­
meira - Magno Bacelar, Vice-Presidente - Jônice Tristão, 
Coutinho Jorge, João França e Carlos De'Carli. 

Sala das Reuniões no 19 da Ala Senador Alexandre Costa, 
em 8 de junho de 1994. - Senador Márcio Lacerda, Presidente -
Senador Dirceu Carneiro, Relator. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 53, DE 1994 
(Da Comissão Especial destinada a instruir a Representação da 

Mesa do Senado Federal contra o Senador Ronaldo Aragão) 

Declara a perda do mandato do Senador Ro­
naldo Aragão. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É declarada a perda do mandato do Senador Ronaldo 

Aragão, nos termos do art 55, n, §§ 1 o e 2°, da Constituição Fede­
ral, e dos artigos 32, ll, §§ 1° e 2°, do Regimento Interno do Sena­
doFederal. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala de Reuniões da Comissão Especial, 8 de junho de 
1994.- Dirceu Carneiro, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, consta o lido, consta o Projeto de De­
creto Legislativo n° 44, de 1994, que terá, nos termos do art. 376, 
letra c, do Regimento Interno, perante a Comissão de Relações Ex­
teriores e Defesa Nacional, o prazo de ciniQ dias para recebimento 
de emendas, fmdo o qual a referida Comissão terá quinze dias, 
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 221, de 1994 (n° 437/94, na origem), de 8 
dó corrente, pela qual o Senhor Presidente da República informa 
que atendeu solicitação do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
enviando 10 membros das Policias Militares cedidos pelos Gover­
nos Estaduais do Paraná e Pernambuco, para atuar na Croácia, no 
contexto dos esforçps de pacificação que estão sendo realizados 
pela Força de Proteçio das Nações Unidas na antiga Iugoslávia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n° 222, de 1994 (n° 439/94, na origem), de 8 
do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art 52, inciso V, da Constituição Federal, solicita seja au­
torizado o Governo do Estado do Espírito Santo a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, no valor equi­
valente a até US$ 154,000,000.00 (cento e cinqüenta e quatro mi­
lhões de dólares norte-americanos), junto ao Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial), 
destinada ao fmanciamento parcial do Programa de Despoluição 

• i 



,. 

Junho de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sexta-feira 10 2875 

dos Ecossistemas Litorâneos do Estado (PRODESPOL). 
A matéria será despachada à Comissão de Assun~ Ecmômicos. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal 

REQUERIMENTO N° 429'. DE 1994 
Nos termos do disposto no art. 256, a, do Regimento Inter­

no do Senado Federal, solicito a Vossa Excelência a Retirada do 
Projeto de Lei do Senado no 305, de 1991, de minha autoria, que 
''regula pare do parágrafo 4°, do art. 199 da Constituição Federal 
sobre a retirada de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano des­
tinados a transplantes e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Darcy Ri· 
beiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do disposto no art. 256, § 2°, Alínea b, n° 2, do Regimento In­
temo. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 37 • DE 1994 

Altera a Lei n° 8.489. de 18 de novembro de 
1992. que "Dispõe sobre retirada e transplante de te­
cidos. órgãos e partes do corpo humano. com fins te­
rapêuticos e científicos e dá outras providências •. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 3°, 4°, 6° e 11 da Lei n° 8.489, de 18 de no­

vembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3° a retirada post mortem de tecidos, órgã­

os ou partes do corpo humano destinados a transplante 
poderá ser realizada desde que cumpridas as seguintes 
exigências: 

I-ocorrência inrrtutável de morte encefálica for­
malmente constatada e devidamente registrada por dois 
médicos não participantes da equipe de transplantes me­
diante a utilização de métodos clínicos e, no mínimo, de 
um processo tecnológico proposto pelo Ministéiro da 
Saúde; 

li-capacitação e credenciamento prévio, por ór­
gão compentente do Ministério da Saúde, de centro mé­
dico público ou privado e das equipes médico-cirúrgicas 
de remoção e transplantes; 

ill-possibilidade de recomposição estética ade­
quada de cadáver, svtguida de sua entrega aos parentes 
ou responsáveis legais; 

IV-envio, semestralmente, de relatório de remo­
ção de órgãos e de transplantes para o órgão competente 
do Ministério da Saúde. 

Art. 4° A doação post mortem de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo será feita por pessaoa juridicamente 
capaz que, em vida, não tenha optado pelao condição de 
''Não Doador", expressão a ser gravada, de forma inde­
lével e inviolável, em sua carteira de identificação civil. 

§ 1° a gravação de que trata este artigo será obri­
gatória em todo o território naconal a todos os órgãos de 
identificação civil, decorridos trinta dias da publicação 
desta lei. 

§ 2° O portador de carteira de identidade civil 
emitida até trinta dias da regulamentação desta lei pode­
rá manifestar a sua vontade de não doar tecidos, órgãos 
ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao ór-

gão oficial de identificação civil e procedendo à grava­
ção da expressão ''Não Doador". 

§ 3° A opção feita na carteira de identidade pode­
rá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, 
no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 4" A existência de outra manifestação de vontade 
expressa mediante ato juridicamente perfeito poderá qua­
lificar a pessoa como doador post mortem ou não, preva­
lecendo sobre a opção da carteira de identidade civil. 

§ 5° A não mainifestação de vontade de que trata 
este artigo implica a declaração tácita de vontade da pes­
soa em ser doadora post mortem de ticidos, órgãos ou 
parte do corpo para transplante. 

Art. 6° A 1 emoção post mortem de ticidos, órgã­
os ou partes do corpo de menores ou de pessoas relativa­
mente incapazes poderá ser permitida formalmente pelos 
parentes ou responsáveis legais. 

Parágrafo único; É vedada a remoção post mor­
tem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoas ab­
solutamente incapazes. 

Art. 11. .Os que infringirem os dispositivos desta 
Lei abaixo indicados estarão sujeitos às seguintes penas: 

I- art. 10, intens I, 11 e IV, pena de reclusão de 6 
a 12 anos; 

11-art. 3°, intens 11 e IV; art. 7°, art. 8°; e art. 10, 
pena de detenção de um a três anos; 

ill-art. 3°, item m. a pena prevista no art. 211 do 
Código Penal; 

IV-art. 10, intens 11 e V, pena de reclusão de 3 a 
6 anos;" 

Art. 2° A Lei n° 8.489, de 1992, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 10-A e 14, remunerando-se os atuais e os sub­
seqüentes: 

"Art. 10-A. Constitui crime inafiançável, impres­
critível, insuscepível de graça, indulto, suspensão condi­
cional, redução de pena ou qualquer modalidade de 
cumprimento de pena em liberdade, em regime aberto 
ou semi-aberto: 

I- a remoção de tecidos, órgãos ou partes do cor­
po, em descumprimento ao disposto no art. 3°, item I; 

11 - a remoção não autorizada de ticidos, órgãos 
ou partes do corpo de pessoa viva ou morta; 

m- a compra e venda, a troca por bens ou van­
tagens, a intermediação clandestina ou comercial, a 
qualquer título, de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano; 

IV- a exportação, a qualquer título, de tecido, ór­
gão ou parte do corpo humano, de forma clandestina ou 
com objetivo comercial; 

V - o recolhimento, o transporte, a guarda, a pre­
servação, a distribuição de tecidos, órgãos ou partes de 
corpo humano de forma clandestina ou por pessoas não 
autorizadas oficialmente. 

Art. 14. O Poder Executivo fica autorizado a realizar 
campanha de esclarecimento público sobre as atitudes, os 
mecanismos envolvidos e os beneficios esperados a partir 
da vigência da presente Lei.'' 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
O transplante de órgãos, tecidos ou partes do corpo humano 

são, definitivamente, um imperativo tecnológico da atualidade mé­
dica. Trata-se, indubitavelmente, do maior avanço científico deste 
frm de século cujas repercussões sociológicas, uma vez banalizada 
a sua utilização, deverão aproximar-se daquelas atingidas pelas va­
cinas e pelos antibióticos. Milhares, milhões de pacien~s com ór­
gãos definitivamente lesados poderão prolongar sua vida graças 
aos transplantes. 

A Lei n° 8.489, de 18-11-92, apesar das intenções revolu­
cionárias e inovadoras do projeto original, de autoria do Deputado 
Carlos Mosconi, transmutou-se durante processo legislativo até as­
sumir um formato anódino, proporcionalmente menos relevante 
que a legislação pioneira- a Lei n° 5.970, de 10-8-68. 

A Lei n° 8.489/92 utilizou o desnecessário artifício das ar­
madilhas verbais e das posições quase que mutuamente antagôni­
cas: por um lado afirma que o de cujus teria que expres~ar.o se~ 
desejo de dispor de órgãos em vida. Se não o fizesse, ficana Implí­
cita a impossibilidade de doação. De outra parte, estabelece, para­
doxalmente, que ante a inexistência de tal declaração de vontade, 
somente os parentes poderiam manifestar-se em contrário à doa­
ção. Esse diploma legal é tão inc~gruente do po?-to de vis~ filo­
sófico que simplesmente não surtiu qualquer efeito na prática. ~ 
situação dos transplantes no Brasil após a promulgação desta ~I 
continua à da época anterior a sua vigência, isto é, confusa, caótica 
e sem rumos definidos. 

Por isso, é nosso desejo expressar-nos claramente a fav~ de 
um real avanço neste setor: todos terão oportunidade para manifes­
tar-se a favor ou contra a condição de doador de órgãos. Mas não 
haverá uina população inteira de omissos. Com. a noss_a pr~posta, 
ou se é "doador" ou se é "não doador". Os ormssos sao srmples­
mente "doadores". 

Quando se pretende, por outro lado, que praticamente toda a 
po~lação se tome doadora de órgãos, de~e-se ter em mente que o 
dispositivo legal que dispõe sobre a matéria deve salvaguardar essa 
poJXIlação contra os atentados sub-reptícios à vida em condi~s cri~­
cas. Assim, apesar de inexplicavelmente vetados, as proteçoes do ci­
dadão cuja vida está em risco e é considerado um doador em potencial 
devem ser preservadas a todo custo num diploma legal dotado de 
maior complitude que as simples resoluções do Consellio Federal de 
Medicina. A Lei deve prever as salvaguardas do cidadão contra a ace­
leração criminosa de sua morte nas unidades de terapia mtensiva. Ou 
contra a constatação apressada da morte cerebral. 

Além disso o legislador deve estar atento às inúmeras aberra­
ções, crimes verdadeiramente hediondos que podem ocorrer nes~ 
campo como o comércio, o tráfico e a exportação de órgãos, ou a uu­
lização de bebês ou de excepcionais como. fornecedores de órgão~. 
Por esta razão, a legislação deve prever ~ção exemplar, com o n­
gor que o assunto merece. Não existe razão para que perpetuemos pa­
drões suaves, quase inócuos, de penalização dos criminosos como 
historicamente temos visto no Brasil. O cidadão doador deve ser pre­
miado em seu ato humanitário com o resguardo da sua segurança. 

Em face do exposto esperamos contar com o apoio dos ilus­
tres Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Darcy Ri­
beiro 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 8.489- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a retirada e transplante de teci­
dos, órgãos e partes do corpo humano, com fins tera­
pêuticos e científicos, e dá outras providências. 

M:·3~A.·-;~~~ã~·~~~·~·~;~~~i~~~~~:·~~~·~~··r:~~··:k·~· 
terminados.no artigo 1° desta Lei, efetivar-se-á mediante a satisfa-
ção das seguintes condições: . . 

I- por desejo expresso do disponente manifestado em vida, 
através de documento pessoal ou oficial; 

11- na ausência do documento referido no inciso I deste ar­
tigo, a retirada de órgãos será procedida se não houver manifesta­
ção em contrário por parte do cônjuge, ascendente ou descendente. 

Art. 4° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para se­
pultamento ou necrópsia obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo 
será punida de acordo com o artigo 211 do Código Penal. 

Art.SO (Vetado.) 
Art. 6° O transplante de tecidos, órgãos ou partes do corpo, 

somente poderá ser realizado por médicos co~ capacidade téc~ca 
comprovada, em instituições públicas ou pnvadas reconhec.I~­
mente idôneas e devidamente cadastradas para este frm no Minis­
tério da Saúde. 

M:·"i"i:·:.\·~~·d;~~~~~·;·;fu;;;;~·~~··~~~~·2~:··3~:·s~:· 
6°, 7°, 8° e 10 desta Lei será punida com pena de detenção de. um a 
três anos, sem prejuízo de outras sanções que no caso couberem. 

(À Comissão de Assuntos Sociais - Decisão Ter­
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à COmissão competente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel, primei­
ro orador inscrito. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pronuncia o seguinte 
discurso. ) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, registro, em rá­
pidas palavras, nos Anais desta Casa, a realização, no dia 18 de 
maio passado, da Convenção Nacional do PFL, que teve como seu 
objetivo principal escolher os seus candidatos a Presidente e a 
Vice-Presidente da República. 

Saliento, de início, Sr. Presidente, que o PFL foi um Partido 
que nasceu de um gesto histórico praticado, há dez anos, quando, 
entendendo ser fundamental restaurar em nosso País a democracia 
para que vivêssemos sob a égide de regras constitucionais, fez 
uma aliança com o PMDB e, adotou a chapa constituída pelo fale­
cido Presidente Tancredo Neves e vice o atual Senador José Sar­
ney, ambos políticos de reconhecidos méritos. 

Em uma década de existência, o PFL tem contribuído, e 
contribuído para a consecução desses objetivos. Hoje o PFL, o se­
gundo maior partido político do País- sob muitos aspectos o pri­
meiro; somos o Partido que tem o maior número de vereadores e 
de governadores em todo o país - que tanto cresceu nesses anos, 
não tem abdicado de seus princípios programáticos. 

Temos consciência de que no País se pratica um regime demo­
crático, mas não temos ainda uma verdadeira democracia. Daí por 
que, dez anos após a sua constituição, o PFL volta a praticar outro 
gesto histórico. Com~ hã dez anos, ao buscarmos eleger Tancredo 
Neves, tínhamos como objetivo maior fazer com que o País voltasse a 
viver sob o Estado de Direito, sob a égide de regras constitucionais 
claras,agora celebramos lima nova coligação, desta feita com o objeti­
vo de lutar pela realização de um verdadeiro desenvolvimento. 

Entendemos que não basta simplesmente instaurar, em nos­
so País, um regime democrático, é necessário também fazer com 
que o País volte a crescer. E, crescimento, para nós, não é apenas 
expansão de bens materiais. E muito mais. E fazer com que se per­
mita a cada brasileiro realizar-se em toda extensão, em toda a sua 
integralidade. Isso significa lutar em favor não apenas do progres-

_r 
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so, mas também de um verdadeiro desenvolvimento, que é justa­
mente aquele que permite fazer com que o cidadão se realize na 
sociedade em que ele viva. Isso significa dizer que temos que lutar 
para que, em nossa Pátria, desapareçam as enormes desigualdades 
sociais, para que se possa oferecer a todos os cidadãos aquelas 
conquistas mínimas, indispensáveis, para que se possa viver numa 
sociedade verdadeiramente justa. Isso passa, conseqüentemente, 
por assegurar a todos o acesso à educação, à saúde, à previdência 
social, aos transportes coletivos, à habitação e a desfrutar da segu­
rança individual e da segurança pública. 

Sem isso, obviamente, não se tem uma naçãó verdadeira­
mente desenvolvida. E isso significa lutar, conseqüentemente, con­
tra a exclusão social que hoje marca de forma tão indesejável a 
fisionomia de nosso País. 

Então, o nosso Partido, no dia 18 de maio, realizou a sua 
Convenção Nacional, buscando, através de uma nova aliança, des­
ta feita com o PSDB, a retomada do processo de desenvolvimento. 

Conseguimos a democracia, naquela memorável campanha 
de Tancredo Neves, fizemos uma nova Constituição, mas, se-bem 
que tudo isso seja extremamente importante, ainda não é tudo. É 
necessãrio que alcancemos o desenvolvimento. 

Durante a referida convenção, Sr. Presidente, o Partido 
aprovou a coligação com o PSDB e com o PTB, coligação deno­
minada "União, Trabalho e Progresso" e que tem como candidato 
a Presidente da República o nosso colega de Senado Federal, o Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, e como candidato a vice-Presi­
dente o meu correligionário Senador Guilherme Palmeira. 

É importante salientar, Sr. Presidente, que a coligação que 
celebramos- PSDB, PFL e PTB - tem uma clara opção programá­
tica, ou seja, não se fez uma coligação com objetivos meramente 
pragmáticos, de ter um candidato ou de eleger um presidente. Te­
mos consciência de que, ao fazermos uma coligação, assim como 
fizemos no passado com o PMDB, não estamos abdicando das 
nossas idéias, da nossa doutrina, dos princípios inscritos em nosso 
programa. Pelo contrário. Coligação não quer dizer fusão de parti­
dos. Coligação, portanto, não quer dizer que o partido perca a sua 
identidade, abandone os princípios pelos quais luta, muito menos 
abdique da sua vida própria e renuncie às suas aspirações. 

Obviamente, ao se fazer uma coligação tendo em vista um 
programa comum, o que se tem em mira é lutar para viabilizar um 
programa comum pela via eleitC'fal. E, assim, elegendo o Presiden­
te e o vice-Presidente da República, executá-lo através da ação de 
governo. 

Nós, naturalmente, celebramos essa coligação com o PSDB 
e o PTB, fazendo precedê-la de um amplo entendimento progra­
mático, expresso em propostas discutidas pelos três partidos e que, 
de alguma forma, revelam a nossa preocupação para que o País, 
que conseguiu a del)locracia, agora consiga o desenvolvimento. 
Isso porque não basta termos uma democracia que os "politicólo­
gos", os cientistas sociais, chamam de democracia formal; quere­
mos uma democracia real, concreta; para que se alcance esse 
objetivo é preciso criar em nosso País condições de ampla partici­
pação de todos os cidadãos. Isso está expresso de forma muito cla­
ra em nosso programa, o qual contempla, em caráter prioritário, a 
solução das questões sociais, sobretudo aquelas mais agudas - o 
que envolve, naturalmente, uma mudança muito significativa no 
perfil da sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, compareceram à referida coovenção não so­
mente os nossos delegados, distnbuídos por diversas unidades da Fe­
deração, inclusive o Distrito Federal, mas também os nossos 
Governadores, representantes das nossas bancadas nas Câmaras Mu­
nicipais, nas Assembléias Legislativas. no Senado Federal, e um nú­
mero significativo de lideranças da sociedade civil brasileira. 

A convenção realizou-se aqui no plenário do Senado Fede­
ral, tendo se constituído num amplo sucesso. Praticamente por 

unanimidade, não somente aprovamos a coligação ''União, Traba­
lho e Progresso", mas também aclamamos o nome do Senador 
Guilherme Palmeira, para, como candidato a vice-presidente, inte­
grar~ chapa liderada pelo ex-Ministro da Fazenda e das Relações 
Extenores, Senador Fernando Henrique Cardoso, ilustre integrante 
da Bancada do PSDB, nesta Casa. 

Desejo, Sr. Presidente, ao comentar a convenção, dizer da 
minha alegria em ver que se consolida o estado partidário no Bra­
sil, graças, inclusive, à nova legislação editada, como a Lei n° 
8.713, que definiu novas regras para as eleições de 1994; graças a 
uma série· de medidas de aperfeiçoamento institucional que estão 
sendo tomada~; embora a Revisão· não ~nh~ ~cançado seus objeti­
vos, coosegurmos aprovar alguns dispositivos, entre os quais 
aquele que estabelece a coincidência das eleições. Estamos cons­
cientes de que o País consolida um estado partidário, fundamental 
para que se c~cretize. a. ve~dadeira democracia - mais que repre­
sentativa, também parbcipatlva. 

Há cerca de quinze anos, aqui esteve um dos maiores espe­
cialistas em partidos políticos, o Professor Maurice Duverger, da 
Universidade de Paris, autor de uma obra clássica sobre o assunto. 
Dizia ele, com mlita propriedade, que o Brasil tinha tudo para ser 
uma grande democracia, mas que somente o seria no momento em 
que tivesse verdadeiros partidos políticos. 

E estamos observando- já nesse pleito verificam-se as pri­
meiras demonstrações nesse sentido- que os partidos se consoli­
dam e se enraízam na sociedade brasileira. 

Os partidos necessitam não apenas de uma boa estruturação, 
mas também de um bom conjunto doutrinãrio. Não é essencial ter­
mos uma ideologia. Aliás, De Gasperi, um dos mais importantes 
líderes italianos, dizia que o verdadeiro político precisa ter idéias e 
não, necessariamente, ideologias. Hoje o mundo inteiro vive um 
momento de recesso ideológico e de afirmação de conjuntos pro­
gramáticos, doutrinários, que de alguma forma caracterizam os di­
ferentes partidos políticos no País. 

O PFL, Partido que tenho a honra de liderar nesta Casa, de­
fende o moderno liberalismo, o liberalismo social; não é, como al­
gumas vezes se tenta dizer, um partido que defende o liberalismo 
do laissez-faire, do laissez-passer, do laisser-aller; é antes um li­
beralismo consciente de que não basta lutar pela liberdade - muito 
menos pelas meras liberdades formais; ao lado disso, é necessário 
lutar pela igualdade de oportunidades, porque a liberdade sem 
igualdade pode ser uma palavra sonora, mas pálida de conteúdo. 

O nosso Partido tem no seu conjunto doutrinãrio uma preo­
cupação muito grande, não somente com o enfrentamento das 
questões sociais, mas também a de contribuir, para que se coosoli­
de no País uma democracia da participação. 

Por is~o. gostaria de aproveitar esta ocasião para dizer que, 
ao fazermos essa aliança com o PSDB e com o PTB, o nosso Parti­
do, de alguma forma, está sendo conseqüente com seus princípios 
programáticos. Entre nós, o PSDB e o PTB há uma preocupação 
com a questão social, há uma preocupação muito nítida com uma 
nova visão do País, que passa por rediscutir o papel do Estado, que 
passa, igualmente, por verificar que uma nova realidade se instau­
ra no mundo. E, passa, finalmente, por ter consciência de que em 
nosso País algumas questões básicas não podem deixar de ser vis­
tas com a desejada prioridade. Entre elas estão aquelas que se vol­
tam para o alevantamento das condições de vida do homem 
brasileiro. 

Isso significa, naturalmente, dar uma prioridade à educação. 
Quando se fala em educação se fala em todo o segmento do pro­
cesso de formao:ão do homem, envolvendo aí também o próprio 
controle de modernas tecnologias, o desenvolvimento científico­
tecnQ}ógico e: por 9ue não dizer tambétp., a satisfação das necessi­
dades culturais básicas do nosso povo. E lógico que, ao lado disso, 
quando se fala na questão social, não se pode também deixar de 
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dar um caráter prioritário a políticas que integrem o homem na so­
ciedade brasileira, para que o País não seja uma nação de excluí­
dos. 

O Brasil converteu-se, infelizmente, por falta de oportuni­
dades a seus concidadãos, numa sociedade de emigrantes. Hoje, 
mais de quinhentos mil brasileiros já vivem fora do território na­
cional, não porque esse seja um desejo seu, mas, antes, pela falta 
de oportunidades em nosso próprio País. 

Desse modo, nas políticas de geração de emprego estão al­
gumas de nossas prioridades, partindo do pressuposto de que o 
Brasil, nação continente, não pode deixar de gerar empregos, de 
forma cada vez mais crescente, para que todos possam não somen­
te ter acesso ao mercado de trabalho, mas também dar sua contri­
buição à edificação de uma sociedade mais desenvolvida e, 
conseqüentemente, mais justa. 

Sr. Presidente, antes de encerrar minhas palavras, gostaria 
de pedir a V. Ex• que autorizasse a transcrição, nos Anais da Casa, 
dos discursos proferidos durante a nossa convenção pelo nosso 
candidato a vice-Presidente da República, Senador Guilherme Pal­
meira, e pelo nosso candidato a Presidente da República, Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que tiveram, então, seus nomes ho­
mologados pelo Partido. 

Feitas essas considerações, Sr. Presidente, eu gostaria de 
também registrar, por oportuno, que o nosso Partido, além do seu 
empenho em eleger nessa coligação os seus candidatos a Presiden­
te e a Vice-Presidente da República, está estruturado em todo o 
Território Nacional, buscando, inclusive, eleger também as banca­
das para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal e repre­
sentantes nas Assembléias Legislativas e na Câmara Distrital do 
Distrito Federal, bem assim um representativo número de Gover­
nadores e Vice-Governadores, para que as nossas idéias possam 
converter-se em realidade. Enfim, para que os nossos princípios 
programáticos possam se transformar em ação de governo e con­
sigamos dar a nossa contribuição a uma sociedade que queremos 
democrática, desenvolvida e, sobretudo, justa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MAR­
CO MACIEL EM SEU DISCURSO: 

O SR. FERNANDO HENRIQUINO CARDOSO- Sr. 
Presidente do PFL, nesta Convenção, Sr. Jorge Bornhausen; Sena­
dor Guilherme Palmeira, que me honra participando da nossa cha­
pa e concorrerá vitoriosamente à Vice-Presidência da República; 
Srs. Presidentes de Partidos: PTB, PSDB, que aqui estão; Srs. Go­
vernadores, Sr. Ministro Beni V eras, Dr. Tasso Jereissatti, ex-Pre­
sidente até há pouco do meu Partido; Srs. Convencionais, Sr"s 
Convencionais, Deputados, Senadores, Vereadores, Prefeitos, mi­
litantes, Senhoras e Senhores: 

Que as minhas primeiras palavras, Sr. Presidente, sejam de 
agradecimento, de reconhecimento, de gratidão. Eu não procurei, 
deveria tê-lo feito, mas fui procurado. Fui procurado pelos dirigen­
tes do PFL, que se anteciparam, mesmo, na minha decisão de ser 
candidato à Presidência da República. E o fizeram com um único 
propósito - aqui expresso outra vez hoje -, o de ajudar a que se 
construa uma solução capaz de levar o Brasil a dias melhores. 

Sou grato. Sou grato, pessoalmente, a muitos dos senhores. 
Talvez não seria correto nominar, mas eu não poderia me furtar a 
dizer que o Dr. Jorge Bornhausen e que os Líderes do PFL na Câ­
mara e no Senado, o Deputado Luís Eduardo e o Senador Marco 
Maciel, honraram-me desde o início desse processo, não só por me 
haverem buscado, mas como por terem sido sempre muito leais no 
comportamento. Em nenhum momento de nossas conversas - que 
não foram tão numerosas quanto a imprensa disse-, houve qual-

quer outra reflexão senão aquela orientada pela vontade de servir 
ao Brasil, senão aquela orientada por idéias. Isso não me surpreen­
deu. E não me surpreendeu porque, como Ministro da Fazenda, vi 
o mesmo empenho na aprovação de medidas que foram considera­
das necessárias e corretas, para as quais não faltou o apoio do PFL 
e dos seus Líderes. 

Começo, portanto, por reconhecer e agradecer. 
Quero dizer que tive uma convivência breve, enquanto Mi­

nistro das Relações Exteriores, e depois como Ministro da Fazen­
da, com os Governadores que aqui estão. Da mesma· maneira, não 
foram os únicos, porque há muitos outros que se portaram com 
igual critério. Mas posso dar meu testemunho de que, quando todo 
o País dizia que seria impossível reorganizar o relacionamento en­
tre a União e os Estados, porque os Estados eram inadimplentes 
contumazes e a União visava obter uma extração de recursos além 
do que os Estados poderiam suportar, progressivamente, refizemos 
esse relacionamento. E os Governadores que aqui estão foram os 
mais corretos ao aprovarem os mecanismos novos da rolagem da 
dívida e ao ajudarem o Ministro e o Governo do Presidente Itamar 
Franco a que se restabelecesse o conceito de credibilidade do siste­
ma financeiro público. São homens corretos e competentes. 

Quero fazer uma mensão especial a quem me saudou, o Go­
vernador Antônio Carlos Magalhães. Não só porque também, en­
quanto Governador da Bahia, teve o mesmo comportamento, e 
sabe S. Ex• como sabem os outros que me recusei sempre a dar 
qualquer aval antes que houvesse o acordo firmado entre os Esta­
dos e a União, e que portanto o nosso relacionamento foi feito na 
base de absoluta franqueza. O Governador Antônio Carlos tam­
bém participou ... (interferência na gravação) ... no Rio de Janei­
ro, hoje candidato a Presidente da República, ex-Governador, 
foram os dois Governadores aos quais pude dar o meu aval para 
empréstimos externos, porque se anteciparam aos outros na conse­
cução dos objetivos de reorganização das fmanças públicas e se 
credenciaram para que pudéssemos obter novos empréstimos in­
ternacionais para os seus Estados. 

O Governador Antônio Carlos, durante o período em que 
estive no Governo, não falhou nem no apoio que deu às medidas 
necessárias, nem no relacionamento correto na questão relativa à 
gestão dos negócios da Bahia. 

Mas hoje o Governador Antônio Carlos disse mais, e me to­
cou. Demonstrou com toda a simplicidade e firmeza que, de agora 
para frente, o que precisamos e o que faremos é uma luta pela vitó­
ria. E que essa luta pela vitória não vai estar embasada em estig­
mas ou em preconceitos antigos, vai estar motivada por uma 
crença muito firme, uma convicção muito séria, de que o Brasil 
vai dar certo, porque este povo merece. (Palmas.) 

Nós nos unimos hoje, senhores convencionais, e não fare­
mos só no sábado com o PTB, com o mesmo propósito, porque sa­
bemos que o desafio que aí está não é um desafio simples, banal, e 
que o País não pode olhar para uma disputa eleitoral em nível da 
Presidência da República como se fosse uma partida de futebol ou 
como se fosse vislumbrar gladiadores na arena a ver quem tem 
mais condições de engolir o outro. Não se trata disso. O destino de 
cada um dos senhores, do povo brasileiro e o meu está em jogo 
neste momento. 

Não sou candidato por mim; sou candidato porque há uma 
união de forças que percebem que o Brasil pode e deve dar um sal­
to e que, se não enfrentarmos com coragem, decisão, firmeza, cla­
reza e objetivos muito sólidos o desafio do momento, podemos 
perder alguns anos a mais além dos que já perdemos. 

O desafio é reconstruir este Brasil para o seu povo, no mo­
mento em que o mundo mudou profundamente e em que muitos 
parecem pensar que vivem como há dez anos, quando havia outra 
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coiúiguração internacional, quando nossas chances estavam limi­
tadas por uma recessão interna e externa e quando não se haviam 
constituído ainda os grandes desafios tecnológicos do presente. 
Alguns ainda pensam nisso; outros, como nós, sabemos que não é 
mais assim. 

Sabemos que hoje o Brásil tem condições - mas é hoje que 
tem - de aproveitar as brechas que a história abre. Sabemos que 
hoje é possível criar um clima de confiança, de firmeza, de equilí­
brio nas contas públicas, de credibilidade de combate ao descala­
bro da inflação, para suscitar aqui dentro e lá fora o interesse pelo 
investimento. 

De nada vale fazer discursos nesta ou em outra tribuna con­
tra as altas taxas de juros ou fazer perorações sobre a fome e a mi­
séria do País, que são verdadeiras e que aí estão, se não se tomam 
medidas práticas e concretas que façam cair as taxas de juros, que 
controlem a inflação e que aumentem a oferta de emprego. É de­
magogia pura - e desse mal não padeço. 

Aqui, neste Senado, ao qual sirvo já há mais de onze anos, 
jamais alguém me viu subir à tribuna -nos momentos mais duros 
para mim, em regime militar, regime que me pôs no exílio, do qual 
voltei para lutar aqui, no Brasil, pelo Brasil -, qualquer um dos 
Srs. Senadores para fazer proposta insensata e vã ou para fazer 
afirmação crítica, sem nenhuma base, simplesmente para ser agra­
dável ou para fazer demagogia. 

Mas o povo cansou da demagogia. Hoje o desafio que te­
mos de enfrentar é outro: é saber se temos dentro de nós aquela 
sensibilidade de ver que, num dado momento, a História passa por 
nós. Não é pelo candidato à Presidência da República, não é pelos 
nossos partidos, é pelo nosso País. Temos uma oportunidade e não 
vamos perdê-la. 

Faz muito pouco tempo, Sr. Presidente, Srs. Convencionais 
- fará, dentro de dias, um ano-, que o Presidente da República me 
designou para assumir a Pasta da Fazenda. Naquele momento, não 
faltou quem dissesse que, ao assumi-la, eu punha em risco a minha 
carreira política, quem sabe, a minha credibilidade, o meu Partido 
e que o melhor que eu poderia fazer seria não fazer nada e tratar de 
ver se era possível deixar que o tempo passasse, justificando o 
nada fazer pela fragilidade das nossas condições políticas. 

Não foi o caminho que tomei. Tomei outro, mais dificil, 
mais árduo. Tomei o caminho de enfrentar as dificuldades na sua 
raiz. Tomei o caminho de, muitas vezes, quase no isolamento, en­
frentar com clareza e firmeza aqueles que se opunham a medidas 
de maior austeridade. Preguei pela televisão, pelo rádio e da tribu­
na, desta mesma tribuna, quando vim prestar contas ao Senado, a 
necessidade de um Governo que controlasse o gasto público. Pedi 
veto, meu Deus! Eu, que a vida toda estive do lado daqueles que 
querem a distribuição da renda, que a vida toda orientei meu pen­
samento pela transformação social, que nunca me esqueci de que 
estive no começo do novo sindicalismo lá em São Bernardo do 
Campo, quando ir a Siio Bernardo era submeter-se aos gases lacri­
mogêneos e, às ·zes, à violência direta, como Teotônio Vilela e 
eu enfrentamos tantas vezes; eu, que tenho esse passado, pedi veto 
ao aumento de salário, porque era demagógico e renderia apenas 
mais inflação; enganaria o trabalhador, dando com uma mão e ti­
rando mais com a outra. Quantos me disseram que, ao assim pro­
ceder, estava, pura e sismplesmente, ensandecido por não ter 
sensibilidade social. Naquele momento, demagogicamente, então 
se pedia que fosse concedida a reposição salarial mensal. Um tem­
po depois de muito trabalho, nós o fizemos diariamente com a 
URV. Disse "não", ontem, para dizer "sim", hoje. Direi ''não" tan­
tas vezes quantas sejam necessárias, desde que tenha convicção de 
que este ''não" esteja embasado na boa-fé e compreensão e que 
seja necessário para, amanhã, poder dizer um "sim" correto, basea-

do, realmente, na possibilidade de atender e não simplesmente na 
fragilidade daqueles que querem o aplauso fácil. 

Não será com aplausos fáceis que conquistaremos as mas­
sas; elas se cansaram disso. Hoje, não há o que possa persuadir o 
povo, senão a sinceridade, a franqueza, a palavra dura - quando 
necessária -, o caminho, o rumo que se aponta para que todos sin­
tam que é possível vencer, transformar, que é possível um Brasil 
melhor. 

Quem não sabe hoje do que se precisa? Programas, o PFL e 
o PSDB apresentaram; o nosso Partido fará um novo programa. 
Fugiremos dessas idéias do que são compatíveis, do que acontece 
em quase tudo. Entretanto, não se trata som~nte de programa, mas 
de atitude. 

Vivemos um momento ético na política brasileira. Quebra­
ram-se estruturas - que ninguém se iluda! Aqui mesmo, neste 
Congresso, quebraram-se estruturas com a CPI que investigou a 
Comissão do Orçamento. Quebraram-se estruturas que não serão 
mais reconstruídas para o bem do País. Quebrou-se um sistema ba­
seado no clientelismo, favoritismo; não foi quebrado por uma pes­
soa mas pela mudança que já ocorreu no Brasil. 

Hoje, que se vive um novo momento ético, é preciso ter estilo 
e conduta; não é preciso ter a palavra enganadora, é preciso ter a ação 
conseqüente. É em busca dessa ação conseqüente que nos unimos, 
porque temos objetivos, sabemos e sentimos a imensidão do desafio 
que há no Brasil. Temos confiança de que podemos superar os obstá­
culos porque sabemos que vamos derrubar a inflação. Nós nos uni­
mos porque acreditamos na capacidade que temos de transformarmos 
a nós mesmos a fnn de correspondermos ao momento e ao desafio do 
País. De nada serve remoer o passado; de nada serve manter estigmas; 
de nada serve orientar o futuro pelos erros. Como disse bem o Gover­
nador Antônio Carlos, quem não erra? Não se trata de remoer erros, 
trata-se de não fazê-los mais. Trata-se de darmos passos adiante e não 
para trás; trata-se, isso sim, de entendermos que o trabalho que se faz 
é honrado e correto. 

Quase todos os dias, os rádios e televisões, enfim, a impren­
sa pergunta-me a mesma coisa: -Esse Plano Real, que chamavam 
de FHC2 - nome tão feio! -, não será eleitoreiro, não terá sido 
para vencer eleições? - Meu Deus, mas será que este País inteiro 
não nos viu trabalhando duramente para tirarmos essa tragédia da 
inflação da nossa frente? Será que não perceberam que, em vez de 
prometer milagres - e isso seria fácil, pois temos reservas acima 
de 35 bilhões de dólares, temos mais em reservas do que devemos 
lá fora-, seria mais fácil fazer a chamada mágica da "ancoragem", 
como se diz hoje nesse jargão de economês, ancorar a moeda no 
câmbio? Por que não fizemos antes? Porque não somos demago­
gos. Primeiro, tratamos de organizar as fmanças públicas. 

Foi publicado esta semana: "O Governo da União teve su­
perávit primário e operacional". Ou seja, contando ou não os juros 
que foram pagos no primeiro trimestre deste ano; no ano passado 
também tivemos superlWit primário e operacional. Isso não é fácil; 
isso implica em dizer ''não"; -isso implica em cortar gastos. Não te­
mos reservas elevadas e isso'teve um custo muito alto para o País, 
as taxas de juros se mantiveram elevadas, mas tínhamos um pro­
pósito com isso: poder fazer, amanhã, como faremos, uma moeda 
realmente forte. 

Combatemos a sonegação. Nunca ninguém a combateu tan­
to como fizemos, e tivemos o apoio do Congresso Nacional. Fize­
mos um trabalho dificil. Enfrentamos obstáculos, não fizemos as 
facilidades. Agora, com a URV, começamos a transformar mais 
rapidamente o panorama e a primeira preocupação foi a de prote­
ger o salário. 

Quanta crítica ouvi! Quanto temor, meu Deus! Quanto te­
mor dos que deveriam estar corajosamente à frente da luta! Quan-
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do propusemos a URV, ouvi: ''vai haver greve". Não, não vai ha­
ver greve. O trabalhador aprende, o trabalhador sabe que é melhor 
ter a UR V, que repõe a inflação integralmente, do que não tê-la. 

Os que falavam em perdas salariais, falam sozinhos. Gre­
ves, quando há, são políticas, são arruaças, não são greves reivin­
dicatórias. Não vêm daquele direito legítimo do trabalhador em 
defender o seu salário. Vêm do temor, que pode ser pessoalmente 
até legítimo, mas socialmente é perigoso, que tudo dê certo. Ficou 
muito claro o campo. 

Há aqueles que acham que quanto pior, melhor porque as­
sim ganham; e há aqueles, como nós, que sabemos que quanto me­
lhor, melhor, e que é preciso construir algo sólido para o Brasil. 
(Palmas.) 

Virá o Real, e com ele a inflação vai despencar. Não tenho 
nenhuma dúvida quanto a isso. E vai despencar não pela magia, 
mas estavelmente, e não por três ou quatro meses, porque o traba­
lho preparatório, prévio e duro foi feito. Não há qualquer risco 
quanto a isso. Dai por diante isso será assunto passado. Nenhuma 
candidatura pode basear-se, pura e simplesmente, em uma ação de 
momento. Temos mais do que isso. O desafio é muito maior. O 
desafio é, em primeiro lugar, o de dar trabalho a esse povo. Há 
muito desemprego. A realidade é triste e dura e não posso ser se­
não crítico dela e, ao ser seu crítico, pouco me importa que tenha 
feito parte de um Governo. Os governos não fazem o que querem, 
mas o que podem e, às vezes, mesmo quando podem não o fazem. 
Por sorte, pelo menos na parte que nos tocou, fizemos o que era 
jx>ssfvel. 

Não se resolve tudo o dia para a noite. O desemprego aí 
está a clamar uma responsabilidade imensa. Quando o PFL 
pede 12 milhões de empregos, alguns calcularão e dirão: "Meu 
Deus, de onde vem o dinheiro?" O dinheiro vem da confiança 
que vamos despertar aqui dentro e lá fora. Haverá investimen­
tos e progresso. Havendo progresso, haverá emprego e havendo 
emprego vai ser possível começarmos a melhorar a distribuição 
de renda. 

O Brasil não vai mudar se olharmos apenas para aqueles 
que vão estar empregados. Primeiro, para empregarem-se, precisa­
rão de instrução. No mundo moderno há os "inimpregáveis", que 
são aqueles que, mesmo havendo possibilidade, não têm condições 
de exercer uma função produtiva, e são muitos. Será preciso um 
enorme investimento na educação e no treinamento específico. E 
mesmo assim não basta! Quanta discussão ouço, tão inlltil, sobre a 
natureza do Estado. Que o PFL seria favorável ao Estado mínimo 
e o PSDB ao Estado máximo. Quanta criancice" Como, em um 
Pais como o nosso, vamos dispensar a ação governamental? Num 
Pais de miseráveis, e muitos os há, num Pais de regiões desiguais 
- e, aqui, o Senador Guilherme Palmeira se referiu a isso -, num 
Pais como este há de haver uma ação governamental eficaz e não 
de um Estado inchado, não de um Estado grande e bobo, como um 
paquiderme doente. Isso não" Não de um Estado que não tem ca­
pacidade de priorizar e de investir onde é necessário e investe, 
muitas vezes, em áreas onde aumentam os privilégios, como em 
algumas estatais ou como em muitos desperdícios que há por ai ao 
invés de investir racionalmente onde tem que ser investido. (Pal­
mas) Não! Precisamos, sim, de um Estado que tenha responsabili­
dade social. Mas, o grande conceito que nos une não é o do 
Estado, nem é o do mercado, é o da ação pllblica. É outra coisa! 
Temos que prestar muita atenção porque estas distinções são arcai­
cas. Hoje, o que interessa é o bem pllblico. Este depende de um 
povo organizado que vigie e de um governo responsável que cor­
responda a esse povo organizado. E que, ao atuar, não está se 
preocupando se se trata de uma área estatal ou privada. Ambas têm 
que estar orientadas pelo bem-comum, pelo interesse pllblico. 

O que há de novo no mundo de hoje, o que permite a gran­
de revolução, o que está ocorrendo em toda a parte, a convergên­
cia que vi no Chile - meu segundo pais porque lá passei o exílio -
não foi por acaso a convergência entre os socialistas chilenos mar­
xistas e alguns revolucionários com os democratas cristãos liberal­
conservadores? E hoje não formam a chamada coosertacióo uma 
força llnica que entendeu o novo mundo e que entendeu que o 
mercado é indispensável, mas não reina de forma absoluta; que o 
Estado é necessário mas não pode ser o engolidor de energias po­
pulares. 

Isso é o novo do mundo. O novo do mundo não é repetir re­
frão antigo que já não tem consistência prática. O novo do mundo 
é usar dar os passos necessários com coragem e firmeza, para criar 
condições a fim de que a ação do Estado seja pllblica e para que a 
empresa privada seja também responsável perante o pllblico; res­
peite a ecologia, o interesse do trabalhador, tenha uma produtivi­
dade crescente e que não seja, pura e simplesmente, um 
sanguessuga nem do trabalhador e nem do Estado. Esse é o novo 
mundo que temos que servir a ele, esse novo mundo há de ser feito 
a partir das reformas de instituições e de pessoas. Quem não acre­
ditar que as pessoas mudam J!ão entende nada de política. Política 
não é somar por um lado o positivo e, por outro lado, o negativo. 
Política é transformar, é ter a capacidade de converter aquele que 
está contra e transformá-lo num aliado. E corre-se um risco: o de 
não ser capaz de transformar, ou melhor, de ser transformado por 
aquele a quem se queria transformar. 

Creio, e tenho convicções, como temos, no que digo e no 
que ·faço. Não temo ninguém de peito aberto, não temo ninguém 
na discussão. Não temo estar ao lado de ninguém e não tenho hor­
ror em ter em meu palanque quem quer que seja, desde que possa­
mos, democraticamente, conviver, discutir e ver quem convence. 

No nosso caso isso não é necessário. O nosso palanque foi 
ao Congresso Nacional, foi à luta pela Revisão; foi o embate pelo 
Plano. Houve muita possibilidade de ai arredondarmos as discre­
pâncias. 

Outro dia, eu e o Senador José Eduardo Vieira, que é do 
novo trabalhismo, fomos juntos a Volta Redonda. Vimos cerca 
de trinta a quarenta mil trabalhadores numa experiência nova, 
não apenas de participação no controle acionário mas na ges­
tão da empresa. Isto é novo no Brasil. Há muita coisa nova em 
nosso País. Mas, essa muita coisa nova não é ainda suficiente 
para que possamos desconhecer e descuidar do principal que é 
o emprego, a fome, a falta de habitação. Isto é o concreto, é a 
nossa campanha. A nossa campanha não será mais do combate 
à inflação porque quando a iniciarmos, no horário eleitoral, a 
inflação estará sob controle e o Brasil precisará de um novo 
rumo. E aqui estamos juntos para dar esse novo-rumo ao Bra­
sil. Iremos dar esse novo rumo, porque sabemos o que fazer. 
Não iremos nos aboletar em posições de mando para experi­
mentar o passado como alguns ainda pensam ser possível ou 
fazer experiências que já não deram certo aqui e ali. Iremos 
utilizar as posições de mando para, conseqüentemente, levar 
adiante as transformações que o Brasil necessita. 

Sr. Presidente, Srs. Governadores, Srs. Convencionais, se­
nhoras e senhores, é com este espírito, com muita firmeza, com 
muita convicção e com muita vontade de trabalhar que os concla­
mo, também, a que trabalhemos juntos. União, Trabalho e Pro­
gresso é o nosso lema. União- temos que estar juntos nessa luta­
juntos, mas ali, no dia-a-dia, porque temos que fazer a campanha 
como se faz campanha. Até agora é aqui no microfone, na televi­
são e no rádio; amanhã, talvez, até mais do que isso, será na feira 
livre, no comício, na porta de fábrica, será nesse Brasil imenso que 
pela minha condição de professor e de sociólogo, eu conheço. E 
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não conheço fazendo caravanas de propaganda, não! Conheço, tra­
balhando. Conheço no campo, do Norte ao Sul. E, o que eu não 
conhecer, outros conhecem. Estaremos juntos nessa reconstrução. 

Sr. Presidente, Jorge Bornhausen, concluindo, ao receber 
e~sa :n::rJfestação de apoio do PFL, quero apenas dizer a V. Ex" e 
transmitir a todos que empunho em minhas mãos, com muita con­
vicção, esta bandeira de um Brasil que se vai renovar. Tenho cer­
teza de que esta, sim, será uma bandeira de vitória baseada no 
trabalho. E que, em pouco tempo, ali adiante, no outro prédio, es­
taremos virando uma página da história brasileira e abrindo de f ato 
um caminho de democracia, de progresso, de trabalho e, sobretu­
do, um caminho de seriedade, de competência e de tolerância. 

Termino invocando -como o fiz em Contagem - o espírito 
dos mineiros, como Juscelino Kubitschek e Tancredo Neves. Jus­
celino vislumbrou, quase como um sonhador, e fez Brasília. Tan­
credo era firme e corajoso, mas não era intransigente. 

Os brasileiros somos firmes e corajosos -já dizia Euclides 
que o sertanejo era um forte -, mas não somos intolerantes. A nós, 
não nos motiva o ódio nem o medo. Estamos abertos às renovaçõ­
es, estamos prontos a aceitar apoios. Seremos firmes em nossos 
princípios, mas nunca encontrarão em mim, a princípio, uma pala­
vra de intolerância, de não-aceitação da opinião. Minha convicção 
é forte, mas não sou um irracional; ao contrário; saberei sempre 
ouvir- e espero ser ouvido. Tenho certeza de que hoje o Brasil de­
seja sinceridade, convicção e compreensão do outro. Sem união, 
não se vai mudar o Brasil! Estamos hoje consagrando essa união. 
Contem comigo; levaremos a bandeira e seremos vitoriosos" (Pal­
mas.) 

O SR. GUILHERME PALMEIRA- Sr. Presidente do 
PFL, Jorge Bornhausen; Dr. Pimenta da Veiga, Presidente do 
PSDB; Senador José Eduardo Andrade Vieira, Presidente do PTB; 
Srs. Governadores Vilson Pedro Kleinubing, Joaquim Francisco 
de Freitas Cavalcanti, Jaime Veríssimo de Campos, Tasso Ribeiro 
Jereissati e Antônio José Imbassahy da Silva, da Bahia; Líderes 
Marco Maciel, Luís Eduardo, Mário Covas e Artur da Távola; ex­
Pres~ :.e do PFL, Hugo Napoleão; Deputado Eraldo Tinoco, Se­
cretário-Geral do PFL; Senador Beni Veras, Secretário de 
Planejamento; Senadores, Deputados Federais, Deputados Esta­
duais, Prefeitos, Vereadores, companheiros do PFL, meu caro Se­
nador Fernando Henrique Cardoso, futuro Presidente do Brasil, eu 
gostaria, inicialmente, de fazer uma saudação especial à minha ter­
ra, Alagoas, aqui representada não só pelo grande Líder e futuro 
Governador Divaldo Suruagy, mas também pelo Senador Teotônio 
Vilela Filho, por prefeitos, vereadores, que se deslocaram lá da 
nossa terrinha para dar uma demonstração de que o nosso estado 
está unido, não só com o futuro Presidente da República, Fernando 
Henrique Cardoso, mas também com a mensagem que vamos le­
var ao povo brasileiro, que vai resgatar a imagem daquele estado 
pobre, mas sério, honesto. 

Caros companheiros, eu poderia prosseguir ao sabor da 
emoção de poder, representando o meu partido, fazer parte de uma 
chapa que leva a proposta de recolocar este País nos trilhos, de le­
var este País para um desenvolvimento sadio, honesto, distributi­
vo. Mas, dado o momento da emoção e a responsabilidade de 
representar os meus companheiros de PFL, de fazer parte dessa 
grande aliança, preferi traçar algumas linhas modestas, mas que 
poderão ficar marcadas - espero- na história da coligação, e ama­
nhã, tenho certeza, poderão fazer parte da História do nosso País. 

Amigos, companheiros, aqui começa a grande arrancada; 
aqui se consagra uma resposta concreta aos anseios da opinião pú­
blica, que espera solução para os seus problemas e exige a devolu­
ção da esperança para o cidadão brasileiro, sua família e, 
especialmente, suas crianças. 

Aqui estamos, as Lideranças do PFL, com delegação dos 

nossos três milhões de filiados de todos os quadrantes nacionais, 
por procuração de nossos vereadores, prefeitos, deputados esta­
duais, senadores e governadores. Aqui estamos, ao lado de compa­
nheiros do PSDB e do PTB, para trazer a Fernando Henrique o 
testemUnho da nossa solidariedade e a marca do nosso apoio. Aqui 
viemos para transmitir a todos os brasileiros a palavra de nossa 
união, que não se abala, mesmo quando enfrenta as mesquinharias, 
as intrigas e as baixarias dos adversários. 

Permitam-me de início um depoimento pessoal. Parto para 
essa campanha atendendo a uma convocação do partido. Não plei­
teei a indicação, não postulei a homaria, mas não seria fiel ao meu 
partido, às minhas raízes e à minha vida pública se me recusasse a 
assumir a missão, se me mostrasse indeciso ou hesitante; Sou e 
sempre fui um homem destemido, minhas idéias são claras, mi-

. nhas opiniões são nítidas e firmes, graças a elas e inspirado nas li­
ções de vida e de política que recebi de meu pai, o velho, querido e 
saudoso Senador Rui Palmeira. 

Mereci o apoio do povo alagoano na construção de uma 
carreira política que já me deu seis mandatos para o Legislativo e 
Executivo; uma carreira marcada por três vitórias em eleições ma­
joritárias duramente disputadas. 

Sou grato ao apoio que recebi dos companheiros do PFL 
desde o primeiro momento. Vindas não só do Nordeste, mas de to­
dos os estados, as palavras traduziam a opinião dos correligioná­
rios sobre este ex-Presidente do PFL, de uma parte a identidade 
dos nossos objetivos nacionais, hoje reunidos em tomo da vitorio­
sa candidatura de Fernando Henrique, futuro Presidente do Brasil. 

Companheiros, não nos atacariam se fôssemos frágeis e im­
potentes, não concentrariam na candidatura Fernando Henrique e 
na minha candidatura as suas flechas envenenadas se não nos te­
messem, justamente por saber que somos fortes e pelo receio de 
que a nossa chapa venha a abrir, como vai ocorrer, os horizontes 
das mudanças tantas vezes prometidas e sempre adiadas. 

De onde vêm as pedras? Vêm de falsas lideranças que se 
mostram incapazes de entender a vida partidária; são os eternos in­
conformados que, acostumados a destruir, negam-se a aceitar o 
primado das maiorias, dado essencial ao regime democrático. Vêm 
de uma esquerda obsoleta, que fechou os olhos aos rumos da His­
tória e que hoje encarnam o imobilismo, ou o retrocesso, que só 
engana os neoconservadores, que os inventaram; vêm de uma di­
reita ultrapassada que não soube entender as oportunidades ofere­
cidas pelo frm do regime autoritário e permitiu que · se 
consagrassem corporativismos, que se ampliasse e que se defor­
masse o Estado brasileiro e aumentasse a nossa dívida social. Con­
tra uns e outros estamos unidos hoje, os verdadeiros trabalhistas, 
socialistas e liberais. Por essa união, nenhum de nós teve de abrir 
mão de princípios morais, renunciar à defesa de idéias. Tivemos, 
sim, de identificar objetivos comuns no interesse não apenas de 
nossos correligionários, mas de todo o povo brasileiro. 

Tivemos de ousar, de enfrentar a incompreensão inspira­
da no realismo público, que obriga as lideranças sérias deste 
País a buscar soluções que não se deverão esgotar nas umas de 
3 de outubro. Ao contrário, elas precisam assegurar aos eleitos 
as condições. políticas de govemabilidade, que deveriam fazer 
do próximo mandato presidencial, o mandato de Fernando Hen­
rique, uma seqüência de realizações coerentes que mudarão a 
face deste País. 

Escondem nossos pontos comuns: a preocupação com a éti­
ca e o amor desinteressado e patriótico pela vida pública, a valori­
zação da seriedade e da experiência, o primado absoluto das 
questões sociais, a crença na necessidade das mudanças moderni­
zadoras. Em pouco tempo, companheiros, Fernando Henrique es­
tará apresentando à Nação nosso programa comum. Sua base é o 
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Plano Fernando Henrique Cardoso, que ..criou a URV, instituiu o 
Real e defmiu caminhos sérios para, afmal, erradicarmos a infla­
ção da vida brasileira, colocando o País no rumo da estabilidade e 
do crescimento. 

O PFL apoiou o Ministro Fernando Henrique em sua gestão 
muito antes de existir a hipótese de aliança ou de candidatura. 
Apoiar o Plano era apoiar o Brasil. Não era..não deveria ser, não 
pode ser objeto de barganha partidária. Nossos quadros realizaram 
um proftmdo trabalho para lastrear as mudanças na Revisão Crn;ts­
titucional, que os neoconservadores bloquearam e pretendem m­
viabilizar totalmente. 

Também preparamos diretrizes para um programa de gover­
no, um documento cuja primeira versão foi publicada no fmal de 
abril e que oferecemos a Fernando Henrique como contribuição 
para o programa comum de sua candidatura. A leitura atenta des­
ses documentos, que nossos adversários pretendem ·que não se 
faça, mostra que nossas prioridades são as mesmas que o PSDB e 
o PTB vêm defendendo e que Fernando Henrique chega para enfa­
tizar na campanha. 

Somos fervorosos defensores do Real e do Programa de Es­
tabilização do Presidente Fernando Henrique. Lutamos por refor­
mas constitucionais que alarguem as possibilidades de o Brasil 
marchar para a modernidade. 

Consideramos a criação e a preservação dos empregos a 
meta slntese que afastará de nós a sombra da fome e da miséria. E 
temos certeza de que Fernando Henrique criará os doze milhões de 
empregos que reivindicamos no decorrer do seu mandato. Educa­
ção, para nós, é a primeira meta, para nós do PFL, do PSDB e do 
PTB, dessa vitoriosa aliança, aliança do Brasil. 

Segurança pública, habitação, sa,)de e previdência são as 
metas sociais que se seguem em uma o:denação de prioridades, 
porque os candidatos e as lideranças da coligação não têm qual­
quer divergência. 

Sr. Presidente, Srs. Convencionais, companheiros da alian­
ça, tenho certeza de que o programa comum de nossa chapa aco­
lherá o que o PA.. vem propondo para acabar com os 
desequilíbrios regionais em nosso País. Amazônia e Nordeste me­
recem uma atenção especial. E como alagoano assumo aqui, com 
os meus companheiros do PA.., o compromisso de fazer da defesa 
do Nordeste uma preocupação permanente no trabalho que vou 
realizar na campanha eleitoral que hora se inicia. 

Mais do que isso. O compromisso de que serei, no governo 
Fernando Henrique, um delegado informal dos nordestinos, aju­
dando o Presidente da República a implementar os programas que 
o nosso candidato já está definindo, que vão, sim, abrir novas es­
peranças para todos os que vivem na nossa sofrida região. 

É importante lembrar que para nós do PA.., PSDB e PTB, o 
primado é o social. Para que esta primazia se materialize em resul­
tados concretos, o mercado e a iniciativa priwda precisarão ser as 
alavancas geradoras de recursos e oportunidades que permitirão o 
resgate dessa divida social que nos envergonha, que nos entristece 
e que até estremece as estruturas politico-administrativas deste 
País. 

E o resultado há de ser a valorização da cidadania, a moderni­
zação e a consolidação das instituições democráticas; a redefmição do 
papel do Estado, que deixará de ser um provedor desagregado e fali­
do, para ser o estimulador sério e consciente, um disciplinador compe­
netrado e conseqüente. 

Que Fernando Henrique pegue a bandeira da vitória e a ele­
ve bem alto. Vamos todos segui-lo. 

Companheiros, obrigado. E vamos dar um viva à vitória, 
um viva ao Brasil. (Palmas.) 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- V. Ex• tem a 
palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para uma 
breve comunicação.)- Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, desejo 
registrar, na tribuna do Senado, o transcurso, hoje, do 65° aniver­
sário do Náutico Atlético Cearense, tradicional entidade sócio-es­
portiva, que desfruta de. incontestável prestigio junto à opinião 
pública do estado em razão dos relevantes serviços prestados à co­
munidade durante a sua já longe trajetória. 

Fundado por uma plêiade de idealistas, na antiga Praia For­
mosa, o Náutico pouco a pouco consolidou a sua imagem junto 
aos nossos coestaduanos, mercê de uma atuação proficiente, sem­
pre com o apoio das autoridades constituídas e de todos os seg­
mentos de nossa sociedade. 

Presentemente, o clube alviverde vivencia fase auspiciosa, 
sob a presidência do Dr. Stênio Carvalho Lima, empossado em 
abril último, que tem impulsionado, dinamicamente, as atividades 
dos vários departamentos da veterana entidade. 

Destaque-se, por oportuno, que o Departamento de Cultura 
e Arte, confiado ao professor Carlos D' Alge, tem estimulado escri­
tores locais, patrocinando-lhes noite de autógrafos, transformadas 
em autênticas tertúlias literárias, muitas das quais com o apoio da 
Academia Cearense de Letras e do vetusto Instituto do Ceará. 

Durante todo o dia de hoje, a sede do clube será palco de 
importantes eventos, que se iniciarão com uma programação cívi­
ca, na qual se insere o hasteamento de bandeiras por convidados 
especiais. 

Na condição de sócio do Náutico Atlético Cearense, regozi­
jo-me pela magna data que hoje transcorre, saudando todos quan­
tos, nestas mais de 6 décadas, tudo fizeram para torná-lo um 
centro de irradiação de diversões sadias, das quais participaram 
equipes nacionais e internacionais, num intercâmbio salutar, indis­
crepantemente aplaudido por brasileiros de todos os recantos do 
País. 

À DU:etoria do Náutico, através do presidente Stênio Carva­
lho Lima, transmito efusiva saudação, formulando votos por que 
aquele sodalício mantenha-se permanentemente vinculado aos 
seus nobres objetivos institucionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, St"" e Srs. Senadores, ontem, eu ocupei a tribuna desta Casa 
para tratar de um assunto de virtual importância para o Nordeste 
brasileiro: a possibilidade de fazer chegar ao Nordeste a água do 
rio São Francisco para a redenção humana e econômica daquela 
região. 

Hoje, eu volto à tribuna, Sr. Presidente, neste momento em 
que os partidos políticos processam os registros dos seus candida­
tos para as próximas eleições de 3 de outubro. Quero dizer, Sr. 
Presidente, que espero que a legislação então vigente se esgote 
exatamente no próximo pleito, a flm de que possamos partir para 
uma legislação mais abrangente e de caráter permanente que per­
mita que os destinos eleitorais do Brasil tenham melhor sorte. 

Neste momento, em vários setores da vida pública brasilei­
ra, estuda-se o futuro do Código do Sufrágio, um código com ca­
racterísticas mais perenes e capaz de orientar eleições que possam 
ser realizadas com mais tranqüilidade, com mais calma e mais exa­
tidão, inclusive de propósitos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós sabemos, por exemplo, 
que há uma lei que rege a próxima eleição, esgotando-se exata­
mente nesse pleito; é, portanto, uma lei especffica e de caráter tem­
porário. Ela tem uma duração exata quanto ao seu tempo, ao 
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tempo de ser aplicada. _Isso não é uma boa coisa, porque as regras 
eleitorais deveriam ser perenes, deveriam ser regras perpétuas do 
Direito, atendendo-se, aqui, a divisão de lei entre perpétuas e tem­
porárias e entendendo que as leis perpétuas não são entendidas, 
nessa expressão, ao pé da letra, apenas significam que são leis sem 
data para que term1nem de ter aplicação, data para o térm1no de 
sua vigência. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Ouço V. Ex", 

SenadorJosaphat~o. 
O Sr. Josaphat Marinho - Quero apenas reiterar a pro­

priedade das suas observações, lembrando que, se nós condena­
mos tantas vezes os casuísmos eleitorais do Regime Militar, não 
devemos reproduzi-los. 

O SR. CID SABO IA DE CARVALHO -É evidente que a 
lei atual é casuística por excelência, inclusive naquela parte em 
que reservou candidaturas natas a deputados federais, estaduais e 
distritais, não adotando o mesmo princípio para os senadores. que, 
dantes, na legislação do período militar, eles, os senadores, é que 
tinham essa prerrogativa que então parecia despropositada e prote­
cionista. Tanto assim que houve, nesta Casa, certo pejo e, ao mes­
mo tempo, um cuidado quando não emendamos a lei da Câmara, 
para que fizéssemos renascer o dispositivo da legislação militar. 

Conversei algumas vezes com o Senador Josaphat Marinho 
e com outros senadores e sempre nos assaltou o escrúpulo de não 
tratarmos dessa candidatura nata de senadores. Mas, em havendo 
para outros parlamentares, não havia razão de excluir o princípio 
somente para senadores, sob a argumentação de que disputam elei­
ções que não são proporcionais, eleições majoritárias, portanto. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex" um aparte, 
nobre Senador Cid Saboia de Carvalho? · 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Ouço V. Ex", 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Senador Cid Saboia de Carva­
lho, a preocupação de V. Ex" é absolutamente procedente. E per­
mito-me, neste instante, recordar o esforço empreendido em 1965, 
pelo Presidente de então, Humberto de Alencar Castello Branco, 
nosso coestaduano, que entendeu de sistematizar toda a legislação 
eleitoral, fazendo-o através de três diplomas: o Código Eleitoral, a 
Lei Orgânica dos Partidos e a Lei de Inelegibilidade - esta é uma 
lei de caráter complementar. Com esses três diplomas legais, pen­
sava-se, naquele instante, que havíamos atendido efetivamente à 
realidade político-eleitoral do País. Mas, a partir daquele momen­
to, começaram a ser alteradas todas essas leis. Naquela época, 
constantemente eram editados atos complementares modificando a 
Legislação Eleitoral ao sabor de interesses conjunturais, em deter­
minadas unidades federativas. Agora mesmo, quando votamos a 
Lei Eleitoral, de que foi Relator o nobre Senador José Fogaça, nes­
ta Casa, o projeto originário da Câmara, ao chegar ao Senado, já 
praticamente no termo do praw para a sua aplicabilidade em rela­
ção a esse pleito, fomos premidos a aceitar a redação original da 
Câmara para que não houvesse qualquer tipo de procrastinação ca­
paz de remeter de volta àquela Casa Legislativa a matéria de lá 
originária. Portanto, ficamos aqui entre a cruz e a espada. Ou votá­
vamos a matéria aprovada pela Câmara, ou, naturalmente, abriría­
mos espaço para que o Tribunal Superior Eleitoral, na vacância da 
lei, utilizasse o seu poder normativo e estabelecesse aquelas regras 
que disciplinariam o pleito do corrente ano- V. Ex" chama aten­
ção da Casa para esse fato. E melhor seria que tivéssemos uma le- · 
gíslação duradoura, que não sofresse o impacto de interesses 
emergenciais, conjunturais, enfim, pudéssemos ir para as eleições 
já sabendo, com absoluta clareza, as regras que deveriam presidi­
las. Portanto, creio que a tese que V. Ex" esposa, neste ~tante, 

conta com o nosso apoio. V amos preparar, portanto, diplomas para 
as outras eleições, diplomas duradouros, que possam exatamente 
orientar, com absoluta tranqüilidade, todos os postulantes a cargos 
eletivos. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Obrigado a 
V.Ex" pela ilustrada participação na fala que faço esta tarde no Se­
nado Federal. Muito interessante tudo o que narra V. Ex", dando, 
inclusive, um caráter histórico respeitante à lei em vigor, que será 
aplicada nessa próxima eleição. 

Mas essa lei que será aplicada já está causando um grande 
transtorno. Por exemplo, não há uma compreensão exata sobre os 
bônus que devem ser adquiridos. A Receita Federal antecipa-se em 
determinadas posições, com amplos reflexos na Justiça Eleitpral. 

Há membros do Ministério Público Eleitoral que entendem 
que sometlte depois da efetivação dos bônus possa começar a cam­
panha eleitoral, o que leva a crer que a campanha é sempre uma 
despesa de caráter fmanceiro, nunca uma despesa de outro caráter, 
como uma despesa mais tênue do próprio patrimônio contido no 
Partido, o patrimônio, inclusive, daquilo que é possível fazer mes­
mo sem ter o bônus, mesmo sem ter a ajuda que é regulamentada 
pela presente Lei Eleitoral. 

O que importa agora é pensarmos numa futura legislação, 
numa legislação de caráter permanente, numa legislação que resol­
va os problemas acima de tudo com eqüidade , no espaço e no 
tempo. O casuísmo é sempre odiento. O casuísmo deve sempre ser 
rejeitado. O casuísmo não é um acontecimento bom para a legisla­
ção de um país que pretende a sua evolução político-social. 

Está darlo o exemplo. A prévia é uma necessidade. Talvez 
que no novo sistema eleitoral a prévia deva ser adotada como nor­
malidade da vida de todos os partidos. Se os partidos não existem 
ideologicamente, se os partidos só abrem para os períodos eleito­
rais, isso se deve à política de domínio que existe internamente em 
cada um deles. Quando for possível aos grêmios conseguirem a 
fórmula de participação de seus filiados, então, passaremos a ter 
um partido político pelo menos efetivado pela participação de seus 
integrantes e não pelo domínio de determinadas cúpulas. Isto não é 
possível: esse domínio que se generaliza em todos os diretórios, 
por determinadas cúpulas. 

O PMDB, Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, diante da 
existência de três candidatos à Presidência da República, que eram 
José Sarney, Orestes Quércia e Roberto ~equião, realiwu uma 
prévia. Houve a lamentável desistência do ex-Presidente José Sar­
ney. Essa prévia, mesmo em tomo de dois candidatos- Orestes 
Quércia e Requião -, fortificou o partido, deu-lhe maior consistên­
cia democrática, criou o exercício interno do voto. É isto que o 
Código do Sufrágio deve fazer: regulamentar, basicamente, as pré­
vias dos partidos, as eleições internas dos partidos, antes das elei­
ções propriamente ditas, as eleições com o comparecimento de 
todo o eleitorado. 

No momento em que for possível, aos partidos políticos, a 
realização de eleições internas, todos os pretendentes a cargos ele­
tivos serão fortes, e já começará a prática da democracia na pró­
pria existência interna do grêmio político partidário, dos partidos 
políticos, portanto. 

Esse Código do Sufrágio há de regulamentar não somente a 
escolha de pessoas, mas também a escolha de idéias, de teses, a es­
colha de soluções democráticas, pela regulamentação das consul­
tas ao povo, a consulta plebiscitária, para sabermos o que é que o 
povo deseja. 

Tivemos o último plebiscito quando o povo brasileiro, atra­
vés de seu eleitorado, respondeu se queria a volta do Império ou a 
continuidade da República, se queria o Presidencialismo. se queria 
o Parlamentarismo. Foi possível, então, nessa oportunidade, saber-
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so de toda uma tendência do povo brasileiro. Lamentavelmente, 
entendeu-se que esse plebiscito era o deflagrar da Revisão Consti­
tucional, fosse qual fosse o resultado dele, quando, na verdade, só 
deveria deflagrar a Revisão se o resultado fosse pela mudança dos 
princípios básicos quanto à forma e ao sistema de governo da Re­
pública Federativa do Brasil. Ou talvez até se houvesse decretado 
a recriação do Império brasileiro, como poucas pessoas desejaram; 
poucos _grupos se movimentaram para que isso acontecesse. 

E necessário um código para o período eleitoral. Um código 
que, ao mesmo tempo, regulamente o sufrágio interno nos partidos 
e as posições do povo no momento das consultas plebiscitárias, 
para que o povo resolva sobre este ou aquele assunto para o qual 
seja convocado a falar, através, também, do eleitorado. 

O sufrágio é o instrumento da própria democracia, Sr. Presi­
dente. Não podemos permitir, portanto, que o sufrágio seja casuís­
tico, que os votos se dêem de maneiras diversas, com pensamentos 
em conflito de uma eleição para outra eleição, quando natural é 
uma regulamentação perene para que a sociedade absorva os prin­
cípios das consultas populares e esses princípios passem a fazer 
parte da cultura nacional, dos costumes e do comportamento do 
povo brasileiro. 

Não podemos inventar regras a cada pleito. Isso não é justo. 
Isso não fortifica os partidos. Isso os enfraquece. Foi isso que le­
vou o Senador Josaphat Marinho à tribuna para discordar da efeti­
va existência dos partidos do País, até pregando a dissolução de 
todos eles, para que começássemos tudo de novo sob novos princí­
pios de organização. 

Faço, portanto, este alerta: trabalhemos numa legislação pe­
rene, em lei perpétua para as eleições brasileiras e para as consul­
tas populares, e valorizemos a vida interna dos partidos através das 
eleições que, dentro dos próprios grêmios, se efetivem para a esco­
lha dos seus candidatos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carva­
lho, o Sr. Chagas Rodrigues, ] 0 Vice-Presidente deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena, Presidente 

COMPARECEM MAIS OS SRS.: 
Alfredo Campos; Aureo Mello; Cid Saboia de Carvalho; 

Coutinho Jorge; Darcy Ribeiro; Esperidião Amin; Fernando Hen­
rique Cardoso; Ja.tbas Passarinho; José Fogaça; Márcio Lacerda; 
Mário Covas; Ronaldo Aragão; Ruy Bacelar; V a1mir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência 
apela aos Srs. Senadores que estão em seus gabinetes e em outras 
dependências do Senado que venham ao plenário, para darmos iní­
cio à Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1 o Secretário. 
São lidos os seguintes 
OF. 199/GLPSDB/94 
Brasília, 9 de junho de 1994 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Congresso Nacional 
Senhor Presidente 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os no­
bres Senadores JOSÉ RICHA e ALBANO FRANCO para, na qua­
lidade de titular e suplente, respectivamente, representando o 
Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB, comporem a Co­
missão destinada a apreciar a Medida Provisória n• 520. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel, Vice-Líder do 

PSDB. 
OF. 200/GLPSDB/94 
Brasília, 9 de junho de 1994 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Congresso Nacional 
Senhor Presidente 
Dirijo-me a Vossa Excelência para, nos termos regimentais 

e em substituição a designação dessa Presidência, indicar os no­
bres Senadores ALMIR GABRIEL e JUTAHY MAGALHÃES 
para, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, represen­
tando o Partido da Social Democracia Brasileira- PSDB, compo­
rem a Comissão destinada a apreciar a Medida Provisória n• 521. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tinta consideração. - Senador Almir Gabriel, Vice-Líder do 
PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 430, DE 1994 
Nos termos do artigo 43, ll, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro abono em minhas ausências às sessões dos 
dias 2, 6, 9, 13, 16, 23, 26, 27, 30, e 31-5-94, e 3, 6 e 7-6-94. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senadora Marluce 
Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

tário. 

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

~ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N" 431, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, re­

queiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a ma~ria constante 
do item 17 seja submetida ao Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões. 9 de junho de 1994. - Pedro Simon­
Marco MacieL 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Será feita a 
inversão solicitada. 

Item 17: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA~ 89, DE 1994 . 
(Em regime de ur.gência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 89, de 1994 (n° 3.712193, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que 
transforma o Conselho Administrativo de Defesa Econô­
mica- CADE, em autarquia, dispõe sobre a prevenção e 
a repressão às infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador João Rocha para emitir parecer sobre a matéria, em 
substituição à Comissão de Constituição Justiça e Cidadania. 
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O SR. JOÃO ROCHA (PFL- TO. Para emitil' parecer.)­
Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, vem a esta Casa o PLC n" 
89/94, de iniciativa do Poder Executivo, propondo o aperfeiçoa­
mento da legislação sobre defesa da concorrência e abuso do po­
der econômico, estabelecendo as competências do CADE e da 
SDE - Secretaria de Direito Econômico, disciplinando as infraçõ­
es à ordem econômica e o processo administrativo para sua apura­
ção, dispondo sobre as formas de controle dos atos e contratos, e 
sobre a execução judicial das decisões do CADE. 

O projeto foi submetido, na Câmara dos Deputados, às Co­
missões de Economia, Indústria e Comércio; Trabalho, Adminis­
tração e Serviço Público; Finanças e Tributação; Constituição e 
Justiça e de Redação; e Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, tendo esta última Comissão apresentado o 
Substitutivo que veio a ser aprovado naquela Casa e que agora é 
submetido à deliberação do Senado Federal. 

Destacam-se, na proposição, conforme salienta o parecer do 
relator, os seguintes pontos: 

Atribui-se ao CADE personalidade juridica própria, através 
de sua transformação em autarquia, conferindo-lhe maior autono­
mia. A transformação em autarquia possibilita, também, que o 
CADE conte com quadro de pessoal e uma procuradoria próprios. 

A SDE, a quem se atribui competência para instaurar e ins­
truir os processos administrativos, fica oLigada a instaurar investi­
gação mediante a representação de qualquer interessado, e, no 
caso de sugerir seu arquivamento, recorrerá de oficio ao CADE. 

Dá-se ao CADE o poder de requisitar novas diligências e 
informações, caso julgue insuficiente a instrução procedida pela 
SOE. 

Reúnem-se os ilícitos previstos nas Leis n~ 4.137/62 e 
8.158191, sob a denominação de "infrações à ordem econômica", 
acrescentando-se no rol dessas infrações o exercício de posição 
doiDinante de forma abusiva, atingindo as empresas que detenham 
cóntrole sobre uma parcela substancial de qualquer mercado de di­
mensões importantes. 

Tipifica-se como infração a imposição de preços abusivos 
ou seu aumento injustificado, desvinculando-se a prática abusiva 
do resultado de aumento de lucros. 

Uniformizam-se as normas processuais administrativas em 
um texto claro e objetivo, assegurando rapidez à tramitação do 
processo e conferindo amplo direito de defesa à parte. 

Elimina-se a possibilidade de recurso hierárquico contra as 
decisões da SDE e do CADE, cabendo tão-somente a revisão judi­
cial. 

Regulamentam-se o compromisso de cessação e o compro­
misso de desempenho, sendo o primeiro um instrumento pelo qual 
aquele contra quem foi instaurado um processo administrativo 
compromete-se a fazer cessar a prática do ato, sem que isto impli­
que reconhecimento de sua ilicitude, incentivando a celebração de 
acordos e a obtenção rápida do resultado prático almejado; e o úl­
·timO destinado a assegurar o cumprimento das condições que a lei 
exige como contrapartida à autorização de atos que impliquem li­
mitação na concorrência, mas que possam trazer vantagens para a 
economia e para a coletividade como um todo. 

Estabelece-se prazo máximo para que o CADE delibere so­
bre as consultas formuladas, não se aplicando sanção ao consulen­
te entre o término deste prazo e a manifestação daquele órgão. 

Mantém-se a multa diária pelo descumprimento de medida 
preventiva, estendendo-se sua aplicação à hipótese de descumpri­
mento de compromisso de cessação, ou à recusa, omissão ou ine­
xatidão de informações ou documentos solicitados pelos órgãos 
encarregados da aplicação da lei. 

A multa diária passa a ser aplicada também, na hipótese de 

continuidade da infração após o julgamento pelo CADE, a frm de 
evitar o locupletamento do infrator durante o periodo em que a 
questão estiver sob apreciação judicial, no caso de confirmação da 
ilicitude da conduta. 

Mantêm-se as penas previstas na Lei n" 8.158/91, como a 
vedação de contratação com órgãos públicos e a inscrição no Ca­
dastro Nacional de Defesa do Consumidor. 

Explicitam-se as formas pelas quais o CADE pode determi­
nar a cessação da infração, podendo, quando necessário, ser im­
postas as penas de cisão de sociedade, transferência de controle 
acionário ou a venda de ativos, entre outras. 

Prevê-se a execução judicial das decisões administrativas, 
que passam a constituir título executivo extrajudicial, adotando-se 
normas processuais específicas que garantem o controle judicial 
das decisões do CADE, ao mesmo tempo em que conferem ao Juiz 
o poder de determinar liminarmente a cessação da infração quando 
houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação à ordem 
econômica. 

Eliminam-se os dispositivos da lei que estabeleciam inter­
venção judicial quase imediata para o cumprimento das decisões 
do CADE, prevendo-se a aplicação de tal medida como último re­
curso a ser utilizado pelo Judiciário para fazer cessar a infração. 

Passa a ser possível a qualquer interessado, em defesa pró­
pria, ingressar em juízo para obter a cessação de infração que lhe 
esteja prejudicando, podendo também receber a indenização pelos 
danos sofridos. 

Inclui-se a ocorrência de infração à ordem econômica como 
uma das hipóteses de promoção de Ação Civil Pública pelo Minis­
tério Público Federal ou por entidade legitimada pela Lei n" 
7.347/85, em defesa do interesse coletivo. 

Criam-se dois novos cargos de Conselheiro do CADE, em 
razão da absorção de algumas atribuições da SDE. 

Estabelece-se uma remuneração adequada para o Presiden­
te, Conselheiros e Procurador-Geral do CADE, equivalente a ~0% 
da remuneração de Ministro de Estado, a frm de permitir não ape­
nas o acesso de funcionários públicos a tais cargos, mas também o 
de profissionais especializados vindos da iniciativa privada. 

Tipi!ica-&e a elevação de preços sem justa causa como in­
fravão ao Código de Defesa do Consumidor, e, no caso de empresa 
com posição de domínio de mercado, como crime contra a ordem 
econômica. 

Altera-se o disposto no art. 319 do Código de Processo Pe­
nal, de modo que possa ser decretada a prisão preventiva com a fi­
nalidade de resguardar a ordem econômica e preservar a economia 
popular, quando houver prova da existência do crime e indício su­
ficiente de sua autoria. 

É o relatório. 
II- VOTO 
A livre concorrência - um dos princípios que regem a ordem 

econômica e fmanceira (inciso N do art. 170 da Constituição Federal) 
requer um controle preventivo das concentrações econômicas. Nesse 
sentido, estabelece o § 4" do art. 173 da Carta Magna: 

''Art.173 ................................................................. . 

§ 4" A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que vise à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

A proposição, ora em análise, visa a regulamentar o disposi­
tivo constitucional, estando a legislação em vigor dispersa nas Leis 
n"" 4.137/62 e 8.158/91, que se têm revelado ineficazes, principal­
mente em função de suas contradições, que tomam difícil sua 
aplicação. 
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É meritório o projeto, ao reunir a matéria em um único texto 
legal, com o que se evitará os problemas de falta de integração 
hoje existentes, viabilizando sua aplicação pelos órgãos encarrega­
dos e afastando os riscos de impugnações e procrastinações, hoje 
muito comuns nos processos administrativos analisados pelo 
CADE. 

O adequado disciplinamento da matéria é essencial à prote­
ção do direito dos consumidores, dado que a concentração do po­
der econômico sem o devido controle estatal leva a aplicação de 
preços exorbitantes, sem motivos legítimos, bem como à queda do 
nível de da qualidade dos produtos, decorrente da eliminação da 
concorrência. 

É preciso dotar o Estado de instrumentos eficazes no com­
bate ao exercício abusivo dos monopólios -naturais ou de fato -, 
cujo conceito evolui para o de posição dominante, tendo em vista 
a preservação da concorrência, propiciadora da aplicação de pre­
ços razoáveis, compatíveis com os custos de produção. 

Nesse sentido, o projeto apresenta, além da unificação da 
matéria, diversas modificações em relação à legislação vigente, 
tendentes a promover uma atuação mais eficiente do CADE no 
controle do abuso do poder econômico e um resultado prático 
mais imediato dos fms pretendidos com sua atuação. 

Dentre essas medidas, destacam-se a autonomia do CADE, 
que se propõe seja transformado em autarquia, conferindo-se 
àquele Conselho maior independência nas suas decisões; a revisão 
de suas decisões exclusivamente pelo Poder Judiciário, com a eli­
minação do recurso ao Ministro da Justiça, tendo em vista o fiDl 
meramente procrastinatório do recurso hierárquico hoje admitido; 
a celebração de compromissos de cessação e de desempenho, que 
agilizarão o atingimento dos objetivos perseguidos; a imposição 
de severas multas, além de outras penalidades inibidoras do infrin­
gimento à legislação; e a desvinculação do aumento abusivo de 
preços do aumento de lucro, que tornará mais eficaz o combate a 
esta prática tão presente nos çlias atuais. 

O momento atual "impõe o estabelecimento de uma política 
antitruste perene e tecnicamente adequada à modernidade que exi­
ge o País", como argumenta o autor do Substitutivo. A livre inicia­
tiva, como já enfatizamos, requer uma intervenção do Estado 
destinada a coibir os abusos, medida que só se toma exeqüível me­
diante um arcabouço legal adequado à sua adoção. 

Entendemos que a proposição insere-se neste contexto, me­
recendo acolhimento, mormente em função de a legislação atual 
não estar sendo eflcaz neste imprescindível combate ao abuso do 
poder econômico. 

Pelos motivos expostos, somos favoráveis à aprovação do 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer do 
nobre Relator é favorável ao projeto de lei. 

Completada a fase de instrução, passa-se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa para 
discutir a matéria. Em seguida, eu a concederei a V. Ex", nobre Se­
nador Cid Saboia de Carvalho. 

O SR. CID SABO IA DE CARVALHO -Estou requeren­
do exatamente para que V. Ex" me inscreva. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Pois não. 
Senador Maurício Corrêa, V. Ex' dispõe de cinco minutos, 

porque o projeto está em regime de urgência. 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o 
Senado está diante de um projeto muito importante, que visa en­
contrar instrumentos para coibir o desmando, a exacerbação de 
preços - eu diria até atitudes impatrióticas - por parte de sabotado­
res do Plano de Estabilização do Governo. 

Trata-se de tema extremamente polêmico e difícil. Tive 
oportunidade de remeter esse anteprojeto ao Congresso Nacional, 
através do Presidente da República, assim que assumi o Ministério 
da Justiça. 

Não 'se trata especificamente de anteprojeto que tenha 
como escopo primacial o de defender o Plano de Estabilização 
Econômica do Governo, porque, antes de remetê-lo ao Con­
gresso, o Ministério da Justiça, mediante uma comissão de alto 
nível, composta dos melhores juristas do Brasil, examinava os 
reflexos desse abuso que ocorre no Brasil. 

Na verdade, Sr. Presidente, o tema - repito - é polêmico e 
delicado, porque se insere no Capítulo da Ordem Econômica pre­
visto em nossa Constituição. 

O art. 173 da Constituição Federal, diz no§ 3°: 

A lei regulamentará as relações da empresa públi­
ca com o Estado e a sociedade. 

No § 4° acrescenta: 

A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que visa à dominação dos mercados, à eliminação da 
concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

Como se vê, o Governo só pode evitar esses abusos se 
houver um regime de controle de preços. Mas, segundo sua 
própria política, este Governo evitou totalmente qualquer ato 
que representasse sua interferência na temática do controle de 
preços, e a Lei Delegada de 1962 não pôde ser aplicada. Daí 
por que a SUNAB não vai repetir o que fez no passado: de en­
trar nos estabelecimentos comerciais, prender diretores de em­
presas, enflm, agir policialescamente. Essa não é a mosofla 
deste Governo. 

Há, portanto, a necessidade de saber o que é lucro abusivo, 
o que é preço excessivo dentro desse contexto da Ordem Econô­
mica previsto na Constituição Federal. Daí por que essa norma é 
de vital importãncia. Trata-se - repito - de um diploma que visa a 
mexer na parte dos oligopólios, monopólios, dos cartéis. Não é 
uma lei genérica que vá tratar de qualquer abuso que exista na so­
ciedade por parte de empresários inescrupulosos. A Lei Antitruste 
tem teleologicamente um sentido. E esse sentido é o de combater a 
uniformização de preços: o controle, domínio de mercado, através 
desses grupos oligopolísticos. 

Eu diria, Sr. Presidente, que o mérito desse anteprojeto 
está no art. 21, ao ter defmido, no inciso XXIV, o seguinte: 

Art. 21 .................................................................... . 

XXIV - Impor preços excessivos ou aumentar, 
sem justa causa, o preço de bem ou serviço. 

Esse é o núcleo da. questão. 
Citando um exemplo, os laboratórios aumentam os preços 

de forma alarmante e justificam, depois, com custos de insumos, 
justificam com modificações na estamparia ou no invólucro do re­
médio. Assim, fica difícil para os organismos do Governo exami­
nar se aquele aumento tem ou não razão de ser. Normalmente, 
trata-se de maquiagem do produto para que os laboratórios possam 
ganhar. 

A partir do momento em que tivermos esta Lei Antitruste, 
impor preços excessivos sem justa causa será definido como infra­
ção, até como crime. É a cultura brasileira da inflação, é o desejo 
de inflacionar o mercado toda vez que o Governo tem necessidade 
de imprimir norma de comportamento para tentar conjurar a crise 
inflacionária brasileira. 

Portanto, a definição que se coloca, aqui, nesta norma, é de 
extrema importância. Precipuamente, o parágrafo único deste art. 
21 diz: 

.. 
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Art. 21 .................................................................... . 
XXIV- ................................................................... . 
Parágrafo único. Na caracterização da imposição 

de preços excessivos ou do aumento injustificado de 
preços, além de outras circunstâncias econômicas e mer­
cadológicas relevantes considerar-se-á: 

I - o preço do produto ou serviço, ou sua eleva­
ção, não justificados pelo comportamento dos custos dos 
respectivos insumos, ou pela introdução de melhoria de 
qualidade; 

11 - o preço de produto anteriormente produzido, 
quando se tratar de sucedâneo resultante de alterações 
não substanciais; 

m-o preço de produtos e serviços similares ou 
sua evolução em mercados competitivos comparáveis; 

N- a existência de ajuste ou acordo sob're qual­
quer forma que resulte em majoração do preço de bem 
ou serviço dos respectivos custos. 

Aí está, portanto, a definição desta proposta de 
Lei Antitruste. 

Sr. Presidente, apesar da excelência do texto, eu teria a ex­
plicar algumas disposições que me preocupam. No entanto, em 
face da grandeza desta lei e da necessidade de o Governo ter meio 
e condições para evitar os abusos, eu abriria mão das colocações 
na tentativa de obter do Presidente da República o veto necessário. 
Refiro-me exatamente à esdrúxula colocação pela Câmara dos De­
putados de um princípio que não assenta, de forma nenhuma, a 
esta proposta. A Câmara introduziu um dispositivo segundo o qual 
o atual Conselho Administrativo de Defesa Econômica será extin­
to e que, daí para frente, após a sanção desta lei, o Presidente da 
República nomearia outros conselheiros. 

Ora, Sr. Presidente, há dois ou três meses, o Presidente da 
República encaminhou ao Senado Federal- a Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania aprovou -os nomes dos atuais conse­
lheiros. Mais tarde, o Plenário desta Casa ratificou a decisão da 
Comissão. Eles detêm o mandato. 

A lei pode, Sr. Presidente, voltar atrás para ferir um di­
reito adquirido de um ato complexo que envolve o Executivo e 
o Legislativo? Evidentemente que não. Trata-se de uma situa­
ção injurídica, que precisa ser corrigida através de veto. Daí 
por que, embora manifestando-me pela aprovação do projeto, 
reservo-me o direito de solicitar ao Presidente da República o 
veto deste dispositivo. Não podemos admitir que isto perdure. 
Tenho certeza de que o Presidente da República será sensível a 
esta colocação. 

Discordo também de outra disposição feita pela Câmara. 
Trata-se do art. 22, que está isolado - creio que o Presidente po­
derá vetar - e diz: 

A Secretaria de Política Econômica do Ministério 
da Fazenda- SPE, quando verificar a existência de indí­
cios da ocorrência de infração nos incisos me N do art. 
20 ... 

O incisoill: 
O preço de produtos e serviços similares ou sua 

evolução em mercados competitivos comparáveis. 
E o inciso N: 
A existência de ajuste ou acordo sobre qualquer 

forma que resulte em majoração do preço de bem ou ser­
viço dos respectivos custos. 

Quero dizer que, com relação a estes dois conceitos, a atua­
ção do Cade só poderá existir se primeiro for cumprido o que está 
disposto no art. 22, que é o seguinte: 

Art. 22. A Secretaria de Política Econômica do 
Ministério da Fazenda - SPE, quando verificar a exis­
tência de indícios da ocorrência de infração prevista nos 
incisos me N do art. 20, mediante aumento injustifica­
do de preços ou imposição de preços excessivos, convo­
cará os responsáveis para, no prazo máximo de lO (dez) 
dias úteis, justificarem a respectiva conduta. 

Parágrafo único - Não justificado o aumento, ou 
o preço praticado, presumir-se-á abusiva a conduta, de­
vendo a SPE representar fundamentalmente a SDE, que 
determinará a instauração de processo administrativo. 

Ora, Sr. Presidente, se o Ministério da Fazenda é o órgão 
concedente, é aquele que autoriza, como ele pode fiscalizar e jul­
gar? Aqui é um julgamento preliminar. O único órgão que, no Es­
tado brasileiro, no Executivo, existe à "semelhança do Poder 
Judiciário" é o Conselho Administrativo da Defesa Econômica, 
que é composto de conselheiros escolhidos e referendados pelo 
Senado Federal. Eles têm autonomia plena e não dependem do 
Executivo. Primeiro, como é que pode saber se a Fazenda concor­
da ou não? 

De modo que esse dispositivo, a meu ver, terá que ser veta­
do, como também deverá ser vetado o dispositivo a que me referi, 
que cassa o mandato dos atuais conselheiros do Cade, aprovado 
por este Plenário do Senado Federal. 

Quer me parecer de que se trata apenas de aspiração de de­
terminados tecnocratas do Ministério da Fazenda, que entendem 
que são donos da verdade - com o maior respeito a eles. Mas, na 
verdade, o que se deduz disso é exatamente o que acabei de me re­
ferir. 

Por fim, Sr. Presidente, para não me alongar mais, é neces­
sário fique claro que este projeto traz, ao fmal, uma série de modi­
ficações de dispositivos legais. 

O primeiro deles diz respeito ao art. 85 deste projeto. 
Art. 85. O inciso VII do art. 4° da Lei n° 8.137, de 27 de de­

zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art.4o ...................................................................................... . 
VII- elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, va­

lendo-se de posição dominante no mercado. 
Ora, isso é de extrema importância, porque o Brasil não 

pode conviver mais com esses comerciantes, empresários ganan­
ciosos que aumentam arbitrariamente seus lucros pouco se preocu­
pando com o Plano de Estabilização Econômica do Brasil, pouco 
se preocupando com os esforços que a sociedade e o Governo têm 
feito no sentido de acabar, de minimizar esse quadro inflacionário 
que vivemos. 

O art. 86 modifica o art. 312 do Código de Processo Penal, 
permitindo também a decretação da prisão preventiva quando se 
tratar de se ferir a ordem econômica. 

Passa a incluir, portanto, no mecanismo desse artigo, a parte 
relativa à prisão preventiva, que é de extrema importância. Porque 
não é possível, nem crível -e aqui outro dia falava o Senador Jo­
saphat Marinho, com muita propriedade-, que esses abusos conti­
nuem existindo. Na medida em que, agora, se pode decretar a 
prisão preventiva deles, teremos, realmente, um mecanismo perfei­
tamente posto dentro da ordem judiciária para que esses que abu­
sam mereçam a correção do Poder Judiciário. 

O art. 87 modifica o art. 39 da Lei n° 8.078. 
Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

de11tre outras práticas abusivas: 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de 
serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los 
mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de in­
termediação regulados em leis especiais. 
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E, por último, diz o art. 88: 

Art. 88:0 art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação e a in­
clusão de novo inciso: 

Art. 1° Regem-se pelas disposições desta lei, sem 
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade 
por danos morais e patrimoniais causados: 

V - Por infração da ordem econômica. 

Parágrafo único. O inciso ll do art. 5° da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte re­
dação: 

Art. 5° ···································································· 
n - Inclua-se entre suas fmalidades institucionais 

a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 
econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artís­
tico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Portanto, Sr. Presidente, com essas medidas que foram in­
troduzidas aqui nesta proposta, vale dizer, a adaptação de lei exis­
tente no sentido de incluir a ordem econômica, o Estado passará a 
ter, sem dúvida alguma, meios para coibir esses abusos que são 
praticados. 

Sr. Presidente, acrescento a necessidade do veto desses dois 
artigos a que me referi, em face da grande necessidade de termos 
exatamente uma lei que venha a regular esta matéria. Acho que se 
justifica plenamente não perdermos mais tempo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 

mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário. 
Em seguida, continuaremos a discussão. 

São lidas as seguintes 

EMENDA N° 1-ALEN 
Incluir os seguintes incisos ao art. 7°: 

"Art. 7° ··································································· 
x:xn - zelar pelo cumprimento desta lei monito­

rando e acompanhando as práticas de mercado; 

XXIII- acompanhar, permanentemente, as ativi­
dades e práticas comerciais de pessoas f'ISicas ou jurídi­
cas que detiverem posição dominante em mercado 
relevante de bens ou serviçós, para prevenir infrações da 
ordem econômica, podendo, para tanto requisitar as in­
formações e documentos necessários, mantendo o sigilo 
legal, quando for o caso; 

XXIV- proceder, em face de indícios de infração 
da ordem econômica, a averiguações preliminares para 
instauração de processo administrativo; 

XXV - decidir pela insubsistência dos indícios, 
arquivando os autos das averiguações preliminares; 

XXVI - requisitar informações de quaisquer pes­
soas, órgãos, autoridades e entidades públicas ou priva­
das, mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 
como determinar as diligências que se fizerem necessá­
rias ao exercício das suas funções; 

xxvn - instaurar processo administrativo para 
apuração e repressão de infrações da ordem econômica; 

XXVIll - recorrer de ofício ao CADE, quando 
decidir pelo arquivamento das averiguações preliminares 
ou do processo administrativo; 

XXIX remeter ao CADE, para julgamento, os 

processos que instaurar, quando entender configurada 
infração da ordem econômica; 

XXX- celebrar, nas condições que estabelecer, 
compromisso de cessação, submetendo-o ao CADE, e 
fiscalizar o seu cumprimento; 

XXXI - sugerir ao CADE condições para a cele­
bração de compromisso de desempenho, e fiScalizar o 
seu cumprimento; 

xxxn - adotar medidas preventivas que condu­
zam à cessação de prática que constitua infração da or­
dem econômica, fiXando prazo para seu cumprimento e 
o valor da multa diária a ser aplicada, no caso de des­
cumprimento; 

xxxm - receber e instruir os processos a ~erem 
julgados pelo CADE, inclusive consultas, e fiscalizar o 
cumprimento das decisões do CADE; 

XXXIV -desenvolver estudos e pesquisas objeti­
vando orientar a política de prevenção de infrações da 
ordem econômica; 

XXXV - orientar os órgãos da administração pú­
blica quanto à adoção de medidas necessárias ao cum­
primento desta lei; 

XXXVI- instruir o público sobre as diversas for­
mas de infração da ordem econômica, e os modos de sua 
prevenção e repressão; 

XXXVll - exercer outras atribuições previstas em 
lei." 

Justificação 

A criação norte-americana de um único órgão federal para 
exercer o controle dos cartéis e dos monopólios foi a que se mos­
trou mais eficaz no combate ao abuso do poder econômico, tanto 
que o sistema foi adotado pela Comunidade Econômica Européia, 
pela maioria dos países que a integram e pelo Japão. Em todos eles 
o referido órgão de defesa da concorrência exerce funções quase­
juridicionais, goza de autonomia administrativa e fmanceira e 
exerce sua competência específica com independência total. 

A presente emenda visa adotar a fórmula já consagrada nos 
países desenvolvidos eliminando com a duplicidade de órgãos, tais 
como: o CADE e a SOE. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

EMENDA N° 2-ALEN 

Suprima-se o art. 14. 

Justificação 
A supressão deste artigo e a transferência das funções da 

SOE - Secretaria de Direito Econômico, para o CADE contribui 
para uma maior agilidade e eficácia no controle dos cartéis e mo­
nopólios. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PLC N• 89194 
Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 23: 

"Art. 23. ·································································· 
Inciso I- multa de 15% a 50% do valor c!o fatura­

mento bruto da empresa, calculada sobre o valor do últi­
mo balanço anterior à decisão, excluídos os impostos 
incidentes sobre as vendas, a qual não poderá ser infe­
rior a 6.000 (seis mil) UFIR ou padrão superveniente, 
convertido o respectivo valor em moeda corrente à data 
do pagamento." 
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Justificação 

A experiência internacional tem demonstrado que somente 
a existência de pesadas multas consegue coibir o abuso do poder 
econômico, prática noci·•u. ao interesse público. Sendo assim, a 
presente emenda tem co1no finalidade a elevação do valor das 
multas proposto no PLC n° 89/94. 

Sala das Sessões,- Senador Eduardo Matarazzo Sup'<icy. 

EMENDA N" 4-SUBSTITUTIV A 
Disciptina a repressão do.abuso do poder econômico que 

vise à dominação dos mercados, à eliminação da livre concor­
rência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍfULOI 
Das Disposições Gerais 

CAPÍ1ULOI 
Da Finalidade 

Art. 1° Esta Lei regula a prevenção e a repressão do abu­
so do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 
eliminação da livre concorrência e ao aumento arbitrário dos 
lucros. 

Parágrafo único. O objeto jurídico protegido por essa 
Lei é a livre concorrência de que é titular a coletividade. 

Art. 2° Para os efeitos dessa Lei, entende-se por em­
presa qualquer pessoa natural ou jurídica, consórcio, socie­
dade de fato ou outra entidade ou universalidade, que 
exerça, de forma habitual, temporária ou ocasional, ativida­
de industrial, comercial, financeira, de participação ou de 
prestação de serviços. . 

Parágrafo único. Equiparam-se à empresa, para os efeitos 
dessa Lei, os órgãos dotados de autonomia administrativo-fi­
nanceira, ou as entidades da Administração Federal, Estadual e 
Municipal, que exerçam qualquer das atividades de que trata 
este artigo. 

Art. 3° A legislação de repressão do abuso do poder econô­
mico e da defesa da concorrência aplica-se às pessoas físicas e ju­
rídicas, bem como a quaisquer associações de entidades ou 
pessoas, constituídas de fato e de direito, ainda que temporaria­
mente, com ou sem personalidade jurídica, inclusive as entidades e 
órgãos do Estado que exerçam, diretamente ou mediante conces­
são, atividade econômica que não esteja sob regime de monopólio 
legal. 

Art. 4° Serão solidariamente responsáveis as empresas ou 
entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, 
que praticarem condutas abusivas, podendo ser notificada apenas a 
representante do grupo para responder ao processo. 

CAPÍ1ULOII 
Da Extraterritorialidade 

Art. 5° Observado o disposto em convenções, tratados e 
regras de direito internacional, aplica-se, também, esta Lei aos 
abusos cometidos no estrangeiro, mas que produzam ou devam 
produzir efeitos, no todo ou em parte, no território nacional ou 
possam prejudicar o comércio exterior brasileiro. 

TÍfULOII 
Do Abuso do Poder Econômico 

CAPÍ1ULOI 
Das Infrações 

Art. 6° Constitui infração à presente Lei as condutas ou as 
práticas, individuais ou coletivas, que representem abuso de posi­
ção dominante, desde que dela resulte ou possa resultar prejuízo 
para o interesse coletivo ou para determinada empresa. 

§ 1 o Para os efeitos desta Lei, ocorre posição dominante 
quando uma empresa ou grupo de empresas for o único fornece­
dor, intermediário, adquirente ou f1nanciador de produto, serviço 
ou tecnologia a ele relativo, no mercado nacional ou regional, ou 
dele controle parcela substancial. 

§ 2° Presume-se posição dominante, e sem prejuízo da análise 
de cada caso, quando, como fornecedor, intermediário, adquirente ou 
fmanciador, uma empresa ou grupo de empresas controlar, direta ou 
indiretamente, 30% (trinta por cento) ou mais, do mercado nacional 
ou regional de produto, serviço ou te<,nologia. 

§ 3° Equipara-se à posição dominante: 
I- a dominação de uma empresa por outra em face da inviabi­

lidade econômica de sua substituição como fornecedora, intermediá­
rio, adquirente ou fmanciadora do produto, serviço ou tecnologia; 

11 - depender uma empresa de outra para a consecução de 
seu objeto, em razão de titularidade de marca, patente ou qualquer 
direito de propriedade industrial, intelectual, imaterial ou outra 
forma de privilégio, em decorrência de contrato ou acordo, sob 
qualquer forma manifestada. 

Art. 7° Constitui também infração à presente Lei qualquer 
acordo, decisão de associação de empresas, conduta ou prática que 
tenham por objeto ou produzam o efeito de dominar mercado de 
bens ou serviços, prejudicar a livre concorrência ou aumentar arbi­
trariamente os lucros, ainda que não sejam alcançados os fins visa­
dos, tais como: 

I - impor preços de aquisição ou venda e revenda, descon­
tos, condições de pagamento, margem de lucro, quantidades míni­
mas ou máximas ou a fixação de preços ou a sua correção 
mediante a utilização de meios artificiosos; 

11- limitar ou impedir, injustificadamente, o acesso de no­
vas empresas ao mercado; 

ill- dividir os mercados de produtos acabados ou semi-aca­
bados ou de serviços ou as fontes de abastecimento de matérias­
primas ou produtos intermediários; 

IV - fixar ou praticar, em conluio com concorrente, sob 
qualquer forma, preços e condições de venda de bens ou de presta­
ção de serviço; 

V- regular mercado visando limitar ou controlar a pesquisa 
e o desenvolvimento tecnológico, a produção e a distribuição de 
bens ou serviços; 

VI- difiçultar investimentos destinados ao desenvolvimen­
to tecnológico ou à produção de bens ou serviços; 

VIl - recusar, injustificadamente, a venda de bens ou a 
prestação de serviços, dentro das condições de pagamento normais 
aos usos e praxes comerciais; 

VIll - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro 
ou à utilização de um serviço ou subordinar a pres&ção de um ser­
viço à utilização de outro ou à aquisição de um bem; 

IX -dificultar ou romper a continuidade de relações comer­
ciais de prazo indeterminado, com o objetivo de dominar o merca­
do ou causar dificuldades ao funcionamento de outra empresa; 

X- impedir ou dificultar a exploração de direitos de pro­
priedade industrial ou imaterial ou de tecnologia; 

XI - abandonarl fazer abandonar, destruir ou incentivar o 
abandono de lavouras, plan\Jlções ou criações, com o fim de elevar 
os preços, dificultar ou impedir a concorrência ou obter lucro arbi­
trário; 

XII - destruir, inutilizar ou açambarcar sem justificada ne­
cessidade, matérias-primas, produtos intermediários ou acabados, 
assim como destruir ou inutilizar equipamentos destinados a pro­
duzí-los, distrubuí-los, transportá-los ou dificultar a sua operação; 

Xill - vender mercadoria ou prestar serviços sem margem 
de lucro ou com prejuízo, visando à dominação do mercado e a 
eliminação da concorrência; 
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XIV - importar ou exportar mercadoria ou comercializá-la 
abaixo do preço praticado no país exportador em prejuízo de con­
correntes com estabelecimneto no Brasil; 

XV - obter ou influenciar a adoção de com:luta comercial 
uniforme ou concentrada entre concorrentes em prejuízo do mer­
cado; 

XVI - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento 
ou ao desenvolvimento de empresa; 

xvn - constituir ou participar de associação ou entidade de 
qualquer natureza, cuja fmalidade ou objetivos configurem quais­
quer das práticas vedadas por esta Lei; 

xvm - agir ou omitir-se, em conluio com concorrentes, 
mediante condutas paralelas cuja fmalidade ou efeitos tipifiquem 
quaisquer das práticas indicadas nesta Lei. 

XIX - aumentar abusivamente o preço de bem ou serviço. 

CAPÍTULOll 
Das Sanções 

Art. 8° Sem prejuízo da responsabilidade solidária da em­
presa, dos administradores, acionistas ou sócios controladores, as 
sanções por infração à presente Lei são as seguintes: 

I- multa de 25 a 50% do valor do faturamento bruto da em­
presa, calculada sobre o valor do último balanço anterior à deci­
são, excluídos os impostos incidentes sobre as vendas, a qual não 
poderá ser inferior a 200 (duzentos) mil UFIR ou padrão superve­
niente, convertido em respectivo valor em moeda corrente à data 
do-pagamento. 

ll- no caso de administrador, acionista ou sócio controla­
dor, direta ou indiretamente responsável pela infração, multa em 
valor equivalente de 25 a 50% do valor daquela aplicada à empre­
sa. Esta multa é personalíssima, não podendo ser assumida por 
empresa ou qualquer outra pessoa, direta ou indiretamente; 

m-a publicação, em meia página, às expensas do infrator, 
em jornal de grande circulação no local da sede da empresa e onde 
ela mantenha estabelecimentos, por dois dias consecutivos, do in­
teiro teor da decisão condenatória, entre 1 e 3 semanas após a data 
em que dela tome ciência. 

§ 1° Sem prejuízo das penas cominadas neste artigo, quando 
assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, poderão 
ser impostas as seguintes penas acessória, isoladas ou cumulativa­
mente: 

I- no caso da empresa: 
a) O encerramento temporário, por periodo que não excede­

rã de 1 ano, ou definitivo, de estabelecimento utilizado como meio 
ou pretexto para a prática da infração; 

b) perda de benefícios de qualquer natureza, inclusive sub­
sídios ou incentivos, outorgados pelos órgãos dotados de autono­
mia admínistrativo-fmanceira, e pelas entidades da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e Distrital, por prazo não in­
ferior a 5 (cinco) anos; 

c) proibição de contratar com instituições fmanceiras ofi­
ciais e participar de licitação para compras, obras e servrços em ór­
gãos dotados de autonomia administrativo-financeira, e as 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal 
e Distrital por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

ll - no caso de administrador, acionista ou sócio controla-
dor: 

a) proibição, por período não inferior a 5 anos, do exercício 
de cargo ou função nos órgão indicados no parágrafo único do art. 
20; 

b) interdição temporária, por período não inferior a 1 ano, 
de exercício de comércio e funções de administração gerência, 
consultoria ou chefia. 

§ 2° O descumprimento de pena acessória sujeitará o infra­
tor à multa de que trata o art. 36, 1° e 2° sem prejuízo, no caso de 
pessoa física, de qualquer outra sanção penal. 

§ 3° A impossibilidade de se fixar a responsabilidade de ad­
ministrador que praticou ou foi responsável pela prática da infra­
ção não isenta o acionista ou sócio controlador, aplicado-se a 
multa prevista neste artigo aos administradores responsáveis pela 
divisão, setor ou departamento onde ocorreu a infração. 

§ 4° No caso de reincidência, as multas cominadas serão 
aplicadas em dobro. 

§5° Na aplicação das penas previstas neste artigo, o Conse-
lho levará em consideração: 

I- a gravidade da infração; 
ll- culpa ou dolo do infrator e sua gradação; 
m- a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
N-a tentativa ou a consumação da prática abusiva; 
V- o grau de perigo de lesão à livre concorrência, à econo­

mia nacional e a terceiros; 
VI - a situação patrimonial do infrator; 
VI - a existência de acordo entre o representante e o repre­

sentado. 

Art. 9°. Os servidores e.os administradores de empresas 
concessionárias, permissionárias ou que exerçam funções públicas 
e que praticarem quaisquer dos atos previstos nesta lei, bem como, 
os chefes dos órgãos de tutela administrativa ao qual estejam su­
bordinados, ficam sujeitos, além da sanção penal cabível, à desti­
tuição do cargo ou função, a qual poderá ser promovida pelo 
lesado, na esfera administrativa ou judicial, dentro de seis meses, a 
contar da data da ocorrência do fato ou de seu conhecimento. 

Parágrafo único. Os controladores, dirigentes, administra­
dores e gerentes que direta ou indiretamente tenham concorrido 
para o ilícito estarão sujeitos à multa no valor de um a cinco por 
cento daquela que tenha sido aplicada ao infrator. 

Art. 10. As multas impostas pelo CADE serão inscritas na 
Dívida Ativa da Autarquia e cobradas de acordo com o processo 
executivo fiscal. 

TÍTULOID 
Do Controle 

CAPÍTULO I 
Do Controle de Atos e Contratos 

Art. 11. Ficam sujeitos ao controle pelo Conselho Adminis­
trativo de Defesa Econômica os atos, ajustes, convenções, contra­
tos, sob qualquer forma manifestados, entre empresas, temporários 
ou permanentes, visando a restrição da concorrência ou a divisão 
de mercado. Tais ajustes, acordos ou contratos, serão submetidos 
ao CADE no prazo máximo de 15 (quinze) dias con!ados da data 
em que forem celebrados e só poderão ser implementados após 
sua aprovação. 

Parágrafo único. O CADE poderá aprovar os acordos, ajus­
tes ou contratos que tenham por obj~o: 

I- equilibrar a produção com o consumo; 
ll- regular o mercado desde que por período não superior 11 

3 (três) meses, no caso de gênero de primeira necessidade, ou, no 
máximo, por período não superior a 1 (um) ciclo de produção; 

m- padronizar a produção; 
N - estabilizar os preços em patamares compatíveis com a 

capacidade aquisitiva do mercado; 
V- especializar a produção ou a distribuição; 
VI - estabelecer restrição de distribuição em detrimento de 

outras mercadorias do mesmo gênero ct destinados à satisfação de 
necessidades conexas. 

'I 

.. 
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Parágrafo único. Sem prejuíw das demais cominações le­
gais, a não apresentação do ato, ajuste, acordo, convenção ou con­
trato que deva ser submetido ao CADE para do exanie no praw 
acima previsto, sujeita cada um dos participantes a multa equiva­
lente a 200 (duzentos) mil UFIR ou padrão superveniente, conver­
tido em respectivo valor em moeda corrente à data do pagamento. 

CAPÍTIJLO 11 
Do Controle de Fusões, 

Incorporações e Associações 

Art. 12. Os ajustes de concentração econômica, por meio de 
fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade con­
troladora ou qualquer outra forma de procedimento societário ou 
associativo, que permitam ou visem o controle de mais de 20% 
(vinte por cento) de mercado de um produto ou serviço, serão 
apresentados ao CADE no praw de 10 (dez) dias contados de sua 
celebração. 

§ 1° Se os ajustes de que trata este artigo não forem realiza­
dos sob condição suspensiva ou se deles já tiverem decorridos 
efeitos perante terceiros, o CADE determinará às partes a adoção 
de providências pelas quais sejam eliminados os efeitos nocivos à 
concorrência, inclusive a desconstituição, total ou parcial dos ajus­
tes. 

§ 2° Os ajustes de que trata este artigo, após protocolizados 
no CADE, serão publicados no Diário Oficial da União e, com 
destaque e às expensas das partes, em jornal de grande circulação, 
facultado a qualquer empresa ou pessoa que se julgl!e prejudicada, 
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação, as 
razões pelas quais o CADE deve negar autorização para o ajuste. 

§ 3° Recebidas as razões será marcada audiência de justifi­
cação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que o CADE 
poderá: 

I- proibir a concentração econômica; 
11- admiti-la com modificações; 
m- permiti-la. 
Art. 13. O CADE sustará a execução de qualquer ajuste de 

concentração econômica, mesmo que celebrado no exterior, que 
tenha por objetivo ou resultado possível o controle de 20% (vinte 
por cento), no mínimo, do mercado de um produto ou serviço no 
território nacional. 

CAPÍTIJLOID 
Da Consulta 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá consultar o CADE sobre a 
legitimidade de atos ou práticas que julgue danosos à livre concor­
rência ou à concentração econômica. 

§ 1° A consulta deverá ser formulada por escrito e será res­
pondida no prazo de sessenta dias, não se aplicando, ao consulen­
te, qualquer sanção em virtude de ato relacionado com o objeto da 
consulta, praticado entre o término desse praw e a manifestação 
doCADE. 

§ 2° A manifestação proferida no procedimento de consulta 
será vinculativa para o CADE na medida em que os fatos forem si­
milares. 

Art. 15. O Regimento Interno do CADE disporá sobre o 
processo de consulta. 

CAPÍTIJLO IV 
Do Controle de Atos Administrativos 

Art. 16. Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e Distrital que tenham a atribuição de 
disciplinar setores da atividade econômica ou que sejam titulares 
de privilégios decorrentes de monopólios de produção ou distri-

buição de bens ou serviços, ou explorarem atividades econômicas, 
deverão, no praw de trinta dias, comunicar ao CADE a adoção de 
qualquer medida que estabeleça restrição à livre concorrência. 

Art. 17. No controle dos atos administrativos, o CADE 
atuará de ofício ou mediante requerimento de qualquer interessa­
do. 

CAPÍTIJLOV 
Das Certidões 

Art. 18. Para defesa de direitos ou esclarecimento de situa­
ção, o CADE, no prazo de cinco dias, fornecerá, para qualquer in­
teressado, certidão de ato, parecer ou decisão em matéria da sua, 
competência. 

Parágrafo único. Os atos, decisões e pareceres do CADE se­
rão publicados no Diário Oficial da União. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

Art. 19. Os abusos do poder econômico serão apurados em 
processo administrativos, cuja instauração poderá ser precedida de 
averiguação preliminar, na forma desta Lei. 

§ 1° Será admitido o co-indiciamento incidental, mediante 
despacho do relator, até a manifestação da Procuradoria do CADE 
pela instauração de processo administrativo. Ultrapassada essa 
fase, o relator poderá determinar a abertura, em separado, de averi- . 
guação preliminar ou de processo administrativo. 

§ 2° A representação de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Assembléias 
Legislativas dos Estados ou da Assembléia Legislativa Distrital, 
independerá de averiguação preliminar, instaurando-se, desde 
logo, o Processo' Administrativo. 

Art. 20. Ninguém poderá recusar-se, sob qualquer motivo, a 
prestar informações ou a entregar documentos que lhe forem soli­
citados pelo CADE, ainda que tais informações e documentos es­
tejam protegidos por reserva determinada por lei. 

§ 1° Equipara-se à recusa, a prestação, por culpa ou dolo, de 
informações ou documentos inexatos ou incompletos. 

§ 2° Aquele que se recusar a prestar informações ou entre­
gar documentos estará sujeito ao pagamento de multa diária, que 
não poderá ser assumida ou paga poroutrem, em valor a ser fixado 
pelo CADE nos termos do art. 36, 1° e 2°. A multa será devida até 
que se prestem as informações ou sejam entregues os documentos, 
sem prejuíZo das demais sanções previstas em lei. 

Art. 21. O Conselheiro, de ofício ou a requerimento da par­
te, poderá, em qualquer fase das averiguações preliminares ou o 
processo administrativo, inspecionar pessoas ou coisas, a fim de 
esclarecer fato que interesse a decisão do processo, podendo ser 
acompanhado por peritos, e quando necessário, por força policial. 

Art. 22. A averiguação preliminar e o processo administrati­
vo somente se suspendem: 

I- quando arguída exceção de suspeição de Conselheiro; 
11 - quando houver aceitação de compromisso de cessação; 

ou 
m- se a tramitação do compromisso de cessação não esti-

ver concluída antes do decurso do prazo para alegações finais. 
Art. 23. O processo administrativo se extingue: 
I- por decisão de que não caiba recurso; 
11 - pela prescrição; 
m - pelo efetivo cumprimento do compromisso de cessa­

ção, diretamente reconhecido pelo CADE; 
IV- pela declaração escrita do representado de nolo conte­

dere, aceita pela Câmara, ou pelo silêncio; 
V- quando determinado o seu arquivamento. 
Art. 24. As notificações, intimações, solicitações, recomen­

dações e outras comunicações serão feitas por carta com aviso de 
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recebimento ou, quando não encontrado o destinatário, por edital 
publicado no Diário Oficial da União. 

CAPÍTULO li 
Da Prescrição 

Art. 25. A prescrição das infrações à presmte Lei OCOO"e em cinco 
anos, cootadas da data em que fornm cometidas ou iniciadas e, nos casos 
de infração pennanente w continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 1° Interrompe e prescrição qualquer ato do CADE pratica­
do com a fmalidade de apurar a infração. 

§ 2° Suspende-se a prescrição durante o curso do pedido de 
revisão ou a vigência do compromisso de cessação. 

Art. 26. A execução das decisões do CADE prescreve em 
cinco anos, contado do dia em que se tomarem irreconiveis. 

CAPÍTULOID 
Da Representação de Má-Fé 

Art. 27. Na decisão que julgar improcedente a representa­
ção, o representante poderá ser declarado de má-fé. 

§ 1 o Caracteriza a má-fé do representante: . 
a) dar causa à abertura de averiguação preliminar, imputado 

ao representado abuso do pode econômico de que o sabe inocente 
ou com objetivo manifestamente ilegal ou anticoncorrencial; 

b) deduzir pretensão ou requerer medida preventiva (art. 
36) sobre fato incontroverso; 

§ 2° Julgada de má-fé a representação, será aplicada ao re­
presentante, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, a san­
ção de publicação da decisão na imprensa, na forma do artigo 6°, 
m. 

§ 3° o representante de má-fé rassarcirá o CADE, dentro de 
dez dias na notificação, das despesas incorridas com o procedi­
mento instaurado. 

§ 4° O não pagamento das despesas no prazo do parágrafo 
anterior importará na inscrição do seu valor como Dívida Ativa da. 
União. 

CAPÍTULO IV 
Da Suspeição 

Art. 28 O Conselheiro dar-se-à por suspeito se tiver interes­
~e. direto ou indireto, no desfecho da causa ou por motivo íntimo, 
comunicando o fato ao Presidente. 

§ 1° Julgada procedente a argüição de suspeição, o Conse­
lheiro não participará da instauração ou do julgamento do feito. 

§ 2° Aplicam-se os motivos de suspeição aos Procuradores, 
ao Secretário-Executivo, demais servidores, peritos. tradutores e 
intérpretes. 

CAPITuLO V 
Da Averiguação Preliminar 

Art. 29. A averiguação preliminar efetua-se de ofício ou 
mediante representação, encaminhada por qualquer interessado. 

§ lo A averiguação preliminar é instaurada por decisão da 
Câmara e dirigida pelo Conselheiro-Relator para a verificação da 
existência de elementos que justifiquem a instauração de processo 
administrativo. 

§ 2° A Procuradoria e o Ministério PUblico Federal acompa­
nharão o processamento da investigação, podendo propor diligências. 

§ 3° Concluída a averiguação, a Procuradoria, sucessiva­
mente, manifestar-se-à pelo seu arquivamento ou pela instauração 
de processo administrativo. 

Art. 30. A averiguação preliminar será distribuída, mediante 
sorteio, a relator, que terá dez dias para determinar diligências 
complementares ou pedir que o procedimento seja incluído em 
pauta para decisão. 

Parágrafo único. Decidida ~ instauração de processo admi­
nistrativo, na mesma sessão será sorteado outro relator. 

CAPÍTULO VI 
Do Processo Administrativo 

Art. 31. Instaurado o processo administrativo, o relator, no· 
prazo de cinco dias, proferirá despacho emque: 

I- mandará notificar a representada; 
· 11 - fixará o prazo de dez dias, contados da notificação, para 

a apresentação de alegações pl-évias e de prova documental; 
m- poderá designar dia, hora e local para inquirição da re­

presentada. 
§ 1 o No prazo para a apresentação de alegações prévias, a 

representada poderá arrolar até seis testemunhas, indicando, sob 
pena de indeferimento, o fato que será objeto de prova. 

§ 2° Decorrido o praw fixado no parágrafo anterior, a Pro­
curadoria poderá arrolar, em dez dias, até seis testemunhas, indi­
cando, sob pena de indeferimento, o fato que será objeto de prova. 

§ 3° Os depoimentos serão tomados pelo relator ou por ser­
vidor do CADE por ele designado, quando fora da Capital Federal. 

§ 4° Encerrada a instrução, o relator abrirá o prazo·de dez· · 
dias para alegações fmais .da Procuradoria e da representada, su-· 
cessivamente, e dentro de quinze dias pedirá a inclusão do proces­
so em pauta para julgamento. 

Art. 32. A decisão que condenar a representada fixará, além . 
das penalidades, as condições para a cessação da prática abusiva. 

Art 33. O Ministério PUblico Federal poderá designar repre­
sentante para atuar junto ao CADE na qualidade de fiscal da lei. 

CAPÍTULO VII 
Dos Recursos Administrativos 

Art. 34. Das decisões da Câmara cabe recursos para o Ple­
nário, com efeito suspensivo, no prazo de cinco dias, contados da 
publicação no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre o pro­
cedimento recursal. 

Art. 35. O relator que for sorteado para o recurso dará vista 
ao recorrido, para o oferecimento de contra-razões, no prazo de 
cinco dias e, nos quinze dias subseqüentes, pedirá inclusão do pro­
cesso em pauta para julgamento. 

Art. 36. As decisões do CADE não compórtam revisão no 
âmbito do Poder Executivo e serão prontamente comunicadas ao 
Ministério PUblico, promovendo-se de imediato sua execução. 

CAPÍrULOVill 
Da Execução, Intervenção e Alienação 

Art. 37. Ap1rada pela Secretaria Executiva o cumprimento da 
decisão, o Presidente do CADE determinará o arquivamento dos autos. 

Art. 38. Verificado o não cumprimento integral da decisão, 
a Secretaria levará o fato ao conhecimento do Presidente do 
CADE, que poderá ordenar o pedido de intervenção judicial ou 
alienação compulsória das ações, quotas ou participações, através 
de Bolsa de Valores. 

Art. 39. A intervenção ou alienação compulsória das ações, 
quotas ou participações serão requeridas pela Procuradoria- Geral 
da República ou pelo órgão do CADE vinculado à Advocacia-Ge­
ral da União, à Justiça Federal de primeiro grau, na seção onde ti­
ver sede a representada. 

Parágrafo único. O pedido de intervenção ou alienação com­
pulsória das ações, quotas ou participações processam-se, também, 
durante as férias e não se suspendem pela superveniência delas. 

Art 40. O CADE designará o interventor, no prazo de três 
dias, contados da decisão. 

§ 1 o O interventor exercerá todos os poderes de administra­
ção necessários à realização dos fms da intervenção. 

--

.. 
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§ 2° Os administradores ficam subordinados ao interventor 
quanto aos atos de competência deste. 

·§ 3° O Juiz poderá afastar de suas funções os administrado­
res que obstarem o cumprim~nto de atos da competência do inter­
ventor. 

§ 4° O Juiz arbitrará a remuneração do interventor. 
§ so Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, será de­

mitido, pelo juiz, o interventor que deixar de cumprir ou procrasti­
nar o cumprimento de decisão ou causar, por atos deimprobidade, 
prejuízo à empresa. · · 

TÍfULOV 
Dos Procedimentos Acessórios, 

Incidentais e Preventivo 

CAPÍTIJLOI 
Das Medidas Preventivas 

Art. 41. Em qualquer fase da averiguação preliminar, do 
processo administrativo, do recurso administrativo, da execução, 
da intervenção ou da alienação compulsória, o CADE poderá ado­
tar medidas preventivas quando houver fundado receio ou indício 
de que o representante, por si ou através de terceiros, cause ou pro­
cure causar à livre concorrência ou ao direito de outrem, lesão gra­
ve e de difícil reparação, ou tome inócuo o resultado fmal do 
processo. 

§ 1 o O descumprimento da medida preventiva está sujeito 
ao pagamento de multa diária de valor não inferior a dez mil 
UFIR, ou padrão superveniente, vigentes à data do efetivo paga­
mento. 

§ 2° A multa poderá ser elevada ao seu décuplo, se demons­
trada a sua ineficácia, sendo devida até que se cumpram as medi­
das preventivas. 

CAPÍTIJLO 11 
Do Compromisso de Cessação 

Art. 42. O compromisso de Cessação da prática sob apura­
ção, quando aceito pelo CADE, exime a representada da aplicação 
de sanção. 

Parágrafo 1° O compromisso poderá ser proposto até o tér­
mino do prazo para apresentação de defesa prévia. 

Parágrafo 2° O compromisso será representado ao relator 
que, ouvida a Procuradoria, o submeterá à Câmara. 

· Parágrafo 3° O não-cumprimento do compromisso importa 
a imediata continuação da averiguação ou do processo administra­
tivo e a sujeição a multa diária a ser imposta pelo CADE, de valor 
não inferior a dez mil UFIR, ou padrão superveniente, à data do 
efetivo pagamento, e que poderá ser aumentada até o décuplo se, 
dentro de dez dias, o infrator persistir na prática abusiva. 

Art 43. Verificado o cumprimento do compromisso, a Secreta­
ria dará conhecimento ao relator para arquivamento do processo. 

CAPÍTIJLOID 
Dos Processamentos de Controle 

Art. 44. O Regimento Interno do CADE disporá sobre os 
procedimentos de controle de atos, contratos, fusões, incorpora­
ções, associações e de atos administrativos. 

CAPÍTIJLO IV 
Da Revisão Judicial 

Art. 45. As decisões do CADE ficam sujeitas ao controle 
judicial, mas as respectivas ações serão procedidas de depósito em 
dinheiro das multas aplicadas. 

Parágrafo único. Os processos de revisão judicial terão prio­
ridade sobre todos os atos judiciais, salvo habeas corpus, habeas 

data, mandado de segurança e mandado de injunção. 

TÍfULOVI 
O Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica 

CADE 

CAPÍTIJLOI 
Da Organização 

Art. 46. O Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE fica transformado em autarquia, vinculada ao Ministério da 
Justiça, com sede na Capital Federal e jurisdição em todo o territó­
rio nacional, competindo-lhe prevenir, apurar e reprimir os abusos 
do poder econômico. 

Parágrafo único. O CADE elaborará, com base em dotações 
específicas, suas proposta orçamentária, a ser aprovada na forma 
da legislação vigente, segundo classificação adotada no Orçamen-
toda União. , · 

Art. 47. O CADE compõe-se de um Presidente, duas Câma­
ras, e seis Conselheiros, nomeados pelo Presidente da ReptÍblica, 
dentre brasileiros de notável saber jurídico ou econômico, reputa­
ção ilibada e com mais de dez anos de efetiva atividade profissio­
nal. 

§ 1° O Presidente será mediante proposta do Ministro de Es~ 
tado da Justiça nomeado pelo Presidente da República, após apro­
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 2° Os Conselheiros serão designados da seguinte forma: 
a) 3 (três) Conselheiros serão escolhidos em lista sêxtupla 

preparada por associações de defesa do consumidor do âmbito na­
cional, cabendo ao Conselho Superior da Magistratura reduzí-la a 
tríplice, a ser enviada ao Presidente da República para nomeação. 

b) 3 (três) Conselheiros serão escolhidos em lista sêxtupla 
preparada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil ou pelo Conselho Federal da Economia, conforme o caso a 
ser enviada ao Presidente da República para nomeação. 

§ 3° Cada Câmara compor-se-á de 3 (três) Conselheiros e 
será presidida pelo de mandato mais antigo ou pelo mais velho no 
caso de mesmo prazo de nomeação. 

Parágrafo 4° O mandato do Presidente e dos Conselheiros é 
de quatro anos, permitida a recondução uma vez. 

§5° Vagando o cargo de Presidente ou de Conselheiro, será 
nomeado sucessor, que completará o respectivo mandato. 

§ 6° O Presidente e os Conselheiros somente perdem o car­
go em virtude de condenação em processo administrativo ou judi­
cial em que seja cominada pena de perda da função pública 

§ 7° Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedi­
cação exclusiva não se admitindo qualquer acumulação, salvo as 
constitucionalmente permitidas. 

§ 8° Ao Presidente e Conselheiros é vedado: 
I- receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono­

rários, percentagens ou custas; 
11- exercer a advocacia; 
m- participar, na forma de controlador, diretor, administra­

dor, gerente, preposto ou mandatário, de sociedade comercial ou 
de empresa de qualquer espécie. 

§ 9° Para serem empossados, o Presidente e os Conselheiros 
deverão fazer prova de quitação do Imposto de Renda, declaração 
de bens e rendas próprias e de suas esposas, renovando-as até 31 
de maio de cada ano. Esses documentos serão arquivados no Tri­
bunal de Contas da União. 

§ 10. Os auxiliares, a qualquer título, do Presidente e dos 
Conselheiros, e os inspetores regionais ficam obrigados à declara­
ção de bens e rendas previstas neste artigo. 
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Art. 48. A Procuradoria-Geral da República promoverâ, em 
quinze dias, contados da publicação da nomeação, a anulação ~ 
escQlha do Presidente ou Conselheiro que não preencher os reqm­
sitos estabelecidos nesta Lei. Na omissão do Ministério Público 
Federal, a anulação poderâ ser pleiteda pelo órgão de representa­
ção da classe profissional a que pertencer o nomeado ou por qual­
quer interessado. 

CAPÍTULO li 
Da Procuradoria 

Art. 49. A Procuradoria do CADE é órgão vinculado à Ad­
vocacia-Geral da União, dirigida por um Procurador-Geral, coad­
juvado por quatro Procuradores, indicados pelo Plenârio do CADE 
dentre Advogados da União e designados pelo Advogado-Geral da 
União. 

§ 1° Compete à Procuradoria: 
a) oficiar, nas averiguações preliminares e nos processos 

administrativos, bem assim em todo e qualquer procedimento pre­
visto na presente lei; 

b) aditar representações; 
c) efetuar, promover ou requerer diligências; 
d) representar a União em Juízo, nos assuntos concernentes 

aoCADE. 
e) propor as ações previstas na Lei n° 7.347, de 24 de julho 

de 1985 
f) promover as medidas judiciais necessá4as para assegurar 

a apuração das infrações contra a ordem econôllllca. 
g) promover a execução juducial das decisões do CADE. 

CAPÍTULOill 
Da Secretaria 

Art. 50. A Secretaria é o órgão de apoio administrativo e 
técnico na tramitação dos procedimentos e processos no CADE, 
incumbindo-lhe, ainda, realizar pesquisas e estudos relativos à li­
vre concorrência e à concentração econômica. 

Parâgrafo único. As Inspetorias Regionais, em número de 
seis, integram a Secretaria e terão suas atribuições e ârea de atua-
ção definidas em regulamento. . 

Art. 51. Compete à Secretaria. sob a direção do Secretârio­
Executivo: 

I - exercer as atividades fmanceiras e administrativas do 
CADE; 

11 - exercer a administração do pessoal, material, obras e 
serviços em geral; 

m- realizar licitações; 
IV- elaborar proposta orçamentâria 

CAPÍTULO IV 
Da Competência do CADE 

Art. 52. Compete ao CADE: 
I - zelar pela observância desta Lei, seu regulamento e o re­

gimento interno; 
11 - apurar a existência de qualquer ato que constitua abuso 

de poder econômico, decidir sobre eles e aplicar as sanções na for­
ma desta Lei; 

m- ordenar providências que conduzam à cessação de ato 
que caracterize abuso do poder econômico; 

IV- notificar os interesses de suas decisões; 
V - exercer as funções de controle e fiscalização da livre 

concorrência e da economia de mercado, editando instruções para 
regular o funcionamento do mercado e o comportamento das em­
presas nos diferentes setores da atividade econômica; 

VI- opinar, obrigatoriamente, sobre projetos de lei e atos 
da Administração que tenham ou possam ter implicações com a li-

vre concorrência; 
vm- requisitar dos órgãos do Poder Executivo Federal e 

solicitar dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios as 
medidas necessârias para o cumprimento desta Lei; . 

IX - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, 
autoridades e entidades públicas ou privadas, bem como determi­
nar as diligências necessârias às funções, fixando prazo para o 
atendimento; 

X -promover a intervenção nos termos desta Lei; 
XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades 

nacionais e submeter, previamente, ao Ministro de Estado os que 
devam ser celebrados com organismos estrangeiros ou internacio­
nais. 

Parâgrafo único. O CADE poderâ requisitar servidores de 
órgãos da Administração Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, 
direta e indireta para o exercício de funções técnicas ou de cargos 
em comissão, assegurados os direitos e vantagens como se em efe­
tivo exercício no órgão ou entidade de origem. 

cita 

Art. 53. Compete ao Plenârio: 
I- julgar os recursos de decisões das Câmaras; 
11- exercer o controle de atos administrativos (art. 8°); 
m- exercer outras funções definidas no regimento interno; 
IV- conceder liminar para imediata cessação da prâtica ilí-

Art. 54. Compete às Câmaras: 
I - decidir as averiguações preliminares e os procedimentos 

não reservados à competência do Plenârio, julgar os processos ad­
ministrativos e aprovar os compromissos de cessação. 

11- aprovar e registrar atos, ajustes, acordos ou convenções, 
inclusive os de concentração econômica. 

Art. 55. Compete ao Presidente, entre outras funções: 
I- cumprir e fazer cumprir as decisões do CADE; 
11 - presidir, com direito a voto, inclusive de qualidade, as 

reuniões do Plenârio; 
m- distribuir os processos aos Conselheiros, por sorteio; 
IV- representar o CADE extrajudicialmente; 
V - orientar, fiscalizar e superintender os serviços do 

CADE; 
VI- convocar as sessões do Plenârio, determinando a orga­

nização e a publicação das respectivas pautas. 
Art. 56. Compete aos Conselheiros: 
I- relatar e dirigir as averiguações preliminares, os proces­

sos administrativos, compromissos de cessação e outros procedi­
mentos; 

11- requisitar de qualquer órgão ou entidade da Administra­
ção Pública Federal, Estadual, Municipal e Distrital, direta, indire­
ta ou fundacional, as informações e diligências necessârias à 
instrução processual; 

m - emitir voto em todas as questões submetidas à decisão 
da Câmara ou do Plenârio; 

IV- lavrar a decisão dos processos que relatarem; 
V - dirigir a celebração de compromisso de cessação; e 
VI- desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem co-

metidas pelo regimento interno. 

TÍTIJLOVI 
Da Prestação de Informações 

Art. 57. Os órgãos públicos e entidades da Administração 
Federal, Estadual, Municipal e Distrital, têm o dever de prestar 
qualquer espécie de colaboração que lhes for solicitada pel? 
CADE, sob pena de responsabilidade de seus dirigentes ou servi­
dores ou servidores ou chefe do órgão de tutela administrativa ao 
qual estejam subordinados. 

. . 

-· 

' 
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Art. 58. Por determinação do Plenário, sob regime de sigilo, 
as empresas e associações de empresas são obrig~das a exibir seus 
livros, papéis, fichas e arquivos aos servidores do CADE, para fms 
de instrução de processos e realização de estudos e pesquisas, bem 
como a prestar informações. 

§ 1 o A recusa, o retardamento, a omissão, ou a inexatidão na 
exibição ou da informação solicitada, no praw que lhes for assina­
lado, constitui crime punível com pena de reclusão de um a três 
anos e multa, nos termos do art. 41, § § 1 o e 2°, que será aplicada 
por Câmara ou pelo Plenário, quando nele se encontrar o processo 
em que a exibição ou a infonilação tiver sido determinada. 

§ 2° Os administradores das empresas que recusarem a exi­
bição ou a prestação de informações ou fornecerem informações 
inexatas ficam sujeitos a pena de detenção por um a três meses, e 
multa, prevista no art. 36, §§ 1° e 2° 

rtruLovn 
Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 59. Acrescenta-se ao art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os seguintes incisos: 

"Art. 1° .................................................................. . 

V- por abuso do poder econômico. 

VI- e outros interesses difusos." 

Parágrafo único. O inciso 11 do art. 5° da Lei no 7.347/85 
passa a ter a seguinte redação: 

''Art. 5° ................................................................... . 

11 - inclua, entre suas finalidades institucionais, a 
proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimô­
nio artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, à 
livre concorrência ou à ordem econômica." 

Art. 60. O disposto nesta lei se aplica aos processos e proce­
dimentos pendentes, inclusive quanto à prescrição, salvo no que se 
refere às penalidades previstas na Lei n° 4.327, de 10 de setembro 
de 1962, quando mais brandas. 

Art. 61. As atuais instalações e os bens e direitos vinculados 
ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica passam a inte­
grar o patrimônio da autarquia. 

Art. 62. Os atuais servidores do CADE admitidos mediante 
concurso público poderão optar pelas carreiras a serem criadas na 
forma do artigo anterior. 

Parágrafo único. Os servidores do CADE que gozem da es­
tabilidade de que trata o art. 19 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias da Constituição Federal, só poderão optar pela 
carreira após aprovação em concurso público. 

Art. 63. A atual composição das funções de confiança do 
CADE, aprovada pelo Decreto n° 25.083, de 7 de agosto de 1986, 
transfere-se para a autarquia. 

Art. 64. Fica extinta a Secretaria Nacional de Direito Eco­
nômico, em especial os arts. 23, letra ''L", da Lei no 8.028, de 12 
de abril de 1990, 83, XI, 102, e 106 do Decreto n° 99.244, de 10 
de maio de 1990, e Lei n° 8.158, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
I - A Descaracterização do CADE: um Retrospecto Legis­

lativo. 
No início de seu governo, o ex-Presidente Fernando Collor 

baixou a Medida Provisória n° 153, que defmia "os crimes de abu­
so do poder econômico", que, em sua grande maioria, não manti­
nha nenhuma conexão com as práticas comerciais que o § 4° do 
art. 173, da Constituição Federal, manda reprimir pela lei. A Medi­
da Provisória logo foi revogada pela Lei n° 8.035, de 27 de abril 

de 1990. 
Pela Medida Provisória n° 150, editada nas vésperas de sua 

posse já havia alterado o art. 9° da Lei n° 4.13:, de 10 de setembro 
de 1962, que regulamentou o art. 148 da Constituição de 1946, 
correlato com o § 4° do art. 173 da atual, para que a presidência do 
órgão de repressão ao abuso do poder econômico, função de livre 
escolha do Presidente da República, fosse exercida pelo Secretário 
Nacional de Direito Econômico, do 1\ il.ui~•taiu da Justiça, e não 
mais se aplicasse a vedaç;;~ ::.0nstame do art. iO, c, da Lei n° 
4.137, de 1962, segundo a qual não p·xiem ser membros do Con­
selho Administrativo de Defesa Econ.)mica "os servidores e fim­
cionârios de qualquer categoria qut- não tenham a garantia de 
estabilidade". 

Pretendeu-se com as duas Medidas Provisórias deturpar o 
sentido da expressão constitucional "abuso do poder econômico", 
bem como descaracterizar o CADE C•'IDO órgão autônomo e inde­
pendente, incubido de apurar e reprimir ::.: !lráticas comerciais res­
tritivas da livre concorrência. 

Na votação da MP n° 150- Lei n° 8.028, de 12 de abril de 
1990 -, o Congresso Nacional restabeleceu a autonomia do 
CADE, e vinculou-o à Presidêhcia da República, como a Lei n° 
4.137, de 1962, inicialmente o fizera. Nos termos do § 1 o do art. 
49, o Presidente do CADE será de livre nomeação do Presidente 
da República, e demissível ad nutum, permanecendo a proibição 
de que a escolha recaia em servidor público que não tenha a garan­
tia de estabilidade, sem a qual não poderá desempenhar as delica­
das funções do seu cargo com a necessária independência. 

O veto ao art. 49 e seus parágrafos do Projeto de Lei de 
Conversão n° 23, de 1990, foi aposto pelas seguintes razões: 

"O Conselho Administrativo de Defesa Econômi­
ca - CADE, órgão ao qual se atribui o combate aos mo­
nopólios, oligopólios e cartéis, jamais funcionará 
eficazmente, sem que haja unidade de comando para 
abrangê-lo em conjunto com os Departamentos de Defe­
sa do Consumidor e Nacional do Registro do Comércio, 
pertencentes à Secretaria de Direito Econômico, do Mi­
nistério da Justiça. 

Esse o motivo determinante de se entender que o 
Presidente do CADE deve ser o Secretário Nacional de 
Direito Econômico, como figurava na Medida Provisó­
ria n° 150. A Secretaria de Direito Econômico tem por 
incumbência precípua auxiliar a implementação da or­
dem econômica ditada pela Constituição em vigor. 

Separando-se o CADE do Ministério da Justiça e in­
tegrando-o à Presidência da República, como quer o art. 49, 
acrescido por emenda, cinde-se a estrutura de contenção 
das práticas danosas ao mercado, rompendo.se a unidade 
de comando e tornando-se um inoperante órgão. 

Assim, não se coaduna com o interesse público a 
alteração aqui comentada". 

Da mesma forma que a Medida Provisória n° 153 deturpava 
o conceito constitucional da expressão "abuso do pode econômi­
co", a Medida Provisória n° 150, procurava, através da ''unidade de 
comando", acabar com a autonomia do CADE e misturá-lo com 
órgãos específicos do Ministério da Justiça e dos Departamentos 
que não podem desempenhar as atribuições constitucionais de re­
primir o abuso do poder econômico, nos termos da lei exigida no § 
4° do art. 173 da Constituição. 

A criação norte-americana de uma comissão federal para 
exercer o controle dos cartéis e dos monopólios foi a que se mos­
trou mais eficaz no combate ao abuso do poder econômico, tanto 
que o sistema foi adotado pela Comunidade Econômica Européia, 
pela maioria dos países que a integram e pelo Japão. Em todos eles 
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a comissão de defesa da concorrência exerce funções quase-juridi­
cionais, goza de autonomia administrativa e fmanceira e exerce 

· sua competência específica com independência total. Sabe-se que, 
de outra maneira, o órgão instituído pela Lei no 4.137, de 1962, 
não terá condições de garantir o cumprimento da Constituição no 
que se refere à tutela do mercado contra as ações prejudiciais ao 
seu livre funcionamento. 

Merece registro, ainda, o Projeto de Lei n° 4.788, de 1990. En­
caminhado ao Congresso Nacional pelo poder Executivo, trata dos 
crimes contra a administração tnbutária e dos crimes de abuso dopo­
der econômico, na esteira da Medida Provisória n° 153, que criminali­
zava os . atos de abuso do poder econômico submetendo-<ls ao 
julgamento do Poder Judiciário, que reconhecidamente não possui or­
ganização, nem especialização para apurá-los, nem competência cons­
titucional para cmtrolar a concentração econômica e estabelecer 
regras que os agentes econômicos devem observar para a preservação · 
da liberdade de' iniciativa e de concorrência no mercado. 

O projeto de lei revela, mais defmidamente, o objetivo de 
transforniar o CADE num órgão diferente de seús congêneres do 
mundo inteiro pela subalternidade e por careéer, 'por completo, das 
atribuições que justific1Uil à sua existência co~o órgão exclusivo 
de apuração e penalização dos. abusos cometidos pelas empresas 
no afã de· dominar os mercádos, eliminar a concorrência e aumen­
tar arbitrariamente os lucros. O art. 16 do projeto divide com a Se­
cretaria Nacional de Direito Econômicó a prerrogativa 
constitucional do CADE em matéria de repressão às práticas aten­
tórias à livre·concorrência, e as confunde, significativamente, cop1 
os crimes contra a economiá popular e os atos infringentes dos di­
reitos dos consumidores. 

Parecia concluída a escalada no sentido de afastar o País do 
único caminho que pode conduzir à repressão efetiva dos carteis e 
dos monopólios, quando o Governo adotou a Medida Provisória n° 
204, dé 2 de agosto de 1990, que subverteu o conceito constitucio­
nal de "abuso do poder econômico", que significa o mesmo que 
práticas comerciais levadas a efeito por empresas com o objetivo 
de dominação dos mercados, eliminação da concOrrência e aumen­
to arbitrário dos lucros (cartéis e monopólios) para introduzir na 
legislação brasileira uma expre!;são aberrante; que não correspon­
de ao conteúdo conceitual do § 4° do art. 1 73 da Constituição: 
"anomalias de comportamento dos setores, empresas ou estabele­
cimentos, bem como, de seus administradores e oontroladores; ca­
pazes de perturbar, direta ou indiretamente, os mecanismos de 
formação de preços e a colocação de bens e serviços no mercado, 
de forma a interferir com os princípios constitucionais balizadores 
da ordem econômica". O que a Constituição quer que se proíba, 
mediante lei, é a cartelização e a monopolização, que são as duas 
formas-mestras de abuso do poder econômico. O mecanismo de 
formação dos preços e da colocação de bens e serviços à disposi­
ção dos consumidores não funciona quando duas ou mais empre­
sas combinam entre si uma ação uniforme, ou uma empresa detém 
poder de mercado em grau suficiente para impor o preço de deter­
minado produto, independentemente dos outros fabricantes ou 
vendedores, e passa a decidir sobre o respectivo volume de produ­
ção sem tomar em consideração a deles. A Medida Provisória tro­
ca o efeito (perturbação dos mecanismos econômicos) pela causa 
(funcionamento de cartéis ou de monopólios), no mais amplo sig­
nificado da palavra. 

A MP n° 204/90, reeditada três vezes- n"" 218, 246 e 276 
propunha as seguintes modificações: a) alterar o art. 74 da Lei n° 
4.137/62, que disciplina o controle sobre fusões e incorporações 
de empresas; b) ampliar os poderes da Secretaria Nacional de Di­
reito Econômico e do Departamento Nacional de Proteção e Defe­
sa Econômica, dando-lhes competência para aplicar as penalidades 

previstas na Lei n° 8.002, de 14 de março de 1990. 
No processo de conversão da Medida Provisória n° 276/90 na 

Lei n° 8.158, de 8 de janeiro de 1991, o Congresso Nacional alterou a 
proposta do Poder Executivo, notadamente o elenco de infrações à or­
dem econômica (art. 3"). Entretanto, a estrutura da Secretaria Nacional 
de Direito Econômico permaneceu intacta e o Conselho Administrati­
vo de Defesa Econômica continuou sem autonomia. De mais a mais.­
ao conceituar "abudo do poder econômico" a Lei n° 8.158/91 manteve 
a mesma concepção, anteriormente referida. 

Para que se restabeleça a observância do preceito constitu­
cional que ordena a repressão do abuso do poder econômico que 
vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 
aumento arbitrário dos lucros, há duas alternativas: manter na sua 
integridade a Lei n° 4.137, de 1962, ou votar nova lei, que se situe 
no mesmo nível das que vigoram nos países de economia de mer­
cado· que vem collhendo resultados satisfatórios no combate aos 
cartéis e monopólios. . 

· E urgÍmte desfazer ·a confusão que se está fomentando em 
relação às práticas comerciais restritivas e outras condutas que não 
dizem respeito ao comportamento dos agentes econômicos, sob o 
ponto de vista da livre concorrência, e aparelhar a administração 
pública para exercer o papel con.stitucional. que lhe cabe na defesa 
de um dos princípios gerais da atividade econômica (art. 170, N, 
da CF). 

2. O Substitutivo e a Concentração Econômica. 

A Constituição Federal erige a livre concorrência e a defesa 
do consumidor à categoria de princípios que regem a ordem eco­
nômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre ini­
ciativa (art. 170, N e V). 

Para a consecução desses objetivos, estatui a Carta Magna 
que "a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à domi­
nação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros". 

A propósito desse dispositivo constitucional, comenta o in­
sígne Prof. JoSé Afonso da Silva (Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 58 edição, 1989, Ed. RT, p. 664): 

"A livre concorrência está configurada no art. 
170, N, como um dos princípios da ordem econômica. 
Ela é uma manifestação da liberdaee de iniciativa e, para 
garanti-la, a Constituição estatui que a lei reprimirá o 
abuso do poder econômico que vise à dominação dos 
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros (art. 173, parágrafo 4°). 

Os dois dispositivos se complementam no mesmo 
objetivo. Visam tutelar o sistema de mercado e especial­
mente proteger a livre concorrência, contra a tendência 
açambarcadora da concentração capitalista. A Constitui­
ção reconhece a existência do poder econômico. Este 
não é, pois, condenado pelo regime constitucional. Não 
raro esse poder econômico é exercido de maneira anti­
social. Cabe, então, ao estado intervir para coibir o abu­
so".-

No Brasil, vigora a Lei n° 4.137/62, que regula a 
repressão do abuso do poder econômico. Ela não con­
templa as importantes modificações havidas na econo­
mia brasileira, notadamente nas últimas duas décadas. 

Condição sine qua non da preservação da livre 
concorrência é a existência de lei antitruste que contem­
ple, ainda que de forma não exaustiva, os tipos de abuso 
do poder econômico e as respectivas sanções, já con­
cluiu o ll Seminário Nacional sobre Abuso do Poder 
Econômico, em Brasília em 1989. 

I 

-· 
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Na linha adotada pelas legislações anti-monopo- órgão consultivo (CADE). 
listas mais modernas, como a do Japão, deverá a lei anti- O Capítulo IV (artigos 13 e 14), institui o c >ntrole. de atos 
truste brasileira regular, ainda, os atos e ajustes entre administrativos que estabeleçam restrição à livre c .nc- orrência, su­
empresas sujeitos ao controle estatal, os mecanismos de jeitando os servidores e agentes públicos que praticarem ato abusi­
consulta prévia sobre a legitimidade de atos e ajustes, 0 vo do poder econômico à destituição do cargo ou função. 
processo administrativo contra práticas consideradas O Título IV- "Do Processo"- estabelece regras gerais de 
abusivas, as medidas preventivas e, para instrumentali~ . processualística (Capítulo I- art. 16 a 21); dispõe sobre a irrescri­
zar essa atuação estatal·, impõe-se 11 reestruturação do çãQ (Capítulo ll- art. 22 e 23); a representação de má-fé (Capítulo 
CADE _ Conselho Administrativo de Defesa Econômi- Ill- art. 24); regulando, ainda, o processo administrativo, o direito · 
ca, como órgão competente para prevenir, apurar e repri- recursal, a execução e a intervenção judicial (Capítulos VI, VII, e 
mir os abusos do poder econômico. VIII- art. 28 a 35) 

Busca-se trazer agilidade ao processo admirl.istrativo que . 
A irn{lortância' e urgência do presente substitutivo apura as infrações à lei, sem prejuízo do contraditório intensifica· 

avulta quando analisamos o grau de concentração do do, por outro lado, o poder investigatório e a capacidade executó­
controle da economia em mãos de um pequeno número · ria do CADE, no intuito de preservar a autoridade de suas 
de grupos empresariais. 'De acordo corri. o empresário · decisões. 
Lawrence Pih, em artigo intitulado "O Desafio Bnisild- O Título V.,.. ''Dos Procedimentos Acessórios,.Incidentais e 
ro", publicado no Jornal 'Folha de S. Pauio, pâg. B-2, Preventivos""- configura inegável avanço em relação à legislação 
em 2 de fevereiro de 1990, "o grau de concentração da em vigor, atribunin~o o poder geral c!lutelar ao Relator do,pro«es-. 
indústria e do comércio é de 63% e 71%, respectivamen- · so adminstrativo, tendo,por objeto a cessação imediata ou a abs-. 
te, que resulta numa média de 64,35%. Essa concentra- · tenção da prática considerada abusiva{Capítulo I art. 36). . 
ção perrilite que grupos oligopolizados, monop'olizados No Capítulo ll (art. 37), instituicse o compromisso de cessa­
e setorés' éart6riàis 'ditem as regraS de mercado, formàn- ção.da. prática sob apuração, com o efeito de isentar a represeJ;J.tada 
do preços independentemente da eventual queda da de- da sanção aplicável à espécie. 
manda, uma vez que, num quadro recessivó, a redução Os Capítulos Ill e IV (aty. 39 e 40) tratam, respectivamente, 
da oferta possibilitará a. manutenção do .preço. ou ainda dos procedimentos 9e controle dos atos e ajustes, pelo CADE, e da 
até aumentar os preços de venda para preservar a lucrati- revisão judicial, de resto assegurada pela Constituição. (art. 57,. 
vidade, reduzindo adequadamente a oferta. Essa estrutu" XXXV, da CF), condicionando-a, porém, ao depósito prévio .das . 
ra econômica inviabiliza qualquer política de controle do multas aplicadas. . 

. ·. · process.o, inflacionário .crônico que se .estabeleceu no O Título VI trata do Conselho Administrativo.de Defesa 
País. Num recente estudo do Banco Mundial, ficou evi- · · EconÔmica - CADE, Órgão incu~bido da aplicação, a nível ad­
dente que até o processo de financiamento do BNDES é minstrativo, da lei de.repressão ao abuso do poder econômico. 
ineficiente, concentrador e mal-alocado. Todos os seg- Transformado em autarquia (art. 41), disporá o CADE de 
mentos do Governo estão intimamente atrelados a este personalidade jurídica e autonomia, para exercer com independên­
processo ·de concentração com o constante e interrniná- cia as relevantes funções consultivas e judiciantes que .lhe serão 
vel' intercãmbio de interesses mútuos que beneficiam destina~s pela lei antitruste. 
apenas os grupos favorecidos e aqueles, deniro 'do Go- Neste sentido, o Presidente e os. Conselheiros dei CADE, 
vemo, que outorgam esses benefícios". nomeados pelo Presidente da República, após aprovados pela 

A seguir, descrevemos sinteticamente a estrutura básica do maioria absoluta do Senado Federal, terão mandato fixado em qua­
projeto que regula a prevenção do abuso do poder econômico e tro anos, permitida urna recondução, e somente perderão o cargo 
sua repressão. em virtude de condenação em processo administrativo ou.judicial 

O Título I- "Das Disposições gerais"- compõe-se do Ca- (art. 42). 
pítulo I, cujos artigos 1 o e 2° definem os objetivos da lei e o que se Ainda na estrutura do CADE funcionarão a Procuradoria­
entende por empresa; e do Capítulo n (art. 3o), dispondo sobre a Geral d!J órgão, integrada por advogados da União; e a Secretaria, 
eficácia da lei no espaço extraterritorial. departamento de apoio administrativo e técnico (artigos 44 e 45). 

o Título TI_ ''Do Abuso do Poder Econômico"_ estabele- No Capítulo IV é discriminada a competência. do CADE 
ce, em seu Capítulo I (artigos 4o e 5°) as infrações à lei, arrolando (art. 47), do seu Plenário (art. 48), das Cãmaras (art. 49), da Presi­
exemplificativamente as condutas e práticas absuvias, passíveis de dência (art. 50) e dos Conselheiros (art. 51). 
reprimenda "ainda que não sejam alcançadós os fins visados" in O Título VII- ''Da Prestação de Informações"- regula o po-
verbis. E punível, portanto, a tentativa. der, atribuído ao CADE, de requisitar informações de Órgãos pú-

Note-se que 0 rol de infrações à lei não constitui numerus blicos, bem assim de examinar documentos e a escrituração das 
clausus, vale dizer, não é taxativo, por isso que os abusos do poder empresas, sob sigilo, para fins de instrução de processos, requisi­
econômico apresentam-se com aspectos diferenciados, que dificultam, ções que deverão ser observadas pelos dirigentes das entidades e 
no mais das vezes, a caracterização da ilicitude cometida, tendo em pelos administradores das empresas, sob pena de responsabilidade 
vista a variedade de que se revestem as práticas econômicas. funcional, detenção e multa. 

No Capítulo ll (art. 6°), são previstas as penalidades aplicá- O Título VIll contém disposições transitórias, visando à 
veis aos infratores da lei, que poderão ser cumuladas. adaptação do CADE à nova lei. 

o Título rn- "Do Controle"_ estabelece, em seus Capítu- Ao mesmo tempo, estamos propondo a extinção da Secreta-
los! e n (artigos 8°, ~e 1Q0 ), os ajustes entre empresas sujeitos à ria Nacional de Direito Econômico. Este órgão foi criado com o 
prévia aprovação pelo CADE. objetivo de esvaziar as atividades do Conselho Administrativo de 

No Capítulo Ill (art. 11), é regulada a medida preventiva da Defesa Econômica - CADE, notadamente os procedimentos de 
consulta, mecanismo substancialmente aperfeiçoado em relação à natureza administrativa que equiparam o Conselho a um verdadei­
prática vigente, visto que estabelece prazo para a manifestação do ro Tribunal Administratratuvo encarregado de apurar e reprimir os 
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abusos do poder econômico. 
Sala das Sessões, em 8 de junho de 1994 
Eduardo Suplicy, Senador 

Justificação 

I-A Descaracterização do CADE: Um retrospecto Legislativo. 

No início de seu governo, o ex-Presidente Fernando Collor 
baixou a Medida Provisória n° 153, que defmia "os crimes de abu­
so do poder econômico", que, em sua grande maioria, não manti­
nha nenhuma conexão com as práticas comerciais que o parágrafo 
4° do art. 173, da Constituição Federal, manda reprimir pela lei. A 
Medida Provisória logo foi revogada pela Lei n° 8.035, de 27 de 
abril de 1990. 

Pela Medida Provisória n° 150, editada nas vésperas de sua 
posse já havia alterado o art. 9° da Lei n° 4.137, de 10 de setembro 
de 1962, que regulamentou o art. 148 da Constituição de 1946,. 
correlato com o parágrafo 4° do art. 173 da atual, para que a presi­
dência do órgão de repressão ao abuso do poder econômico, fup­
ção de livre escolha do Presidente da República, fosse exercida 
pelo Secretário Nacional de Direito Econômico, do Ministério da 
Justiça, e não mais se aplicasse a vedação constante do art. 10, "c", 
da Lei n° 4.137, de 1962, segundo a qual não podem ser membros 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica "os servidores 
e funcionários de qualquer categoria que não tenham a garantia de 
estabilidade". 

Pretendeu-se com as duas Medidas Provisórias deturpar o 
sentido da expressão constitucional "abuso do poder econômico", 
bem como descaracterizar o CADE como órgão autônomo e inde­
pendente, incumbido de apurar e reprimir as práticas comerciais 
restritivas da livre concorrência. 

Na votação da MP n° 150- Lei n° 8.028, de 12 de abril de 
1990 -, o Congresso Nacional restabeleceu a autonomia do 
CADE, e vinculou-o à Presidência da República, como a Lei n° 
4.137, de 1962, inicialmente o fizera. Nos termos do parágrafo 1 o 

do art. 49, o Presidente do CADE será de livre nomeação do Presi­
dente da República, e demissível ad nutum ", permanecendo a 
proibição de que a escolha recaia em servidor público que não te­
nha a garantia de estabilidade, sem a qual não poderá desempenhar 
as delicadas funções do seu cargo com a necessária independência. 

O veto ao art. 49 e seus parágrafos do Projeto de Lei de 
Conversão n° 23, de 1990, foi aposto pelas seguintes razões: 

"O Conselho Administrativo de Defesa Econômica -
CADE, órgão ao qual se atribui o combate aos monopólios, oligo­
pólios e cartéis, jamais funcionará eficazmente, sem que haja uni­
dade de comando para abrangê-lo em conjunto com órgãos 
públicos, bem assim de examinar documentos e a escrituração das 
empresas, sob sigilo, para fms de instrução de processos, requisi­
ções que deverão ser observadas pelos dirigentes das entidades e 
pelos administradores das empresas, sob pena de responsabilidade 
funcional, detenção e multa. 

o Titulo vm contém disposições transitórias, visando à 
adaptação do CADE à nova lei. 

Ao mesmo tempo, estamos propondo a extinção da Secreta­
ria Nacional de Direito Econômico. Este órgão foi criado com o 
objetivo de esvaziar as atividades do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, notadamente os procedimentos de 
natureza administrativa que equiparam o Conselho a um verdadei­
ro Tribunal Administrativo encarregado de apurar e reprimir os 
abusos do poder econômico. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao nobre Relator, Senador João Rocha, para emitir parecer 

sobre as" emendas de Plenário, em substituição à Comissão de As­
suntos Econômicos. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL - TO. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, en­
tendemos a preocupação do Senador Eduardo Suplicy em buscar 
viabilizar uma proteção maior aos consumidores do nosso País, 
mas percebemos também que o sentido dessa lei que estamos dis­
cutindo e aprovando neste momento não é de cercear nem a liber­
dade da livre iniciativa e nem do livre comércio no regime 
democrático; a fmalidade desta lei é exclusivamente a de coibir os 
abusos do poder econômico. 

E percebemos, depois de ler item por item, parágrafo por 
parágrafo, que a lei que discutimos, neste instante, atende plena­
mente à necessidade de nosso País, porque visa reduzir abuso, mas 
não visa coibir a iniciativa privada. 

Quef!'mos que os senhores entendam que hoje estamos· pas­
sando para uma fase nova da prática comercial. TivemÇ>s leis e 
mais leis que realmente não pegaram, porque suas fmalidades não 
condiziam com a realidade do Brasil. E acreditamos que penalizar 
a atividade ilícita de 1 a 30% do faturamento bruto anual é uma 
penalidade realmente que já começa a pesar no bolso do empresá­
rio, e não queremos colocá-la. de forma que seja totalmente impra­
ticável, que seja totalmente inexeqüível. Estamos começando, a 
partir do dia 1 o de julho, a educar o empresário, a fim de criar uma 
interação entre o industrial, entre o comércio varejista e a ponta, 
que é o consumidor. 

Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, repetimos que esta lei 
não vem para in viabilizar o empresário pequeno, médio ou grande, 
ela vem com a fmalidade de educar, partindo do zero, porque antes 
não tínhamos educação quanto ao comportamento empresarial, 
quanto ao lucro democrático e social. A partir de 1 o de julho, o 
Sistema Financeiro Nacional passará a ser um aliado, um parceiro 
das atividades produtivas do nosso País, porque, nesse momento, 
precisamos viabilizar a geração de riquezas; através das riquezas, 
viabilizar a produção; viabilizando a produção, viabilizamos o em­
prego e o consumo. São três fatores essenciais para que o nosso 
País saia dessa miséria de ter 32 milhões de pessoas passando 
fome, e eles farão com que as mesmas voltem a integrar a ativida­
de produtiva. 

Sr. Presidente, entendo a preocupação do Senador Eduardo 
Suplicy, querendo criar mais proteções, e querendo ampliar mais o 
poder do CADE, mas entendemos que a lei tem que ter as suas es­
cadas, tem que ter o direito absoluto de defesa de qualquer cida­
dão, de qualquer empresário. É por isso que entendemos que a 
primeira reclamação tem que realmente partir para a Secretaria de 
Defesa Econômica, chegando, em outro estágio, ao Conselho Ad­
ministrativo de Defesa Econômica. 

Sr. Presidente, em razão disso e na certeza de que a lei que 
estamos aprovando vem de encontro aos interesses maiores do 
nosso País, damos o parecer contra todas as emendas apresentadas 
pelo Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer do 
Sr. Relator é contrário às emendas e ao substitutivo apresentados 
ao projeto. 

Continua em discussão a matéria. 
Inscrito, para discutir, o nobre Senador Cid Saboia de Car­

valho, a quem concedo a palavra por cinco minutos. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 

Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"" e Srs. 
Senadores, entendo que há realmente alguns defeitos, de certo 
modo expressivos, na redação enviada pela Câmara dos Deputados 
para o Senado Federal no que se refere a esse Projeto de Lei n° 89, 
de n° 3.712/93 na Casa de origem. É uma iniciativa do Presidente 
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da República, mas acredito que é urgentíssimo que entre em vigor 
imediatamente esse novo diploma legal. 

Acredito que os defeitos persistentes poderão ser elimina­
dos através do veto presidencial. Daí por que me abstive de apre­
sentar emendas e por que concordo com o Relator João Rocha 
quando recusa as emendas aqui apresentadas. 

O que hã de excessivo, conforme jã foi analisado, inclusive 
pelo Senador Maurício Correa, pode ser resolvido facilmente atra­
vés do veto. O que não pode continuar é a inviabilidade do Brasil, 
do sucesso de qualquer providência de caráter econômico, por 
uma ação que caracteriza acima de tudo obstáculos ilícitos a que o 
Governo alcance suas metas. 

O povo brasileiro está hoje assistindo um espetáculo muito 
interessante no que se refere às mensalidades das escolas particula­
res. O Presidente baixou uma medida provisória que não é assimi­
lada por esse setor do comércio, porque hoje a escola privada, 
mais que ensino, de certo modo, é comércio em muitos estados 
brasileiros. 

Veja V. Ex", Sr. Presidente, vejam os Srs. Senadores, que há 
uma guerra surda e muda contra o Governo e contra a sociedade, no­
tadamente através das especulações. Era mesmo necessário que se 
reorganizasse esse Consellio Administrativo de Defesa Econômica e 
que se transformasse numa autarquia com a sua independência admi­
nistrativa, com as suas possibilidades de ação, com mais liberdade, 
com mais possibilidades de ações rápidas cootra aqueles que querem 
inviabilizar o planejamento econômico do País. 

E além dessa transformação em autarquia, temos a defmi­
ção das medidas capazes de gerar a prevenção e a repressão às in­
frações contra a ordem econômica. Aqui, existem providências de 
caráter salutar para a sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, quero apenas deixar registrado que lamento 
muito que esse projeto de lei tenha demorado cerca de um ano e 
meio na Câtnara dos Deputados e que vá demorar apenas um ou 
dois dias no Senado Federal. Vamos nos abster de um aperfeiçoa­
mento redacional e, talvez, de um exame de mérito mais profundo 
para atendermos à realidade econômica do Brasil, para atendermos 
ao clamor social. Neste momento, a sociedade reclama muito con­
tra o fracasso de todas as medidas adotadas por todos os Governos 
porque o obstáculo é exatamente a ação indevida, a ação ilícita 
contra a sociedade e contra o Governo no campo econômico. 

Por isso, Sr. Presidente, discuto a matéria, para concordar 
com o Relator. Não devemos emendar essa matéria, muito embora 
o texto seja carente de emendas. A possibilidade do veto presiden­
cial nos satisfaz. Inclusive, o ex-Ministro da Justiça, Senador Mau­
rício Corrêa, acendeu algumas luzes sobre essa possibilidade, e, de 
certo modo, isso nos tranqüiliza. Acredito que o Senhor Presidente 
da República, com a sua sensata atuação sobre esse texto, aconse­
lhado pelas lideranças na Câmara e no Senado, aconselhado por 
ex-integrantes do Governo e pelos atuais integrantes, saberá retirar 
do texto o que há de excessivo através do instituto do veto.· Por 
isso, a minha opinião é favorável à aprovação dessa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho para discutir. 

S. Ex" disporá de cinco minutos. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, 
sou contrário ao regime de urgência, como é notório nesta Casa. 
Assim tenho procedido na generalidade dos casos. Na presente si­
tuação votei, entretanto, a favor da urgência para apreciação e vo­
tação do projeto de lei que dá nova disciplina jurídica e novas 
atribuições ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Procedi nessa conformidade, porque esta é uma lei de or­
dem pública, destinada a coibir rigorosamente os abusos do poder 

econômico. O projeto, se pode ser suscetível de objeção em parti­
cularidades, é, no conjunto principal de suas disposições, de alta 
relevância. Basta que se assinale que ele assegura à Secretaria de 
Direito Econômico proteger a livre concorrência, controlando e 
fiscalizando as práticas de mercado; assegura instaurar de oficio, 
mediante representação, o processo administrativo. para ação de 
apuração de infrações contra a ordem econômica; autoriza, ainda, 
adotar medida~ preventivas que conduzam à cessação de prática 
que constitua infração à ordem econômica; autoriza a ação contra 
os setores monopolizados e oligopolizados. 

Como se isso não bastasse, o projeto acrescenta ao art. 3° da 
Lei no 8.158, de 1991, um inciso pelo qual abre caminho ao com­
bate a quem aumentar abusivamente o preço de bem ou serviço. 
Em outras normas, o projeto fortalece o poder público, para que 
possa agir contra os excessos do poder econômico. 

Esse projeto está em perfeita harmonia, no seu conjunto, 
com a Constituição. Se, no art. 170, a Constituição assegura a livre 
concorrência e parte do princípio da iniciativa privada, igualmente 
estabelece a necessidade da defesa do consumidor. 

A lei, por outro lado, está em perfeita consonância com o 
art. 173, § 4°, segundo o qual a lei reprimirá o abuso do poder eco­
nômico que visa à dominação dos mercados, à eliminação da con­
corrência e ao aumento arbitrário dos lucros. 

Estas disposições específicas encontram, por outro lado, su­
porte que os fortalece nas disposições fundamentais da Constitui­
ção, nos seus chamados princípios fundamentais, segundo os quais 
a ordem do Estado democrático deve garantir, com a livre iniciati­
va, os valores sociais do trabalho. Ainda mais, nesses princípios 
fundamentais a Constituição recomenda construir uma sociedade 
livre, justa e solidária como fundamento da República Federativa. 
Desdobrando tais normas, manda que se adotem todas as medidas 
destinadas a promover o bem de todos, inclusive reduzindo as for­
mas de discriminação. 

Ora, Sr. Presidente, exatamente essas formas de discrimina­
ção é que estão se agravando no País com o procedimento desabri­
do de titulares do poder econômico que exploram a economia do 
povo. 

Ainda no dia 7 deste mês o Jornal Folha de S. Paulo publi­
cava notícia com este titulo: 

"Carne de segunda sobe 112% em um mês" 
Um jornal conservador, como o O Estado de S. Paulo, 

num editorial, precisamente de ontem, condena a marcha da insen­
satez. E a marcha da insensatez a que o jornal se 11tfere está exata­
mente no aumento abusivo dos preços. 

"A vontade que o homem do povo tem"- diz o jornal -, 
"vendo esses aumentos que consomem parte dos trabalhadores, é 
gritar "Aqui d'el Rey" e clamar por providências saneadoras." 

Não importa que o jornal admita que é apenas uma parcela 
de empresários que assim procede. O essencial é o reconhecimento 
da marcha da insensatez. O projeto ora em discussão serve para 
dar um esbarro na marcha da insensatez. Visa exatamente a am­
pliar os instrumentos legisl~ttivos e administrativos destinados a 
coibir os aumentos abusivos. · 

Precisamente por isso, dei o meu voto a favor da urgência. Por 
igual razão, votarei o projeto nos termos aceitos pelo ilustre Relator. 

E mais: eu o faço também quanto às emendas. Não discuto 
a validade de tais emendas, não as aprecio nos seus pormenores, 
visto que o nobre Senador Eduardo Suplicy certamente queria ain­
da mais fortalecer o projeto. Mas aqui, sim, é que estou dando pela 
urgência. Não posso aceitar as emendas, que determinariam o re­
torno do projeto à Câmara dos Deputados. 

Considerando esta uma lei de ordem pública, eu lhe dou o 
meu voto com a urgência necessária, na expectativa de que o Go-
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verpo, de posse desse instrumento forte, possa extrair todas as con­
seqüências, inclusive na linha das providências que sugeri há dois 
dias nesta Casa. Ou seja, a de que o Governo tenha em conta o au­
mento excessivo dos preços e, diante desse aumento abusivo, ado­
te a providência que lhe parecer compatível com o conjunto da 
legislação, para determinar que os preços que vão vigorar com o 
real não serão resultantes dessas elevações criminosas. · 

· Cabê !lO Governo fixar uma data - a trinta, quarenta ou cin-
qüenta dias -· ou adotar uma média entre os preços anteriores e os 
preços excessivos que agora estão em curso, para proteger a eco­
nomia püpuiar. Não basta que esta lei e outras assegurem a aplica­
ção de multas. As multas 'são justas. A Constituição, quando 
prb~ge a, livre iniciativa,·pr9tege também os valores do trabalho, 
vale dizer, protege a·situação·econômica dos que vivem trabalhan­
do, e não explórando. 

O Sr. Meira Filho- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO- Tem V. Ex• o aparte. 
O Sr. Meira Filho - Senador Josaphat Marinho, estD!J acoiÍ:!.~ 

panhando o pronunciamento de V. Ex". Estou vindo, agora mesmo, de 
um supermercado. Parece-me· que, atualmente, está-se usando uma 
nova sistemática: não há maiS jJreço de coisa alguma fixado em lugar 
n~ut:D.: $ó sentinios o J?tlS<? ,dÓ preço quando chegamos no caiXa, 
on.de .a.Illli;'J\liniDPa fqtografa ~símbolo que há em cada mercadoria. 
De maneira que isso me espantou mais ainda. Fiz umas comprinhas à­
toa e paguei 180 mil cruzeiros reais. O que comprei? Arroz, feijão, 
açúcar, massa de tomate, sal,-cebola, farinha, batata. Não sei por que 
gastei· tanto dinheiro. Não é possível que o Pa:ís continue a se sujeilar a 

·essa ganância des~da. Parabéns pela atuação de V. Ex• em defesa 
do povo. brasileiro. 

O SR .. JOSAPHAT MARINHO- Muito obrigado a V. 
Ex". Os argumentos que acaba de desenvolver confirmam,. exem­
plificandp, os abusos a que estou me referindo. 

. De 111aneira que, Sr. Presidente, para concluir, quero s~ien­
tar exatamente que votei pela urgência e aprovo o projeto por se 
tratar de uma lei de ordem pública, dando o testemunho de con­
fiança na ação do Governo, que há de extrair dessas leis todas as 
conseqüências devidas em defesa da economia do povo. Inclusive, 
espero . que. o Governo adote um exame da sugestão que lhe fiz, 
para fiXar. um preço dentro de um tempo determinado ou de uma 
média que seja compatível com a situação, mas que, de qualquer 
modo, seja um basta à exploração da economia popular. 

O SR~ PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Para discutir, 
concedo a palavra, pelo prazo de cinco minutos, ao Senador 
Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT -·SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -·Sr. Presidente, estamos presenciando 
um exemplo de mobilização no Congresso Nacional - na Câmara 
dos Deputados, ontem, e, hoje, no Senado-, um exemplo de que, 
quando o Executivo realmente quer, demonstra vontade política e 
há consonância com a vontade popular. 

Do que trata o projeto que estamos examinando? Ele trans­
forma o CADE em autarquia, funcionando na forma de um cole­
giado, com membros indicados pelo Presidente e ratificados pelo 
Senado Federal. 

O CADE julgará os processos de abuso do poder econômi­
co, que serão instruídos pela Secretaria de Direito Econômico, e 
terá uma procuradoria com o intuito de representar judicialmente 
os interesses da autarquia. 

As infrações de ordem econômica são caracterizadas por 
atitudes que tenham por objetivo: limitar a concorrência, dominar 
mercado relevante, aumentar arbitrariamente os lucros, exercer po­
sição dominante de forma abusiva. 

Ao fmal do processo, são aplicadas penalidades ou multas 
que variam de 1 a 30% do faturamento. Alternativamente, durante 

o processo, a empresa acusada poderá pactuar com o CADE uma 
série de compromissos. Esse acordo tem efeito suspensivo sobre o 
processo de abuso. · 

Os atos e contratos, tais como fusões, incorporações e aqui­
sições que levem à concentração de mercado, devem ser aprovadas 
previamente pelo CADE. Cito, como exemplo, o caso da formação 
da Autolatina. 

O Judiciário, a pedido do CADE, poderá decretar a inter­
venção nas empresas para fms de resguardar a execução de provi­
dências. O art. 312 do Código de Processo Penal é modificado, 
permitindo a prisão preventiva decorrente da garantia da ordem 
econômica. 

Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, o Partido dos Traba­
lhadores, tanto na Câmara quanto aqui no Senado, faz algumas 
proposições no sentido de tornar mais adequado o projeto que visa 
a conter os abusos do. poder econÇ>mico. Desta forma, visandp a.tal 
fmalidade- e, obviamente, também reconhecendo o esforço reali­
zado pelo Deputado Fábio Feldmann na Câmara dos Deputados, 
que procurou sintetizar .as contribuições ali colocadas pelo Execu­
tivo e pelos diversos membros da Câmara dos Deputados -, tp.as 
sem querer prejudicar a tramitação do projeto, avaliamos como 
importante registrar as propõsições.de emendas que visam a me­
lhorar o projeto. 

· Tais proposições estão consubstanciadas numa emenda 
substitutiva, onde: 

1) há a unificação dos processos em tomo do CADE, elimi­
nando as dificuldades oriundas da permanência da Secretaria de 
Direito Econômico; 

.2) qs praws e as etapas processuais estão objetivamente 
formulados, impedindo a poste~gação processual, sendo 90 qias o 
prazo máximo para decisão .sobre um processo; 

3) .as penalidades são mais rigorosas, sendo elevadas para 
um mínimo de 15% e·um máximo de 50% do faturamento· das em­
presas. As penalidades são obrigatoriamente transferidas aos res­
ponsáveis; 

4) o acordo entre as partes é permitido somente até a apre­
sentação da defesa, impedindo a postergação da situação abusiva; 

5) as indicações para o CADE são feitas conjuntamente pela 
sociedade civil e o Presidente da: República. 

Sr. Presidente, não é nossa intenção obstruir a votação, que 
-compreendemos -deve-ser feita hoje de forma rápida, na medida 
em que há uma expectativa para que tenha o Executivo os instru­
mentos necessários para coibir abusos do poder econômico. 

É preciso ressaltar que, se as economias desenvolvidas têm 
situações de oligopólio, situações monopolistas, em que se faz ne­
cessário lei de natureza semelhante à que hoje estamos aqui anali­
sando, mais ainda precisa a economia brasileira de uma lei que 
discipline a repressão do abuso do poder econômico, quando hou­
ver a dominação de mercados, prejuízo à livre concorrência e 
quando houver aumento arbitrário dos lucros. 

Por que razão isso seria importante à economia brasileira? 
Sabe-se que a característica de uma. economia ainda em formação é a 
indústria e os diversos setores enfrentarem situações que não são as de 
um país industrializado e desenvolvido. Apesar de estarmos em pro­
cesso de abertura, não abrimos inteiramente as fronteiras. A economia 
brasileira, as indústrias ainda são relativamente protegidas da concor­
rência internacional, tendo assim se caracterizado o processo de in­
dustrialização substitutivo de importações. Disso resultaram diversos 
segmentos de nossa indústria, da nossa economia, caracterizados por 
situações próximas às de monopólio, senão de oligopólios. Daí por 
que se faz necessário uma vigilância sobre tais abusos. 

Espera-se, Sr. Presidente, que o Governo Itamar Franco use 
a referida lei com equilíbrio, de tal forma a não simplesmente estar 
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uWizando um instrumento forte, como esse, para fmalidades polí­
tico-eleitoreiras às vésperas das importantes eleições de 3 de outu­
bro próximo; que ela seja usada com firmeza, serenidade e com o 
devido discernimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação do projeto, sem 

prejuízo das emendas. 
O SR. MAURO BENEVIDES -Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) ~ Concedo a 

palavra ao nobre Senador Mauro Benevides, Líder do PMDB. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Como Líder. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presí­
dente, SrP e Srs. Senadores, a Bancada do PMDB, nesta Casa, vo~ 
tará favoravelmente ao projeto originário· da Câmara dos 
Deputados, que consubstancia substitutivo da lavra do Deputado 
Fábio Feldmann, acolhido pela quase unanimidade daquela Casa 
Legislativa. · 

Recorde-se que, durante dezoito ineses, à matéria foi discu­
tida amplamente pelos Srs. Deputados, na busca de uma redação 
consensual, capaz de ensejar a sua aprovação e garantir ao CADE 
normas que lhe permitissem coibir os ilícitos praticados contra a 
ordem econômica. 

Durante todo aquele lapso de tempo, nós, Senadores, acom­
panhamos pari passu as articulações procedidas na expectativa de 
que, chegando o projeto ao Senado, aqui pudesse ocorrer uma tra­
mitação ágil, sem as protelações que toda matéria complexa habi-
tualmente suscita. · 

Ontem, em reunião de Lideranças com membros dà Comis­
são de Assuntos Econômicos, o projeto foi apreciado em todos os 
seus aspectos, dando lugar a que firmássemos requerimento de ur­
gência, o que permitiu a sua inclusão na Ordem do Dia da presente 
sessão. 

Acreditamos que alguns dispositivos possam vir a sofrer 
veto do Presidente da República ou reformulações, através de no­
vas iniciativas legislativas. 

Para que não se irrogue à face do Senado a insinuação de 
que embargamos o trâmite regimental, com a apresentação de 
emendas, para fazer retornar o projeto à Câmara dos Deputados, 
entenderam as Lideranças que mais aconselhável seria, em razão 
da delicada conjuntura econômica, às vésperas da implantação da 
nova moeda, que houvesse uma decisão a nível de" Congresso sem 
qualquer tardança. 

Sendo assim, Sr. Presidente, ao encaminhar a votação do 
projeto que "dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações 
contra a ordem econômica e dá outras providências", manifesto­
me pelo seu acolhimento, realçando que, nos termos do parágrafo 
único do art. 1°, "a coletividade é a titular dos bens jurídicos prote­
gidos por essa lei". 

O Senado cumpre, assim, o seu dever constitucional, certos 
que estão os seus membros de que oferecem ao Governo um ins­
trumento legal que lhe propiciará combater, energicamente, os ilí­
citos praticados contra a ordem econômica. 

Esta é a nossa yosição, Sr. Presidente. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex" a 

palavra. 
O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA (PPR - MA. Como Lí­

der. Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, o Partido Progressista Reformador resolveu que não vai 

criar qualquer dificuldade para a aprovação desse projeto. Até entende­
mos que a demora na sua aprovação em sessão pode criar ou dar tempo 
para que os especuladores imediatamente retnalY.fllem os seus preços. 

Portanto, se vamos aprovar, que o façamos logo, até porque 
foi pedida a urgência urgentíssima. Estamos aqui exatamente para 
confirmar oom o nosso voto. 

. Eu, pessoalmente, voto a favor. A Bancada está liberada, 
m~ a decisão do Partido é não criar. qualquer empecilho, evitando 
de~sa forma, que, amanhã, o Governo venha a dizer que o Partido . 
Prpgressista Reformador criou qualquer obstáculo à nova política 
do Governo a ser implantada com o real: · 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que eu tinha a dizer. 
É preciso que fique registrado que o Partido Progressista Reforma­
dor não pretende criar obstáculos e que o seu Líder vota favoravel­
mente. Se vamos votar, que o façamos imediatamente. 

O SR. MARCO MACIEL- $r. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Com a pala­
vra, para encaminhar, o Senador Marco Maciel, Líder do PFL. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Como Líder, para 
encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho duas 
considerações a fazer. A primeira é que o nosso Partido, a exem­
plo' do PMDB e o PPR. qut' já se pronunciaram, vai votar também 
favoravelmente à aprovação da referida matéria, ou ·seja, do proje­
to. que estamos votando neste momento. 

Creio que o nobre Senador Mauro Benevides fez, com 
muita oportunidade e, por que não dizer também, com muita 
propriedade, o histórico das razões que nos levaram, em reu­
niões de Lideranças, a não somente colocar proposições em re­
gime de urgência,. mas também a anuir' com a sua aprovação 
sem emendas. 

Se emenda viesse a ser acolhida, ainda que, em alguns ca­
sos, pudesse ser recomendável, certamente isso provocaria o retor­
no da proposição à Câmara dos Deputados, trazendo uma delonga 
que seria, a meu ver, contrária ao interesse público. 

A segunda e última observação, Sr. Presidente, diz respeito 
à intervenção aqui feita pelo Senador Epitácio Cafeteira, nobre Lí­
der do PPR. Colocou S. Ex" que esta matéria se insere num con­
junto de medidas que estão sendo adotadas com vistas a que se 
obtenha o desejado êxito do chamado Plano Real, que terá a sua 
terceira etapa iniciada no dia 1 o de julho, com a implantação de 
uma nova moeda. 

Creiq, portanto, Sr. Presidente, que, em face dessas considera­
ções, a Bancada do PFL votará favoravelmente à aprovação da malé­
ria. Esperamos, com isso, não somente estar concorrendo para o 
aperfeiçoamento das nossas instituições mas também dando uma con­
tribuição para que o nosso projeto de estabilidade econômica, ao fmal, 
tenha êxito e possa, de alguma forma, contribuir para que o País ad­
quira condições, a nosso ver, indispensáveis, para que se tenha uma 
política de desenvolvimento que seja sinônimo de justiça social. 

Era o que tiliha a dizer, Sr. Presidente . 

O SR. MEIRA Fll..HO- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
o nobre Senador: Meira Filho, Líder do PP. 

O SR. MEIRA Fll..HO (PP- DF. Como Líder. Para enca­
minhar a votação.)- Sr. Presidente, SrP e Srs. Senadores, o Parti­
do Progressista também votará favoravelmente à matéria. 

O SR. JONAS PINHEIRO -Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continuando o 
encaminhamento da votação, tem a palavra o Senador Jonas Pinheiro, 
Líder do PTB. 
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O SR. JONAS PINHEffiO (PTB- AP. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"'8 e 
Srs. Senadores, ao subscrevermos o requerimento de pedido de 
urgência para esta matéria, tínhamos plena consciência da ne­
cessidade de votá-la com a urgência solicitada. Isso porque, 
como já fez correta observação o nobre Líder do PPR, Senador 
Epitácio Cafeteira, as emendas porventura apresentadas a esta 
matéria retardariam o processo de aprovação, o que ensejaria 
oportunidade aos contumazes remarcadores e aproveitadores 
das situações de transição que a economia nacional vem sofren­
do há muitos anos. 

De modo que compartilhamos desse espírit.o de urgência e 
concordamos com a necessidade e a conveniência de esta matéria 
ter este tratamento, que será certamente aprovado por todos os Srs. 
Senadores. 

Dessa forma, a Bancada do PTB vota favoravelmente, de­
pois de ter apreciado por inteiro o relato do nobre Senador João 
Rocha. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V.Ex" tem a 
palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Para encaminhar 
a votação. Sem.revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"'" e Srs. 
Senadores, estamos diante de uma lei da maior importância. A 
partir da aprovação da lei que transforma o Conselho Adminis­
trativo de Defesa Econômica, vai-se criar no Brasil uma nova 
figura institucional extremamente importante, quase tão impor­
tante quanto a do Procurador-Geral da República. Uma figura 
jurídica, uma instituição política, mas, ao mesmo tempo uma 
instituição constitucional que o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, de forma absolutamente correta, resolv~u enviar ao Con­
gresso Nacional. 

O Presidente do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica será uma espécie de mente e coração do País, 
será uma figura extremamente simbólica dos sentimentos na­
cionais e será um homem requisitado pela imprensa, pelos 
meios de comunicação e pela opinião pública. Será, também, 
um grande centro de todas as atenções do País, porque esta­
mos querendo uma figura excepcional dentro do nosso es­
pectro jurídico. 

Pela primeira vez a presidência do CADE é estabelecida 
como mandato, o qual só pode ser interrompido por morte, por 
renúncia ou, em caso extremamente especial, por iniciativa do 
Senhor Presidente da República e com a aprovação do Senado 
Federal. Isso assegura independência, autonomia, severidade e 
justiça na aplicação da lei econômica. 

Falta apenas, Sr. Presidente, para que este arcabouço de 
sustentação do Plano Real possa existir plenamente, que venha­
mos introduzir a independência do Banco Central, a autonomia 
e o mandato certo e definido do Presidente do Banco Central. A 
partir daí teremos um conjunto institucional absolutamente as­
-segurador de que a estabilidade da moeda virá, apesar de todos 
os malogros, todas as frustrações e todos os insucessos do pas­
sado. 

Muito obrigado a V. Ex" 

O SR. AUREO MELLO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra, para encaminhar ao nobre Líder do PRN, Senador Aureo 
Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM. Como Líder. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Sr"" e Srs. Senadores, velha reivindicação do Partido Trabalhista 
Brasileiro de Getúlio Vargas era essa medida que, agora, em regi­
me de urgência, e oportunamente, esta douta Casa legislativa vem 
de aprovar para ser votada. 

Entendo, Sr. Presidente, que não há a menor dúvida, 
quanto ao seu texto estrutural, quanto às emendas que estão 
apresentadas, que se deve, quanto antes, transformar esse 
conselho na autarquia que propõe a proposição, o que esta 
deve, conseqüentemente, merecer do Plenário desta Casa o 
apoio. 

Trata-se de uma medida salutar, voltada aos interesses 
populares, capaz de transformar em grande parte a situação 
social do nosso País, dando oportunidade a que a justiça seja 
feita em relação ao gravíssimo problema de preços. 

Daí, Sr. Presidente, com toda a força do meu espírito, venho 
desejar que a proposição seja aprovada nesta Casa e se converta 
em lei, para benefício do Brasil. 

O SR. MAGNO BACELAR- Peço a palavra para enca­
minhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Líder do PDT, Senador Magno Bacelar, para encami­
nhar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Como Líder. 
Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senado­
res, o PDT encaminha favoravelmente a matéria porque se trata 
de proteção à bolsa popular. E não poderia ser outro senão este o 
comportamento da Bancada. 

Encaminhamos favoravelmente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não havendo 

mais quem queira encaminhar, passa-se à votação da matéria. 
Em votação o projeto, sem prejuíw das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 

nário. 

Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicado o substitutivo de pie-

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N" 89, DE 1994 

(Ir" 3.712193. na c .. de origem~) 
De illiciaiva do Pre=iclalte da Jlq!Gblica 

7t'anstor-:na ::l ,::;r.seiho -~dDU.nJ.str&tl'IO :!e 
Detesa ~:onOmJ.ca - CADE em AutarquJ.a. 
dlsp0• sobre a p:-evencao • a repres.slo 
as l~tracoes =~n~r-a a ordem econOm1ca e 
jã outras provldênc~as. 

r!!UtO I 

Das DisposJ.cOes üera1s 

CAP!7ULO I 

Da Fina.lldade 

Art. 1• - Esta lei dispOe sobre :1. prevencao e a 

repr•sslo às int'racOea contra a ordem econOm1ca.~ orlentada pelos 

dit&Dea constitucionais de liberdade de iniciativa, livre 

concorrlncia, tunc:to social da propr1edade, defesa doa consWilida­

r•a • r•pr•saao ao abuso ao poa•r •conom~ço. 
Parâqrafo Unico - A. coletlvLdade e a titular dos bens 

juridicos proteq1dos por esta ie1. 
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CAPITULO II 
Da Territorialidade 

Art. 2" - Aplica-se eata lei. sas prejuizo da convancOas 

a tratados da que seja ai;natlrio o Brasil, &s prAticas coaatidaa 

no todo ou as parte no territOrio nacional ou que nale produzam ou 

possam produzir eteitoa. 
Par•qra!o Unico - Reputa-se situada no TerritOrio Nacle­

nal a empresa eatranqeira que opere ou tenha no Brasil filial, 

aqlncia, sucursal, escritOrio, estai:lelec:imento, aqente 

representante. 

TlTULO II 

Do conselho Adainistrativo de Datas& EconOmica - CADE 

CAPlTULO I 

Da Autarquia 

ou 

Art. J" - o conselho Administrativo de Deteaa EconOmica 

- CADE, orq&o judicante com jurisdic&o em todo o territOrio nacio­
nal, criado pela Lei n• 4.137, de lO de setembro .de 1962, passa • 

se constituir em autarquia federal. vinculada ao Hinut•rio da 

Justaca, com sede e foro no Dis-cr1to 

prev1stas nesta lei. 

CAPlTUI.O II 

Federal. e atnbuicOes 

Da Compoaic&o do Conselho 

Art. 4" - o Plen&rio do CADE t composto por um Presiden­

te e seis Conselheiros. ucolhidos ::!entre Cldad&os com mau de 

trinta e menos de sesaenta e cinco ano~ da 1dade, de not&vel s&bar 

juridico ou econOaico e reputac&o ilibada, nomeados pelo Presi­

dente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal. 

s l" - o mandato do Presidente e dos Conselheiros • de 2 

tdOlS) anos, perm1t1a& uma reconduclo. 
S 2" - os carqos de Prendente e de Conselheiro s&o de 

dedic:acao exclusiva, nlo se adiai cinCo qu.alque( acumulac&o, salvo 

3S constitucionalmente pe~itia&s. 
§ 3° - No caso de renúnc1a. morte ou perda de mandatc ~o 

?res1~ente do CADE, assum1râ o Conselhe1ro ma1s antlqo ou o ~a1s 

Ldoso, ~essa ordem, at• ~ova nomeac!o, sem pre)Uilo ~e suas 

atr.:.buicOes. 

§ 4° - No caso de renUnc1a, moree ou perda de mandaeo de 

Con!elhe1ro. proceder-se-a a nova ~omeac!o, para completar o 
~andato co substltu1do. 

IV - eaitir parecer sobre mAt•ria de sua espee1a!1zacao, 

ainda que am tese, ou func1onar como consultor de qualquer t1po de 
empresa; 

v mani!eatar, por qualquer meio de co=unicaçlo, 

opinilo sobra procesao pendente de julquento. ou juizo deprecia­
tivo sobre deapac:lloa, votoa ou aentancaa de Orqloa judiciaia, 
raaaalvada a critica noa autoa, u obras t•cnicaa ou no exercicio 

do meqist•rio. 
VI - exercer atividade politiço-partidlria. 

CAPlTULO III 

oa competencia do Plen•rio do CACE 

Art. 7• - Compete ao Plen&rio do CADE: 

I - zelar pela observlncia desta lei e seu RequlaDDDto e 

do Reqimento Ir.terno do Conaelho: 
I I - decidir •obre a exisUncia de in traçao & ord.,. 

econOaica e aplicar aa penalidadea prevista• u lei: 
III - decidir os processos instaurados .. pela Secretaria 

de Direito EcohOmico do Hinisterio da Juatiça: 
IV - decidir os recursos da oficio do secretario da SOE; 
v - ordenar providtnciaa que conduzam & ceaaaçla de 

intraçlo l ordeD econ6mica, dentro do prazo que determinar: 
VI - aprovar oa termca do coçroaisao de ceaaaela de 

prltica e do co=proaisao de deaeapenho, bea come dateralA&r I 50& 
que fiscalize seu cumprimento: 

VII - apreciar ea qrau de recurso aa medidaa preventivaa 

adotadas pala SOE ou pelo Conselhelro-Relator: 
VIII - intimar os interessados de suas decisOea: 
IX requiSitar intormacou da quaisquer penou, 

Orqlos, autoridades e entidadaa públicas ou prlvadas, respeitando 

e mantendo o siqilo leqal quando ror o caso, baa como determinar 

as diliqtncias que se tizerea necass&rias ao exercicio daa suaa 

tuncoes: 
X - requisitar doa Orqaos do Poder txeçutivo Federal e 

solicitar daa autoridade• doa Estados, Municipioa, Oiatrito Feda• 

ral e TerritOrioa aa aedidaa necess&riaa ao cumprimento deata lei: 

XI - contratar a reali:ac&o de exames, vistorias e eatu­
dos, aprovando, ~ cada caso, os respectivos honorârios profisslo­

nais e dema1s despesas de processo, que deverlo !er paqas pela 

empresa, se v1er a ser punida nos eermos desta le1; 
XI I - apreciar os atos ou conáueas. sob qualquer forma 

man1t'eseados, sujeitos ã aprovacao n.os termos do are. 54, fixanc1Q 
comprom1sso de desempenho, quando for o caso; 

XIII - requerer ao Poder Jud1c1ãrio a exeeuc!o c:i.e suas 
decisOes, nos termos desea lei; 

Are. 5° - A perda de mandato do Pres1denee ou dos Ccnse- XIV - requ1siear servicos e pessoal de qua1squer 6rq4os 
lhe1ros do CADE !6 poderâ ocorrer em v1rtude de dec1sAo do Senado e eneidades do Poder PUblico ~ederal; 

federal, por provoeae!o do Pres1dente da RepUblica, ou em raz!o de 

=ondenac!o penal lrrecorrivel por crune doloso, ou de proce!so 
jisclplinar ::te confonudade com o que previ a I..e1 n° 8.112, :!e :l 
ele dezembro de 1990 e a [.el n• 5. 429. de 2 ele JUnhQ de :992, e por 

~nfr:nq•nel& de qua1squer ::tas vedacoes prev1seas no art. ? 0
• 

Pari.qrafo Un1co - também perdera o mandato, aueo:.~.at.:.;:a­

mente, o membro do CADE que falear a 3 (trtsJ reun10es or::t:~ár~as 

XV - detenllnar â Procurador1a :!o CA.OE a adoçao :!e 
provldlncias &dm1n1strat1vas e )Udicia1s; 

XVI - firmar coneraeos e convtnios com ôrq!os ou eneica­
des naciona1s e submeter, prev1amente, ao M1n1sero de Eseado ::ta 

Just1ca os que devam ser celebrados com orqan~mos estranqeiros ou 
internacionais; 

XVII responder a consultas sobre ~ae•ria de sua 
consecue1vas, ou 20 (Vlntel lntercaladas.. =essa!vados os afasta- compeetnc1a: 
~entes temporãr1os autorizados pelo Coleqlado. 

Are. õm - Ao Presidente e aos conselhe1ros é vedado: 
I .. receber, a qualquer tieulo, e sob qualquer pretex~:c, 

honorar1os. percentaqens e custas; 

II - exercer prof1ss&o l1beral; 
III - particlpar. na forma de :ontrolador, j1retor, 

XVIII - inser:.ar o público sobre as !orm.as de in!rac!o 
da ordem econOmica: 

XIX - elaborar e aprovar seu req1meneo 1neerno dispondo 
sobre seu func1onamento, fonta das delil::lerac:oes e a orqanizac&o 
dos seus servicoa internos. 

XX - propor a estrutura do quadro da pessoal da Autar-
a~n1seraao~. qerente, preposto ou mandaeâr1o. de soc!edade quia, observado o disposto no inc1so II do are. 37 da constíeu1c&o 
c1vil, comercial ou empresaa de qualquer espec1e; Federal : 
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XXI - el8borar propoata orçaaentlria noa urmca deata 
lei. 

CAl' tTUI.O IV 
Da Coapetlnçia do Preaidente do CAC& 

AE~. a• - Ca=pe~e ao Preaidente do CAC&: 

I - repreaentar leqalaeote a ~tarquia. ea ~zo • tora 

II - preaidir, cQS direito a voto,· iaclueiw. o de quali­
dade, aa rewuoea do Pleúrio·, 

III - diatr1bu1r oa proceaaoa, por aorteio, aaa reuniOea 
do PleniriOI 

IV - convocar aa aeaaOea • dete~nar a orqaaizacao da 
reapectiva pautai 

V - CU~~Prir • fazer cwoprir u deciaOea <lQ CNll:1 

VI • deterainar I Procuradoria aa providlnciaa judiciaia 
para execuç&o daa deciaOea • julqadoa da Awtarquia; 

VII - aaaiaar oa cocpraaiaaoa de ceaaaclo de infraçlo da 
ordeD econ6sica • oe cocprOBiaaoa de deac=penhol 

VIII - aubcoter I aprovaclo do Plenlrio a propoata orça• 
sentiria, • a lotacao idaal do peaaoal. que preatarl aer<riço I 

entidadel 
IY. - oriennr, coordenar • superviaionar aa atiVidadu 

adainiatrativaa da entidade. 

cutnn.o v 
Da Ca=pet6ac1a doe Conaelheiroa do CACE 

AEt. t• - Co=pete aoa Conael.hairoa do CACE: 

I - eDitir voto noa proceaaoa • queatOea sutl:letidaa ao 
PlanlriOI 

II • proferir deapachoa e lavrar aa deçisOea noa procea• 
aoa c= que torc= relatorea1 

III • aubcoter ao Pleaário a requiaiçlo de intoraaeOea e 
c!ocw:~eacoa de quaiaquer pa .. ou, Clrq&oa, autoridade• • entidedaa 
pllblicaa ou privad&e. a urm mantida•. sob siqilo leqal, quando 

for o caao, bCI cacD detenuoar aa d1liqlnciaa que •• tharc= 
neceaalriu ao exerc1cio daa auaa funcoaaJ 

IV - adotar medidas preventlvas tix•ndo o valor da multa 
.dilua pelo seu ducwopumento; 

V - deainçwolllr·sa . das damau caretas que lhu toro 
comatidaa pelo raqimanto. 

CAPITULO VI 
Oa Procuradorla do CAOE 

AEt. 10 - Junto ao CACE tunc1onar1 woa Procuradoria, com 
aa sequintea atribuicOea: 

I - prestar assessoria juridica I Autarqula • defendi-la 
.,. juizo; 

II - promover a execucao j•.Jdic:.al das dec!sOes e )ulqa­

doa da Autarquia; 
III - requerer, COII' autorl.Zac&o do ?lenAr1o. ~ed1.d.as 

judicial& visando I caasaclo de intracOas ja ordem econOmlca; 
tv - promover acordo• judic:ial.s nos processos relat1.vos 

a infrac:~•• contra a orde• ec:on6auca. :nediante a.1.1tor1 zaçto jo 
Plen•rio do CADI, e ouvido o representante do Hl.ni.st•rl.o PúbJ.l.co 

Federal; 
V - ..teir parecer nos proces•o• de compettncia do CACE; 

VI - zelar pelo cumprimento desta lei; 
VII - deaincumbir-sa daa demais caretas que lha seJam 

atribuidaa pele Req~to Interne. 

Art. ll - O Procurador-Geral serl indicado pelo Min1sero 
da Eatado da Juatiça • nolUado pelo Presidente da Repllbl1ca, 
dentre braailairoa de ilibada raputaclo e notOrio conhecimento 
juridico, depoia da aprovado pelo SenadO Federal. 

S 1• - o Procurador-Geral partlcipar& daa reuniOea do 
CACE, sea direito a voto. 

S 2• - Aplicam-se ao Procurador-Geral as meamaa normaa 
de taepo de mandato, recond.uçlo, impedimeneoa, perda de m&Adato e 
aubaUeuiçlo apliclveia aoa Conselheiros do CACE. 

rtTULO III 
Oo KiniaUrio Pllblicc Federal Peraate ~ .CAOJ! 

Art. 12 - O Procurador•Garal da. Repúbliça, ouvido o 
Conaelho Superior, deaiqnarl -ro do Ministlrio Pllblico Federal 
para, neata qualidade, oficiar noa proceaaoa sujeito& 1 apreciaç&c 
do CAC&. 

Parlqrato W1ico - O CACE poderl requerer ao IUniaUrio 
Pllbliço Federal que pro110va a exwcuc&.o de seus julqadoa ou do 
comproaiuc de cuaaç&o, bUl coao a ad.oclo da medidaa judiciaia, 
no exercicio da atrU.uiclo aaeabeieci.da pela aiinea b do incuo 

XV do art. 6" da ·Lei Co~~pl-..tar n• 75, de 20 de maio de Utl. 

rtTULO IV 
Da Secretaria de Direito EconOmico 

AEt. U A Secretaria da Direito Econeaic:o- do 

Minist,rio da Ju.atiça - SOE, coza a aatrutura que lhe contere a 
lei. sul diriqida por wa secretario. indicadO pelo Miniatro de 
Eaeado da Juatiça, dentre braaileiroa de notCirio aaber jurid.ico ou 
econOmico • ilibada repwtaç&o, noaeado pelo Pr .. idante da 
República. 

AEt. 14 • Ca=pete I SOE: 
I • zelar pelo cwoprimanto daata lu, monitorandO • 

acompanhando aa prlticaa de mercadO; 
II - acoapanhar, par:manentamenca, as aeividadea • prit1· 

caa co=.rciaia de peaaoaa fiaicaa ou juridicaa que detiverea 
poaicao dcainante ea •rcado relevante de bena ou serv1coa. para 

prevenir intraçOea dA ord .. econCimica, podendo, para tanto, raqu1-
si ear •• infoCll&çOe• e àoCWilen1:os necea•trios.. mantendO o si; i lo 

leqal, quaod.o for O CUOI 

III - proceder, em face de 1ndlcioa da i_ntraclo da crdea 
acanOaica, ~ averiquaçoea preliminares para instauraçlo da procea• 
so adml.nl.strativo; 

IV - decidir pela 1nsubsuetncu dos lndicios, arqui­
• vanâo os autos das averiquac:Oes prelim1nares; 

v .. cequl.sit.ar Lntarm.ac:Oes de qual.squer pessoa•, OrqloS .. 

autoridades e entl.dades pUblicas ou prl.vadas, tn.aneendo o si9l.lo 

leqal quando for o caso, bem como determinar as diliqtnc1as que •• 
t:zerem necessarl.al ao exercicio das suas tuncOes; 

VI ... :.nstaurar processo adminl.stratl.vo para apurac:lo • 

repress•o de lntraçOes da ordem econ0m1ca; 

VII - recorrer de otici.o ao CAOE, quandO decidir pelo 
arquiva=ento das averl.quac:Oea prell.mlnares ou cio processo 

adaünutrattvo; 
VIII - :ametar ao CACE, para JUlqamento, os procusoa 

que instaurar, quando entender contiqurada infraclo da ordaa 
econOmica; 

IX - celebrar, nas condic:Oes que estabelecer, compromis­

so da cassaclo, submetendo-o ao CACE. • fiscalizar o seu 
cum.pr1mento; 

X - suqarir ao CAOE condlcOea para a celebracl.o dA 
compromisso de desempenho, e tiscalizar o seu cumpri~neo; 

.. 
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XI - adotar medidaa prevent1vas que conduzam & cessacAa 
de pr&tiea que constitua infracl.o da ordem econOmica, tix~d.o 

prazo para seu cumpr1manto • o valor da multa d1•r1a a ser aplica­
da, no caso de descumprtmento; 

XII • receber • instruir os processoa a ·serem julqadoa 
pelo CADE, inclusiva consultaa, • fiscalizar o cumpri.Unto daa 
dec1s0ea do CADE; 

XIII • orientar os órq&oa da adainistraç&o pUblica quan• 
to • adoç&o de sedidaa neeeas•riaa ao cumprim.nto ~•ata lei1 

xrv - deaenvolvar estudo• • pesquisa• objetivando orien­
tar a politica de pravenç&o de intracOea da ordea econ0m1ca1 

'ICV • inatruir o pUblico sot~re aa diversaa tormaa de 
in!raç&o da ordm econ6al.ca, • oa modoa de sua prevenc&o • 
repreaa&ol 

'ICVl • exercer outraa atribuicOea praviataa ea lei. 

TITUI.O V 

Das IntraçOea da Ordea EconO&ica 

CAP% TIJI.O I 
Daa DiapoaicOea Geraia 

Art. 15 • Eata lel aplica·•• &a pauoaa Uaicu ou 
juridicaa de cUreito pUblico ou privado, bc:s c""" a qua1aquer 
auociaç6ea de entidadea ou peuoaa, coftat1tuidaa ele fato ov da 
direito, 
juridica, 
leqal. 

ainda que tc=parad..,.nte, coa ou se= peraoulidaclo 
me..., que exer..- atividade aob req.i.lla ele DOaapOlio 

Art. 16 - A8 diveraaa tonoaa da infrec&o da orclc= 
econO&ice illlpl1cua a reaponaab1lidade da e::preaa a a 
responsabilidade individual da seua diriqentaa ou adDiniatradorea, 
solidariaaanu. 

Art. 17 • Ser&o solidariamente reaponatveia aa e::preaaa 
ou entidadea inteqrantea de qrupo econO&iço, de tato ou de direi­

to, que praticareo infraç&o da orelem econO&ica. 
Art. U - A peuonalidade juridica do reapona&nl por 

intraç&o da oreleo econOaica podara ser eleaconaidarada quando 
houver da parta deate &buao ela direito, exceaao de pocler, intrac&o 
da lei, tato ou ato ilic1to ou violac&o doa eatatutoa ou contrato 
social. A deaconaideraç&o taab.. ser& etetivarla quaacla hounr 
taltncia, eatad.o de inaolvtncia, encerraaento ou inatividad.a da 

pessoa JUridica provocadoa por ma adainiatracto. 
Art. 19 - A repreaa&o daa intraçOes da orelm acon6al.ca 

n&o exclui a puniç&o da outro• ilicitoa previstos aa lei. 

CMITUI.O II 
Das Intracoes 

Art. 20 - Constituem 1ntraeao da ordem econO~ca, inde­
pendentemente de culpa, os atos •ob qualquer tor:ma manihatadoa, 

que :.enha.m por obJeto ou possam í)rOdUZlr ::~s !5e<;utnt.e.s e:!ettos. 
atnda que nao sejam alcançados: 

I - ltml ta r, !'alsear ~u de :::{'J.alquer !orrua preJ udtcar a 
livre concorrencia ou a livre tnictattva; 

II - dominar mercado relevante: de bens ou se:rvtços; 
III - aument.ar arbttrari~ente os lucros: 
IV - exercer de: torma abustva postc&o jomtnante. 
§ lo - A conqutsta de :n.e:rcado :-e sul ~ante =.e processo 

natural tundado na maior e:tlct•ncta de a<;e:nte económtco em relacao 
a seus compettdores nlo caractertz.a o tlictto prevtsto no t:"lctso 
li. 

§ 2• - Ocorre: postc4o :.cm1:--.ante: =~:uando ~a empresa ::u 
1rupo de empresas controla parcela substanctal de: mercado relevan­
te, como tornece:dor, ::.nterm.ediãrlo, adqutrente ou tinanc:.ador :.e 
um produto, servtco ou tecnoloqta a ele: relattva. 

S 3° - A par~ela de mercado retertda no parâqrato an:e­
rior • presumtda como sendo da ordem de 30~ {trinta por cento!. 

Art. 21 - AI seq1.untes condutas, a.Uu1:1 de outras, na 

~edida em que confiqurem htpOtese prevtsta no art. 20 e seus :;'lCt• 

sos, caracterizam tnfracao da ordem econOmtca: 
I ... tixar ou praticar, e:m acordo -:om ·-:~ncorrente, sob 

qualquer torm.a, preços e condic~es de •1e:nda de l:::ens ou de pres­

taçao de ••rviçosl 
II - obter ou 1n!luenc1ar a adocao de conduta camerc~al 

uniforae ou concertada entre concorrentes; 
III - dividir os mercadoa de sarvicos ou produtos. 

acabadoa ou s~-ac&bados, ou as .~ont.es de abastectment.o de 

~at•rias-primaa ou produtos tntermediArtos; 
!V - limttar ou :.:pedir o acesso je novas empresas ao 

mercado: 

V - criar di.ticuldadea a coiutitu1cao; ao· funcionamento 
ou ao desenvolvl.mento de e:mpr~sa concorrente Ou de tornecedor, 

adquirente ou tinanciador de bana ou.serv1cos1 

VI - impedir o acuao de concorrentit •• tontu de ·J.,..u­
mc, mat•riaa-priaaa, equipaaento• 'oÚ tecnolo91a, 'bca coca aoa 
canaia de diatribuiç&ol 

VII - exj.qir ou conceder excluaividade para divulqaçÀo 
de publicidade noa meioa de eomunicac&o de maaaa; 

VIII - combinar previamente preçoa ou ajustar vantaqena 
na concorrtncia püblica ou a~ntstra~iva; 

IX - utilizar meioa enqanoaos para provocar a oacilaç&o 
de precoa de t.erce1roa; 

X - reqular mercados de bêns ou servicos, eatabelecanc1o 
acordoa pau lilllitar ou controlar a puquisa • o duenvolvillanto 
tecnolOqico, a produç&o de bana ou prestaç&o de s~rviçoa, ou para 
eliticultar 1nveatillanto• deatinadoa • produc&o de bana ou aerviçoa 
ou a sua diae~ibuiç&ol 

XI - impor, no com•rcio da bana ou sernçoa, a diatr1• 

buidores, varejistaa • repreaentanus, preços de revenda, deacon­
toa, condiçOaa· de paqamento, quantidadea min1maa ou m&xiaaa, 
marqaa de lucro OU quauquer outraa cond1C0ea da comarcial1zaç&o 
relativoa ·a ne;ocioa ~Stes coa t.erceiros; 

XII - diacr11111nar adqu1rentes ou tornecedoraa' de bana ou 
sarviçoa por meio da !ixaclo 01terenc1ada de preçoa, ou da 
condiçOaa operacionaia de venda ou prestacao de servtçoa; 

XIII recusar a venda de bens ou a prestaç&o de 
servic;oa, dentro <1aa cond.icOea de paqament~ norma1s aos uao• • 
coatumes coaerctais; 

XIV - diticultar ou romper a continuJ.dade ou desenvolvi­
mento de relacoea comerciats de prazo tndetermtnado em razlo de 
recusa da outra parte em submeter-se: a clãu.sula.s e condicOaa 
comerciais in)usti!icâvets ou antl:oncorrenctats; 

'IN ... destruir. 1nut1lizar ou acamDarcar :nattrias-pri.a:Laa, 
produtoa inte~edi•riol ou acabados, ass~m como dest.ruir. inutili­

zar ou dificultar a operac&o de equ1pamentos dest~nados a proeluzi­
loa, distribui-los ou tranaport&•los; 

XVI - acambarcar ou imped•r a exploracao de direitos de 
propriedade tndustrial ou tntelectual ou de tecnolo<;ia: 

XVII ... abandonar~ !azer !bandonar ou destru1r l.1vouraa 

ou plantac~es, sem J~Sta causa comprovada; 
XVIII - vender inJust.tftçada.ment.e mercadoria aba1xo do 

preço de custo; 

XIX .. importar :::{UaJ..sque:r bens :!b&J..xo do custo no pais 

exportador, que nao seja s1;natàr1o jo Código Ane1dump1nq • 

Subsldios do GArT; 
XX - interromper ou reduzir em qrande escala a produc;lo, 

sem 1usta causa comprovada; 
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XXI - cessar parcial ou tocalmence as aci vidadiS de 

empresa sa. justa causa comprovada; 
XXII • reter bens de produc&o ou de consumo, exceto para 

qarantir a cobertura doa custos de produc&o; 

XXIII - subordinar a vende de um bem & aquisiclo . ele 

outro ou a utili:aç&o de um serv1ço, ou suborainar a prestaclo de 
um serviço a ucilizaç&o de oucro ou a aqu1sic&o de um bem; 

XXIV - i.l!lpor preces excesuvos, ou aumentar sem jusca 

causa ·o preço de bll!l ou serviço. 
Paraqrafo único - Na caraccerizaçao da imposiclo de 

preces exceuivos ou do aumento injusciticado de preços, al ... de 

outraa circunstancla& econOmicas • mercado!6q1cas relevantes, 

conuderar-se-a: 

I - 0 prece do produto ou servico. ou sua elevaçao. nao 

juatificadoa pelo comporcaaanco do custo dos respectivo& insumos, 

ou pela i.ntrodUc&o de melhariaa de qualidadel 
II - o preço de produto anuriorunte prodUZido, quando 

se tra~ar de auc.a&neo reault&ftte de alteraç6ea n&o subat&Dciai&l 
IU - o preço de produto• • serviço& silailarl&. ou sua 

evolucao. em mercado& compecicivoa comparaveia• 

IV - a exuctncia de ajuate ou acordo, sOb qualquer 

forma, que reaulee a majoraçao do preço de ba ou aerviCO ou doa 

respectivo& custos. 
Art. 22 - A Secretaria de Politl.ca EcoMI:úca do 

MinisUrio de razende - SPE, quando verificar a IJIUCtncia de 
indicio• de ocorr&ncia de infraclo previ•ta noa inciaos III I IV 

do are. 20, mediante awunco injuatiticado de preçoa ou impoaic&o 

de preços uceaaivoa, con.vocart oa re,pon•lveia para, DO prazo 
m&xilllo de 10 ldezl dia& uteia, juacificarem a reapectiva conduta. 

Par&qrafo único - Nlo juatificado o aumento, ou o preço 
praticado, praaumir-se-a abwsiva a conduta, devendo a SP! repre­

sentar funciaiUntaàalunte a SDE, que determinara a inacauraçao de 

proceaso administrativo. 

CAP1TI1l.O II I 

Daa Penaa 

Are. 23 - A pr&Cica ae infraclo da ordUI econtllúca 

sujeita os responsaveis as sequintes penas: 
I - no caso de empresa, multa de 1 a JO por cento do 

vaJ.or do faturamento bruto no seu ulumo exercicio, excluidoa os 
impostos, a qual nunca sara intenor 6 vantaqUI auteride, quando 

quanei.ti.c&vel; 
li - no caso de administrador, d.i.reta ou indiretamente 

responsavel pela infraçlo cometide por empresa, ,,llulca de lO a 50 
por cento do valor daquela aplic&vel • empresa, de responsabilida• 

de pessoal 1 exclusiva do adain1scraàor. 
Paraqrafo único - Em caso de reincic16ncia. as multas 

cominada& serlo aplicada& em dobro. 
Are. 2 4 - Sem prej uizo aas penas colOinadea no artiqo 

anterior, quando asai.lll o exigir a qravidede dos tacoa ou o 

interesse pUblico qeral, poderio ser imposcaa aa sequinc .. penaa, 

i•olada ou cumulativamente: 

I - a publicac&o. em me1a paq1na e as expensas do infra­

tor, em 10rnal 1ndicado na decis&o, de extrato da decislo conde­

nat6ria, por 2 ldoisl dias sequidos. de 1 il.llll&l a J lt.r&sl semanas 
consecutivas: 

II - a proibiçlo de contratar com instituiçCea financei­
ras oficiais e part1c1par de l icaac::&o tendo por objeto aqu1-

siç0es, alienacoes, realizac&o de obras e serv1cos, concess&o de 

serviços ptlblicos, junto â AdDUnlstracâo PUblica rederal, ~sta­

dual, Hunic1pal e do Distrito õeaeral, bem :o.l!lO entidades da 

administraclo indireta, por prazo nlo 1nter1or a c1nco anos; 

I II - a inscriç&o do 1nfra to r no Cadastro Nacional ele 
Defesa do Consl.ll!lidor: 

IV - a recol!llndaç&o aos orqlos pUblicos competentes para 

ai seja concedide licença compulaoria de patentes de 

titularidade do infrator; 

bl n&o seja concedido ao 1nfrator parcelamento de tribu­

tJs tea.rais por ele devidos ou para que sejam cancelados, no todo 

ou em parte, incentivos fiscais ou subsidies pUblicos; 

V - a c1s&o de sociedede, tr&nster6ncia ae controle 

sociec&rio, vende de ativos, ceasaclo parcial de aei.videda •• ou 

qualquer outro aco ou providtncia neceu&rios para a elilll.i.nac;:ao 

dos e!eitoa nocivo• a ordaa econCaic&J 

Art. 25 - Pela continuidede de atos ou sicuac::Cea que 
contiqura iofrac&o da orda econCaUca. ap6a deci.Slo do P len&r io 

dO CADE determinandO sua ceaaaç&o, ou pelo aeacumprilllenco de medi­

da prevaneiva ou coapr'ODiaao de ceaaacao previato• neaca lei, o 
reapona&vel tica sujeito a 1111.1lta d14ria de valor nao inferior a 

5.000 !cinco mill Unidade& Fiscal.& de Refertncia - UFIR, ou padr&o 

superveniente, podendO ser aumentada •• ac6 vinte vezea se aaai10 o 

recomaDàar sua sicuaçao 'concaica • a qravidade da infraçao. 

Art. 26 - A r~a. oa1ssao. enqanoaiaade, ou retarda­

~•nto injustificadO de informac::lo ou aocuaencoa solicitados pelo 

CA.DI, SD!, sn:, ou qualquer entidede pUblica acuando- li& aplicac&o 

deaca lei, co.,.Citui infracao punivel coa IIUJ.ta dUúa de 5.000 

urtR, podeodo ser &UDeDC&da em ac6 vinte veEea •• neceaa&rio para 

qarantir aua efic&cia em razlo da •ituaç&o econCaica dO infrator. 

Art. 21 - Ha apl1caçlo da& peaaa eat&belecidaa neata lei 

serlo levadO• eD con8iderac;:lo: 

I - a qr&Yiàede da infracloJ 

II - a boa-ft dO iDfracorJ 
III - a vantaqca auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - .a cOn8111Uc&o ou n.lo de infraç&oJ 

V - o qrau de l .. lo, ou periqo de leaao. a livre 

concorrtnc1a, l -~· aacioaal, aoa con81.11Udoraa, ou a 
cercliro&J 

=•rcadoJ 

VI - oa efeito& econCmicoa neqativoa produEidO& no 

\.II - a •1tuaclo economca do intracor; 

VIII - a reincidtncia. 

CAPt '!'ULO IV 

Da Preacric::&o 

Art. 21 - Pr~&creveD a cinco ano• •• infrac;:CI& de oràll!l 
econOisica, contado& de deta da pr&tica do il1cito ou, no caao de 

iotraç&o permanente ou continuada, dO dia em que tiver ceaaadO. 

f 1• - Interrompe a prucriclo qualquer ato administra­
tivo ou judicial que UNia por objeto a apuraç&o • de infraçao 
contra a ordea econCaica. 

f 2" - Suspende-se a preacricao durante a viq6ncia do 
comproa1aao de ceaaaçao ou ae ~••empenho. 

CAl' t 1111.0. v 
Do Direito de Ac&o. 

Are, H - Os preJudicados. por u ou ;>elos leq1ci.lll&doa 
ao are· 82 da t.ei n• 8. 018, de ll de setembro de 4990, poder ao 

lnqressar em JUi'o para, em defesa de seus 1nteresses lndividu.is 
ou indiVlâU&ls homoq6neos, obter a =essac&o =• pr•ticas que 

constituam infrac&o da ordem económ1ca, =em c~mo 0 receClmento de 
indenl,aclo por perdas • danos sotr1Cos, lndependentamante do 

processo administr&tlVO, que nlo ser& suspenso em virtude do aJui­
zamento de aç&o. 

• 
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T!Tt:LO 'li 

Do-Processo Adminlstrativo 

CAP!TULO 
oas Aver•quaçOes Prelim1nares 

Art. 30 - A SOE promcvar• averiquaçOes preliminares. de 

oticic ou • vista de repreaantaçlo escrita • fundamentada de qual­
quer intereaaado, daa quaia nlo se !ar• qualquer divulqaç&o, quan­

do os ind1cioa de intraçlo da ordem economica nlo !oram suticien­

tea para instauraçlo imediata de processo administrativo. 
S 1• - Naa averiquaçoea preliminares o secrat•rio da SOE 

podar• adotar quaisquer daa providincl&s prevista• no art. 35, 

inclusive requerer esclarecimentos do representado. 

S 2• - A rapresentaclo de Comuslo do Con;ruso Nacio­

nai, ou de qualquer de suaa Casas, independa de averiquaçOu 

preliminares, instaurando-se deade lo;o o proceaao adminiatrativo. 
Art. Jl - conciuidaa, dentro de 60 <seuental diaa. aa 

averiquaçOea preliminar••• o Secrat•rio da SDE determinar& a 
ina~auzaç&o da proceaso adDiniaerat1vo ou o seu arquivamento, 

recorrendo de ot1cic ao CADE neate ultimO caao. 

CAi' t T11LO II 

oa Inatauraçlo e Inatruçlc do Proceaao Adain1atrat1vo 

Art. 32 - o proceuo adllinistrativo aer& iutalll"ado a 
prazo nlo superior a a (cite) diaa, contado do c~to do­

tato, da repreaentac&o, ou do encerramento daa averi;uaçOea preli­
mlnaraa, por deapacllo fundamentado do secretario da Sim, que eape­

citicar• os tatos a saram apuradoa. 

Art. 33 - o representado ser& notiticado para apraaen­

tar detesa no prazo de 15 (quinze) diaa1 

S 1" - A notiticaç&o in1cial contar& inteiro teor do 

despacho de instaurac&o do proceaao administrativo e da rapruen­

taçlo, se for o caso. 
S 2• - A notiticaçlo inicial do rapraaentedo aeri tuta 

pelo correio, co. aviao de recebimento .. nome prOprio, ou, nlo 
tendo ixito a notiticaçlo poatal, por edital publicado no OUrio 

Oficial da Unilo • aa jornal de qrande circulaçlo no Eatado as. que 
res1da ou tenha sede, contando-se oa prazoa da juntada do Aviao de 

Recebimento, ou da publicaçlo, contorae o caao. 
S 3• - A intimaçlo dos deaaia atoa procauuaia sara 

teita mediante publicaçlc no Diirio Oticial da Unilo, da qual 

deverlo constar o noae do repreaentado e de seu advoqedo. 

S 4• - o representado podar• acompanhar o proceeao adm1-
nlstrativo por seu titular • seus d1retorea ou qerentee, ou por 

advo;aao leqalmente habilitado, assequrando-se-lhes amplo acesso 
ao processo na SOE e no CADE. 

Art. 34 Consl.derar-s•-• revel o representado que, 
notlficado, ·nlo apre.tentar det'esa no prazo leqal, incorrendo u 

contissao quanto • · maUrl& de tato, contra ele correndo oa demai1 
prazos. independentemente de noti!lcac&o. Qualquer que S8]& • r ••• 

•m que •• encontre o processo, nele poder• 1nterv1r o revel, sar 
dire1tc • repetlçlo de qualquer ato ]6 praticado. 

Art. 35 - uecorr1do o prazo 1e apresentac&o da dete~a. a 
SOE deter:r\l::.arã c! :-eall.:acAo :t.e d1..:.1.~énc.:.as e a pr::duc&o je ~rovas 
je :nteres'e da 5ecretarl.a, senao·lhe ~acul:ado :equ1s1tar ~o 

representaao, je qual.squer pessoas t1.s1cas ou JU.rlOicas, õr;Aos ou. 
ent ... dades pUblicas, :.r.tor:a.ac;Oes, e'ciarec1.mentos ou documentos, a 
serem c~presentad.os r.o pra%o 1e ~ 5 : ~u1.::.Ze1 11a,, :nantendo-se 0 
s1q1.lo leqal, ~ando ~or o caso. 

?arac;rato ·~raco - A.' .:!l..!.:.~éncl.as e provas jeter:n:.:-.adas 
~elo 3ecret&rlo da S~E. lnc.l.~Sl.'le .;.nqu1r.:.::Ao ~e -:estemunha, serao 
conci~idas no prazo de 45 :quarenta e c.:.nco1 1~as, ~rorroqáve.l. ~cr 

l.t;ua.l. ~eriodo em caso de justlficada necess1.dade. 

Azt. 36 - Aa autoridades tedera1s. os diretores :e 

autarquia, tundac;Ao, empresa pública e sociedade de economia m1sta 
tederais do obri.qados a prestar, sob pena de responsabilidade, 

toda a assist&ncia e colaboraclo que lhes ter solicitada pelo CADE 

ou SOE, inclusive elaborando pareceres t•cnicos sobre as mat4!rias 

de sua compet&ncia. 
Art. 31 - O representado apresentar• as provas de seu 

interesse no prato mâximo de 45 (quarenta e cJ.nco) dias contado da 
apresentac;Ao da detesa, podendo apresentar novos documentos a 
qualquer memento, antes de encerrada a instruc;ao processual. 

Par•qrato Unic~ - o repre•entado podar• :equerer ao 
SecreUrio da SOE que deaiqne dia, hora e local para oitiva de 

testemunhas, em número nao superior a tr••· 
Art. 38 A Secretaria de Politica EconOmica do 

Hinutéri.o da Fazenda ser• informada por oticio da instauraçlo do 
procesao adllinlstrativo para.. ~rendo, emtir parecer sobre aa 
matériaa :la sua especlalizaçlo. o qual dever• ser apresentado 

antea do encerramento da instruc;lo procesaual. 
Art. l9 - Concluida a instruç&o processual, o represen­

tada ser& notificado para apreaentar aleqaçOea finais, no prazo de 

cinco diaa, apCs o que o Secretario de Direito Economico, ea 

relatOrio circunstanciado, decidir& pela reaeasa dos autoa ao CADE 

para julqamanto, ou pelo aeu arquivaaento, recorrendo de oticio ao 

CADE neate ~ltima hipOteae. 
Art. 40 - Aa averiquaçOea preliminarea e o proceaao 

.. dmininrativc devu ser ccmduzidca • concluidoa c011 a qior 

brevidade coapat1vel cOil o eaclarecimento doa tatoa, niuo se 

esmerando o Secret&rio da SOE, e oa membro• do CADE, aaatm como oa 

servidoru • tuncionlrioa deaaes Crqlos, soD pena de promoçlo da 

respectiva responaabilidade. 
Art. 4l - Oae deciaOU do Secret&r1o da SD& niO caber& 

recurso ao auperior h1erlrquico. 

CAtlTUloO II I 

00 Jul; ... nto do Proceaao Adain1atrativo pelo CADI 

Art. 42 - Recebido o proceuo, o Prea1dente do CACE 
abrir& viStaa • Procuradoria para, no pruo de 20 cv1Dtel diaa, 

maniteatar-ae, ea parecar concluaivo, soDre •• queatOea de tato • 
de direito, diatribuindo-.. oa autoa. ea sequida, &adiante 

sorteio. para o relator da qt&ria. 

Art. 43 - o Conselheiro-Relator poder& determinar a 

reeliuçlc de diliq&nci.aa coaplamantarea ou requerer nove• inter­

maçou, na torma do art. 35, bem como tacultar • parte a produçlo 

de novaa provaa, quando entender insutic18ntes para a tormaçlc de 
• sua con•icc;lo os elementos existentes nos autos. 

Art. 44 - A convite do Presidente, por indicaçlc do 

Relator, qualquer peasoa podert apresentar esclarec1aento ao CADt, 
a propCslto de assuntos que estejam em pauta. 

Art. 45 - No ato do Jul;amento em plen•rio, de cuja data 

serlo int1ma.da' as partet. com antecedtncla mini.:u. de 5 <cinco) 
diaa, o Procurador-Geral e o representad._o ou seu advoqado terlo, 
reapectivamente, dire1to • palavra por l.S (qulnze) minutos c•cta 
llll. 

Art. H - A decuao do CAJJE , ~· em qualquer :tipCtese 
ser• tuncamentada, quando tor pela ex1st•nc1a ae 1nfraclo aa ord .. 
ecànOmica, conter•: 

I - especlticaclo dos !atos -=~:ue =~nstl.:'J.am a :..:1t:açao 
c~pura~a e a ~nd.l.cacAo das ~rOVl~énc:as c! serem -:~maaas ~elos 

respons6ve1s para taz•·la cessar: 
II prazo dentro do -=~:ual ~evam ser 1nic1adas e 

concluidas as prov1dtncias reter1.das no 1nc:.so anter1.or; 
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III - multa e8tipulad&J 

IV - multa di,ria em caso de contlnuld&de da intraçlo. 
Par•qrato ünico - A decl.slo do CADE ser• p\lblicacla 

de~tro de cinco dias no Oi.rio O~icl&l d& Uni&o. 
Azt. 47 - Cabe ã SOE ~iscalitar o cumpr1mento da dec1slo 

• a observ4ncia de suas condiçOes. 
Art. 48 - Oe•cutlll)ri.d.a a decl.slo. no ~odo ou em parte, 

ser• o ~ato co111w>icado ao Presidente do CAilE, '1\le detenu.nar• ao 

Procuzador - Geral que providenc1e sua execuc&o judicial. 

Art. 49 - ~ decuees do CADE serao t~madas por maioria 

&asoluta, com a presenca mini.ma de l 5 l cinco membros. 

§ 4~ - O comprom1sso de cessacao const1tui titulo execu­

tivo extrajudiclal, ajuizando-se imediatamente sua execucao em 

caso ct• descumpr1mento ou cclocac&o de obst&culos a sua fiscali­

tac&o, na forma prescrita no art. 60 e sequl.ntes. 

rtru:.o vn 
Das Formas d• Controle 

CAPtTULO I 

Do controle de Atos e contratos 

Art. 50 - ~ decisOes do CAilE nlo co111port&111 revis&o no possam 

Art. 54 - Os atos, sob qualquer !'erma m.an1testados. que 

limitar ou de qualquer forma ?re]ud1c&r a ~~vre 

!mbito do Poder Executivo, promovenao-se, de im.eciiato. sua concorr•ncl.a. ou resultar na. dom1nacao de :nercados relevantes ..::.a 

execuç&o e comunicando-se, em sequ1da, ao Hlnl.stêrl.o Público, para 

as demais medidas leqais cabiveis no &lllbito de suas &tribuiçOes. 

Art. 51 - o Requlamento e o Reqimento Interno do CAilE 

dispor&o de ~orlll& complementar sobre o processo administrativo. 

CAP!TULO IV 

Oa Medida Preventiva e da ord ... de Cessac&o 

Art. 52 - Elll qualquer ~as• do processo adlllinistrativo 

poder• o secr•t•rio da SOE ou o Conselheiro-Relator. por iniciaci­

va prOpria ou mediante provocaçao do Procurador-Geral do CAilE, 

adotar medida preventiva, quando houver indicio ou ~undado receio 

de que o representado, diret• ou l.ndiretuence, cause ou po••• 

causar ao mercado lesao .i.rrepartvel ou de d1fic1l reparac&o, ou 

torne 1neticaz o resultadO final do proces11o. 

S l' - Na 111edida. prevent1va, o Secret•no da SOE ou o 

Conselheiro-Relator deter1111nar& a imediata cesaaçao da pr•uca • 

ordenad, qu&ndo materiallllante possivel, a reversao • sicuaçlo 

anterior, ~ixando 111ulta di•r1a nos terJIIDs do are. 25. 

S 2" Oa decis&o do Secnt.rio da SD& ou do 

Conselheiro-Relator do CAilE que adotar medida praventiva caber• 

recurso volunc•rio, no prazo de 5 !cinco! dias, ao Uen•rio do 

CAJ:)E, sem ete1to suspensivo. 

CAPITULO V 

Oo Co111Prom1sso de Cessacao 

Art. 53 - Elll qualquer !ue do processo &dlllinistrauve 

poder6 ser celebrado, pelo CADE cu pela SOE ad ~- do CAilE, 

compromisso de cessacao de pr6tica sob .i.nvestl.qac&o. que nlo 

importar• contisslo quanto a mattr1a de :at.o, nem reconheclmento 

de ilicitude dl. conduta analisada. 

S lo - o termo de comprozusao conter•. neceasariamente, 

as sequintes c!•usulas: 

bens ou servicos, deverao ser submetidos a aprec1a.cAo do CAJ:)E. 

§ 1° - o CAOE poder• a.utor1ta.r os atos a que se refere o 

caput, deade que acendam as sequ1ntes condlc;Oes: 

I - tenham por objetlvo, cumulada ou alterna.tlvamente: 

ai aumentar a produtivl.dade; 

b) melhor•r a qualidade de bens ou serv1co; o;• 

c'l prop1c:.ar a et:icléncl& e o desenvolvlmenco. cecnolOql­

co ou econom.ico; 

II - os bene~icios decorrentes sejam distr1buidos eqüi­

tativamente entre os seua participante•, ~e um iado, a os consuml­

dorea ou usuirios finais, de outro: 

III - n&o illlpUquea elilllinac&o da concorr•ncia de parte 
substancial de mercado relevante de bena • serviços: 

IV sejaa observados os lilllltes estritamente 

necesa•rioa para atinqir os objetivos visados. 

S 2" - T~ poderio ser considerado• leqitilllaa oa atos 

previstos neste artiqo, desde que atendida• pelo mUICis 3 (trbl 

das concUcOes previstas nos incisos do par•qra~o &llterior, quando 

nec••••rtos por 1110t1vos preponderantes da econo111a nacional e do 
b ... cc10u.., e desde que nao 1lllpliqu- prejuizo ao conallllidor ou 

usuArio final. 

S 3" - Inelu.,.-se nos atos de que trata o capat aqueles 

que vis.,. a qualquer ~orma de eoncentracao econOIIIica, seja atravts 
de ~usao ou incorporsçao de e~~presas. consutuiç&o de sociedade 
para exercer o controle de e111presas ou qualquer ~or~~~a de aqrupa• 

menta soeiet•rio, que ~lique part1c1pac4o de empresa ou qrupo de 

e~~~pruas rasultante - 30t !trinta por centol ou mais de JMrcado 
relevante. ou e111 que qualquer dos participantes tenha reqistradg 

~atur&lllento bruto anual ~o 1llt1llo balanço equivahnta • 
100.000.000 cca mUhOesl de UFIR, ou unidade de valor 

superveniente. 

§ •• - Os atos de que trata o caput deveria ser apresen­

tados para exame, previamente ou no prazo rd.Xl..DlD de 15 (quinze) 

dias 1lteis de sua realizac&o, mediance ene&lllinh&lllento da reapeeti· 
ai obr~qaçoes ~o represe~tado. no sent!~o da !azer va documentaçlo em trts viae â SOE, que imediatamente enviari um. 

cessar a prât!C& 1nvesc1qada no prato estabeiec1do; via ao CADE • outra • SP!. 

bl valor da multa diir~a a ser ~mposta no caso de § s• A inobservlncia dos prazos de apreeentaçlo 

descum.pr1:ne~co. nos :ermos do art · 45; prev1stos no parAqrato anterior ser• punida com. multa pecuniiria, 
Cl obr1qaç!o de apresentar relatOr1os per16dicos sobre a de v~olor nlo ineerior a 60.000 <sessenta mil} UFIR nem superior a 

sua atuac4o no !':'lercado, mantendo as autor!.dades .:.::.tor:nadas sobre 6.000.000 (seis milhOeeJ de UFIR 4 ser aplicada pelo CAD.E, sea. 

eventuals muaancas em sua estrutura soc:..etàrla, =~ntrole, atlVlda- pre)u14o da abertura de processo administrativo, noe termo• da 

=es e local1:acAo. art. 32. 

§ zo - o processo ficara s~spenso ênq~a.nto estlver sendo 

cu.mpr1do o comprom.1sso de cessac.lo e ser a arqu.;. 'Jade ao tér:n.:.no do 

prazo tixado, se acend1das todas as cândlcOe$ esta.belec1das no 

termo respect1vo. 

§ J o - M cond.ic;Oes do termo da comproausso poder ao a ar 

alteradas pelo CAOE, se comprovada sua excessiva onerosidade para 

Õ representado e desde que nao &carre~e prejulzo para cerca1ros ou 

para a coletlVldade, e a nova Slt",.lac4o n4o confiqure infracao da 
ordem econom~ca. 

S 6• - A.pOs receber o parecer têc:nl.CO da SPE, que ser• 

emitido ... ac• 30 !tri~tal dias, a SOE m&nitesur·se·• e111 iqual 
prazo. e em sequl.da encazunhar• o proceaao devld.allente 1nst.ru1do 

&o PlenAr1o do CADE, que deliberarA no prazo de 30 ctr1nta1 dias. 

§ 7° - A efic•cia doe ato" de que t.rata este artiqo 

condiciona-s• • sua aprovacao. caso em que retroaqir• • dat~ de 

sua realiz.aç&o: nAo tendo s1do 4preclados pelo CACE no prazo de 30 

(trlnta) dias estabelecido no paràqrafo anter1or, serao aut.om.a~i­

Camente cons1derados aprovados. 

• 
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S a• - Os prazos enabelecidos nos SS 6' • 1• !icarlo 

suspensos enquanto n&o t'ore apresent.t.dos esc:larec:i.mentos • d.ocu­

men~os impresc1ndiveis a anUiu do proceuo, solicitados pelo 

CADE, SOE ou SPE. 

S 9' - se os a~os espec1t1cados nane arüqo nao torUI 

realizadoa sob condiç&o suspenuva ou deles ja Uverem decorndo 

efeitos perante terc:el.ros, inclusive de natureza t'1scal, • o 

Plen•rio do CADE, se concluir pela sua n&o aprovaçao, de~•~nar• 

aa providlnc1u cabiveis no unüdo de que UJam duconni~uidos, 

to~al ou parcialmen~e. seja a~raves de dis~ra~o. cislo de socieda­

de, venda de ativos, cessac:&o· parc:1al de atividades ou qualquer 

ou~ro a:o ou providlncia que elim1ne os e!ei~os nocivos a ordUI 

econOmica, independen~emen~• da responsab1lidade civil por ~erdu 

• danos eventualmente causadoa a terce1ros. 
S 10 - AI mud&nçu de con~role acion•rio de companhias 

aber~as e os re;i.eros de tudo, sem preJuizo da obriqaçlo das 

par~ .. envolvidaa, deve ser coiiiWiicadoa • SOE, pela Comiulo de 

Valores Mobili,rios - CVM e pelo Depar~ .... n~o Nacional de Raqis~ro 

co ... rcial do Minis~erio da Ind~s~ria, Comercio • rurismo 

OIIRC/KICT, reapecüv .... nte, no prazo de 5 (cinco l diu u~eis 

para, se tor o eaao, ser .. examinados. 

Art. 55 - A aprovaçao de que trata o arüqo anterior 

poder& ur revis~a pelo CADE, de oficio 011 mec:lian~• provocaçlo da 

SOE, sa a decido for baaeada ~• informaçOea talsaa r.>U en;anoua 

preatadaa pelo interesaado, se ocorrer o deacumprimento de quaia• 

quer dao obri;açOeo asaUmi<1&a ou nlo tere alcançadoo oa 

beneficioa visadoa. 
Art. 56 - Aa Juat&l Comerciais ou 6r;&oa correspondente• 

:::st~~:. ~~~:~r in:;~çrlo a::• • .,:~::: d: 

empr .. aa, be como quaiaquer alteracoea, noa racpac:UYOa atoa 

consti~utivos, •• que doa ma-=oa conata: 

I - a declaraç&o praciaa • detalhada do eeu objeto• 

II - o capital da cada s6cio • a toru • praao da aua 
real1 zaçlo 1 

III - o nc=o por eatanao • qual1t1cac&o da cada """ doa 
s6cios acion1staa: 

IV - o local da sede • reapacuv.:. enderece, incluatva 
daa tiliaia declarada•• 

v - oa n=ea doa diretora• por txtenao • reapact1Ya 
qualit1caçlo1 

VI - o prazo da duraçao da aociedad•• 

VII - o n~ro. eaptcie • valor daa açoaa. 

Art. 57 - Noa l.natruaantoa da diatrato, alta da decla­
reçlo da ieport&ncia repanida entre oa a6c:ioa e a retar&ncia a 
peuoa ou peuoaa que aaaUDJ.rezo o ativo e paaaiYO da c:pr .. a, 
deverao ••r indicadOa oa aotiYOa da disaoluçao. 

C.V U"UI.O II 

Do Compromisso de Oesempenbo 

Ar~. 58 - O Plenlrio do CADE definir• compromiuoa de 

desempenho para os in~ereasadoa que subma~am •~os a ex ... na forma 

do art. 54, de modo a aaae;urar o cumpr1mento daa condiçOea esta­

belecidaa no S 1" do referido artiqo. 

S 1' - Na definiçlo doa compromissos de deaeapenbo ser& 

levado em consideraçlo o qrau de expouçlo do suor • campuiclo 

internacional • u alteraço .. no nivel de empre;Ç>, dentre outraa 
circuns~lnciaa relevantea. 

S z• - oeverlo cona~ar doa compromiuoa de dea-enllo 
metaa quaUtauvaa ou qu&ntit.ativu .. ·prazos pre-detinidoa, cujo 

cumprimento aere acompanhado pela SOE. 

S 3' - o descumpn:oen~o injust1t1cado do compromisso dO 

desempenho 1:oplicara a revoqaç&o da a~rovaç&o do CAOE, na !~rma ao 
ar~. 56, • a abertura de processo adm1nistratlvo para adoc;&o .i&a 

~edidas cabiveia. 

CAPíTULO UI 

Da Consulte 

Ar~. 59 - Todo aquele que pre~ender ob~er a m&nt!es~açlo 

do CADE sobre a leqalidade de atos ou aJustes que de qualquer 

forma possam carac~erizar intraç&o da ordem econOmica poder• 

formular consulta ao CADE devidamenu 1nstruida com os documen~os 

nec••••r1os a apreciaç&o. 

s 1" A decisao ser• respondida no prazo de 50 

csessental dias, prazo este su)e1tO a suspens&o enquanto nlo !~rem 
tornecidos pelo interessado documentos e ~~ror:acOes :~~qaCas 

necess•riu, nlo se aplicando ao consulente qualquer saneio por 

atos relacionados ao objeto da consulta, praticados entre o t*~i­
no deste prazo • a mani!es~aç&o do CAOE. 

S 2 • - o R e; imanto In~erno do CAOE dispor• sobra o 

proceaso de consulta. 

T!TULO V!Iõ 

Da Execuç&o Judicial das Oec1sOes do CADE 

CAP!TULO 

Do Processo 

Art. 50 - A decisao do Plenario ao CAOE, cominando multa 

ou impondo obri;açle de !azar ou n&o !azar, consttcui ttculo 

executiva extrajudicial. 

Art. 51 - A execuçlo que ~enha por obje~o exclusiv .... nte 

a cobrança de multas pec:uniArias ser& !'e1ta de acordo coa o 

disposto na Lei n' 6.830, de 24 de ••~embro de 1980. 
Art. 62 - Na execuçlo que tenha por objeto, alta da 

cobrança de multa, o cumpr111ento de obr1;açao de fa&ar ou DIO 

fazer, o JuiZ cone-ri a ~utela eapacit1ca da obri;ac&o, ou 

daterminare providlnciaa que aua;uru o reaul tado pratico aqui­

valente aa do adimpl-=-nto. 
S 1" -A converalo da obri;açao da fazer ou n6o faaaz ezo 

perdaa • danoa s.,..nte sere adiiiJ.uivel se impouinl a tutela 

eapacifica ou a obtençle do reaul~ado pratico correapondente. 

S 2' - A indenizacao por perdaa • d&noa tu-••-• acs 

prejuizo daa multaa. 
Art. u - A eaecuçao seri tetca por todoa oa eaioa. 

inclusive maâianta intervençlo na e=preaa, quandO necaaaizia. 

Art. 64 - A execuclo daa decisOea do CAOI sara pra=aYida 

na Justiça Federal do Oiatrito federal ou da aede ou claUc1lio dO 
• execu~ado, • ••colha do CAOE. 

Art. 6$ - o oterec111ento de embar;oa ou o ajU1ZaDODto· da 

qualquer outra açlo que viae a desconstituiclo do ~itulo eaecutiYO 

nlo suspender• a execuclo, se nlo ter qaran~ido o juizo no valor 

das multas aplicad.aa, asaJJD como de preetac;lo de oauc;&o, a aezo 
fixada pelo juizo, que ;aranu o cwopnmen~o da decialo final 

proter1da noa aueos, inclus1ve no que tanqe a mule~a di•riaa. 

Art. 66 - Em raz&o da qraVldade da in traçao da orda 

econOa.i.ca. e havendo t'undado :ec11o de dano lrrepar•vel ou de 

dificll re~araçlo. ainda que ~enha hav1do o depOs1tO daa mul~aa • 

prestac;&o de es'.!.;io, poder& o Ju1z determ1nar a adoc;lo iaediaea, 

no todo ou em parte, das prov1dtnc1•• contldas no titulo 
executivo. 

Ar~. 6"7 - No calculo do valor da multa di&r1a pela 

continuidade da lntrac:&o, o:omar-se-a como termo inicial a data 

!inal !ixada pelo CADE para a adocao voluntaru daa prov1elncua 

cont1ct.As •• sua decJ.•Io, • como termo !~nal o dia do seu efetivo 
cumpnmen~o. 
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Art. 68 - o processo de execuc&o das decisOu do CADE 

~ar& prefertncia sobre as demais esp•c•u de ac&o, exceto -.. 

CO"PPI& • ...,dado da sequranc;:a. 

CAPtTULO ti 

Oa Intervenc&o Judic1al 

Art. 69 - O Juiz decretad a intervenc;:&o na empresa 

quando necus&ria para pe...,itir a exacuc;:&o especitica, noJUando o 

interventor. 

Par&qrato unico - A d&Cl.s&o que data...,inar a intervenc;:&o 

dever• ser fundamentada • indicar•, clara • precisamente, aa 

providtnciaa a ser .. tomadas pelo 1nterventor nomeado. 

Art. 70 - Se, dentro de 48 cquarenta e oitol horas, o 

executado impuqnar o interventor por motivo de 1naptid&o ou inido­

neidade, teita a prova da aleqac;:&o em 3 Ctrtsl dias, o Juiz deci­
dir& .. iqual prazo. 

Art. ?l - Sendo a impuqnac&o i ulqada procedente, o Juiz 

nomear& novo interventor no prazo de 5 ccincol dias. 

Art. 72 - A intervenc;:&o poder& ser ravoqada antu do 

prazo estabelecido, daada que comprovado o cumprimento inteqral da 

obriqac;:&o que a deteBi.nou. 

Art. 73 - A intervenc;:&o judicial dever& restrinqir-se 

aos atos necus&rioa ao cumpnJUnto da decuao judicial que a 

deterlllinar, e ter& durac&o IIIUiiU da 180 !canto • oitenta! dias, 

ticando o interventor respons&val por suas ac;:Oes e omisso••• aspa­

cialmante aa caso d& abuso de poder • desvio de tinalidada. 

I 1• - ~lica-s& ao interventor, no que couber, o 

disposto DOa arts. 153 a 159 da Lei n• 6.404, da 15 de daz-=bro do 

1971. 

I 2• - A remmeracao do interventor sort arbitrada pelo 

JuU, quo podar& subst.itui•lo a qualquer topo, sondo obriqatOria 

a sub&titW.c&o quando incorrer ali insolvtncia civil, quando tor 

sujeito passivo ou ativo de qualquer torma de corrupç&o ou pre•a­

ricac;:&o, ou intrino;ir quaisquer de seus deveras. 

Art. 74 - o Juiz poder& afastar de suas tunc;:Oos o& 

respons&vois pela administrac&o da empresa quo, cODProvadallante, 
obstarem o cumpnmento de atos do compettnc1a do interventor. A 

s\Obstituic;:&o dar-se-• na torma estabelecida no contrato social da 

empresa. 

S 1" - Se, apesar daa providtncias previatu no c=pat:, 

ua ou mais respons&vois pela adminia~rac&o da .-presa poraiatirCD 

am obstar a ac&o do interventor, o Juiz proceder& na to,.. do 
disposto noS 2•. 

S 2• - 5& a maioria dOS respona&v&iS pela adminiatrac;:iO 

da empresa recuaar col&boraç&o ao interventor, o Juiz dete~nar• 

que ••~• assuma a adDiniatraclo to~al da empresa. 
Art. 75 - Compete ao interventor: 
I - praticar ou ordenar que sejam praticados os atos 

neceas•rios • execuçlol 
II - denunciar ao Juiz quaisquer i:reqularic!adu prati­

cadas pelos respons•vel.s pela empresa e das qua1s venha a ter 
conhecimento; 

III apresentar ao Juiz rela.~Orlo mensal de suas 
atividades·. 

Art. ?6 As despesas :esultantes da intervanc;:&o 
correria por con~a do executado ccn~r& quem ela tiver sido 
decretada. 

Art. 11 - Decorrido o prazo da in~ervencao, o interven­
tor apresen~ar• ao JIJiz Federal relatOrl.o circunstanciada de sua 

qest&o, propondo a axtinc&o • o arqu1vamento do processo ou pedin­

do a prorroqac;:&o do prazo na hipOtua de nao ter sido pouivel 
cumprir inteqralmente a dacislo exaquanda. 

Art. 78 - Todo aquele quo ao opuser ou obstaculizar a 

intarvonc&o ou, ceuada esta, praticar quaisquer atos que direta 

ou. indiretaaente anu.laa seu.• efeitos, no todo ou. ea parte, ou. 

desobedecer a ordens ~eqa.1s do lnterventor sera, contorme o taso, 

r::esponsabilizado c::lml.na.lmente por reslSttncl.a., desobed1tnc1a cu. 

coacto no curso do processo, na forma dos arts. 329, 330 a 344 :!o 
COdiqo Penal. 

TtTULO IX 

Oaa OisposicOas Fina1s • TransltOrias 

Art. ?9 - C Preudente da Rep\Obli.ca s\Obmatera à apro­

vac;:&o do Sanado l"aderal, no prazo de 15 dias da e~trada em Vlqor 

desta lei, o nome dos Conselhe1ros, de Pres1den~e e do Procurador­
Geral do CADE. 

Padqrato unico - As prieuru nomeacOes para os caro;os 
de Conselheiro ser&o para ua mandato de 2 cdoiSI • 1 cual anos, 

de modo que seja renovada a compoucao do conselho pela matada 
anualmente. 

Art. 80 - O carqo de Procurador do CADE a transto....ado 

em carqo de ~rocurador-G&ral • transteudo para a Autarquu ora 

cr1ada juntamente caa o• car;o• de Pres1den~e e Conselhelro. 

Art. 81 - o Poder !:xecuuvo, no prazo de 60 csauental 

dias, enviara ao Conqrosso Nacional projeto de 1e1 dispondo sobre 

o quadro de pessoal permanente da nova Autarqu1a, b&D como sobre a 

n&tureza • a r&IIUDerac&o dos carqoa da Presidente, Conselheiro • 
Procurador-Geral do CACa:. 

S 1• - E:nqu&Ato o CADE n&o contar com quadro prOprio do 

pauo&l, as cauooa Umpodrias do servidores para a Autarquia 

ser&o taitaa indop&lldontUIUte do carqos ou tuncou collisuona­

doa, • S&D prejuizo dos venct.ontoa a daaa1s v&Ataqens aasequradas 

ao• que se enContrua na or1qaa, inclus1ve para representar jUdl­
cialmsnt& a Autarquia. 

S 2• - O Pruid&Ato do CADE elaborar& • ... ~meter& ao 
Plen&rio, para aprovac;:&o, a relac&o dos servidora& a sar011 requl­

sitados·para servir & Autarquia, os qua1s poderio .. r colocados & 
disposic&o da SDE. 

Art. 82 - As deapeus decorrentes da izrpl&Atac;:to da 
Autarquia corrar&o & conta de detecto orçamonUria do Hinisttrio 
da Juatica. 

Art. 83 - Aplicaa-se subsidiariamante 

acllll.i.nistrativo ·• judicial previstos nesta lei as. 
COdiqo de Processo Civil • das Leis n• 7. 347, de 

1985 • n• 8.078, da 11 do seteabro do 1990. 

ao• proce••o• 
di&poaic;:O.. do 

24 do julho da 

Art·. · 84 - C valor da&· multas previstas nesta lei ser& 
convertido &D moeda corrente na data do atauvo paqamento a reco­
lhido ao Fundo da quo trata a Lei n• 7.347 de 24 de julbo da 1985. 

Art. 85 - o inciso VII do art. c• da Lei n• 8.137, de 27 
de dez&Dibro de 1990, paaaa a viqorar com a sequ1nte rod&c&o: 

•Art. 4• ..••••.•••••••••..•..•••.•••••••.••.•• 

............. '. ......................................... . 
VII - elevar saa JUSta causa o proco da boa ou 

sorv1c;:o, valendo-ao do posicio dominante no mercado. 

······················································ 
Art. 81 - o art. 312 do COdiqo do Processo Penal passa a 

viqorar coa a sequinte redac&o: 

"Art. 312 - A pru&o prevanuva poder& ser 
decre~ada como ;arant1a da ordem pública, da ordaD 

econOaaica .. , por conven1tncla da lnstru.clo cr1auna1, ou 

para auequrar a aplicac&o da lei penal, quando houver 
prova da axisUncu do cnme a :ndic1o suticunte da 
autor1a.• 
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Art. e i - o art. 39 <:la La i. n• e. Oi8, <:la ll <:la setemb~ 

ao 1990, pasaa a vi.;orar coa a sa;u1nta rac:lac&o, acraacaDdO-aa-1ho 

os saquint•• 1nc1soa: 
• Art. 3 9 - t voc:lado ao rornacador ao proclutoa 

o~ sarvicoa, <:lontra o~tras pr&ticas &D~s1vaa: 

IX - ro~sar a vanc:la <:la bana o~ a prastac&o ao 
serviços, ::li.ratamanta a quaa se <:luponha a ac:lquiri-loa 
~•<:11anta pronto pa;amanto. rassalvaoos os =asos :la 
1ntarmac:li.aç&o ra;ulados .. la1s aspaci&1SI 

X- alavar se= l~St& ca~&& O praço <:lo proc:luiO& 

ou serv1coa.• 
Art. 88 - o art. l" da Lai. n• 7.347, da 24 <:la j~lho <:la 

1985, paasa a vi;orar coa a sa;u1nta rac:lac&o • a i~cl~a&o ao novo 

1nc:iso: 
"Art. l" - il.a;ea-so ~alas duposiç4 .. <:lona 

lu, se= pra)~izo <ia aç&o pop~lar, u ac4aa <:la ruponsa­
biliaaaa por c:lanos mora1s e patr~nlais ca~sadoa: 

························································ 
v- por intraç&o <ia orao= econ4aica.• 

~ar&qrato Wlico - o inciso II <:lo art. 5" <ia Lei n• 
i.J47, ao 24 ao j~1ho ao 1915 paaaa atar a saqui.nta ro<i&c&o: 

"Art. 5° ••••••••••.••••••.•••••••••••••••••••• 
............................................................ 

II - inc1~ entra •~•• tina1ic:l&dao 1natit~cio­

nai.a a protac&o ao maio ambienta, ao consUDidor. I orao= 
acon4D1ca, & livra concorrtncia, ou ao patr~nio 

art18tii:O, aatttico, hi.Cónco, • 
paisaq1&ticoJ 

······················································· 
Art. at - Hoa procauoa j ~<:liçid~ ca quo so c:liawta a 

aplicac&o aaata lei, o CAm <:lavor& ser i.nt1Uda Para, quoraacla. 
intervir no taito na ~id&Oo ao aaaiatanto. 

Art. 90 - Fie&Zl 1ntarro=pido& oa prazo& rol& ti voa aoa 
procaaaoa do coaaulta ·fora&ladoe coa baao no art. 74 <ia !.oi n• 
4.137, do 10 ao satccb~ ao l~tz. coa • ro<iaceo c:l&da po1o art. 13 
<i& Lai n• 1.151, ao I <:lo janoiro <:lo ltl1, aplicaadD-ao aoe aa~o 
o aiapaato no Titulo VII, Capit~o I, c:laata lei. 

Art. !U - o <:11opaeco nona 1o1 R&a ao aplica ao• caaoo 
4o -=--o a aube~<:lioo elo quo tratm oa llcOrdOD Jlolat1'1011D I Il:;llo­
.. ntaclo elo Art1911 vt da l\cOrdO Gora1 aobro Tarifaa lldlaeaO.t.zaa o 
coa&rcio, praculqadOa poloe Docrotoa a• 13.141 a a• 13.102, elo 11 
• 22 do j&DeJ.ro elo un, roopacuvcc:mto •. 

Are. 12 - Jlovoqm-ao aa 41&poaiC6ea r=1 c:oatrUio, uei.D 
coao aa Laia n•a 4.137, oo 10 4o aotecDro do 1112. 1.150, do I elo 

janeiro 4o 1111. a t.ooz. oo 14 aa aarc:o do 1110, ~:~~~aUCIO o 
4ispoato no art. Jf da Loi .,. 1.110, ao 27 oo =aio do 11t4 •• 

Art. ~3 - Eata ld eRtra eca v1911r na dato do &11& 

pub11caclo • 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Passa-se à vo­
tação em globo das emendas com pareceres contrários. 

Em votação as emendas de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, gostaria 
que V. Ex" registrasse o meu voto favorável. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto l.ncena) -Registrado o voto 
do ncfue Senador e Líder Eduardo Suplicy fav<rivel às emendas. 

A matéria vai à sanção presidencial. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Peço a palavra pela or­

dem, Sr. Presidente. 
. O SR. PRESIDENTE (Humberto l.ncena) - Concedo a 

palavra pela ordem ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (\SDB- BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr e Srs. Senadores, agulQir 
dei que se encerrasse a votação para pedir a palavra pela ordem. 

V. Ex• é testemunha de que hã muitos meses, anos até, ve­
nho lutando contra a urgência urgentíssima nesta Casa. 

Apresentei um projeto de resolução que levou alguns anos 
em tramitação nesta Casa. Este projeto de resolução foi aprovado 
pelo Plenário. Dai minha indagação, Sr. Presidente: onde se en­
contra este projeto de resolução, aprovado em plenário, que extin­
gue a urgência b. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex" se re­
fere ao caso em espécie? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA) - Não me 
refiro ao caso em espécie. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• sabe 
que esta matéria foi votada de acordo com a urgência c. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu gostaria de saber 
onde está aquele projeto que extingue a urgência b. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Trata-se da 
Resolução no 150, de 1993. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Está em execução? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Estã em exe­

cução. Este projeto foi votado em regime de urgência, de acordo 
com o Regimento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -A informação que tive, 
quando da última votação em regime de urgência b, hã alguns 
dias, foi de que o projeto havia sido votado em plenário, mas ainda 
não se encontrava em execução, porque faltava a redação fmal, ou 
algo neste sentido. Eu quero saber se está em execução. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto l.ncena)- Já está em exe­
cução. Apenas durante o processo de Revisão, como sabe V. Ex•, ha­
via uma resolução especial que estabelecia que as matérias podiam ser 
incluídas na Ordem do Dia mesmo sem parecer, para que fosse feito 
parecer oral. Finda a Revisão, esta tramitação especial acabou. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Apenas por curiosida· 
de, Sr. Presidente, gostaria de saber se a matéria aprovada hoje 
nesta Casa foi votada ontem na Câmara . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Essa matéria 
foi votada na Câmara anteontem, chegou ontem ao Senado, quan­
do houve uma sessão extraordinária, em que se procedeu à votação 
do requerimento de urgência. A primeira sessão ordinária realizou­
se ontem e, hoje, a segunda. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa, 
requerimento que serã lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É~seguinte 

(\.../REQUERIMENTO N° 432,DE 1994 
Nos.termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­

queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n° 88, de 1994 
a ftm de ser apreciado antes da matéria constante do item 1 da Or­
demdoDia. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
o requerimento de preferência para apreciação, de imediato, na 
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Ordem do Dia, do Projeto de Lei da Câmara n• 88, que dispõe so­
bre o estatuto da advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 
V. Ex" 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para uma declara­
ção de voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, registro o 
meu voto contrário ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Será registrado. 
Item21: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 88/94, que dispõe sobre o estatuto da advo­
cacia da Ordem dos Advogados do Brasil, tende pare­
cer favorável, proferido em Plenário, do nobre Relator, 
Senador lram Saraiva, com Emendas de Redação de nor 
1 a 8, que apresenta em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária de 
ontem, quando teve a sua discussão sobrestada em virtude de falta 
de quorum para apreciação do Requerimento n• 423, de 1994, do 
Senador Maurício Corrêa, em que sugere o adiamento da discus­
são para o dia 15 do corrente. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 433, DE 1994 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, requeiro a re­
tirada do Requerimento n• 423, de 1994 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994- Maurício Corrêa. 

O Sr. Humberto Lucena, Presidente, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Chagas 
Rodrigues, ]•Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues) -A Presidência 
defere a solicitação. 

O Requerimento n° 423, de 1994, vai ao arquh·o. 
Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N" 9- PLENÁRIO 
Acrescente-se ao PLC n• 88/94: 

"Art. O Conselho Secccional compõe-se de 12 
membros, no mínimo, e de 24, no máximo 

§ I • O Instituto dos Advogados, que funcionar re­
gularmente na Secção, elegerá, dentre os seus membros, 
um quarto da composição do Conselho Seccional. 

§ 2° Se a Diretoria do Instituto não proceder à 
eleição até 15 de outubro do último ano do mandato, se­
rão eleitos em novembro, pela assembléia geral, todos os 
membros componentes do Conselho. 

§ 3° Só poderão ser membros do Conselho Seccio­
nal os advogados que exerçam a profissão, ininterrupta­
mente, há mais de cinco anos, salvo se, na vigência de 
inscrição anterior, houverem desempenhado função do 
mesmo Conselho, bem como os que não ocuparem cargos 
públicos de que possam ser demitidos ad nutum ou não te­
nham sido condenados por infração disciplinar. 

§ 4° A exigência do parágrafo anterior será dis­
pensada quando não houver advogados com aquele re­
quisito em número superior ao dobro dos que devam ser 
eleitos. 

§ 5° São membros natos do Conselho Seccional 
os ex-Presidentes da Secção respectiva, com voz e voto 
nas suas deliberações." 

Justificação 
A presente emenda objetiva aprimorar o texto original, cor­

rigindo possíveis omissões nele contidas. 
Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Mauro 

Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues) -V. Ex• tem a 

palavra. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, atendendo a apelos de lí­
deres da categoria no sentido de que não promovesse as alterações 
pretendidas por essa emenda, requeiro a V. Ex" a retirada da emen­
da. 

O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento de retirada. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o requerimento aprovado: 

REQUERIMENTO N" 434, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n• 9, de minha autoria, oferecida ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 88, de 1994. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues)- Em discussão 
o projeto e as emendas do Relator. (Pausa.) 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para 'discutir. 

O SR. PRESIDENTE (OJagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PSDB- DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, fui 
surpreendido ontem com a existência, na Or&m do Dia, desse an­
teprojeto, que trata do novo estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Em razão disso, fiz um requerimento solicitando o adia­
mento. 

Todavia, na manhã de hoje, foi-me possível ler o anteprojeto. 
Verifiquei que era praticamente o mesmo que jã havíamos trabalhado 
há anos e que, inclusive, fora objeto de subscrição coletiva. Encabeçava 
esse requerimento o sempre lembrado Deputado Ulysses Guimarães. 

De tal modO qu~ não perdurava mais razão nenhuma para 
qualquer tipo de alteração que eu viesse a apresentar em relação a 
esse projeto. Estou plenamente de acordo com as emendas reda­
cionais apresentadas pelo nobre Relator e, no que tange ao mérito, 
também sou favorável. 

Gostaria, contudo, de dissipar uma dúvida levantada pelo 
nobre Senador Josaphat Marinho e depois agregada pelo Senador 
Marco Maciel acerca do artigo'?, VI, letras a e b, que permite aos 
advogados ultrapassar os cancelos das sessões dos tribunais. 

A lei antiga, de número 4.215, já assegurava esse di.ooeito, 
pois dentre os direitos dos advogados está o ingresso nas salas e 
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dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, 
ofícios de Justiça, inclusive de registros públicos, delegacias e pri­
sões; nas salas de sessões dos tribunais, mesmo al.ém dos cancelos 
que separam a parte reservada aos magistrados·. 

!)(. tal sorte que esse mes1"'n princípio, com uma mudança 
extremamente pequena e sutil que não altera o mérito, é o que está 
no novo projeto apresentado pela Ordem dos Advogados do Bra­
sil. Isso não constitui, portanto, Sr. Presidente, uma inovação. 

Com relação ao prazo que os advogados passam a ter de 
uma sustentação de 15 minutos, trata-se de uma antiga aspiração 
que alguns regimentos de tribunais já consagraram e que aqui pas­
sa a figurar como regra. 

Dir-se-á, todavia, que isso poderá conflitar com o que ex­
pressa o Código de Processo Civil. No meu juíw, entretanto, não 
há nenhuma antinomia, nenhum contraste nisso, pois, na verdade, 
é uma regra processual que passa a existir de forma clara, por meio 
do novo estatuto. 

Portanto, não perdurando mais nenhuma razão de ser para 
aquele adiamento, manifesto-me favoravelmente. 

Sr. Presidente, permito-me acrescentar dois aspectos que 
me pareceram extremamente oportunos. O primeiro deles é uma 
velha dúvida que havia a respeito dos advogados empregados. 
Sempre o relacionamento entre o advogado empregado e o patrão 
era tumultuado porque o empregador entendia que era obrigado a 
dirigir o livre discernimento do advogado, a sua maneira de se por­
tar tesnicamente, de acordo com a conduta dirigida pelo emprega­
dor. E claro que sempre os intérpretes dos estatutos da Lei n° 
4.215 consideravam essa interpretação extremamente esdrúxula, 
mas havia inclusive jurisprudência contraditória. 

Hoje, através desse anteprojeto, explicita-se isso de tal 
modo que o advogado empregado tem ampla liberdade no seu ra­
--:iocínio, na sua conduta técnica de proceder, de acordo com a sua 
·onsciência, sem a obrigação de obedecer a ordens e determinaçõ­
;s do seu patrão. 

A outra questão extremamente oportuna que já vem desse 
projeto anterior é a definição sobre a sistemática de cobrança de 
honorá. J~ que sempre criou determinadas polêmicas em vários 
tribunais, interpretações equivocadas em seccionais e muito estre­
mecimento entre clientes e àdvogados. 

Hoje, a disciplinação desse ponto esclarece qualquer dúvi­
da. Os honorários dessa incumbência, mesmo em se tratando de 
advogado empregado, pertence aos advogados daquela empresa. 

Enfim, há uma série de regras que ficam defmidas, evitan­
do, assim, interpretações erradas no futuro. Por conseguinte, Sr. 
Presidente, sou inteiramente favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A matéria 
continua em discussão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, embora muitos defendam 
a derrogação do jus postulandi na Justiça do Trabalho pelo ad­
vento do art. 133 da Constituição Federal, que trata da indispensa­
bilidade do advogado na administração da Justiça, o fato é que o 
tema ainda é controverso, sendo que a justiça especializada conti­
nua acatando reclamatórias oferecidas diretamente pelas partes. 

Este é, por exemplo, o posicionamento adotado na Inglater­
ra, onde se permite a atuação do trabalhador diretamente, sem ne­
cessidade de representação do advogado ou sindicato. Afmal, a 
existência da representação paritária na Justiça do Trabalho só as­
sim se justifica. 

Patrocinar ação reclamatória para receber o que é seu de di­
reito e ter ainda que desembolsar parte do salário para custear o 
trabalho profissional do seu advogado é por demais oneroso para o 
trabalhador. O honorário pago implica uma redução do seu salário 
vedada pela Constituição Federal. 

Assim, desejável a manutenção do jus postulandi, já que o 
trabalhador, quando não conta com o sindicato para representá-lo, 
nem sempre tem recursos para contratar advogado. Ademais, 
deve-se salientar o fato de que constitui ainda matéria divergente 
nos diversos Tribunais Regionais do Trabalho e até mesmo peran­
te os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho o entendimento 
no sentido de que o art. 133 da Constituição acabou mesmo com o 
jus postulandi. 

O Supremo Tribunal Federal, por exemplo, julgando maté­
ria penal de habeas corpus, decidiu que a Constituição não revo­
gou as normas legais que expressamente autorizam atos de quem 
não é advogado. (Supremo Tribunal Federal - TPHC 67.390-2, 
Diário de Justiça, de 6 de abril de 1990.) 

Há que se convir que neste caso protege-se a liberdade de ir 
e vir, mas não menos preciosa é a necessidade do trabalhador de 
reclamar lesão de direito, que muitas vezes equivale à sua própria 
sobrevivência, ou nas ações de alimentos, na justiça comum, em 
varas de família, a necessidade de pensão que garanta a subsistên­
cia de menores, de descendentes ou ascendentes inválidos. 

Tal a gravidade do direito que se discute que a Lei de Ali­
mentos n° 5.478/68, criou o procedimento especial, com a fmalida­
de de tornar a decisão a respeito mais rápida e menos onerosa; 
Assim é que o autor, pessoalmente ou por advogado, dirigir-se-á 
ao juiz competente, qualillcando-se e explorar as suas necessida~ 
des, provando apenas o seu parentesco ou a obrigação alimentar 
do devedor, indicando a sua qualificação e os recursos de que dis­
põe. 

Também o procedimento especial da Lei n° 7.244, de 1984, 
que dispõe sobre a criação e o funcionamento do juizado especial 
de pequenas causas, cujo advento entre nós foi comemorado pela 
sua simplicidade, informalidade, celeridade e economia proces­
sual, em seu art. 9°, prevê que as partes que discutem direito de va­
lor econômico reduzido até 20 salários mínimos comparecerão, 
sempre pessoalmente, podendo ser assistidos por advogados. Via­
biliza-se, assim, uma ação de reduzido valor econômico que não 
compensaria se houvesse o encargo de honorários advocatícios. 

A debilitada confiança na justiça, por ocasião da implanta­
ção do juizado de pequenas causas, revigora-se, ao propiciar maior 
facilidade de acesso ao Judiciário, acesso que não só deve ser 
mantido, mas ampliado, a fim de que possamos avançar na cons­
trução de uma sociedade mais justa e solidária. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex" me permite um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra, Se­

nador. 
O Sr. Josaphat Marinho -Permita, nobre Senador, que 

me declare solidário com a interpretação que V. Ex- manifesta a 
respeito da presença do advogado nos processos em geral. Tam­
bém entendo que, por declarar a Constituição que a advocacia é in­
dispensável à administração da Justiça, não significa que 
necessariamente, obrigatoriamente,.odeva estar presente o advoga­
do em quaisquer procedimentos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sinto-me honrado porque 
V. Ex", com a experiência e sabedoria jurídica que tem, dá força a 
esta argumentação. 

Assim, solicitaria a atenção especial do Relator, Senador 
liam Saraiva, no sentido de considerar a possibilidade de suprimir 
do art. 1° o inciso I, que justamente menciona, como atividades 
privativas da advocacia, a postulação a qualquer órgão do Poder 
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Judiciários e aos juizados especiais; e também o § 1 o do inciso n. 
que diz: ''Não se inclui na atividade privativa da advocacia a impe­
tração de habeas corpus, em qualquer instância ou tribunal". 

Apresentei destaque para rejeição do inciso I, bem como 
para a rejeição do § 1 o do inciso ll do art. 1°. A legislação já per­
mite a impetração de habeas corpus sem a intermediação de ad­
vogado. Se excepcionarmos apenas para o habeas corpus, 
estaremos abrindo um precedente para a discussão sobre a necessi­
dade do advogado na Justiça do Trabalho, ação de alimentos e pe­
quenas causas. 

Esse é o apelo que faço à consciência jurídica. Sendo o Se­
nador Iram Saraiva advogado de profissão, que muito respeito, so­
bre a possibilidade de considerar esses dois destaques para a 
rejeição do inciso I e do § 1° do art. 1 o do PLC n° 88, de 1994. 

O Sr. Mauricio Corrêa- Senador Suplicy, V. Ex• me per­
mite um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Com muita honra, Sena­
dor Maurício Corrêa. 

O Sr. Mauricio Corrêa- V. Ex• traz à discussão realmente 
um aspecto de extrema importância. Agora, eu faria um apelo a V. 
Ex", porque o art. 98 da Constituição, que trata dos juizados espe­
ciais, ainda não foi regulamentado. Há um projeto em tramitação 
no Senado - salvo engano, ainda não foi votado - que disciplina 
exatamente o funcionamento dos juizados especiais. Nada impede 
que essa questão seja devidamente corrigida nesse projeto que está 
em tramitação no Senado. Entendo as razões de V. Ex", creio que 
são corretas, procedentes, mas eu faria um apelo para ver se tenta­
ríamos equacionar a matéria nesse projeto que está em tramitação 
e que realmente regulamenta o art. 98 que trata dos juizados espe­
ciais. Mas, no mérito, V. Ex• tem razão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Creio que o Senador lram 
Saraiva, como Relator. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB - GO) -Sr. Presidente, 
apenas quero dizer que não há a emenda Não tenho que proferir 
parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Continua em 
discussão a matéria. 

A esta altura, somente emendas de redação, realmente, po­
deriam ser acolhidas, especialmente as oferecidas pelo Relator. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex• tem a 
palavra pela ordem. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu ia exata­
mente advertir a esse respeito. Já passou a oportunidade para os re­
paros que estão sendo pretendidos, néste momento, a este Projeto 
de Lei. Penso que devemos, agora, fazer a votação do Projeto. 

V. Ex• advertiu muito bem. 

O SR. PRESIDENTE (<l!agas Rodrigues)- V. Ex• está certo. 
Encerrada a discussão do projeto e das emendas do Relator, 

passa-se à votação. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 435, DE 1994 
Requeiro nos termos do artigo 294 do Regimento Interno 

do Senado Federal seja realizada votação nominal para o PLC n° 
88/94, suas emendas e os destaques a ele oferecidos. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (<l!agas Rodrigues) - Se aprovado o 
requerimento, as votações serão nominais pelo sistema eletrônico. 

Pergunto ao nobre autor, Senador Eduardo Suplicy, se man­
tém o requerimento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Mantenho, na medida em 
que considero de bastante importância a possibilidade de votarmos a 
exclusão do inciso I do art. 1°, bem como o § 1 o e inciso ll do também 
art. 1 o. 

O SR. PRESIDENTE (<.:bagas rodrigues)- Em votação. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) -

Sr. Presidente, o PMDB vota contra, o voto é ''não". 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Os nobres Sena­

dores estão esclarecidos, trata-se de requerimento que solicita sejam 
submetidos à votação nominal o projeto, os destaques e as emendas. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE) - Sr. Presidente, 
em breves palavras gostaria de secundar a opinião aqui expendida 
pelo nobre Líder do PMDB, o Senador Cid Sabóia de Carvalho; a 
nossa posição é também na mesma direção. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que forem contrários ao requerimento 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço veri­

ficação de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex" usa 

do direito de pedir verificação. A Presidência gostaria de saber 
quais Srs. Senadores apóiam o requerimento do nobre Senador 
Eduardo Suplicy, em número de três, na forma regimental. 
(Pausa.) 

Não houve apoiamento para o requerimento. 
Assim, fica rejeitado o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimentos de destaque para rejeição de partes do projeto, que 
serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 436, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para rejeição do inciso I, do ar­
tigo 1 o do PLC n° 88/94. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Supllcy. 

REQUERIMENTO N" 437, DE 1994 

Nos termos do art. 312, alínea c, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro destaque, para rejeição do parágrafo 1°, 
do artigo 1 o do PLC n° 88/94. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Supllcy. 

O SR. PRESIDE~TE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos serão votados oportunamente. 

Passa-se à votação, em turno único, do projeto seru prejuízo 
das emendas e dos destaques. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~ 8S, DE 1994 

(n' 2.938.92, naCua ele origem) 

Oup6e aobn o Eatatuto ~ Advoea• 

c1a e a Or~ doa AdVoVadO• do 

Braul - OAII. 
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d) .m qualquar aaa.mbl6ia ou raun~io da que part1~­

pe ou poaaa part1c1par o aau cliente. ou perante a qual aata 

dava ~recer, daade que mun1do d• poder•• aepec~a1e; 

VII - permanec8r .tentado ou .., ~ a ret1rar-se de 

qua1aquer loca11 l.nchcadoa no l.nCl.IO antar1.or, J.ndapendant.e­

menta cW l1cança: 

VIII - diri;1r-aa diretaiMinta aoa maq1.stradoa naa 

salaa • 9ab1netaa da trabalho, indapendant.aaenta de 1\orirJ.o 

pravJ.amant• marcado ou outra con<UçAo, obaarvando-se a ordem 

d8 ch~; 

IX auatantar oral.manta aa raz6aa da qualquer 

recurao ou proceaao, naa ••••6e• de )ul;amento, apóa o voto do 

relator, - inatanc:i.a )ucb.Cl.al ou actlmn1atrat1va, pelo prazo 

da quin&a ~~t.~.nutoa, aalvo •• praz.o lii&J.Or tor concec:ll.do: 

X - uaazo da palavra, pela oZ'daa, .. qualquer juizo 

ou trlbunal, ~anta J.nta.rv.nQio aUIIIárJ.a, para aaclarecer 

equivoca ou dúndll aurvidll - .. laçAo a 1'atoa. doCIIIIIentoa ou 
afJ.zmaq6ea QUO 1ntluaa no Julqamento, ~ como para replJ.e&Z' 

acuaao;:lo ou cenaura quo lho torCI to~ caa; 

XI - rocl~. voortla~to ou por eacnto, pennto 

qual~ )u1zo~ tzoi.bunal ou autozoidadA. contra a J.nobaervânc:J.a 

dll,p~to d8 lol., roqulaaanto 011 l'OG.IJIIDil~; 

Xli ·.falar, aontaciD 011 ... ~ .... Ju1zo, trüouAal 011 

6J:'96o d8 dolU.raQio colativa d8 Adlu.nu~Qio P6biica ou do 

PodeiL' ~Ulat>vo; 

XIII - ._nar, ... qualquor 6zovlo doa ,__. J'lld1-

c1lr1o o ~1alat1vo, ou da Albinu~Qio ~l.ca co ~. 

autoa d8 p...,...aaoa 1'1ndoa 011 - .-to, -- aco procu­

nç:lo, quando nao ••to)aa au)oitoa a •~;ilo, a•aovuraaa a 

obtonç:lo d8 <XIp~aa, podondo ~ apon~toa; 

XIV - -UZ' co quolq108r .--rt>ç:lo policial, 

_...., aca procuraç:lo, autoa do tla;nnto • <la ~_.r~to. 

1'111do• 011 ... andlllooftto, aindll quo concluaoa • autor~-. 

paden<l<l CC>piar _. o - apon~toa; 

X'l - tor n•ca doa proc:aaao• JucUC>.aia 011 adml.n1a­

~t1voa d8 qualquer natunaa, co cartl>rio 011 na rcportiç:lo 

~tonto, 011 reuri-loa poloa prazoa l-u; 

XVI • nu~ auto• do p...,...uoa 1'1ndoa. _ _, ~ 

pZ'OCUI'açlo, pelo praao do d8a dl.aa; 

XVII - "r publ.1...-.to dllaa;n-, quando o1'....U.do 

no ~cio d8 pro1'1aalo 011 ... ...alo dala; 

XVIII - uaar oa al.llboloa prl.vootl.voa da pro1'1•alo d8 

~· 
XIX - ....... aar-ao a d8por - t•ateB&nha - proc.aao 

no qual 1'WlC>.OnOII 011 dova 1'WlCl.onar, ou aob.,. 1'ato .,.laC>...-

=- pe•- d8 quc:o aoja 011 to~ advo;aclo, -- quando 
autorizada ou aoliCJ.tado s-lo c:onat.itulnte, ball c:a-o aobn 

tato quo conat1tua •~;l.lo pro1'iaa~onal; 

XX - ratii:'&Z'-ae do roc:J.nto onct. •• enconc.n 89U&Z'­

- proo;r6o para •to )IICUc1al, apóa tru1:a au.nuto• elo horirl.o 

dllai~ • ao qual undll nao tenha .,.,.,...recido a au~i­

quo dava pnaidi.Z' a ale, -..anta """""'~caç:lo protoooliaadD 

"112 '"!•!>· 
S 1" • Nlo oa aphca o dupoato noa ~ncuoa x-.1 • 

XVI: 

a) aoa proceaaoa sob re-;~1.me de s4Hjjir.:lo <M }t.11t1.ça: 

b) quando •~•t.J.r .. noa aut.oa doc:wnentoa orJ.Q'J.na1.1 

c14l chf'1c:il reatauraçl.o ou ocorrer cJ.rcunatàncJ.a relevant.a que 

}Uitl.f'iqu• a pe~nênc:1.a doa auto• no cartórl.o, secratarl.a ou 

repart1.çl.o, reconheCJ.da pela autorl.dade .aa cteapacho mot1.vado, 

pro~erl.do de o~1cl.o, ~ante repreaent.açlo ou a requerl.~Dento 

da parte 1ntereaaada: 

c) at• o encerramento do proceaao, ao advOQado que 

houv.r de1xado de devolv.r oa reapec:tl.VOI autoe no prazo 

1-val ••. e aO o ~izer'ciepol.l de 1.nt1.mado. 

S 2 • - O advo;aclo t- UltUn~dadll pro1'isuonal , nlo 

conatitu.J.ndo l.nJÚr.J.a, dl.~Uiaçlo ou deaacat.o punivell qualqu•r 

manJ.~eataçl.o c:t. •ua parte, no axercicJ.o de aua atJ.Vl.d.ade, .. . 
juizo ou tora dlll•. •- pre]uizo daa sanç6ea dl.ac~plinarea 

pecanta a OAB, peloa exceaaoa que c;:c:rneter. 

S 3" - O advo;ado sOOMnt• pod•r* ser pr .. o -

tlaqranto, por 1110t~vo d8 .,..releio da protiulo. - caao d8 

cr.uro. 1na~ianc;âv.l, obaervacto o dJ.apoat.o no l.ftCl.SO tv deat.e 

art.l.go. 

S 4° - O l'odiiZ' J...Uc1*r~o • o l'odllr Ex.c:utl.vo deves 

inatala~, .m ~• oa )ui&adoa, tbrune, trl.bUn&l..8, deleqae1aa 

c:t. poll.CJ.a • p~aJ.ci.ioa, ealaa •apecJ.al..a permanente• para oa 

aclvaqadoa, cce uao • cant.zrole aaaequradoa • OAB. 

S s• - No caao de of'enaa a J.nacrJ.to na OAB, no 

.,..rcl.CJ.O d8 pro1'iaalo 011 d8 C&J:'VO OU 1'unçÁo d8 6r;io d8 OA8, 

o C'>naalho ~tonto - p..-WIZ' o ~aaqravo pW:oli"" do 

o1'....U.do, ae p.,.Ju1&o d8 raaponaabi.li- criDu.nal - que 

l.noo~ o infra~. 

CAPtTUJD UI 

DA INICIUçkl 

AZ'~. a• - l'ara inacr~ç:lo ..,_ adYo9aclo • n-~l.o: 

t - capa=- c1nl; 

II - dl.ploooa ou ..... udlo d8 ;radllaç:lo - direito, 

obt1.do c:::a 1.nat1 tw.c:lo de ena1.no of'i.el.al.-.lta aut~N"J.aada • 

credenciada; 

III - titulo ~ eleitoZ' e ~taçAo do aeZ'Yiço si.ll.­

tar, •• braa1.le1.ro; 

IV • apZ'CIYilç:lo a 1:- d8 Ordcs; 

v nlo -n:er ativi- in.,.,.,...Uvool coao a 

VI - idon•~- ..,ral; 

VII - p.,.aea.. callp,._.••o paranto o Conaelho. 

S 1° - O E- ~ Ordcs • requl-tado - p.--..-­

to do conaelho Fadorai da OAD. 

S 2• - o ••t..an~iro ou bn•~leiro, quando n1o 

;raduado • d1.,.~to no llraaU, d8w 1'azeZ' praYil elo titulo elo 

graduaçlo. abtl.do - in8t.l.tu.J.ç&o eatrangelra, d8vl.c:s-ate 

revalidado, aláll d8 atandllr aoa -u requ~•itoa pr.riatoa 

ne•ta art1go. 

S ]• - A ~n~done~- moral, auaC>. ~ por qualquoZ' 

peaaoa • dava aeZ' ~a,_ medl.anto da<ualo q110 obtolllla no 

nú.n..,.. doia tarçoa doa votoa d8 todoa oa -ro" elo c:on•alho 

......,.tente, - p....-.,to qu& oba•rw .oa t•~•· do.prooo"c" 
d1aC>.plinar. 

S ~· - Nlo atandll ao reqw.uto d• ~clone~- morai 

aquele cru• 'tJ.Yal' ll.do candanacla por cr1.m. 1.nfamante, aalva 

reab~h 1:açAo JIICU=al. 

AZ't. 11° Para inacr1.çl.o como eataGl.*rl.o • 

nec•••*rlo: 

- preencher oa requ1.a1.t01 menc1.onado1 noa J.nC1aoa 

I, III, V, VI • VII do art. 8"; 

• 
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advOCaco.a. 

S 1" - o aaú910 protl.ulonal da advocacia, c:ca 

d.un.ç&o da doia anoa, realisado noa últlJDoa anoa do curao 

jurid1co, poda aar mantido palaa .-.apecuvaa i.naUt1u;6ea da 

enaino auperioE", peloa Conaelhoa da OAD, ou por aeeona. 

6"9loa Jurid1coa a aacr1 t:6ri.oa da acivoc:acia c:.-.danc:lado& pela 

QAD, aendo obl'l9&1:6rlo o aat:udo daat:a latatuto a do Códi.9o da 

ttl.c:a • Dlac:l.pli.na. 

S 2" - A l.nac:ri.Q&o do a&ta9l.l'i.O é rai.ta no Conaalho 

seccional ~ cujo ter~1t6rio •• localize aeu curao Jurídica. 

5 3° - O aluno da curao jurl.d1co que •-rça aUvlda­

da l.n"""""l:.lval ..- a acivoc:aco.a poda !requentar o aaú910 

llll.ni.a~ pela .-.~~pecuva i.natltulQ&o da anuno auper•or, 

para tina do ap......Uzagao, - a i.nacr1Q&o na 01111. 

5 4" - o aa~i.o protl.ui.onal podari ••r ~r•do 

por baal\aftll .,. Dl.ral.to que qualra •• i.nac:ravar na o~. 

Art. 10 - A inacrlQ&o pr1n01pal do advo9ado ·- aar 

taita no Conaelha leocl.onal ... CUJO tarri.t6r1o pratanclo aata­

bal- o aou -c:l.ll.o protl.ul.onal. na ton. do Re<Jul-to 

Gual. 

S 1" - COnai.donl-aa -~ ~i.o protiu1onal a aede 

princ:l.pol do a1:.1Vl.dodo da adwcac:l.a, praval.......OO, na ddVlda, 

o -c:l.ll.o do -- thl.ca ela adVoiJada. 

f z• - Ale da princ:l.pol, o ~ - p~r • 

l.naanÇIIo auplc::oontar noa Conaalhaa -OII&la co CUJO& 

~l.t:6rioa paa.... a - llabl.~te a protl.uiio, 

conudenndo-aa llabltuali.clacM a 1nta..-nQ&o Judi<:lal que ....,._ 

der de co.noo c:auaaa por ano. 

S 3" - Mo c:aao de -CD atauva de -c:1ll.o 

protl.auonal para outra WUclaôa t-raUva, - o ~ 
.._.,,.... a tranal!'ediftGia de a\111 lnacrlQ&o para o Conaelha 

-onal corrupondante. 

s ,. - o COnaelha -..onal ........ u._-.. o pedido 

de tranat~m.a ou de i.nacrl.ç6o aupleooontar, ao varl.tl.<:DI' a 

~·-• de vic:l.o ou l.l&9Üi- na i.nac:r:i.~o princ>.pal, , 

COfttra ela repr&a&fttancla ao Conaelha Faderal. 

que: 

Art. 11 - C&nc:ela-•• a i.nac:r•Q&o do prol!'iauonal 

I- aaa1D o.._..... .. , 
ti - aotnr penaliclaôa de axc:luaiio; 

III -tal_..; 

IV - paaaar a ~r, • cari~ c1et1n1.tJ.va, aUYJ.­

- i""""'P'I:.1 val cca a aciV'oc:ac:l.a; 
v - perder quelquer \DI ela& raqlllai.toa n-•••r•o• 

para i.naar:i.ÇIIo. 

5 1• - ooo....- """' daa hi.p6teaaa doa inc:l.aoa II, 

III e IV, o cancal-..nto daYa ••r prCDC:rVI.do, da' oficio, pelo 

Conaalho .,_tente ou - virtude de c:omun•éaQ&o por qualquer 

pe•-· 
S z• - Na h1p6teaa de novo pechdo de lnac:rlQ&o - que 

nl.o reataun o n~ro ct. J.nac:rtç&o anter1.or - deve o interea­

- l!'aaer prova doa raqll1&lto& doa •nco.aoa I, v, VI a VII do 
art •••. 

S 3• - Na h~pótoee do 1nc~eo II deete art190, o novo 

pedido de •na<:rlQio talllbá - aar a"""""nhado da prova& da 

raablli.taQ&o. 

Art. 12 - ~cenc~•-•e o protiae1~nal que: 

I - aae1m o requerer, por moe1vo )uae1t1cado; 

II - paeear a exercer, eaa car•eer t.empor•r~o, ati·.i.­

dade 1ncompaeivwl com o exercicio da adVocac1a: 

III - aotrar doença .. ntal c:onudarada c:urival. 

Art. 13 - O documento da 1dant1dada proti.auonal, na 

torma prev1eta no R.egulamant.o G41ral, • de u.eo obr19at6rio no 

exarc:ico.o da aUvldada da adVG9ado ou de aata91•no a conal:.1-

tUl prova de 1danUdada CO.Vll para todo& oa tina laqai.a. 

Art. 1C - t obr19at6na a ln<Uc:aQ&o do n...,. a do 

n~ro de inecr~ç&o -. t.odoe oe doc:wnentoe •••1nadoe pelo 

advocjado, no exercic~o de ·~ at~v~dade. 

Par•9nto ún~co - É vedado anunc1ar ou d.í.vulpr 

qualquer atlvldade relacionada com o exercic1o da advoca~a ou 

o u.eo da a.xpreee&o "eecr1t6r1o de actvocac1a", •- indicaç:Ao 

.xp.-.ua do n...,. a do n.;-ro da lnac:r•Q&o doa aclvo9adoa que o 

lntaq.-- ou o n.:-ro de 1'&9Utro dJo ao<:ladada da adVG9adoa na 

01111. 

C~oRt 'I'UlD IV 

DA SOCIIDADI DI AOYOC..õ\D08 

Art. 15 - Oa adVoiJ&doa podes .-.unir-•• - aoc:l.-.:lo 

c:i.Vi.l da p.-.ataQ&o da aerviço da acivoc:ac:l.a, na to..,. d1aa1pli­

hado naata lei • no R-.rul-to aa.-.1. 
S 1• - A aoc:l.adade da a4vo9ado• adqui..-. peraonalidD• 

da jur1d1c:a c:ca o 1'&9iatro aprovada doa aaua ato& cona1:.1tul:.1-

voa no Conaelha Bac:a1onal da QAD - CUJa baaa terr>.torial 

uvar aacla. 

5 2° - Apllc:a-aa I aoc:l.adade de ~· o CbcliVO 

da íuc:a • Dj.aa1plina, no qua CO\Iber. 

S 3• - Aa p..........,.Qiloa daYc:l •- outo~ illd1Vl.• 

~te aoa aclvo9ada• • ind1.<:DI' a •oco.- de que I!'D9= 

perte. 

S 4• - -= ~ pode >.nt.~~rar IIDia elo \CO 

aOciadade de advopdoa, cca aada ou tl.li.al na .oc:::a úes 

terr•tarlal ela .-.apec:uvo Conaalha -onal. 

S 5" - o ato de conal:.ltuiQ&o ela filial - -

•- no 1'&9l.atro da •oc:l.- a arquivada junto ao 
Conaalho Secclonal onde •• l.natalar, l!'ic:andG oa aóaloa obrivo-
doa a •nac:ri.Q&o aupl-tar. 

S 6• - Oa .~a aóaloa de .- -- aoc:l.-.:lo 
protuaional niio podes ....,.....,.tar c:s ]ulao oli&fttea de 

1neere••e• opoatoe. 

Art. 16 - Mio alo acDiUdaa a 1'&9i.atro, nc:s podes 

tunco.onar, •• aoco.adadea de ~· qua ap.-.aantc:o l!'onos 011 

caracterienc.• -rcant.!.a, que adotcel ct.nc:ms.naQI.o de tantaa~a, 

que realuc:s aUVldadea aatranhaa • acivoc:aco.a, qua l.nol~ 

a6CJ.o nlo 1nac:r1to c:c.o advo9ada ou tota~te prolbido de 

advopr. 

S t• - A raa&o 80Cl.&l dev8 ter. obr~9a1:CU"J..-rlb, o 

n.,... da, palo -.coa, ua adVoiJado .-.apon••val pela •oco.-, 

podando perman-r o de aóalo !al...,do, de- que p.-.viata tal 

poaululldada no ato conautuuva. 

5 z• - O ll.c:anco.-co ela aóalo para _...,... aUVl­

clada •n"""""Uval c:ca a adwcaco.a - c:aritar t_ ..... io­

aar &VDrbado no raqutro da aoco.edada, niio alterando aua 

conatltUlQ&o. 

5 3• - t pro1b1do o raqutro.' noa c:art:6r1oa de 

1'&9Utro co.v•l de -•oa• Jlll'id1c:aa a naa Junta& ..-rco.&i.a, 

de eOCl.edade que 1nclua, ent.re outrae t1nal~dadae, a atlndado 

da actvoc:ac:la. 
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MC. 17 - Al.,_ da aoc~-da. o aócio reaponda aul>u­

di•ria • 1l1.m tac:lamente peloa dano a cauaadoa ao a cl1.ent:ea por 

açi.o ou oau.aalo no eurcici.O da advocacl.a, sem pre)uizo da 

r•aponaabl.lidade dia~pll.nar .. que poaaa 1ncorrer. 

C»ÍTIIt.O v 
DO ADVOGADo EMPREGADO 

MC. 

advoqado, nlo 
18 - A relaçlo da -.-.qo, na qualidada da 

reura a 11enç.io t~1.ca n• r.ctuz a inde-

pendin~a pro~iaaional inerant•• • advocac1.a. 

Pariq~o único - O actvoqado -reqado 

obr1qado • pre.eaçlo da oernçoa protiauonau de 

peuoal doa -reqadorea, tare da relaçlo da -reqo. 

ni.o eat.i 

1n~r•••• 

MC • U - O aaUrio aúnimo protiauonal do a4voqac1o 

aeri t'ixado Cll:l aentença nonaativa, aalvo •• &)uatado .. acordo 

ou conVW~çlo colee..va da uabalho. 

Mt. 20 - A jo....- da Crabalho do adv<>qado - oqa­

do, no -rcicio da protiaalo, nlo podarl _,edar a du .açlo 

<U•r~a da quatro horaa continua• • a da vinte horaa •-nau, 

aalvo acordo ou COnVW~çlo coletiva ou - caao da dadicaçlo 
uc:luaiva. 

S 1• - Para eteitoa deate arti.qo, conal.dera-ae ccao 

I>U"iodo de Crabalho o C""'P' c:o quo o a4voqac1o eae..,;.r • diapo­

aiçlo do -~. &quardando ou .....,..tando ordena, no .... 

••=~tório ou e::a ativi~ externaa, aendo-lhe ree.bolaadaa 

•• da•-• tataa cas !:ranaporte, hoapeclaqca • ali.llllontaçio. 

S 2• - Aa horaa tnbDJ.hadu que -z:c::a a jo~ 
no~ alo rc::un~ por 11101 adiCional nlo int'er~or a ccoo por 

cento •obn o valor da hora no~, -- haVWido contrato 
··~ito. 

S l" - Aa horaa uabal~a no periodo ciMO vinte 

horaa da ,. dia a~ •• Cinco horaa do dia aequinto alo 
I'CIIUftel"&da8 cc::m::t notuzonaa, ACZ'Oac.i.da8 elo acti.cional de vinte • 

mnco por c.ato. 

Art. 21 - llea cauaaa es quo tor paru o ~r, 

oa p1aaoa por .. te EWPce8elltada, oa honoririoa de auc:u=bena1a 

alo dev1doa - a4voqadoa -reqadoa. 

Parlqra.to únl.co - Oa honorlr~o• da • .........,..c;.a, 

~doa por ac:lvopdo -reqado da aOC1- da advDpdaa 

alo pert11hadoa entre ele e a -reqadora, na torma .. tabole­

Cida c:o acordo. 

Art. 22 - A -taçlo de aernQO pro.tiutonal aaae-

9\lft aoa inaCZ'itoa na OAD o di.Nito aoa honoârJ.oa con'VW\mo­

nadoe. aoa t'i-• por adU ~to judi~al • aoa da 
auCUIIDAnc::a.a. 

S 1• - O advopda, quando indicado pera patroCinar 

cauaa de juridi_,.to -aaitodo, no caao da impoaaib11iclade 

da De.tenaoria Nblica no local da -taçlo da aern.QO, te~ 

direito aoa honorlrioa ti-a palo jui&, aequndo tabela orqa­

ni- pelo COn"lho 8eceionel da OAD, • peqoa pelo &atado. 

5 2• - Na falta de eatipulaçlo ou de acordo, oa 

honorlrioa alo ti-. por arbi ~to judi~al, - rc=une­

raçlo co=patl.vel cca o trabalho • o valor econ&:u.co da 

quaatlo, nlo podendo aer J.ntarJ.oraa aoa aatU.l~J.doa na ta.be­

la orqan~zada pelo con .. lho Sec~onal da OAB. 

S J• - Salvo aatJ.pulaç.io .a contrirJ.o, Wll terço doa 

honoriz'ioa 6 4aVJ.do no J.niCJ.o elo sarvl.ç:o, outro terc:o a~ a 

~alo de pr~J.ra inatincJ.a a o raatanea no tinal. 

.§ 4 • . - Se o advoqado tizar ;untar aoa autoa o aeu. 

contrato da honcr•rJ.oa antaa de •~r-se o mandado da levan­

tamento ou pracatórl.O, o ju1.z deve deternu.nar que lha aa]am 

paqoa dire~to. por daduçlo da quanua a .. r rec.tl~da palo 

conatJ.tuJ.nta, ealvo •• aata provar que ;i oa paqou. 

S 5• - O diopoato neaee are~qo nlo •• aplica ~ 

ae tratar da mandato autorqado por advoqado para da.teaa -

procaaao or1.undo de ato ou OIIUaai.o prat1.cada no exerciCJ.o da 

protiaal.o. 

Azt. 2J - oa honorirJ.oa .s.ncluidoa na condenac::&o, por 

arbJ.tram.nto ou aucumbinCJ.a, pertan~ ao advogado, tendo eate 

~ra1to autónomo para executar a aantança naata parte, podando 

raquerer que o precatór1o, quando neceaaâr1o, ae)a •~do .a 

aeu tavor. 

MC. 24 - A daeialo judi=al que fixar ou arbitrar 

honoririoa e o contrato eecrito que oa eat:1puiar •l.o tit:ulo, 

exec:u.uvoa e canaUtuc:a CZ"Wüto pr1v1leq~ado na taline1a, 

concorda ta , concurao de CZ'Cidorea , i naol vànc1a ci vi 1 • 1 iqW.­

daçlo extra]udic~al. 

S 1• - A exec:uçlo doa honorlr~o• poda ••r pZ'OIIIDV1da 

noa a.a10a autoa da açlo c:a que t:enha atuado o advoqada, •• 

aaaJ.D lhe conV1er. 

S 2• - Na h1p6toae da .tal~neo ou incape=dada 

c.ivi.l do acl'vo9ado, oa honoririoa de auc:u:mbànCl.a, propan:1ona1a 

ao trabalho ~izaclo, alo recebidoa por aeua auceaaoNa ou 

repnaentantoa leqa.ia. 

S l" - i nula qualquor diapoa~çlo, cl•uaula, requla­

,_.to ou convençlo tndindual ou coletiva que retira do ..tva­

qado o dinu.to ao receb~to doa honorlrioa da auCIIIIIb6neia. 

S •• - O acordo teito palo cliente do acl'vo9ado • a 

perto contrária, aalvo aqa;.eac6n~a do pro.tiaatonal, nlo lhe 

pre]\Klica oa honoriftoa, quer oa canv.nc::i.onadoa, CIU8E' oe 

conc:ed>.doa por aentonça. 

Mt. 25 - Preacreve - Cinco anoa a açlo de oabrllnç:a 

da honorlr~o• da advopda, cone&do o prazo: 

I - do van~to do contrato, •• houv.r; 

II - do trlnai to c:o julqado da. doei alo quo oa t'ixu': 

III - da ult>.mao;:lo do eerviQO extrajuct.;.cial; 

"IV - da deaiae6neia ou t.ranaaçlo; 

v - da renúnCia ou ..._açlo do -..dato. 

Art. 2S - o acl'vo9ado aul>atabol~do, cca reaerva de 

podarea, nlo poda ~ honorlrioa ac:o a ~n~çlo daquele 

que lhe cont'er~u o allbatabol....._..to. 

e»1 TUI.0 VI I 

DAli DICCINPA'l'IIIILIDADIUI I: IHPIDDCII'rOII 

Mt. 27 - A in._tituliclade detonline a pro1tuçlo 

total, • o ~to. a proüoiçlo per~al do -~o da 

actvocacia. 

Art. 21 - A advoca~a I inCOIII;MOtl.vel, -- Cl cauaa 

própria, """' aa aequintoa atividade•: 
I - chefe do ~ Eaocutivo • ~· da. Meaa do 

~ t.eqialativo e ..... aul>atitutoa 1-u; 

II - -..oa do 6rqloa do ~ Judieikio, do 

M1n1atário Pública, doa U1buna1a e coneelhoa de contaa, doa 

juizadoa eepeciaia, da )uati.ça de paz, JUizea cla••~•taa, bela, 

CCIIIO da todoa oa que .,...._ tunçlo da julq.-nto c:o 6rqloa da 

daliberaçlo coleuva da adalinutraçlo 1>\lblica direta ou 

~ndireta: 

• 
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III - ocgpentea á C111'90a ou tunç6ea á dil'eÇ&o -

41Vioa da Aeoiniauac;:lo PIUilica direta ou. 1ndinota, - euea 

tunciaç6ea • es auaa a;>naaa controlada& ou conceau...,.riu do 

ae&'V1ço público; 

IV - ocupante• do =IVO• ou tun~6e• v1nculadoa <Un­
ta ou indinoeamante • qualquer órqlo do Poder Jud1c16rio • oa 

que ex.~c.m aerv1çoa notar1aia e da reQiatro: 

V - ocupante& de carqoa ou tun~6ea v1nculedoa direta 

ou 1ndi~e&mente a ativ1dade polic1al de qualquer natureza; 

VI - ml1tana de qualque&- natureza, na at1.va: 

VII - ocupante& de carqoa ou t'un~6ea que tenhul 

cooapetincia de lan..-nto, arnocadaçlo ou t'iscaHzaçlo de 

tr1butoa • con~1bU1Q6ea paratiacaia: 

VIII - ocupante& de t'un~6ea de direçlo • 9edne1a .,. 

inatltuiQ&ea tinanceiraa, incluaive pr1vadaa. 

5 1" - A inCC1115>&t1bUidade perman- meaoo que o 

ocupante do CII&'QO ou tunçlo da1- de .-rcê-lo 

t-rar1-te. 

5 2" - Mio •• inclu- naa ~1póteaaa do 1nc110 III oa 

que nlo detenh- poder de clec1alo relevante aobno 1nteno .. •• 

da teZ'C8J.ro, a juizo do :conaelho competente da OAB, bem c:c:ao a 
adllin1auac;:lo a~ca dinoeamante nolaC1onada ao m&91at•r1o 

juridico. 

Art. 21 - Oa Proc:uradonoa Gerau, AdvoQadoa Gera1a, 

Detenaonoa Ge&'&1a • dir1Qentea á órQioa JUr1dicoa da ~n1a­

trac;:lo I'IUI11ca direta, indireta • tunctae1onal •lo ...aluuva­

monte lev1~a pera o --=leio da adVocacia vinculada 6 

tunc;:lo que ....._, dunllte o perlodo da inveaudura. 

Art. 30 - Slo illlped.l.doa de .-rcer a adVocacia: 

I - oa aervidoraa da acbinhuaçlo direta. indireta 

• tundac1onal., contra a l'az..lda PIUil1ca que oa ......,..... 011 6 

qual ae:)a vincW.adA a entidade c=;>.I:'IIIJ8dara; 

ti - oa IIICb&'Oa do l'odolr t,ev1alat1vo, - aeue dite­

zoan- n1w1a, CIDIIU'a ou a tavor daa peeaoaa j11ridicaa de 

diC'Cii.to público, ~ públ1CDa, aoc1oc1Ddea do econoz:ú.a 

llliata, ~ públ1caa, .,t1dadaa poraeatataia 011 c=;>roaaa 

con-•1...,...1u 011 pe.,..;.ee1o...,.;.u de ae&'viço público. 

~o W.1oo - .. o •• 1ncluc::~ naa ~ipó- do 

1nc1ao I oa ~- doa cvnoa j11ridicoa. 

C:Ut'l'ULO VIII 

DA &•rtc:A DO AIIV'OGNIO 

Art. ll - o adVopdo - proceder do tonos que o 

tome Ml'eOIOdor do noapei.to • que oontriJNa pera o praat1Q1o 

da claaee • da ..s-c1a. 

5 1" - o adlropdo, no .-~:'Cicio da prot1aalo, -

_,.tez' 1ndepel"'d6na1a c:a qual.quar c.iE'CNftac&nma. 

52" - lfenh121 -o de de&av..-r a •vutrado 011 a 

qualquer a11toridedo, IICI do inoornor .,. ~lar1dado, -

datar o~ no --=leio da prot1 .. 1o. 

Art. 32 - o advoQado i noapona6vel peloa atoa que, 

no --=i.a1o prot1aa1onal, pnt1car coo dolo ou cW.pe. 

Par6qrato Woioo - 111 caao de lide ec.nr1a, o adiro­

~ ..... aol1dar1-te no-a6wl coo aev ol1ente, .-­

que coU~ coo eate para leaar a parte conU'6r1a, o que aeri 

apurado e:a açlo pi'Õpr1a . 

Art. 33 - o adVo9ado obr.Qa-•• a ..,_r•r r•voroaa­

-te oa -na conu9ftadoa no Cód190 de Ét1ca • Duc:1pl1na. 

Pari9rato ún1co - o Cód19o de Ética • Diaeiplina 

reQVla oa devenoa do adlro9ado para com a ccmun1clade, o clien­

te, o outro prof'iaaional e, aJ.ncW., a publJ.Cl.dada, a recu.aa do 

pat.z'OCinio, o ~r cHi aaa1at6nca JUr1d.i.ca, o ct.v.r qeral ct. 

urbanidade • oa reap.ctivaa p~mentoa ~ac1plinarea. 

c:APÍ'tULO IX 

DAS IMnw;ózl I SNIÇÓII DISCIPLIMAIIII 

Art. 34 - Conat1tu1 1ntraçlo d1•c1pl1nar: 

I - .-rcer a proti .. lo, quando 1mpecil.do de t'azi-lo, 

ou tacili tar, por qualquer meio, o seu ex.rcicJ.o aoa nio 

J.nscrJ.toa, proJ.bidoa ou i~doa; 

II ~ manter aoc1edade profiaaional tora daa no~• • 

preceJ.toa eatahelecJ.doa neata le1; 

III - valer-•• da avencJ.ador de cauaaa, mediante 

participaçlo noa honorár1oa a receber; 

IV - anqar1ar ou captar cauaaa, cem ou ... a inter­

v.nçlo de tarceJ.roa; 

V - aaa1n.ar qualquer aacri to daatl.nado a procaaao 

judicial ou para tia axtra)UdJ.cJ.al que nio tenha faJ. to, ou aa 

que nlo tenha colaborado; 

VI - adlro9ar contra l1 tere! diapouçlo de le1, 

pnoaUIUndo-•• a boa t• quando t'un-ntado na 1nconat1tuciona-

11dade, na inJuat1~ da lei ou • pronunc1-nto JudiC1al 

ant&C'1or; 

Vli - violar, ae2 juata cauaa, liQ'ilo protiaaJ.onal; 

VIII - .. tabel-.. en~to COIIl a parte actveraa 

•c:a eutorizaçlo de clienta 011 c1ine1a de ad\IOI;Jado contririo; 

IX - pno:)udica.r, por culpe 9rave, 1nteno .. • cont18do 

ao aeu pat.z'OC1n1o; 

X - &c&l'ret.azo, conacien~te, por ato próp2'io, a 

enulaçlo 011 a nulidade do p&'OCIII .. O -que tunc:1one; 

XI - abandonar a cauu aca ]uato 1110t1vo ou ante& de 

cMcorridoa de& diu da ......wuCDQ6o da renW.c:1a1 

XII ..-.. .... -- a Pftlatar, aca juato -t1VD, 

uaiat6nc1a .)llrldioo, qu&Ddo no:::oado c:a vi.,._ de i.J:poaeüoi­

liclade da Det-da I'IUI11as; 

XIII - tu... pvbl1asr na i.l::pren .. , doa-aUia • 

habl.~te. al~ tonn- ov nolat1vaa a 010v.aaa 
_.......tee; 

xzv - de~ o toor de diapoa1t1VD de la&• do 

citaçlo dovtr1~a ou do jvl~. bco """"" á depo11oeft-. 
-- • alev&o6aa da p~>rte.,.oonU'6r1a, pera ~r o 
actver.U1o 011 iludir o jllia da CDuae; 

XV - taaer, .,.. ...,.... do COIIat1tu1nte, no auton&a96o 

eaczol.ta áate, U:;IUta{l!lo a -ro do tato dot1n1do oa:oo 

crl.mo; 

XVI - á18D&' do ~1r, no pnaao eatabeleaido, 

átan:ll.naç:6o c=onad4 do 6zvto ou a11torl- da Onlc::l, .,. 

-tir1a do co=;~et&cia dilata, dcpoia do revu1.-uo. 
not1t1cado; . 

~I - p .... tar ooncurao a cl1entee 011 a te-ro• 

pera noel.Uaçlo de ato oontrir1o 6 lei 011 áat1nado a 

tnlld6-la: 

XVIII - aol1c:1tar 011 ..-r de conatit111nta qual­

qu ... .i.qlortAnc;.a para aplicaçlo il1C1ta ou deaoneata; 

XIX - .-.ocaber valo no a , da parte con U'6r1a 011 de 

te2'ceiro, relacioftadoa ccz:s o obleto do lftandato, aaa axpreaaa 
autor1zaç6o do conat1t111nte; 
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XX - loc:upla~-••· por qualquer ton., ' cuata do 

cl1enta ou da perta -raa, por ai ou >nuurpoata pe•-; 

XXI ~••r-••· injuaUti...aa..nta, • p .... ~ 

oontaa 80 cliente da qganu.. ..-1da• dela ou da tei'CIU&'08 
por oonta dela; 

XXII - NbU', abluliv..ont., ou .. t.nvi&Z' n1:0• I"'CCD• 

bidoll oca Yiata ou c:s ~1MQD; 

XXUI - deixai' da pepr aa contl'>bu>ç6ea, 111Ulta8 a 

pEeçoa da aarv>.çoa davidoa ' ~. ~u da nvula-u. nou­

~icado a ~azt-lo; 

XXIV - incidir -. erra• • rei teradoa cru• ~denci.~ 

~n~a protiaa~onal; 

XXV - manter conduta .a.nccmpaUval c:aa a advocacia; 

.lCXV1: - r...... taba proVIl da qualquar doa l'aquili toa 

para inacz.a.ç&o na OAD: 

xxvn 
.xerc1CJ.o da advocae.J.a: 

XXVIU - prab.car C&">mo >n!-..ta; 

XXLX - praucar, o eata9.1.•r.a.o, ato exc:.denca de au 

ha.bUl. taçlo. 

por lei; 

Pari9~.to lÍfti.co - Inclui-•• na conduta l.ftcc:a;N~t.1vel: 

ai priuca n>~ da J090 da azar, nlo autodaado 

bl >noonunAnc.a pública • aacandaloaa; 

c:t .ab.-iA9Qe& ou to&i~J.& h&bi.t.u&l.a. 

Art. 35 - Aa ..,.ç6ea ~aciplinana conaiatc:s .a: 
I - canaura; 

n - auapanalo; 

III - .xalua6o; 

IV - IIIUl ta, 

Pariqr&ro WU.co - Aa aenç6ea daw:2 cona~ doa 

... an~to• do 1nacrito, ap6a o trinuto c:s jul~ da 

dao>a&o, nao podando .... objeto da JNI>Uaidado a da cenaura, 

Art. 31 -A ca>aura • apU~val noa caaoa da: 

I - i.n!raç6ea detin>daa noa >ne>aoa I a XVI • XXlX 

do art. 34; 

n - violaçlo a p,_.,to do cbdi;o da iuca • 

DUoipUna; 

IU - violaçAo a p..-to daata 111, qu.- pera a 

intraçAo nao •• ten11a aata.balaoido aançAo -•• fi'&VIl. 

-qrato ún1oo - A cenaura poda .... oonwruda c:s 

-rt6noia, c:s oUaio .........-. ac:s r.cJiati'O noa ••-~-

toa do inacr1to, quando praaante CircunatAnaia atenuante. 

Art. 37 - A au-alo • ap11~VIll noa caaoa da: 

I - i.ntraÇIO&a definida• noa 1ne1aoa XVII • XXV do 

art. 34; 

II - ra>nal.dl!neia eo i.n!raç&o ~ac1plinar. 

5 1• - A auapena&o acarnta ao infrator a •n-Qio 

do -aioio prot1 .. 1onal, c:s todo o tarr>tódo naaional, pelo 

prazo da t1'1nta ~a• a doaa -••· da aool'do ao.- oa cr1~1oa 

da >~VíduaUaaçAo pEaviatoa naate capitulo. 

5 z• - 11&1 h1~UI- doa UIC>.801 XXl a XXIII do art. 

34, • auapanalo pai'Ciura a~ que 1atu!aça >nteqra~te a 

cl1vida, inclua1VIl - ool'l'e(llo monatll'1a. 

5 3• - Ma h1~- do i.nC1ao XXIV do art. 34, a 

auapenalo perdura a~ que pnauo nOVIla provaa da habi11taçlo. 

Mt. 31 - A a.clualo 6 apl1~VIll noa caaoa da: 

I - aplicaQlo, pozo t.Na vezaa, à auapanalo;. 

II - >n!raç6ea da!in>dal noa >ncuoa XXVI a XXVIII 

do art. 34. 

Pariqra!o ún>co - Para a aphcaçto da 1anQAo ~ac>­

pl~ft&Z' de exclu•Ao • necw•••zo1.a a rnan1.t"aataç&o f'avoriwl de 

do>l t•rço• doa mc.brol do Conaalho lacc>onal campatanta. 

Az't. 31 - A aaulc., vazo1.•ve1 ant.zo• o m1n1.mo co.rNa­

pond.ent• ao ,..lor da.- an1ndada • o ...,., .... da ••u d<kuplo, 6 

apl1.~v.l cumulat1.~ta caa a cenauzoa ou auapenalo, em 

haVIlftdo c>rcunat6nc.aa aqravantaa. 
Art. 40 - Ma aplicaçlo da• aanç6ea ~ac1pl1nana alo 

aona1daradaa, atenuaQAo, •• 
cs.~at&tu:J.aa, entzw outzwa; 

pro!huonal; 

II - aua~e>a da P11ft>QAo chac>phnaE antanoE; 

III - axerc1c>o aa1iduo a pratic>anta da mandato ou 

carqo • qualquer órqlo da ~~ 

IV - pnataçlo da ralaVIlfttaa 1a1'V1ço1 ' advocac.a ou 

• cauaa p»blica . 

Par•qnto ún>oo - oa antacadantaa prot1aa>onau do 

.a.nactl.to, aa atanuantaa, o qrau de culpa por ala revelada, •• 

circunatlnc>aa e •• conl~nc>aa da i.n!raçio 110 conl>deradoa 

pera o !im da dac>chr: 

I - aobn a convaru~cu da aphcaçio cumulab.,.. da 

multa • da outra aançto chaci.pl>nar; 

II - aobn o t.,... da auapenalo a o ,..lor da multa 

apbciVIOU. 

Art. U - i: penu.t1do 80 qua tanha ao!r>do qualquer 

••nQAo cb.acJ.pl:Lnazo requantr. \8. ano apOa ae\1 CWI$Z'UIIIM\to, a 

na.bilitaçlo, -face da provaa atau ... a da bool coapor~to. 

Parág .. to único - quando a aanQAo ~•c>pl>nar reaul­

tar da p ... Uca da cr>mo, o ~do da nabUitaQio ~ 

tarrlbé:l da cornapondante reabilitaÇIAG -:ua;.nal.. 

Art. 42 - Fica J.III5*Udo da .,..rcar o mandato o 

pnfi.aaiors.al a qucs .to&"C:a apla.cadaa •• aançóea d.i.ac:a.plinana 

da auapana&o ou axclulllo. 
Art. U - A pntenalo ' punibihdado daa inf'raç6ea 

d1ae>.p11nana pnaCI'aVIO c:s Cinoo anoa, contado• da data da 

conatataçlo o!1Cial do tato. 

5 1• • Aplica-M a p .... O&'içAo a todo pracaaao ~•c1· 

p11nar pu.i11ado por -.i.a da ~. anoa, --te da da-cho 

ou Jul-to, ~ au arqui- da o!1Cio, ou a raquari­

-.to da peru. intanalado, ac:s pra]111zo da .- • ..,...-. aa 

n-aúilidadoa pela pu.liaaçlo. 

s z• - A preeonçao 1ncerrao::pa-M: 

- pala i.natauraçlo da pi'OOIIaao d1ac1pl1nar "" pala 
noUf'1caçAa v6l1da !eite ~n-te ao ....,...__, 

II - pala daa1116o -..C61'1a ..-n1val da qual· 

quer 6rqlo )ulpdol' da ONI. 

Art. 44 ~ A 0n1c::1 dolo ~- do ..... 11 - ~. 
aU'Y1.ço píbl1oo, dot&cb do poura-.11dado jurid1ca a ton:o 
r-.ta.va, te> por t1na11dada: 

- da!~ e Conatá.tu1QAo, a o- J111'1d1ca do 

latado dcolocritá.co da d1nito, oa d1,.>toa h,_,.o,, a ;uau . ..,. 
aOC>al, a INGftlll' pele boa apl1caçlo daa la>a, pala ripj,da 

.. 
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ad:lu.nut.raçAo ela juauça • pelo apa .. teiç..-nto ela cuJ.tun • 

ela& 1nati tu1Q6ea ju .. ic:l.l.caa; 

II - P~Z', c:aa axc.luaiVi.daC:S., a reprea.ntaçlo, a 

elafaea, a aaleçlo • a c:l.l.acipHna doa advoqacloa - toda a 

Repúi>Hca F-..ativa do Braail. 

S t• - A ONJ ,.o mant,.,. CCIII ó1!'96oa da Adllli.nut.raçA.> 

PúbHc:a qualque .. vinculo funcional ou h1a ... rqu1co. 

S 2" - O u•o ela a19la "OAB" • p .. 1vattvo ela Ordca doa 

Advo9&doa do BZ"aail. 

AZ't. U - Slo ó1!'96oa ela ONJ: 

I - o conaalho Fom-1'&1; 

II - oa conaalhoa Sacc1ona1a: 

Ill - aa lub~a: 

IV - u C&1-a ela Aaautinc:1a doa Advo9&doa. 

S t• - o Conaalho Faclal'&l, dotado da pa .. aonah­

l uZ"ic:l.ica próp1'1a, CCIII aacla na c:ap1 tal ela Replibl1c:a, • o o .. o;to 

oup~ ela OAB. 

S 2• - oa conaelhoa Secc1ona.a.a, dotac:loa C::S. peraona­

li- jul'ic:l.l.ca p1'ópl'1a, tàa JUI'udJ.çAo aobn oa ... apecuvoa 

taZ'Z'1t6 .. toa doa l:atado•--=•· do Dutnto Faclal'&l • doa 

Terr1t6r.ioa. 

S 3° - A& Subaaç6aa alio pa .. taa autônoma& do COnaalho 

S.cci.onal, na ton~S C:S.ata lei • C:S. aeu ato conat.a.tut1va. s .. -A& ca·-· ela Aaa1atinc1a doa Advo9adoa, dota­

ela& ela pa .. aonaliela.S. ju .. ic:l.l.ca p..op .. u, sio c .. 1aelaa paloa 

Conaelhoa Secc.ona1a, quando eatea contarem com ma1a C:S. au.l • 

qu.i.nhontoa inac:zoitoa. 

S 5• - A OAD, pozo conaUtU1Z' aarv1ço pllbl1co, ;ooza 

ela 1mUn1dlldA U1buú. .. 1a total - nlaç&o a aaua bana, Z"&nelaa • 

84U"Y1.ÇI08. 

S •• - Oa atoa concluatvoa doa ó&"9iioa ela ONJ, aalvo 

quando .... ...,-_ ou ela ad:liniat.raQio 1nta=a, deve!:~. •­

pubHcadoa na i.mpZ'ell .. oticia.l ou ati-a no fó....,., na inta­

~ ou e::l ra.m:.o. 

Art. •• - ~ta i ONJ !1-.- • co~o...... ela ·aaua 

inacritoa, contr1boú.p., p,._a da aa&'Ytçoa • IOUlt.aa. 

Pariqrafo Wú.oo - COnaUtu1 titulo axac:utivo axtza­

j...U.a:i.a.l a .....Udllo paa- pala c:l.l. ... to .. ia do Conaalho -

tento, n>lativa a c:r6d.l.to p....n,ae,o naata a .. t19Q. 

Art. n - O -==nto ela contr1bu1Qio anual i ONJ 

1a•ta oa 1nacritoa noa • .,.. quoo<Uaa do -to ob .. i9&to .. 1o 

ela contrtllu.l.çAo a1nc:I.I.CIIIJ.. 

Art. •o - o carva .S. conaalha1ro ou ela -.... da 

c:l.l. ... to .. 1a do 6~ da OIID • da exa..--c1cio 9&"&tuito a obl'1-
pt6ra.o, cona.a.darado a8.Z'Y'1oo pQ,bliao relevante, incluaivo pa.ra 

tina dlt c:l.l.aponib1H- a apoaentado .. ta. 

Sub~a da OIID tb l&91t.1m.- para &91 .. , jud1C1a.l a axtza­

juc:l.l.ci&J,..,ta, contra qualquar pa•- que infdft91r u c:l.l.apo­

uçoilaa ou oa tina dulta lei. 

~rato Wú.oo - A& auto .. t-• _,ci-. no 

c:apat daata ...U90 tb, a.i.nda, l&91t.1m.- pa..a intaz'Yi .. , 

incluaiv. ca=a aaai.a~tu, noa i.n~zoitoa • proaeaeo8 c:a que 

aajaa ~nc:l.l.ci...soa, acou-• ou ot-doa oa 1nac:r1toa na OIID. 

Art. 'O - Para oa tina daato 1&1, oa P...a1-taa doa 

COnaalhoa ela OIID a du IIUI>oeQOaa podes raqu1a1ta ....... da 
paçaa dlt autoa o cSoc:u:olsatoa a qualquer ut~, 11159iau.do, 

carebdo a 6~ da Ad:::l1ft1atraçjlo PObUCD c:l.l. ... t.a, tnc:l.l. ... ta a 

tundac1onal. 

CAPiTULO U 

DO CQIII:LIIO ftDIIIo\L 

AZ't. '1 - O Conaalho Padanl comp6a-aa: 

I - doa conaelh~roa tederaia, integ~te• daa ~·-

9&96&& da cada un1dada taclal'&tiva: 

u 
mcmbroa honortr1oa V1tal1cioa. 

S 1" - cada .S.l-çAo • tonuda po., tria conaalhat­

roa t-..aia. 

S :z• - Oa --p ... a1dantaa tia c:1.1. ... 1to apanaa a voa 

naa aeaa&ea. 

Art. 5:Z - Oa p ... a1dantaa doa Conaalhoa Sacciona1a, 

naa aaaa6aa do COnaalho Padal'&l, t&o lu9a.. ...aarvado Junto i 

da.l-çAo napectiva a c:l.l. ... ito .......,ta a voa. 

AZ't. 53 - O Conaalho Faclal'&l t- aua aatrutu ... a 

func1on ... nto da!in1doa no Re9Ulamanto Gal'&l da OAB. 

S 1 o ... O Praa1dente, naa del1beraQ6ea do Conaelho, 

tam apanaa o voto da qualtclada. 

S 2" - O voto • tomado po .. dal&9açAo, a nlo po<W .... 

e.xarc1do naa matU1aa de 1nteNaae da un1dadai que rapnaente. 

AZ't. s• - Compota ao Conaalho Fadal'&l: 

I - da .. cump .. 1manto atat1va àa ttnal1dada& da OAB: 

II - rapNaentazo, .. juiao ou tora dele, oa intar.a• 

••• coletivoa ou 1ndiv1dua1a doa adYo;adoa: 
UI - v.la .. pala c:l.l.9ft1dada, 1ndapallCWnc:1a, p ..... &"09&­

tivaa • valor1aaçlo da advacac1a; 

IV - rap~a.ntar, cc., ..clua1v1dad8, oa actvoqadoa 

braa~leiroa noa 6q&oa • eventoa J.nternaCJ.onaia da advac:aCJ.a: 

V - ac:l.l.t.a .. a alta ..... o Re9Ul ... nto Gal'&l, o C6c:l.l.90 

da Ética a DiacipUna, a oa PI'OV~"*'toa qua jul9&1' 

nec.aúrioa; 

VI - &dotar ~elaa pan a&&&9UI'&.. o "&9Ula.. tunC1o­

n-to doa Conaalhoa lacc10n&1a; 

Vl I - 1nta.rvir noa Conaelhoa Secc:u.ona1a, onde • 

quando conatat.ar 9n,. nolaçAo daata la1 ou do Re9Ul-to 

Gara.l; 

VIU - caa.- OU 1110d1f1ca .. , .S. Ot1C10 ou ....stanta 

rap ... a-taçAo, qual- ato, da 61!'960 ou auto .. 1- da ONJ, 

conuú1o a aata lei, ao Re9Ul_.to Gal'&l, ao C6c:1.1.90 .s. Ítica 

• Oiaaiplina, • aoa ~toa, ou:v.a.da a autor1daM ou o 

ó&"9iio ..,. cauaa: 

IX - jul9&&", ao 9nu .s. ....,.. ... o, aa quaat6aa daCl.c:l.l.­

ca. paloa COna~tto. ~onai.a, no8 caaoa p~1atoa neate 

latatuto • no Re9ul-to Geral: 

X - c:l.l._ .. &obre a 1dantiticaç6o doa inac:rttoa na 

ONJ • aobre oa ... apac:Uvoa ailoboloa pnvauvoa: 

XI - ap..--.u o ... lato .. 1o anual a da.lU....... aobre o 

balanço • aa oont.aa .S. aua c:l.l.ntoda: 

XII - -1Q91lr ou ...-.. aup .. 1 .. ralatodo anual, o 

ba.lanço • aa cont.aa doa Conaalhoa llaoa1ona1a: 

IUII 

pnv1at.aa, para o p~all~to doa c:a&"9Qa noa Uibwla1a :!...U.­

........ oa da Allb1to -onal ou 1nta ... atadual, ....., ......,._.que 
aataj.,. - plano -al.o da protiaaio, - a tnclualo .s. 
n...., .S. -..o do próp .. 1o conaalho ou .S. ouu-a 61!'960 da Qaa; 

XIV -· aju1 .... açAo c:l.l. ... ta .S. inoonatitual.onal1-

da no,._• l&9&1a a atoa nozwativoa, aQio civil plibUca, --­

do da &&9UZ"&ftQIO coletivo, -ndoodQ .S. injunçAo a -.;.a ap. 

cuja l&91t.l.mmQio lha aa:!a ou~ po .. 1a1: 
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7N - ool~ - o ~ai-to - ~ 
)uddi-, o 01'1~. pzoyi==nte, no. pocücloa .., ..... ~ 808 

6qloe e<z::;l8tefttee pua criaQio, reconll~to ou =-=•· 
~to dea••• curaoa; 

XVI • autori&U', pela ll:ll.oria abaoluu daa dalo· 

gaQ6oa, a Ollor&Qio 0\l &UOII&Qio da aoua bena l.DIÓV'OU; 

XVII - partiCJ.par da canouraoa ~uc:oa, 11oa caaoa 

pNYi.a~ na ConaUt'lú.Q&o • na lei, c::a todaa aa auaa taaea, 

qu8lldo uw....., abnnq611d.a ll&d.OIIal ou ~III:Oro,tadual; 
XVIII • roaolv.r oa caaoa CIIIUaoa 11oa1:0 Eaututo. 

Panvrato WU.ao • A iiii:Orw..ç&o rotor~da 110 ind.ao 

VII daai:O aru90 depGndA da prina aprovaçAo por doia torçooa 

daa dal-ç6oa, garanCJ.clo O UlplO diro~ to da datoaa elo Co11ae• 

lllo lecc:101181 roapocuvo, n-·•e .Urotor~a pi'OY1a6ria 

para o pra&o quo ao ti-r. 

Azt. 55 • A diretoria elo Co11aolho r-ral • ~au 

dD ID , .... ~ciente, da 1101 Vico·Pro .. dani:O, da ua Socroei.rio· 

Gonl, dD ID llocnlei.rio-Goral Ad)Wito e da ua Teaouroizo. 

S 1" • o Pro .. dante .-rco a reproaenuç.lo 11acio11al 

e inter~~&QOII&l da 01111, compeCJ.ndo·lhe co11vacar o Co11aalho 

Fedenl, pr.aJ.c:li-lo, rçr.aen~-1o at.a.va • paaa1vamanee, -

jui&o ou toro dele, promov.r·lhe a a~n~atraç.lo patr~n~al a 

dar eaocuçlo àa auaa doc~a6ea. 

s z· - o .._u-nto Geral dotino aa atr~bu~ç6ea doa 

-roa da O~rotoria e a ordc:l do aubautu~ç.lo - caao da 

vaclnCl.a, licença~ falta ou i.mped..i.,mento. 

S 3" - N.. dolibaraç6oa elo Co11aalho F-ral, oa 

llll:::b&'Oa da .Urotoria vataa ccooo -zoa do auaa dol89&<;:6ea, 

cabendo ao Pr.al.dant.e, apenaa, o voto de qual1dada • o dir•J.to 

do -rgar a ~aio, ae eau nio tor unin~-. 

CAPÍTUt.o III 

DO caiULIO SECCICIIAL 

Azt. 51 - O Coll&olho 8ec:c1.oll&l CCIIIIP6o-ae da conaa· 

lhairo~~ cs n,_ro pftJPQZ'C.lonal ao de aeua 1nacr.&.toa, aequ.ndo 

cr~Ci.rioa eatabel.IICi.doa no .._u-to Geral. 

S 1• - llo ...:::broa honorir1oa v1talic1oa oa aeua 

--pna1c:t.lta8, •~ta caa dJ.zoe.a.to a voa ca auaa ••••6ea. 

S z• • O Pro .. -1:0 elo Inatituto doa AdvQ9acloa local 

6 lle::bZ'O hono~J.o, ac:..nte CCIII cU.z-..1.to a voa naa ••••6ea do 

S l" • ~ proa.atee àa aeaa6ea do Co11aelho 

......._~, o Proaidlonte elo Collaalllo F-ral, oa Conaelhe~zoa 

F~a illt&!lnfttea da roapoctiva dol-<;:io, o Proa~doni:O da 

C&1xa dD AaeUtbld.a doa ~· e oa Proudantea daa 

l\lbeo960e, tt:l dircu. to a VO& • 

Azt. 51 • O Collaolllo 8ec:c1.ollal -co· e obaarva, no 

......-ctiva tarr~t6rio, aa =-ot6ncua, Vedaç6oa e fun.ç6oa 

aul.bla1daa ao Ccneolllo r~, no que couber e no 11:1u to do 

aua cc.pat6nm.a -=atezoial • C..&-ri to~l.•l, • •• nozmaa praia 
oatabel.IICi.daa neau l&r., no .._u_,.to Geral, no C6d190 do 

tu .. a D1ad.~l1110, e noa --toa. 

Art. 5D eo...ce pr~vaCJ.,_I:O ao Colla.J.IIo 

I • ediur •- .-.v~to 111terllo a roaoluQ6oa; 

II • «iar aa ll\lbae96ea e a caixa do Aaaut6nc1a doa 

~·: 

III • julgaa-, ., vrau dD roourao, aa queat6ea doei· 

didaa ~ •- -1dl:llte, por a\1&1 diretor~•. -..lo TrUI\lnal dD 

tuca e DiaeipliiiO, polaa diretoriaa daa DubaeQ6ea • da Cai­

da AaaUt6nd.a doa adVogadea: 

IV - tiacal.i&U' a aplicaQio da -u. ~- o 

rolat6r1o a11ual o del~ acbro o t.l&IIQO e aa OOIItaa dD aua 
.Urotoria, daa diretoria& daa 8\lbaeçoha e da Cai- da 

Aaaiat6nd.a doa Advo9acloa; 

V - tixar a tabela de hollor6rioa, vilida para todo o 

te~ritbr~o •aeadual; 

VI - realizar o E- da 0-; 

VII - dod.dir oa padidoa da ~nacr~c:Ao noa quadzoa da 

aãvo;adoa e aatav~•rioa: 

VIII - manter cadaatro de aeua inacritoa; 

IX • tixar, alurar e rac.ber co11tr~bui<;:6ea abri· 

gat6riaa, pr~• de aern.ooa • IB\Iltaa; 

X - participar da elaborac:Ao doa c:onc:uraoa púl)liaoa, 

Clll toc:laa •• au.aa taaea, noa caaoa prevJ.atoa na COnatituiQio • 

na a lel.a, no Allbi to do aeu tarr.1. t6rio; 

XI - deteEm:ln&l', CCID excluaJ.vidacla, cri~rioa pan. o 

traje doa aãvcqadoa, no ._rc:iQO prot iauonal; 

XII • aprovar e lftOdJ.ticar aeu or...-nto &llual; 

XIII - dotinir a c:ompoa~ç.lo e o tunc~o,_to elo 

Tr1bunal de ttJ.ca a DiaciplJ.na, • ••colher aeua ~roa; 

xrv - el.;•r •• liataa, conat.J.tueionalmante p~a­

taa, para prHnch~~o doa carGO• noa er1bu.naia JudiciirJ.oa, 

110 illb~to de aua =-tinQa e na toz:ma do P~to do 

Co11aelho F-ral, - a ~ncluaio de -.bzoa do pr6pr~o 

Conaalho e de qualquer brvio da OAB; 

XV ~ntervir naa Subao<;:6ea e na Caixa da 

Aaaut:6nQa doa AdvQ9acloa; 

XVI - daa-"ar outraa atr~buiç6oa previataa no 

lletJUl._..to Geral. 

Ar I:. 5!1 A diretoria do Co11aolho S.cciollal te:1 

c:ompoaiç.lo id6nCJ.ca e au~bu~Qh• equ~valontea •• do Conaelho 

F-ral • .,. to,_ do .-.vu.nto ~nte~o daquele. 

Art. tO • A 8\lbaoçAo poda au cruda pelo Collaolllo 

lecc:101181, quo tixa aua •.-.. terr~tor~al a aoua l...,_tee do 

COIIIIM~a a autonCIIIl.a. 

S 1" - A iroe I:Orr~tor~al da 8\lbaoçAo poda abran~ 

~a ou IIIIU.a municipia., ou parte CS. mwu.cip1o, incluaive da 

~tal elo latada, COIIUIIclo cca \111 llli.n~ do qoa11&e adVa9adoa, 

nela pzotUeiOII&~te da:ú.eiliadoa • 

S z• • A 1\lbaoQio • ad::u.niatrado por ,_ diretoria, 

cca atrilluiç6oa e c:ompoai<;:io equ1valontea àa do diretoria dD 

Colleolbo ........ 01181. 

S 3" • Ha,... laia dD co= ~. a 1"-..Qio 

podD .... in~, ta=ea, po&" ua Collaolllo cs n-.... dD 

-. ti- pelo c:on..u.o ......._cllal. 

5 4° • Oa quantiuuvaa rotuicloa 110e ~­

pr~zo e te&"cairo doa te ~.,.. J10C1o1= .... ao::pli-•, 110 to=:o 

do .-.v..-to ini:Oft>O elo eonaolllo ......._ollal. 
s 5" - cabe 80 eo...o111o ......._01181 ti.ar, cs -

or...-nto, doUQ6oa eapociticaa daaCJ.nadaa l .snuta~QSG daa 

8\lbaeçoha. 

s e• - o Collaelho ......._01181, -ante o vato dD dDia 

urçoa de •-• -=-· poda ~ni:Orvir .,.. l\lbeo960e, OlldD 

conataur graw violaQio cloaca lei ou elo ~to illtenlo 

~e. 
Art. 11 • ~1:0 l DubaoQio, no lldU.to dD -

teE"E"I. e62'J.O: 

• 
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I - ~ ~to etet1vo ia tl.nalidade8 dia QJoD; 

U - valu pela di91li.Uda, ·independ6ftcD.a e valort­

u~ da adV'oaacD.a, e t- vale~ aa pnnov-Uvaa do 

advopdo; 

UI npnaenta~ a QJoD paranta oa poda%'ea 

conautuidoa: 

IV - daaCIIfj:leftha~ aa auii:I\U;6ea p.-.nataa 'no ~la­

....,to Ge~ ou po~ daleva~o da .._t6nd.a do Conaelho 

Seccuonal. 
Pari~rnto álll.co - IVo conaelho da BubaeçAo, quaftdo 

houvto~. =-te .,..:rcer aa fWiç:bea e at~iiN~ç:be• do Conaelho 

Secc1onal, na to.- do ~U...to i.nta~o delata, e ainda~: 

I - edita~ aeu ~.._,to ~nta=o. a ae~ ntenndado 

pelo conaalho -anal: 

U edita~ naoluç6ea, no -to dao aua 

.,_t6nm.a: 

III - inataunr • inatnir pr'OCeaaoa diaca.plinazwa, 

pan jul-to palo T~i.INnal dao it1ca e Diad.plina: 

IV - ~ pedido dao ~na=~~o noa quaâz'oa dao 

advopdo e eata~riui.o, i.nau..indo e ~t1ndo pa..-~ p....,.a, 

pan ~ala do eonaelho Secc1onal. 

c.ut'I'Ul.O v 
DA C:.UXA DI A88ISriNciA DOS ADVOGADOS 

Art. 62 - A Caixa dao Aauatinc~a doa Advoqadoa, com 

pa~aonaltdadao ]u~i~ca p~óp~~a. daoat~na-oe a p~aata~ 

aauatinca aoa ~na<:~~ toa no conaelho Se<:c~onal a que se 

va.ncule. 

S 1• - A caua i <:~~ada e adqll~n pa~aonahdadao 

ju~i~ca ec11 a ap~vaçla e revut~ dao seu .. tatuto palo 

napact1YO COnaelho -onal da OAB. na torma do ReGulamento 

Geral. 

s 2" - ... caixa podai, - benet1co doa •dvoGadoa, 

P""""',.~ a •eGU~idade social c:cmpl-ta~. 

5 3" - ~ta ao COnaelho Secc1onal hxa~ cont~i­

INiç&o ob&-~~tbria d8vida po~ aeua ~n•c~~ toa, daoat1nada • 

manuten~o do ~apoato no pari~rnto anta~~or, i.nc:idaonte aol:ln 

atoa dec:o~rw.taa do eletivo .,..ln:i=o da advacacu. 

5 4" - ... dintori.a da cai- • c:aapoata dao CJ.nc:o 

-~·· =- aui.IN1ç:6ea daotinidaa 1\0 aeu rev~-1\to ~1\ta~o. 

S 5" - cabe i ~ ... a -eac~ao da ncei.ta daa anu~dao­

daoa ..-...... pelo COnaelho S.CO..onal, c:ona~daorado o valo~ 

naultanta api>a u -.ç:6ea ~-tana ol:lri~tbuaa. 

5 s• - la ........ -t1nçla .... daoaauvaç&o da ca~-. 

..,. paUI..Jo6nio aa inco~n aa do COnaalho Sec:ci.onal 

n-uvo. 

~ 7• - O Conaelho a.ccional, .-J.ante voto dao doia 

l:ecçoa dal ..... -..oa, podao ~nta.-.n~ na ~ ... dao Aaaiatinc~a 

doa ~·· 110 cuo dao daaCIIIIIp~.-to dal auaa tinali.dadea, 

daluGftancio d.l.nto~i.a pft>Y:I.aó~.i.a, _..,to dura~ a ~nte..,..nçla. 

Art. U - A ele.i.~o doa .........,. dal todoa oa ó"'GGoto 

da ~ aeri ...aliuda na ·-- qu.i.na- do mia dal ~. 
do ~lU... ano do _,-to, -anta c6dula ~ca a votaQio 

d.l.nta doa....__., zoegul.-te inacrttoa. 
S 1• - A ele.i.Qio, na tone e ·-- oa crtt6rtoa e 

p~toa eaeúlelecD.doa no ~-to a.nl, i dal ~-

,....._ obrtpebrio pan todoa oa ...__. inacrttoa na 

~-

S :z• - o CIDIU.dato - ~ ai tuaQio zoegulazo 

jWito i QloD, l\lo -.u' CU90 -.rival lld 1\UC\101, l\lo -

aido ..........- po~ intnQio di-pU~. aelvo ,......111ta91o, e 

- etet1-ta a ~ti .. lo ~ lllllia dao cD.nco anoa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para fazer uma declaração. . 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para uma 
declaração. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero decla­
rar que me abstive de votar o projeto. 

Tratando-se de uma lei complexa do mais altO valor, o regi­
me de urgência não me permitiu examiná-la, e, como se trata do 
próprio estatuto da minha profissão de Advogado, não quero apio­
vá-lo sem o devido conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A declaração 
de V. Ex" constará dos Anais. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, também 
gostaria de fazer uma declaração. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf- SP. Para uma decla­
ração. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, abstenhO.:me na · 
medida em que considero muito importante que o projeto .devesse 
ter a supressão dos incisos que já mencionei. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A declaração 
de V. Ex• constará dos Anais para os fms devidos. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Para uma declara­
ção. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, faço uma declaração 
de voto igual à que fez o Senador Josaphat Marinho. · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A declaração 
de V. Ex" também será registrada nos Anais da Casa. 

Em votação o requerimento de destaque para rejeição do in­
ciso I do art. 1 o do Projeú]. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE) -
Sr. Presidente, o PMDB vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Os Srs. Sena­
dores que rejeitam o requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado . 
Em votação o requerimento de destaque para rejeição do § 

1 o do art. 1 o do projeto. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) -

O PMDB vota contra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os Srs. Sena­

dores que rejeitam o requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf- SP.)- O meu voto é 

favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Fica consig­

nada a declaração de V. Ex• 
Em votação, em globo, as Emendas de Redação de ndJ 1 a 9. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) -

O PMDB, Sr. Presidente, vota favoravelmente. 
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Em votação, em globo, as Emendas de Redação den<>' 1 a 9. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE) -

O PMDB, Sr. Presidente, vota favoravelmente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os Srs. Sena-

dores que as aprovarem queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas as Emendas de Redação. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a redação fmal. 
São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N° 1 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 

No § 1 o do art. 7°, alterem-se as suas alíneas a a c, para nú­
meros"l"a"3". 

EMENDA N° 2 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 
No parágrafo único do art. 40, alterem-se os seus incisos I e 

11, para alíneas a e b. 
EMENDA N° 3 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 

No parágrafo único do art. 61, alterem-se os seus incisos'! a 
N, para alíneas a a d. 

EMENDA N° 4 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 

Dê-se ao § 2° do art. 62 a seguinte redação: 

"Art.62 ................................ . 

§ 2° A Caixa pode, em benefício dos advogadÓs, 
promover a seguridade complementar." 

EMENDA N° 5 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 

Suprima-se o § 2° do art. 65, renumerando-se o atual § 1° 
como parágrafo único. 

EMENDA No 6 DO RELATOR- DE REDAÇÃO; . 

Dê-se ao inciso N do art. 67 a seguinte redação: 
"Art.67 ................................ . 

N- no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos 
os Conselhos Seccionais, à eleição da Diretoria do Con­
selho Federal, devendo o Presidente do Conselho Sec­
cional comunicar, em três dias, à Diretoria do Conselho 
Federal, o resultado do pleito;" 

EMENDA N° 7 DO RELATO.R- DE REDAÇÃO: 
Dê-se ao art. 79, caput e seu § 1°, a seguinte redação: 
"Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime traba­

lhista. 

§ 1° Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é concedi­
do o direito de opção pelo regime trabalhista, no praw 
de noventa dias a partir da vigência desta lei, sendo asse­
gurado aos optantes o pagamento de indenização, quan­
do da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o 
valor da última remuneração. 11 

EMENDA N° 8 DO RELATOR- DE REDAÇÃO: 

Dê-se ao art. 86 a seguinte redação, acrescentando-se o art. 
87, com a redação abaixo: 

"Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente a Lei n° 4.215, de 27 de abril de 
1963, a Lei n° 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o De­
creto-Lei n° 505, de 18 de março de 1969, a Lei n° 
5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei n° 5.842, de 6 de 
dezembro de 1972, a Lei n° 5.960, de 10 de dezembro 
de 1973, a Lei n° 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a 

Lei n° 6.884, de 9 de cezembro de 1980, a Lei n° 6.994, 
de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n° 
7.346, de 22 de julho de 1985." 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
a redação f mal, que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N° 162,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n° 
88, de 1994 (n° 2.938192, naquela Casa). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Lei da Câmara n° 88, de 1994 (n° 2.938/92, naquela Casa), que 
"dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil- OAB. · 

Sala de Reuriiões da Comissão, 9 de junho de 1994.- Cha­
gas Rodrigues, Presidente - Lucídio Portella - J únia Marise -
Carlos Patrocínio. 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil- OAB. . · 

O Congresso Nacional decreta: 

lÍfULOI 
Da Advocacia 

CAPÍTULO I 
Da Atividade de Advocacia 

Art. 1° São atividades privativas de advocacia: 
I- a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 

juízados especiais; 
11 -as ativida9es de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 
§ 1° Não se inclui na atividade privativa de advocl!,cia a im­

petração de habeas corpus em qualquer instância ou tribunal. 
§ 2° Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, 

sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, nos órgã­
os competentes, quando visados por advogados. 

§ 3° É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com 
outra atividade. 

. Art 2° O advogado é indispensável à administração da justiça. 
§ 1° No seu ministério privado, o advogado presta serviço 

público e exerce função social. 
§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na postula­

ção de decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do 
julgador, e seus atos constituem múnus público. ., 

§ 3° No exercício da profissão, o advogado é inviolável por 
seus atos e manifestações, nos limites desta Lei. 

Art 3° O exercício da atividade de advocacia no território 
brasileiro e a denominação de advogados são privativos dos inscri­
tos na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 

§ 1° Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regi­
me desta Lei, além do regime próprio a que se subordinem, os in­
tegrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, da r5efensoria Pública e das Procuradorias e 
Consultorias Jurídicas dos Es~dos, do Distrito Federal, dos Muni­
cípios e das respectivas entidades de administração indireta e fun­
dacional. 

§ 2° O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode 
praticar os atos previstos no art 1°, na forma do Regulamento Ge­
ral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. 

Art 4° São nulos os atos privativos de advogado praticados 
por pessoas não inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis. 
penais e administrativas. 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por 
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Art 5° O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo 
prova do mandato. 

§ 1° O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem pro­
curação, obrigando-se apresentá-la no prazo de quinze dias, pror­
rogável por igual periodo. 

§ 2° A procuração para o foro em geral habilita o advogado 
a praticar todos os atos judiciais, em qualquer juizo ou instância, 
salvo os que exigiam poderes especiais. 

§ 3° O advogado que renunciar ao mandato continuará, du­
rante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar 
o mandante, salvo se for substituído antes do término desse prazo. 

CAPÍTULO li 
Dos Direitos do Advogado 

Art 6° Não há hierarquia nem subordinação entre advoga­
dos, magistrados e membros do Ministério Público, devendo todos 
tratar-se com consideração e respeito recíprocos. 

Parágrafo único As autoridades, os servidores públicos e os 
serventuãrios da justiça devem dispensar ao advogado, no exercí­
cio da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advo­
cacia e condições adequadas a seu desempenho. 

Art 1" São direitos do advogado: 
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território 

nacional; 
11- ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do si­

gilo profissional, a inviolabilidade de seu escritório ou local de tra­
balho, de seus arquivos e dados, de sua correspondência e de suas 
comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 
ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de re­
presentante da OAB; 

m - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservada­
mente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, 
detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ain­
da que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso 
em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para la­
vratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos demais ca­
sos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V -não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em 
julgado, senão em sala de Estado-Maior, com instalações e como­
didades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, 
em prisão domiciliar; 

VI- ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos can­

celos que separam a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, car­

tórios, oficios de justiça, serviço notariais e de registro, e, no caso 
de delegacias e prisões, mesmo fora da hora do expediente e inde­
pendentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edificio ou recinto em que funcione repartição 
judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato 
ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissio­
nal, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se 
ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou 
possa participar o seu cliente, ou perante a qual este deva compa­
recer, desde que munido de poderes especiais; 

VII- permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer 
locais indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

VIll - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e 
gabinentes de trabalho, independentemente de horário previa­
mente marcado ou outra condição, observando-se a ordem de 
chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou 
processo, nas sessões de julgamento, após o voto do relator, em 
instância judicial ou administrativa, pelo prazo de quinze minutos, 
salvo se prazo maior for concedido; 

X- usar da palavra, pela ordem em qualquer juízo ou tribu­
nal, mediante intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou 
dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que 
influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou cen­
sura que lhe forem feitas; 

XI- reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer 
juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de preceito de 
lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão 
de deliberação coletiva da Administração Pública ou do Poder Le­
gislativo; 

Xill- examinar, em qualquer órgãos dos Poderes Judiciário 
e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de pro­
cessos fmdos ou em andamento mesmo sem procuração quando 
não estejam sujeitos a sigilo assegurada a obtenção de cópias, po­
dendo tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo 
sem procuração, autos de flagrante e de inquérito, fmdos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade podendo copiar pe­
ças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de 
qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente ou re­
tirá-los pelos prazos legais; 

XVI -retirar autos de processos fmdos, mesmo sem procu­
ração, pelo prazo de dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no 
exercício da profissão ou em razão dela; 

xvm- usar os símbolos privativos da profissão de advoga-
do; 

XIX- recusar-se a depor como testemunha em processo no 
qual funcionou ou deva funcionar ou sobre fato relacionado com 
pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado 
ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua 
sigilo profissional; 

XX- retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pre­
gão para ato judicial, após trinta minutos do horário designado e 
ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade que deva presi­
dir a ele mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1 o Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 
1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 
2) quando existirem nos autos documentos originais de difí­

cil restauração ou ocorrer circunstância relevante que justifique a 
permanência dos autos no cartório, secretaria ou repartição, reco­
nhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofi­
cio, mediante representação ou a requerimento da parte 
interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver 
deixado de devolver os respectivos autos no prazo iegal, e só o fi­
zer depois de intimado. 

§ 2° O advogado tem imunidade profissional, não consti­
tuindo injúria, difamação ou desacato puníveis qualquer manifes­
tação de sua parte, no exercício d! sua atividade, em juízo ou fora 
ele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos 
excessos que cometer. 

§ 3° O advogado somente poderá ser preso em flagrante, 
por motivo de exercício da profissão, em caso de crime inafiançá-
vel, observado o disposto no inciso IV deste artigo. · 

§ 4° O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, 
em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias de polícia e p.-e-
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sídios, salas especiais permanentes para os advogados, com uso do 
controle assegurados à OAB. 

§ 5° No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da 
profissão ou de cargo ou função de órgão da OAB, o conselho 
competente deve promover o desagravo público do ofendido, sem 
prejuízo da. responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

CAPÍfi1JLO ill 
Da Inscrição 

Art. 8° Para inscrição como advogado é necessário: 
I- capacidade civil; 

· 11- diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em 
instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada; 

leiro; 
m- título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasi-

IV- apiovação em Exame de Ordem; 
V- não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI :_ idoneidÍide moral; · 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1 o O Exame de Ordem é regulamentado em provimento 

do Conselhó Federal da OAB. 
· § 2° U estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em 

direito no Brasil, deve fazer prova do título de graduação, obtido 
em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de aten­
der aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3° A inidoneidade moral, suscitado por qualquer pessoa, 
deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois 
terços dos votos de todos os membros do conselho competente em 
procedimento que observe o_s termos do processo disciplinar. 

§ 4° Não atende a:o requisito de idoneidade moral aquele 
que tiver sido condenado por crime infamante salvo reabilitação 
judicial. 

Art. 9° Para inscrição como estagiários é necessário 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, ill, 

V, VI e VII do art. 8°; 
11- ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
§ 1° O estágio profissional de advocacia, com duração de 

dois anos, realizado nos últimos anos do curso jurídico, pode ser 
mantido pelas respectivas instituições de ensino superior, pelos 
Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios 
de advocacia credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo 
deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina. 

§ 2° A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional 
em cujo território se localize seu curso jurídico. 

§ 3° O aluno de curso jurídico que exerça atividade incom­
patível com a advocacia pode freqüentar o estágio ministrado pela 
respectiva instituição de ensino superior para fms de aprendizagem 
vedada a inscrição na OAB. 

§ 4° O estágio profissional poderá ser cumprido por bacha­
rel em Direito que queira se increver na Ordem. 

Art. 10. A inscrição principal do advogado dever ser feita 
no Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o 
seu domicílio profissional, na forma do Regulamento Geral. 

§ 1° Considera-de domicílio profissional a sede principal da 
atividade de advogada prevalecendo na dúvida o domicílio da 
pessoa fisica do advogado. 

§ 2° Além da principal, o advogado deve promover a inscri­
ção suplementar nos Conselhos Seccionais em cujos territórios 
passar a exercer habitualmente a profissão, considerando-se habi­
tualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por 
ano. 

§ 3° No caso de mudança efetiva de domicílio profissional 
para outra unidade federativa, deve o advogado requerer a transfe­
rência de sua inscrição para o Conselho Seccional correspondente. 

§ 4° O Conselho Seccional deve suspender o pedido de 
transferência ou de inscrição suplementar ao verificar a existência 
de vício ou ilegalidade na inscrição principal contra ela represen­
tando ao Conselho Federal. 

Art. 11. Cancela-se a inscrição do profissional que: 
I - assim o requerer; 
11- sofrer penalidade de exclusão; 
li-falecer; 
IV - passar a exercer, em caráter defmitivo, atividade in­

compatível com a advocacia; 
V -perder qualquer um dos requisitos necessários para ins­

crição. 
§ 1 o Ocorrendo uma das hipóteses dos incisos 11, ill e IV, o 

cancelamento deve ser promovido, de ofício, pelo Conselho com­
petente ou em virtude de comunicação por qualquer pessoa. 

§ 2° Na hipótese de novo pedido de inscrição - que não res­
taura o número de inscrição anterior - deve o interessado fazer 
prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII do art. 8°. 

§ 3° Na hipótese do inciso 11 deste artigo, o novo pedido de 
inscrição também deve ser acompanhado de provas de reabilita­
ção. 

Art. 12. Licencia-se o profissional que: 
I- assim o requerer, por motivo justificado; 
11 - passar a exercer, em caráter temporário, atividade in­

compatível com o exercício da advocacia; 
ill- sofrer doença mental considerada curável. 
Art. 13. O documento de identidade profissional, na forma 

prevista no Regulamento Geral, é de uso obrigatório no exercício 
da atividade de advogado ou de estagiário e constitui prova de 
identidade civil para todos os fms legais. 

Art. 14. E obrigatória a indicação do nome e do número de 
inscrição em todos os documentos assinados pelo advogado, no 
exercício de sua atividade. 

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer 
atividade relacionada com o exercício da advocacia ou o uso da 
expressão "escritório de advocacia", sem indicação expressa do 
nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou 
o número de registro da sociedade de advogados na OAB. 

CAPÍTIJLO IV 
Da Sociedade de Advogados 

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil 
de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta 
Lei e no Regulamento Geral. 

§ 1° A sociedade de advogados adquire personalidade jurí­
dica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Con­
selho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. 

§ 2° Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética 
e Disciplina, no que couber. 

§ 3° As procurações devem ser outorgadas individualmente 
aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte. 

§ 4° Nenhum advogado pode integrar mais de uma socieda­
de de advogados, com sede ou filial na mesma ârea territorial do 
respectivo Conselho Seccional. 

§ 5° O ato de constituição de filial deve ser averbado no re­
gistro da sociedade e arquivado junto ao Conselho Seccional onde 
se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar. 

§ 6° Os advogados sócios de uma mesma sociedade profis­
sional não podem representar em juízo clientes de interesses opos­
tos. 

Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcio­
nar, as sociedades de advogados que apresentem forma ou caracte­
rísticas mercantis, que adotem denominação de fantasia, que 

. 
~' 
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realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não 
inscrito como advogado ou totalmente proibido de advogar. 

§ 1 o A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, 
pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo 
permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilida­
de no ato constitutivo. 

§ 2° O licenciamento do sócio para exercer atividade in­
compatível com a advocacia em caráter temporário deve ser aver­
bado no registro da sociedade, não alterando sua constituição. 

§ 3° É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de 
pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, 
entre outras fmalidades, a atividade de advocacia. 

ArL 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou 
omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabili­
dade disciplinar em que possa incorrer. 

CAPITuLO V 
Do Advogado Empregado 

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, 
não retira a isenção técnica nem reduz a independência profissio­
nal inerentes à advocacia. 

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado 
à prestação de serviços profissionais de interesse pessoal dos em­
pregadores, fora da relação de emprego. 

Art. 19. o salário mínimo profissional do advogado será fi­
xado em sentença normativa, salvo se ajustado em acordo ou con­
venção coletiva de trabalho. 

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no 
exercício da profissão, nãÓ pod(frá exceder a duração diári~ de 
quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo 
ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. 

§ 1 o Para efeitos deste artigo, considera-se como período de 
trabalho o tempo em que o advogado estiver à disposição do em­
pregador, aguardando ou executando ordens, no seu escritório ou 
em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas 
com transporte, hospedagem e alimentação. 

§ 2° As horas trabalhadas que excederem a jornada normal 
·são remuneradas por um adicional não inferior a cem por cento so~ 
bre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato escrito. 

§ 3° As horas trabalhadas no período das vinte horas de um 
dia até as cinco horas do dia seguinte são remuneradas como no­
turnas, acrescidas do adicional de vinte e cinco por cento. 

Art. 21. Nas causas em que for parte o empregador, ou pes­
soa por este representada, os honorários de sucumbência são devi­
dos aos advogados empregados. 

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência, percebi­
dos por advogado empregado de sociedade de .advogados são 
partilhados entre ele e a empregadora, na forma estabelecida 
em acordo. 

CAPITuLO VI 
Dos Honorários Advocatícios 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos 
inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fi­
xados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1 o O advogado, quando indicado para patrocinar causa de 
juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defenso­
ria PUblica no local da prestação de serviço, tem direito aos hono­
rários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho 
Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. 

§ 2° Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são 
fixados por arbitramento judicial, em remuneração compatível 
com o trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser 

inferiores aos estabelecidos na tab, CTganizada pelo Conselho 
Seccional da OAB. 

§ 3° Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorá­
rios é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de pri­
meira instância e o restante no fmal. 

§ 4° Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou pre­
catório, o juiz deve determinar que lho 10ejil.l.LÍ. pagos diretamente, 
por dedução da quantia a st>:- recebida pelo constituinte, salvo se 
este provar que já os pagou. 

§ 5° O disposto neste artigo nã•J se aplica quando se tratar 
de mandato outorgado por advogado para defesa em processo 
oriundo de ato ou omissão praticada no exercício da profissão. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por ar­
bitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 
direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 
requerer que o precatório, quando necc~s<\rio, seja expedido em 
seu favor. 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e 
o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e consti­
tuem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de cre­
dores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

§ 1 o A execução dos honorários pode ser promovida nos 
mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim 
lhe convier. 

§ 2° Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advo­
gado, os honorários de sucumbência, proporcionais ao trabalho reali­
zado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais. 

§ 3° É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou 
convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito 
ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4° O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte con­
trária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os ho­
norários, quer os convencionados, quer os concedidos por 
sentença. 

Art. 25. Prescreve-se em cinco anos a ação de cobrança de 
honorários de advogado, contado o prazo: 

I- do vencimento do contrato, se houver; 
n- do trânsito em julgado da decisão que os fixar; 
m- da ultimação do serviço extrajudicial; 
IV- da desistência ou transação; 
V - da renúncia ou revogação do mandato. 
Art. 26. O advogado substabelecido, com reserva de pode­

res, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe 
conferiu o substabelecimento. 

CAPITuLOVll 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e 
o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia. 

Art. 28. A advocacia é incompatível, mesmo em causa pró­
pria, com as seguintes atividades: 

I- chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder 
Legislativo e seus substitutos legais; 

TI - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
PUblico, dos tribunais e conselhos de contas, dos juizados espe­
ciais, da justiça de paz, juízes classistas, bem como de todos os 
que exerçam funções de julgamento em órgãos de deliberação co­
letiva da administração pública direta ou indireta; 

m - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos 
da Administração PUblica direta ou indireta, em suas fundações e 
em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço públi­
co; 
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IV - ocupantes de cargos ou funções vinculadas direta ou 
indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exer­
cem serviços notariais e de registro; 

V- ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou in­
diretamente a atividade policial de qualquer natureza; 

VI- militares de qualquer natureza, na ativa; 
VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham compe­

tência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e 
contribuições parafiscais; 

'vm- ocupantes de funções de direção e gerência em insti­
tuições fmanceiras, inclusive privadas. 

§ 1 o A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante 
do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 2° Não se incluem nas hipóteses do inciso ID os que não 
detenham poder de decisão relevante sobre interesses de tercei­
ro, a juízo do Conselho .competente da OAB, bem como_a ad­
ministração acadêmica- diretamente relacionada ao magistério 
jurídico. 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defen­
sores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da administração pú­
blica direta, incliretá e fundai:ional são exclusivamente legitimados 
para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam du­
rante o período da investidura. 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 
I - os servidores da administração direta, indireta e ~<Ja­

cional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja 
vinculada a entidade empregadora; 

· 11 - os membros do PÓder Legislativo, em seus diferentes 
níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações pú~ 
blicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou per-
missionárias de serviço público. . 

. Parágrafo único. NãO se incluem nas hipóteses do inciso I 
os docentes dos cursos jurídicos. 

CAPÍTULOVDI 
Da Ética do Advogado · 

Art. 31 O advogado deve proceder de forma que o torne 
merecedor de respeito e que contribua para o prestígio da classe e 
da advocacia. 

§ 1° O advogado, no exercício da profissão, deve manter in­
dependência em qualquer circunstância. 

§ 2° Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qual­
quer autoridade, nem de incorrer em impontualidade, deve deter o 
advogado no exercício da profissão. 

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exer­
cicio profissional , praticar com dolo ou culpa. 

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado 
será solicariamente responsável com seu cliente, desde que coliga­
do com este lesar a parte contrária, o que será apurado em ação 
própria. 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os 
deveres consignados no Código de Étic~ e Disciplina. 

Parágrafo único . O Código de Etica e Disciplina regula os 
deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o outro 
profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever 
de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respecti­
vos procedimentos disciplinares. 

CAPÍTULO IX 
Das infrações e sanções disciplinares 

Art. 34. Constitui infração disciplinar: 
I- exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou faci-

litar, por qualquer meio, o seu exercício aos inscritos, proibidos ou 
impedidos; 

11- manter sociedade profissional fora das normas e precei­
tos estabelecidos nesta Lei; 

m - valer-se de agenciador de causas, mediante participa­
ção nos honorários a receber; 

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção 
de terceiros; 

V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial 
ou para fim extrajudicial que não tenha colaborado; 

VI- advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se 
a boa fé quando fundamentado na inconstitucionalidade; na injus­
tiça da lei ou em procedimento judicial anterior; 

VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
· VJ;II - estabelecer entendimento com a parte adversa sem 

autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 
IX-· prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu 

patrocínio; · 
-X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação 

ou a nulidade do processo em que funcionei 
XI- abandonar a cau~a sem justo motivo ou antes de decor­

ridos dez dias da comunicação da renúncia; 
XII- recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência ju­

rídica, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defen­
soria Pública; 

XIII- fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitual­
mente, alegações forenses ou relativas a causas pedantes; 

XIV- deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação dou­
trinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e 
alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir 
o juiz da causa; 

XV- fazer, em nome.do constituinte, sem autorização es­
crita deste, imputação a terceiro de 'fato defmido como crime; 

XVI- deixar-de cumprir, no prazo estabelecido, determina­
ção emanada ·do órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da 
competência desta, depois de regularmente notificado; 

. XVII- prestar concurso a clientes ou a terceiros para reali­
zação de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII- solicitar- ou receber de constituinte qualquer impor­
tância para aplicação ilícita ou desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária, ou de terceiro, re­
lacionados com o objeto do mandato, sem expressa autorização do 
constituinte; 

XX -locupletar-se, por qualquer forma, à custa ou da parte 
adversa, por si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao 
cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

XXII- reter, abusivamente, ou extrair autos recebidos com 
vista ou em confiança; 

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços 
de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a 
fazê-lo; 

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia 
profissional; 

XXV- manter conduta incompatível com a advocacia; 
XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para 

inscrição na OAB; 
XXVII- tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da 

advocacia; 
XXVIII- praticar crime infamante; 
XXIX- praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilita-

ção. 
Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

• 
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a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 
b) incontinência pública e escandalosa; 
c) embriaguez ou toxicomania habituais. 
Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 
I-censura; 
n- suspensão 
m- exclusão; 
N-multa. 
Parágrafo único. As sanções devem constar dos assenta­

mentos do inscrito, após o trânsito em julgado da decisão, não po­
dendo ser objeto de publicidade e de censura. 

·Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 
I - infrações definidas nos incisos I A XVI e XXIV do art. 

34; 
ll- violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 
m- violação a preceito desta-lei, quando para a infração ou 

não se tenha estabelecido sanção mais grave: 
Parágrafo único. A censura pode ser convertida em adver­

tência, em oficio reservado, sem registro nos assentamentos do 
inscrito, quando presente circunstância atenuante. 

· · Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 
I- infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34; 
n- reincidência em infração disciplinar. . 
'§ 1° A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercí­

cio profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta 
dias·a doze meses, de acordo com os·critérios ·de individúálização 
previstos neste capítulo. 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos XXI e xxm do art. 34, a 
suspensão perdura até que· satisfaça integralmente a dívida, inclu~ 
sive com correção monetária. · . · 

§ 3° Na hipótese do inciso XXIV do art. 34, a suspensão 
perdura até que preste novas provas de habilitação. . . 

· Art. 38. A exclusão é aplicável nos.casos de: 
I- aplicação, por três vezes, de suspensão; 
ll - infrações defmidas nos incisos XXVI a XXVIll ·do art. 

34. 
Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de 

exclusão é necessãria a manifestação favorável de dois terços dos 
membros do Conselho Seccional competente. · 

Art. 39. A multa variável entre o mínimo correspondente ao 
valor de uma anuidade e o máximo de seu dêcuplo, é aplicável cu­
mulativamente com a censura ou suspensão, em havendo circuns­
tâncias agravantes. 

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são conside­
radas, para fms de atenuação, as seguintes circunstâncias, entre ou­
tras: 

I- falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 
n- ausência de punição disciplinar anterior; 
m - exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargos 

em qualquer órgão da OAB; 
N -prestação de relevantes serviços à advocacia ou à cau­

sapública. 
Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, 

as atenuantes, o grau de culpa por ele relevada, as circunstâncias e 
as conseqüências da infração são considerados para o fim de deci­
dir: 

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e 
de outra sanção disciplinar; 

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicá-
v eis. 

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção 
disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a reabilitação, 
em face de provas efetivas de bom comportamento. 

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da 
prática de crime, o pedido de reabilitação dependf lalllbém da cor­
respondente reabilitação criminal. 

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional 
a quem forem aplicadas as sanções disciplinares desu'spénsão, 

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infraçoos disciplina­
res prescreve em cinco anos, contados da data· da constatação ofi­
cial do fato. 

§ 1 o Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar párá­
lisado por mais de três anos, pendente de despacho ou jrilgámento, 
devendo ser arquivado de oficio, ou a requerimento da· parte inte­
ressada, sem prejuíw de serem apuradas as responsabilidades pela 
paralisação. 

§ 2° A prescrição interrompe-se: 
I- pela instauração de processo disciplinar ou pela notifica-

ção válida feita diretamente ao representado;· · · 
. ' n - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão 

julgador da OAB. · · ' · 

TÍTIJLOll 
Da ordem dos Advoga~ós do Brasil 

CAPÍTULO!· 
Dos fins e da Organização 

Art. 44. A Ordém dos Advogados do Brasil- OAB, serviço 
p\íbliêo, dotada de personalidade juridica e forma federativa, tem 
porfmalidade: · · · ' ' ' 

I- defender a Constituição, a· ordem jurídica 4o Estàdo de­
mocrático de direito, oS direitos humanos, a justiça s~ial, e pllg­
nar pela boa aplicaÇão' das leis, 'peia rápida administração da 
jÚstiça·e pelo aperfeiçoamento da cultúra: e das instituiÇões jundi-
cas: · . . ' .. ' .. ' . ' ... 

ll - promover, com exclusivi~qe; a r~preseiliaçãO, :a· defe­
sa, a séleÇão e a disciplina dos advogados em toda a República Fe­
derativa do Brasil. 

§ 1° A OAB não mantém com órgãos da Administração Pú­
blica qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 2° O uso da sigla "OAB" é privativa da Ordem dos Advo-
gados do Brasil. · · 

Art. 45. São órgãos da OAB: 
I - o Conselho Federal; 
ll .:.. os Conselhos Seccionais; 
m- as Subseções; 
N - as ca:ixas de Assistência dos Advogados. 
§ l 0 O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica 

própria, com sede na capital da República, é o órgão supremo da 
0~. . . • 

§ 2° Os Conselhos Seccionais, dotados de persónalidade ju­
rídica própria, têm jurisdição sobre os respectivos territórios dos 
Estados-membros, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 3° As Subseções são partes autônomas do Conselho Sec­
cional, na forma desta lei e de seu ato constitutivo. 

§ 4° As CaixaS de Assistência dos Advogados, dotadas de per­
sonalidade jurídica própria, são criadas pelos Consellios Seccionais, 
quando estes contarem co,m mais de mil e quinhentos inscritos. 

§5° A OAB, por constituir serviço público, goza de imuni­
dade tributária total em relação a seus bens, rendas e serviços. 

§ 6° Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando 
reservados ou de administração interna, devem ser publicados na 
imprensa oficial ou afixados no fórum, na íntegra ou em resumo. 

Art. 46. compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, 
contribuições, preços de serviços e multas. 

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial e 
certidão passada pela diretoria do Conselho competente, relativa a 
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crédito previsto neste artigo. 
Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta 

os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da contri­
buição sindical. 

Art. 48. A cargp de conselheiro ou de membro de diretoria 
de órgão da OAB é de exercício gratuito e obrigatório, considera­
do serviço público relevante, inclusive para fins de disponibilidade 
e aposentadoria: 

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da 
OAB têm legitimidade para' agir, judicial e extrajudicialmente, 
contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fms des­
ta leL 

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput des­
te artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como as­
sistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, 
acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. 

Art .. 50. Para os fms desta Lei, os Presidentes dos Conselhos 
da OAB. e das Subseções podem requisitar cópias de peças de au­
tos e documentos a qu~quer tribunal, magistrado, cartório e órgão 
da Administração Pública direta, indireta e fundacional. 

CAPÍTIJLO 11 
Do Conselho Federal 

Art. 51. O Conselho Federal compõe-se: 
I - dos conselheiros federais, integrantes das delegações de . 

cada unidade federativa; 
11- dos seus ex-presidentes na qualidade de membros ho­

noráriOs vitalícios. 
§ 1° Cada delegação é formada por três conselheiros fede~ 

rais. 
§ 2° Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas sessões. 
Art. 52. Os presidentes dos Conselhos Seccionais, nas ses" 

sões ~o Con.selho Federal, têm lugar reservado junto à delegação 
respectiva e direito somente a voz. 

Art. 53. O Conselho Federal tem sua estrutura e funciona­
mento definidos no Regulamento Geral da OAB. 

§ 1° O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem ape­
nas o voto de qualidade. 

§ 2° O voto é tomado por delegação, e não pode ser exerci-
do nas matérias de interesse da unidade que represente. 

Art: 54. Compete ao Conselho Federal: 
I- dar cumprimento efetivo às fmalidades da OAB; 
11- representar, em juizo ou fora dele, os interesses coleti-. 

vos ou individuais dos advogados; 
m - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e 

valorização da advocacia; 
IV- representar, com exclusividade, os advogados brasilei­

ros nos órgãos e eventos internacionais da advocacia; 
V- editar e alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética 

e Disciplina, e os Provimentos que julgar necessários; 
VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamen­

to dos Conselhos Seccionais; 
VII - intervir nos Conselhos Seccionais, onde e quando 

constatar grave violação desta Lei ou do Regulamento Geral; 
vm- cassar ou modificar, de oficio ou mediante represen­

tação, qualquer ato, de órgão ou autoridade da OAB, contrário a 
esta Lei, ao Regulamento, ao Código de Ética e Disciplina, e aos 
Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa; 

IX- julgar, em grau de recursos, as questões decididas pe­
los Conselhos Seccionais, nos casos previstos neste Estatuto e no 
Regulamento Geral; 

X - dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e so­
bre os respectivos símbolos privativos; 

XI - apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e 
as contas de sua diretoria; 

XII - homológar ou mandar suprir relatório anual, o balan­
ço e as contas dos Conselhos Seccionais; 

xm - elaborar as listas constitucionaltnente previstas, para 
o preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários de âmbito na­
cional ou interestadual, com advogados que estejam em pleno 
exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do 
próprio Conselho ou de outro órgão da OAB; 

XIV- ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de nor­
mas legais e atos normativos, ação civil pública, mandado de segu­
rança coletivo, mandado de injunção e demais ações cuja 
legitimação lhe seja outorgada por lei; 

XV- colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídi­
cos; e opinar, previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos 
com~tentes para criação, reconhecimento ou credenciamento des­
ses cursos; 

XVI - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a 
oneração ou alienação de bens imóveis; 

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previs­
tos na Constituição e na lei, em todas as suas fases, quando tive­
rem abrangência nacional ou interestadual; 

xvm- resolver os casos omissos neste estatuto. 
Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste 

artigo depende de prévia aprovação por dois terços das delegaçõ­
es, garantido o amplo direito de defesa do Conselho Seccional res­
pectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se 
fixar. 

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal é composta de um 
Presidente; de um Vice-Presidente, de um Secretário-Geral, de um 
Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro. 

§ 1° O Presidente exerce a representação nacional e interna­
cional. da OAB, competindo-lhe convocar o Conselho Federal, 
presidi-lo, representá-lo ativa. e passivamente, em juízo ou fora 
dele, promover-lhe a administração patrimonial e dar execução às 
suas decisões. 

§ 2° O Regulamento Geral defme as atribuições dos mem­
bros da Diretoria e a ordem de substituição em caso de vacância, 
licença, falta ou impedimento. 

§ 3° Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da 
diretoria votam como membros de suas delegações, cabendo ao 
Presidente, apenas, o voto de qualidade e o direito de embargar a 
decisão, se esta não for unânime. 

CAPÍTIJLOill 
Do Conselho Seccional 

Art. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros 
em número proporcional ao de seus inscritos, segundo critérios es­
tabelecidos no Regulamento Geral. 

§ 1° São membros honorários vitalícios os seus ex-presiden­
tes, somente com direito a voz em suas sessões. 

§ 2° O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro 
honorário, somente com direito a voz nas sessões do Conselho. 

§ 3° Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o 
Presidente do Conselho Federal, os Conselheiros Federais"integrantes 
da respectiva delegação, o Presidente da Caixa de Assistência dos Ad­
vogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz 

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e observa, no respec­
tivo território, as competências, vedaÇões e funções atribuídas ao 
Conselho Federal, no que couber e no âmbito de sua competência 
material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta Lei, no 
Regimento Geral, no Código de Ética e Disciplina, e nos Provi­
mentos. 
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Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional: 
I- editar seu Regimento Interno e Resoluções; 
ll - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advo­

gados; 
m - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por 

seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Discipli­
na, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos 
Advogados; 

N - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório 
anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua diretoria, das 
diretorias das Subseções e de Caixa de Assistência dos Advoga­
dos; 

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território 
estadual; 

VI- realizar o EXame de Ordem; 
VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advo­

gados e estagiários; 
vm- manter cadastro de seus inscritos; 
IX- fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, pre­

ços de serviços e multas; 
X - participar da elaboração dos concursos públicos, em to­

das as suas fases, nos casos previstos na Constituição e nas leis, no 
âmbito do seu território; 

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje 
dos advogados, no exercício profissional; 

xn - aprovar e modificar seu orçamento anual; 
Xill- definir a composição e o funcionamento do Tribunal 

de Ética e Disciplina, e escolher seus membros; 
XN - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para . 

preenchimento dos cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de 
sua competência e na forma do Provimento do Conselho Federal, 
vedada a inclusão de membros do·próprio Conselho e de qualquer 
órgão da OAB; 

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos 
Advogados; 

XVI- desempenhar outras atribuições previstas no Regula­
mento Geral. 

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição 
idêntica e atribuições equivalentes às do Conselho Federal, na for­
ma do regimento interno daquele. 

CAPÍTIJLON 
Da Subseção 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccio­
nal, que fixa sua área territorial e seus limites de competência e au­
tonomia 

§ 1° A área t~rritorial da Subseção pode abranger um ou 
mais municípios, ou parte de município, inclusive da capital do 
Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, nela pro­
fissionalmente domiciliados. 

§ 2° A Subseção é administrada por uma diretoria, com atri­
buições e composição equivalentes às da diretoria do Conselho 
Seccional. 

§ 3° Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser 
integrada, também, por um Conselho em número de membros fi­
xado pelo Conselho Seccional. 

§ 4° Os quantitativos referidos nos parágrafos primeiro e 
terceiro deste artigo podem ser ampliados, na forma do Regimento 
Interno do Conselho Seccional. 

§5° Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, 
dotações específicas destinadas à manutenção das Subseções. 

§ 6° O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços 
de seus membros, pode intervir nas Subseções, onde constatar gra-

ve violação desta lei ou do Regimento Interno daquele. 
Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território: 
I-dar cumprimento efetivo às fmalidades da OAB; 
n - velar pela dignidade, independência e valorização da 

advocacia,.e fazer valer as prerrogativas do advogado; 
ill- representar a OAB perante os poderes constituídos; 
N - desempenhar as atribuições previstas no Regulamento 

Geral ou por delegação de competência do Conselho Seccional. 
Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, 

compete exercer as funções e atribuições do Conselho Seccional, 
na forma do Regimento Interno deste, e ainda: 

a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo 
Conselho Seccional; 

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência; 
c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julga-

mento pelo Tribunal de Ética e Disciplina; · 
d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e 

estigiário, instruindo e emitindo parecer prévio, para decisão do 
Conselho Seccional. 

CAPÍTULO V 
Da Caixa de Assistência dos Advogados 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com perso­
nalidade jurídica própria, destina-se a prestar assistência aos ins­
critos no Conselho Seccional a que se vincule. 

§ 1 o A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com 
a aprovação e registro de seu Estatuto pelo respectivo Conselho 
Seccional da OAB, na forma do Regulamento Geral. 

§ 2° A Caixa pode, em beneficio dos advogados, promover 
a seguridade complementar. 

§ 3° Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição ob­
rigatória devida por seus inscritos, destinada à manutenção do dis­
posto no parágrafo anterior, incidente sobre atos decorrentes do 
efetivo exercício da advocacia. 

§ 4° A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, 
com atribuições definidas no seu Regimento Interno. 

§5° Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebi­
das pelo Conselho Seccional, considerado o valor resultante após 
as deduções regulamentares obrigatórias. 

§ 6° Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu pa­
trimônio se incorpora ao do Conselho Seccional respectivo. 

§ 7° O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de 
seus membros, pode intervir na Caixa de Assistência dos Advoga­
dos, no caso de descumprimento de suas fmalidades, designando 
diretoria provisória, enquanto durar a intervenção. 

CAPÍTULO VI 
Das Eleições e dos Mandatos 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB 
será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do últi­
mo ano do mandato, mediante cédula única e votação direta dos 
advogados regularmente inscritos. 

§ 1 o A eleição, na forma e segundo os critérios e procedi­
mentos estabelecidos no Regulamento Geral, é de comparecimen­
to obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB. 

§ 2° O candidato deve comprovar situação regular junto à 
OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido conde­
nado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetiva­
mente a profissão há mais de cinco anos. 

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da 
chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 1 o A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta 
dos candidatos ao Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação 
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ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de Assistência dos Ad­
vogados para eleição conjunta. 

§ 2° A chapa para a Subseção deve ser composta com os 
candidatos à diretoria, e de seu Conselho quando houver. 

· · · Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB é de três 
anos; iniciandO"se em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da 
eleição, salvo o Conselho Federal. 

Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam 
seus mandatos em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da 
eleição. 

· Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do 
seu término, quando: 

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição 
ou de licenciamento do profissional; 

n- o titular sofrer condenação disciplinar; 
· Ill- o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões 

ordinárias consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou 
da diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advoga­
dos, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato. 

· · · · Parágrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses 
deste artigo, cabe ao Conselho Seccional escolher o substituto, 
casó não haja suplente. 

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal; que to­
mará posse no dia 1 o de fevereiro, obedecerá às seguintes regras: 

I- será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candi­
datura à presidência, desde seis meses até um mês antes da eleição; 

n - o requerimento de registro deverá vir acompanhado do 
apoiamento de, no mínimo, seis Conselhos Seccionais; 

Ill - até um mês antes das eleições, deverá ser requerido o 
regis!ro da chapa completa, sob pena de cancelamento da candida­
tura respectiva; 

N - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos os Con­
selhos Seccionais à eleição da D;retoria do Conselho Federal, de­
vendo o Presidente do Conselho Seccional comunicar, em três 
dias, à Diretoria do Conselho Federal, o resultado do pleito; 

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Diretoria do 
Conselho Federal procederá à contagem dos votos, corresponden­
do à cada Conselho Seccional um voto, e proclamará o resultado. 

Parágrafo único. Com exceção do candidato a Presidente, 
'os demais integrantes da chapa deverão ser conselheiros federais. 
eleitos. 

TÍTIJLOill 
Do Processo na OAB 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 68. Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiaria­
mente ao processo disciplinar as regras da legislação processual penal 
comum e, aoS demais processos, as regras gerais do procedimento ad­
ministrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem. 

Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de ad­
vogados, estagiários e terceiros, nos processos em geral da OAB, 
são de quinze dias, inclusive para interposição de recursos. 

§ 1° Nos casos de comunicação por oficio reservado, ou de 
notificação pessoal, o prazo se conta a partir do dia útil imediato 
ao da notificação do recebimento. 

§ 2° Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou 
da decisão, o prazo inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

CAPÍTULO H 
Do Processo Disciplinar 

Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na 
OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja 

base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta: for come­
tida perante o Conselho Federal.· , 

§ 1 o Cabe ao Tribunal de Etica e ·Disciplina, do Conselho 
Seccional competente julgar os processos disciplinares, instruídos 
pelas Subseções ou por relatores do próprio Conselho. 

§ 2° A decisão condenatória irrecomvel deve ser imediata­
mente comunicada ao Conselho Seccional onde o representado te­
nha inscrição principal, para constar dos respectivos 
assentamentos. 

§ 3° O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o 
acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventiva­
mente, em caso de repercussão prejudicial.à dignidade da advoca­
cia, depois de ouvi~lo em sessão eSpeeial para a qual deve ser 
notificado a comparecer, salvo se não atender à notificação. Neste 
caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo 
de noventa dias. 

Art. 71. A jurisdição disciplinar não exclui à 'coi:nu:çn e, 
quando o fato constituir crime ou contravenção, deve ser comuni­
cado às autoridades competentes. 

Art. 72. O proc_esso disciplinar instaura~se de ofício ou me­
diante representação de qu_alquer autoridade ou pessoa inter~ssa<i!l. . 

. § 1 o O Código de Etica e Disciplina es.ta~lece os cljtéfios . 
de admissibilidade da representação.e os procedimentos disciplic 
nares. 

§ 2° O processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu tér­
mino, só tendo acesso às suas informações as pru:tes. seus defenso­
res e a autoridade judiciária competente. 

Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve desig- . 
nar relator, a quem compete a instrução do processo e o ofereci­
mento de pareçer ,preliminar a ser .submetido ao Tribunal de Etica 
e Disciplina. . . , 

§ 1° Ao representado deve ser assegurado .amplo ~ireito de 
defesa, podendo acompanhar o processo em todos os termos, pes­
soalmente ou por intermédio de procurador, oferecendo defesa 
prévia após ser notificado, razões fmais após a instrução e defesa 
oral perante ci Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julga­
mento. 

§ 2° Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo in­
deferimento liminar da representação, este deve ser decidido pelo 
Presidente do Conselho Sec,cional, para determinar seu. arquiva­
mento. 

§ 3° O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por 
motivo relevante, a juízo do relator. 

§ 4° Se o representado não for encontrado, ou for revel, o 
Presidente do Conselho ou da Subseção deve designar-lhe defen­
sor dativo. 

§ 5° É também permitida a revisão do processo disciplinar, 
por erro de julgamento ou por condenação baseada em falsa prova. 

Art. 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas ad­
ministrativas e judiciais pertinentes, objetivando a que o profissio­
nal suspenso ou excluído devolva os documentos de identificação. 

CAPÍTULOill 
Dos Recursos 

Art. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as deci­
sões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não 
tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta Lei, 
decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, 
ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os 
Próvimentos. 

Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do 
Conselho Seccional é legitimado a interpor o recurso referido nes­
te artigo. 
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Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as de­
cisões proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal de Ética e Dis­
ciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência 
dos Advogados. · 

Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto 
quando tratarem de eleições (arts. 63 e seguintes), de suspensão 
preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de can­
celamento da inscrição obtida com falsa prova. 

Parágrafo único. O Regulamento Geral disciplina o cabi­
mento de recursos específicos, no âmbito de cada órgão julgador. 

TÍI'ULOIV. 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação · 
de dois terços, pelo menos, das delegações, editar o Regulamento 
Geral deste Estatuto, no prazo de seis meses, contados da publica-
ção desta Lei. · · 

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime traba­
lhista. 

§ 1° Aos servidores da OAB, sujeitas' ao regime da Lei n° 
8.112; de 11 de dezembro de 1990, é i:oncediao o direito de opÇão 
pelo regime trabalhista, no prazo .de noventa dias a partir rnl vigên­
cia desta 'Lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de inde­
nização, quando da aposentadoria, correspondente a cinco vezes o · 
valor da última remuneração. 

§ 2° Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista 
serão posicionados no quadro em extinção, aSsegurado o direito · 
adquirido ao regime legal anterior. · 

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem próino~ · 
ver trienalmente as respectivas Conferências~ ein data: não éoinci­
dente com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do colégio 
de presidentes a eles vinculados, com fmalidade consultiva. 

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham a'ssumido original­
mente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou dos Conse­
lhos Seccionais, até a data da publicação desta Lei, as normas 
contidas no Titulo TI, acerca da composição desses Conselhos, fi­
cando assegurado o pleno direito de voz e voto em suas sessões·. 

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei, quan­
to a mandatos, eleições, composição e ·atribuições dos órgãos da 
OAB, a partir do término dó mandato dos atuais membros, deven­
do os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos 
procedimentos de adaptação. 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos da 
OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta Lei, e na 
forma do Capítulo VI do Titulo TI, terão início no dia seguinte ao 
término dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro 
do terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do 
mandato, neste caso com relação ao Conselho Federal. 

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso TI, desta 
Lei, aos membros do Ministério Público que, na data de promulga­
ção da Constituição, se incluam na previsão do art. 29, § 3°, do seu 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dis­
pensado do Exame de Ordem, desde que comprove, em até dois 
anos da promulgação desta Lei, o exercício e resultado do estágio 
profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de 
''Prática Forense e Organização Judiciária", realizado junto à res­
pectiva faculdade, na forma da legislação em vigor. 

Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as institui­
ções a ele fJ.liadas, têm qualidade para promover perante a OAB o 
que julgarem do interesse dos advogados em geral ou de qualquer 
dos seus membros. 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especial­
mente ·a Lei n° 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei n° 5.390, de 23 
de fevereiro de 1968, o Decreto-lei n° 505, de 18 de março de 
1969, a Lei n° 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei n° 5.842, de 6 
de dezembro de 1972, a Lei n° 5.960, de lO de dezembro de 1973, 
a Lei n° 6.743, de 5 de dezembro de 1979, a Lei n° 6.884, de 9 de 
dezembro de 1980, a Lei n° 6.994, de 26 de maio de 1982, manti­
dos os efeitos da Lei n° 7.346, de 22 de julho de 1985. 

O SR. PRESIDENTE (qtagas Rodrigues)- A redação fi­
nallida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 438, DE 1993 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção f mal do Projeto de Lei da Câmara n° 88, de 1994 (n° 2.3~8192, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a . 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

. Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Carlos 
Patrocínio. · 

. . ·o SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o .. 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pe~ecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação 
da redação fmal. 

Em discussão a redação fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão: Em 

votação (Pausa) 
· ·Aprovada 

A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento de preferência que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lidÓ e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° ~39, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1994, 
a fim de ser apreciado antes da matéria constante do item 1 da Or­
dem do Dia. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
requerimento, será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 16: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
"h", do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de ori­
gem), que regulamenta o art. 236 da Constituição Fede­
ral, dispondo sobre serviços notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n° 132, de 1994, da COmissão de Constitui­

ção, Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com 
Emendas n°s 1 e 2- CCJ, de redação, que apresenta; 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em 
substituição à Comissão de Ccnstituição, Justiça e Cidada­
nia, pela rejeição das Emendas n"s 3 a 26, de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do 
dia 7 do corrente. 
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Passa-se à votação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 

1 o Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 440, DE 1994 

Requeiro nos termos do artigo 294 do Regimento Interno 
do Senado Federal seja realizada votação nominal para o PLC n° 
16/94, suas emendas e os destaques a ele oferecidos. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Pergunto ao 
nobre autor do requerimento, ilustre Líder, Senador Eduardo Su­
plicy, se mantém o requerimento. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Mantenho, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­

mento lido depende de votação, em cujo encaminhamento poderão 
fazer uso da palavra os St:S. Senadores que o desejarem. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o 
PMDB, para não emperrar os trabalhos desta Casa, neste fmal de 
semestre, vota "não". 

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o PFL secunda 
a posição do PMDB no sentido de não fazermos a votação nomi­
nal. Entretanto, a votação desta matéria pressupõe um prévio acor­
do. Não sei se houve algum; caso tenha havido, não fui consultado 
sobre o assunto. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, gostaria de manifestar a mi­
nha preocupação sobre este assunto, pois recebi mensagem de tra­
balhadores de cartórios, tais como do Sindicato dos Trabalhadores 
Celetistas em Cartórios Extrajudiciais, que expressam sua preocu­
pação sobre o regime de urgência para a votação deste projeto que 
dispõe sobre os serviços notariais, tendo em vista que se trata de 
legislação polêmica, de duvidosa relevância para a sociedade bra­
sileira, que envolve prebenda pública, onde o único beneficiado é 
o dono do cartório, nas palavras do Presidente Manoel da Costa 
Filgueira. 

Dessa maneira, avalio que seria interessante que esse proje­
to fosse examinado com a Casa cheia, até porque o número de Se­
nadores presentes, salvo engano meu, não seria suficiente para a 
votação desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em face das dú­
vidas suscitadas e dos esclarecimentos solicitados, pergunto ao nobre 
Relator se chegou a haver algum entendimento entre as Lideranças 
sobre esta matéria, que, realmente, é de grande complexidade. 

Tem a palavra o nobre Relator para se manifestar sobre a 
matéria. 

O SR. RELATOR (Magno Bacelar)- Não, Sr. Presidente. 
Segundo o meu conhecimento, não há nenhum acordo; e a Relato-

ria mantém os pareceres contrários. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em face das 

ponderações feitas, levando em conta que, realmente, nesta altura, 
já não há quorum, e para ensejar o entendimento entre as Lideran­
ças, esta matéria terã sua votação adiada. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra a V. Ex". 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente, penso até que poderíamos agen­
dá-la para a próxima terça-feira; e, nesse interim, nesse destempo, 
conversaríamos sobre a questão, para esclarecermos eventuais dú­
vidas e, sobre o tema, celebrarmos um acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Automatica­
mente, a votação fica adiada para a próxima terça-feira. A Mesa 
espera que, na medida do possível, o nobre Relator e as Lideranças 
tentem chegar a um acordo sobre matéria tão complexa e ·impor­
tante. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­
vra V. Ex". 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quero escla­
recer que a função do Senado é exatamente de ajustar as leis aos 
Estados dos quais somos representantes. 

As emendas ofertadas a esse projeto de lei são emendas que 
buscam solucionar questões dos respectivos Estados. Não é uma 
coisa genérica, porque são medidas de ajuste da lei à situação jurí­
dica de cada Estado federado que nós representamos. 

Veja V. Ex• que, no Estado do Ceará, ainda não há a lei es­
pecífica de organização desse setor, que estã tramitando na As­
sembléia, e com grandes impasses. 

Do modo como está a redação, aprovando o que veio da Câ­
mara, se nós do Ceará votarmos como estã a matéria, estaremos 
negando a nossa representação, negando o interesse do Estado. 

Há uma emenda do Senador Nelson Carneiro que procura 
ajustar a situação do Rio de Janeiro. As emendas são desse caráter. 
Acredito que o voto é que vai resolver isso. Não podemos abrir 
mão de determinadas emendas pela condição de representantes 
dos Estados. Aqui há a Federação brasileira, e uma lei dessas, que 
tem o caráter federativo, não pode deixar de se ajustar aos Estados 
federados. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex" tem 
toda a razão: falou em entendimento na medida do possível; não 
sendo possível o entendimento sobre todas as •emendas, teremos 
que obedecer ao Regimento, e a matéria será votada. 

O SR. MAGNO BACELAR- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra V. Ex" 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, as pessoas que estavam 
nomeadas anteriormente ~erão seus direitos assegurados. Nos Esta­
dos onde havia leis anteriores, elas também serão mantidas; mas o 
mais importante é que o projeto prevê a complementação da legis­
lação de cada Estado. 

De forma, Sr. Presidente, que louvo a atitude do nobre Se­
nador Cid Sabóia de Carvalho, porque ninguém estã procurando 
um entendimento; estã-se procurando aperfeiçoar um projeto que 
foi alvo de discussões muito profundas durante cinco anos na Câ­
mara dos Deputados e que realmente é polêmico, e a maneira mais 
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democrática de decidir é pelo voto. Louvo a atitude de S. Ex". 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Perfeitamen­

te. A matéria será submetida a votação na primeira oportunidade. 
O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex" a 

palavra. 
O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu gostaria de saber se a Or­
dem do Dia está encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sim, está en­
cerrada. 

Haverá, ainda hoje, uma sessão extraordinária para votação 
de requerimentos. 

O SR. MARCO MACIEL - Requerimentos de urgência? 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Inclusive re­

querimentos de urgência. 
O SR. MARCO MACIEL - Não serão votados projetos 

nessa sessão extraordinária? 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Não, nenhu­

ma matéria será votada em seu mérito. 

O SR. MARCO MACIEL- Muito obrigado, Sr. Presidente .. 

São os seguintes os itens que tiveram sua apreciação adiada 
por falta de quorum. 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO INDEPENDENTE LIDA. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Aureo 
Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LIDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1• pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

- 2• pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE L TOA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, , em substituição 
à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro 
Pacheco, favorável ao projeto; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 48, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 

375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO JORNAL DO BRASIL LIDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Aureo Mello, em substituição à Comissão de Educa-
ção: 

- 1" pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2• pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 
5 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N°49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO LITORAL LIDA. para explorar serviço dera­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1" pronunciamento: Relator: Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

- 2" pronunciam~nto: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão, pela regularidade dos atos e procedimentos _çon­
cernentes à proposição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 52, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 

375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
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outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LIDA. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação: 

-1" pronunciamento: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão; 

- 2" pronunciamento: Relator: Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 55, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUET Á EMPREENDIMENTOS LIDA. 
pam explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Aoriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Educação 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N"7, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a outorga deferida 
à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ LIDA., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de 
Educação. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projl!to de Decreto 

Legislativo n• 9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos De­
putados), que ,aprova o ato que renov!l a concessão ou­
torgada à RADIO E TV TAPAJOS LIDA., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (tele­
visão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

10 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, VIll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIESEN para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos, na Cidade de Novo 

Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 

substituição à Comissão de Educação. 
- 1" pronunciamento: Relator: Senador João 

França, favorável ao projeto; 
' - 2" pronunciamento: Relator: Senador Meira 

Filho, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 11, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, Vlll, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Le­

gislativon• 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO CULTl.JRAL CRUZEIRO DO SUL pam 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1" pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2" pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 
13 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA L IDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
375, VIll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 
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Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 24, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 

375, VIIl, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos 
Deputados2, que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO 
SAPUCAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, com fins exclusivamente edu­
cativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Lucídio Portela, em substituição à Comissão de 
Educação. 

18 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA~ 62, DE 1990 
Votação, em turno suplementar, do Substitutivo 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 62, de 1990 
(n° 3.516/89, na Casa de origem), que define crime orga­
nizado e dispõe sobre meios especiais de investigação e 
prova nos inquéritos e processos que sobre ele versem, 
tendo 

Pareceres 
-sob n° 432, de 1994, da Comissão Diretora, ofe­

recendo a redação do vencido; e 
- de Plenário, em substituição à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (sobre as emendas), 
Relator: Senador Amir Lando, favorável as emendas n°s 
1 e 3, na forma de subemendas que apresenta; pela rejei­
ção da n° 2; e apresentando, ainda, as emendas n°s 4 e 5. 

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA~ 12, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 12, de 1994 (n° 3.174/92, na Casa de ori­
gem), que determina que o modelo de fardamento esco­
lar adotado nas escolas públicas e privadas não possa ser 
alterado antes de transcorridos cinco anos, tendo 

são 
Parecer favorável, sob n° 128, de 1994, da Comis-

- de Educação. 
20 

PROJETO DE LEI DO SENADO ~ 27, 
DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Sena­
do n° 27, de 1991 -Complementar, de. autoria do Senador 
Mansueto de Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de juros 
reais máximos, e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Patrocínio, últi­
mo orador inscrito. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL- TO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"s e 

Srs. Senadores, vou ocupar esta tribuna por pouco minutos, para 
dizer que, em várias ocasiões, aqui reclamei contra a omissão do 
Governo Federal e do Congresso Nacional com relação à preocu­
pante situação das mensalidades escolares. 

Cumpre-me, nesta oportunidade, Sr. Presidente, homena­
gear o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Dr. Itamar 
Franco, e o Sr. Ministro de Estado da Educação, Murílio Hingel, 
pela edição da Medida Provisória n° 254, que procura coibir, de 
uma vez por todas, os abusos. Isso vem a propósito, porque, ainda 
há pouco, esta Casa concedeu ao Governo Federal os instrumentos 
necessários para que esses abusos sejam coibidos. 

Sr. Presidente, gostaria de solicitar especial atenção para a 
Medida Provisória n° 254, que estabelece regras para os reajustes 
das mensalidades escolares. Ao longo do tempo, essas mensalida­
des vêm subindo sempre além da inflação de qualquer período, 
tomando praticamente inviável que pessoas de classe média e até 
de classe média alta possam colocar seus filhos numa escola de 
padrão condigno com a necessidade do estudantado brasileiro. 

Portanto, louvo a atitude do Sr. Ministro da Educação e do 
Senhor Pre~idente da República e faço um apelo no sentido de que 
a Medida Provisória n° 254 não sofra nesta Casa nem na Câmara 
dos Deputados uma série de entraves, como os que vêm prejudi­
cando a Educação particular em nosso País. 

Sr. Presidente, não sou contra a livre iniciativa, muito pelo 
contrário. Todavia, temos, de uma vez por todas, de coibir esse 
abuso, essa especulação, essa ganância dos proprietários das esco­
las particulares, que têm deixado muita gente no semi-analfabetis­
mo em nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jutahy Ma&_alhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHAES (PSDB- BA. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, vastas 
parcelas de nossa população vivem, há séculos, mergulhadas em 
situação de absoluta penúria. Não obstante ser essa realidade mui­
to grave e profundamente deprimente, até algumas décadas atrás, 
supunha-se que, com a passagem do tempo, haveria de ser ela 
amenizada, e que os beneficios do progresso e o direito a uma vida 
digna seriam, gradativamente, estendidos a um número cada vez 
maior de brasileiros. O que vem ocorrendo, todavia, é justamente 
o oposto, ou seja, cada vez um maior número de brasileiros toma­
se progressivamente mais pobre. 

Indiscutivelmente, o violento processo inflacionário, verda­
deiro câncer de nossa vida econômica, tem significativa quota de 
responsabilidade nesse processo de empobrecimento, eis que fun­
ciona como efetivo mecanismo de confisco de renda da maioria da 
população. E, o que é pior, são exatamente os mais pobres que se 
encontram mais desprotegidos, pois aqueles que detêm patrimônio 
ou renda lograram, ao longo de decênios de convivência com a ca­
restia, criar mecanismos de defesa. Na verdade, os mais abastados 
não apenas se encontram resguardados dos efeitos confiscatórios 
da inflação como, inclusive, revertem-na em seu benefício e aufe­
rem grandes lucros com ela. 

Não é à toa, portanto, que identificar as causas do processo 
inflacionário e, a partir delas, buscar a solução do problema figura 
como a principal preocupação dos economistas e das autoridades 
da área econômica em nosso país. 

Nessa tentativa de entender o fenômeno e extirpá-lo, teo­
rias diversas foram criadas. Em geral, os economistas dividem­
se entre os entendimentos de que a inflação brasileira tem 
origem inercialista ou de que é conseqüência de conflito distri­
butivo, sendo também numerosos aqueles que admitem ambas 
as causas, atribuindo a cada uma diferentes graus de influência. 
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Para os primeiros, o que mais conta é a chamada "cultura inflacio­
nária" ou "memória inflacionária". Quer dizer, os chamados 
"agentes econômicos", operando em regime de carestia elevada 
durante décadas, passam a ver a elevação dos preços como natural 
e inevitável e promovem-na, ainda que não haja causas mais con­
cretas para fazê-lo. Para os· últimos, o mais significativo são as dis­
torções concretas no funcionamento da economia, como, por 
exemplo, a existência de oligopólios, que provocam o desarranjo 
do sistema de preços relativos e as sucessivas tentativas de cada 
agente econômico de não ser ele a arcar com a perda que o ajuste 
distributivo impõe. 

Para aqueles que vêem o fenômeno inercial como decisivo, 
o fundamental em um programa de combate à inflação é romper 
essa inércia. Daí as repetidas tentativas de congelamento de pre­
ços. A julgar pelos resultados obtidos com essas tentativas, pode­
mos afirmar com segurança não ser apenas inercial a causa da 
inflação brasileira. Contudo não descartamos, de forma alguma, a 
existência da cultura inflacionária e sua relevância no processo. 

Já entre os que procuram causas estruturais para a elevação 
dos preços, um dos vilões ~cusados com maior veemência e cons­
tância é o déficit público. E sobre ele que hoje pretendo debruçar­
me, para avaliar se, efetivamente, cabe a ele a culpa que lhe é 
atribuída. 

À luz da ortodoxia econômica, os déficits implicam, neces­
sariamente, pressões inflacionárias. A título exemplificativo, traze­
mos uma análise da economia brasileira feita ao fmal de 1961 -
primeiro ano pós-Juscelino: 

Como vem ocorrendo há vários anos, o setor fi­
nanceiro governamental constitui em 1961 um dos prin­
cipais agentes aceleradores do processo inflacionário 
que caracteriza de modo marcante a economia nacional 
(Conjuntura Econômica, Fundação Getúlio Vargas, Fe­
vereiro de 1962,p. 81). 

O dogma, contudo, não resiste quando confrontado com a 
realidade, tanto do Brasil quanto de outros países. 

O que se observa, numa análise retrospectiva das fman­
ças da União no pós-guerra, é que, se os déficits do Tesouro 
passaram a crescer em relação ao Produto Interno Bruto (PIB), 
como tendência e desde 1956, isso não se refletiu no nível in­
flacionário, já que os dados ora revelam aumento da inflação 
paralelamente à queda do déficit, ora queda da inflação enquan­
to c.rescem os déficits. Por exemplo: em 1958, o déficit foi de 
2,1% do PIB, menor do que os 3,4% registrados no ano ante­
rior. A inflação, entretanto, sofreu significativo aumento, de 
13,8 para 35,1% ao ano. Novamente, em 1968, o déficit decres­
cia de 1,7% do PIB no ano anterior para 1,2%, enquanto a in­
flação crescia de 21,2 para 24,8%. O mesmo ocorreu em 1951, 
1959, 1963 e 1964. Por outro lado, o aumento do déficit em 
1957 (3,4 contra 2,4% em 56) foi acompanhado de queda na in­
flação (13,8 contra 26,2% em 56). Outro exemplo marcante: em 
1967 o déficit representou 1,7% do PIB, maior do que o regis­
trado em 66, de 1,1 %. A inflação, contudo, caiu quase pela me­
tade, de 42,1% em 66 para 21,2%. Situações semelhantes 
registraram-se em 1955, 1960 e 1962. 

Observemos agora a relação entre déficit e inflação em ou­
tros países. 

Ao longo da década de 70, e com tendência ainda mais 
forte nos anos 80, os diferentes países passaram a registrar 
elevados déficits públicos, especialmente os países indus­
trializados, onde se observa a decomposição financeira do 
Estado no Canadá, Espanha, Estados Unidos, França, Itália, 
Japão e Suécia. 

Teriam esses aumentos nos déficits sido acompanhados de 
aumentos nas taxas de inflação? Comparemos a evolução do défi­
cit público e da inflação para cada um desses países, do ano de 
1980 para o ano de 1984: No Canadá, o déficit cresceu de 3,3 para 
6,3% do PIB; a inflação caiu de 13,5 para 4,1% ao ano. Na Espa­
nha, o déficit passou de 4,3 para 6,2%; a inflação de 17,5 para 
12,2%. Nos Estados Unidos, o déficit pulou de 2,9 para 4,9%; a 
inflação despencou de 14,1 para 2,4%. Na França, o déficit ele­
vou-se de 0,4 para 3,1 %; a inflação teve aumento bem mais mo­
desto, de 8,8 para 13,3%. Na Itália, enquanto o déficit já 
expressivo de 12,3% do PIB aumentou para 15,6, a inflação caiu 
quase pela metade, de 20 para 10,4%. O Japão tinha também, em 
80, um déficit elevado, de 7% do PIB. Reduziu-o muito moderada­
mente, em 84, para 6%. No mesmo período, a inflação foi de 
17,8% para O (zero). Por último, temos a Suécia, com déficits ain­
da maiores do que os do Japão, embora não tão gigantescos quanto 
os da Itália. Lá, o déficit caiu de 8,7 para 7,6%, enquanto a infla­
ção reduziu-se de 14,2 para 7,7% no período referido. Também em 
países como África do Sul, Chile e Índia, a inflação recua paralela­
mente ao aumento dos déficits. 

Mas o que ocorre de mais notável nos desequih'brios fman­
ceiros de alguns dos países ricos não é o volume do déficit em re­
lação ao PIB1 e sim, a sua proporcionalidade com as receitas 
arrecadadas. E o caso dos Estados Unidos, com déficits em tomo 
de 200 bilhões de dólares anuais, equivalentes a 25% das receitas 
do Governo Central; do Canadá, com déficits de 25 bilhões de dó­
lares anuais, correspondendo a 35% das receitas; da Itália, com dé­
ficits equivalentes a 70 bilhões de dólares, ou 40% das receitas; e, 
dentre outros, do Japão, com déficits de 75 bilhões de dólares 
anuais, ou 50% das receitas! Tudo isso, é importante ressaltar, 
com taxas de inflação baixas e, ainda, descendentes, quando não 
nulas, como no caso do Japão em 84. 

No período mais recente, a tendência é mantida, com défi­
cits elevados e níveis inflacionários reduzidos. Os mais recentes 
índices disponíveis, referentes ao ano de 1992, mostram déficits de 
4,7% do PIB para os Estados Unidos, 3,9% para a França, 9,5% 
para a Itália, 6,7% para o Reino Unido e 6,4% para o Canadá; as 
respectivas inflações situam-se em 3%, 2,4%, 5,3%, 3,7% e 1,5%. 
As estimativas para o corrente ano indicam um déficit de aproxi­
madamente 9% do PIB para a Itália, 2,7% para os Estados Unidos, 
e entre 5 e 7% para o Reino Unido, a França e o Canadá. A infla­
ção, por seu turno, deverá ficar em 4% para a Itália e abaixo de 
2,7% para os demais países. 

Esses dados poderiam levar-nos a afirmar que nenhuma re­
lação existe entre tamanho do déficit e estabilidade da moeda, já 
que largos déficits em relação ao PIB do país (bem como em rela­
ção ao montante das receitas, ou em valor absoluto) convivem 
com baixas taxas de inflação. Considerado o recuo da inflação pa­
ralelamente ao aumento dos déficits em muitos países, existe até o 
risco de admitir-se que os déficits governamentais sejam aliados 
da estabilidade monetária. Sem radicalizar tanto o raciocínio, pare­
ce, no minimo, perfeitamente correto concluir - à luz do que vem 
ocorrendo em inúmeros países e da experiência brasileira nos anos 
50 e 60 - que os déficits não implicam necessariamente pressões 
inflacionárias, ao contrário do que a visão ortodoxa equivocada­
mente defende. 

No Brasil, todavia, não persiste a situação verificada na dé­
cada de 50 e início da de 60. 

De lá para cá, os dados sobre o déficit destituíram-se de cre­
dibilidade. Em meados dos anos 60, o governo criou as Obrigaçõ­
es Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN). Nos primeiros anos 
de sua existência, o Tesouro passou a utilizar as ORTN de forma a 
reduzir os desequilíbrios orçamentários explícitos, destinando, em 
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inúmeras oportunidades, papéis do governo diretamente a entida­
des da administração descentralizada (como, por exemplo, o 
DNER), de modo que, vendendo os títulos recebidos do Tesouro, 
pudessem as entidades cobrir despesas que deveriam, a rigor, estar 
incluídas no Orçamento Fiscal da União. 

• Após um qüinqüênio de acobertamento dos desequilíbrios 
fmanceiros via entrega de ORTN a entidades governamentais, o 
governo resolveu alterar as regras da administração da Divida Mo­
biliãria da União, ou seja, da divida representada por papéis vendi­
dos ao público. A alteração foi corporificada na Lei Complementar 
n°. 12, de 1971. O referido diploma legal concedia liberdade ao 
Banco Central para colocação de novos papéis do Tesouro, até os 
limites necessários para cobrir os encargos da própria divida, que, 
assim, não figuraria no Orçamento Fiscal. Além disso, concedia 
poderes ao Conselho Monetário Nacional para autorizar o lança­
mento de títulos do Tesouro, quando necessãrio, além dos limites 
antes referidos, ou seja, para cobrir outros gastos governamentais, 
sem inclusão no Orçamento Fiscal. 

O que se verifica é que a Lei Complementar n°. 12 deu po­
deres absolutos para gerir a divida mobiliária do Tesouro, quer 
para cobrir os encargos fmanceiros da própria divida, quer para 
cobrir déficits orçamentários não explicitados no Orçamento Fis­
cal. O que significa que, a partir de 1971, todo o excesso de gastos 
governamentais - tanto relacionado aos encargos fmanceiros da 
divida, como despesas eventualmente cobertas com recursos gera­
dos com a colocação liquida de títulos - passaram a figurar em re­
gistros paralelos, sem interferência com o Orçamento Fiscal. 
Inaugurou-se, portanto, em 1971, uma imensa obra de ficção nas 
fmanças públicas brasileiras: um Orçamento Fiscal perfeitamente 
equilibrado, e às vezes até superavitário, por um lado; e gastos ex­
tra-orçamentários crescentes, não agregados a um orçamento con­
solidado, alimentando o crescimento acelerado da Divida 
Mobiliãria da União. 

Com o modelo de fmanciamento público adotado em 1971, 
dois fenômenos são introduzidos simultaneamente: a marginaliza­
ção, agora completa, do poder pol.itico em relação às decisões so­
bre as fmanças governamentais e, conseqüentemente, sobre o 
endividamento da União; e, como corolãrio, o crescimento incon­
trolável da divida pública. 

A partir de então, o Orçamento Fiscal transformou-se numa 
peça enganosa, permitindo-se, então, que a Divida Mobiliãria, que 
já representava 6;4% do Pffi em 1980, saltasse para 12% do Pm 
em 1981, 21,2% em 1983, não mais abandonando a trajetória as­
cendente. Para que se tenha uma idéia mais precisa sobre o que 
ocorreu com a Divida Mobiliãria da União na década passada, ob­
serve-se que ela evoluiu, entre 31/12/80 e 31112/86, do equivalente 
a cerca de dez bilhões de dólares para cerca de sessenta bilhões de 
dólares, um aumento de cinqüenta rilhões de dólares (ou 500%) 
em apenas seis anos! 

Outro critério para a avaliação do real significado do des­
controle do endividamento federal é obtido pela comparação do 
aumento da divida com as receitas da União. Em 1984 e 1985, por 
exemplo, o aumento da divida mobiliãria representou em tomo de 
três vezes as receitas tributárias ou duas vezes as receitas totais da 
União. Ou seja, naqueles anos, para que a divida mobiliãria fosse 
apenas contida, deixando, portanto, de crescer em termos reais, se­
ria necessãrio que todos os impostos fossem triplicados. Por outro 
lado, o aumento da divida em apenas um ano equivale aos gastos 
salariais da União durante cinco anos. 

A partir desses dados, que nos fornecem uma idéia mais 
realista sobre a decomposição das fmanças públicas do pais, perce­
be-se quão deslocadas estão da realidade certas propostas apresen­
tadas para a solução do problema, como a pretendida elevação de 

tributos, defendida em áreas governamentais, ou corte de despesas 
do governo, como tem sido defendido por lideranças empresariais. 
Tais propostas, ainda que bem intencionadas, não têm qualquer 
eficácia prática, servindo apenas para jogar mais lenha na fogueira 
da recessão. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, os artificios antes refe­
ridos, os quais desde meados da década de 60 vêm maquiando a 
realidade do déficit público, relegaram a sociedade a uma situação 
de quase total desconhecimento em relação ao problema, especial­
mente devido à desinformação que, como uma névoa, vem enco­
brindo não só as dimensões da divida, como as suas próprias 
origens. Essa maquiagem permitiu que, em 1986, por exemplo, as 
estatísticas oficiais registrassem um déficit equivalente a 3,5% do 
Pffi, enquanto que apenas a Divida Mobiliãria cresceu em quase 
18 bilhões de dólares naquele ano, respondendo por um déficit de 
aproximadamente 6,5% do Pffi. 

Mas, além daqueles artificios, um outro vem dificultando a 
avaliação do real tamanho do dl ficit. É que o Governo, conside­
rando a alta taxa de inflação e o J.osso sistema de indexação gene­
ralizada, sempre defendeu a necessidade de avaliação do 
desempenho do setor público com base no chamado déficit opera­
cional, para cujo cálculo são expurgadas as correções cambial e 
monetária. 

Adotado esse critério, nosso déficit público em 1993 ter-se­
ia situado em modestíssimos 0,9% do Pffi. Admitido esse número, 
o Brasil poderia servir de exemplo para a grande maioria das eco­
nomias centrais no que tange à gestão fmanceira do Estado. Ado­
tado o critério do déficit nominal, todavia, o desequilíbrio de 
nossas contas chega a impressionantes 58,4% do Pffi! O número 
provoca ainda maior assombro quando recordamos que, no ano 
passado, a arrecadação do governo federal teve um aumento ex­
cepcional e nosso Pffi cresceu quase 5%. É, de fato, o maior défi­
cit nominal observado desde 1989. Em 1991, ele foi de 27,2% e, 
em 1992, de 44,1 %. 

Esse déficit nominal de 44,1%, em 1992, correspondeu a 
um déficit operacional de 1,6%. À primeira vista, poderia provocar 
estranheza o contraste entre um significativo aumento do déficit 
nominal e uma redução quase pela metade do déficit operacional, 
de 1992 para 1993. Não se deve estranhar essa evolução, contudo, 
levando-se em conta que, de um ano para outro, a inflação quase 
dobrou. 

Outro dado relevante, no que tange ao exercício de 1993, 
refere-se aos juros reais. No ano passado, eles representaram 3,6% 
do Pffi, comparados a 3,4% no exercício anterior, de acordo com 
dados oficiais. 

Já no primeiro trimestre do corrente ano, a ~xecução do Or­
çamento Geral da União teria apresentado um déficit de caixa de 
cerca de duzentos bilhões de cruzeiros reais, em valores de março, 
segundo dados oficiais. O déficit teria sido causado pelo resultado 
de fevereiro, negativo em duzentos e vinte bilhões de cruzeiros 
reais, o qual foi parcialmente compensado pelos superávits de ja­
neiro, de dezenove bilhões, e de março, de dezessete bilhões. Para 
as autoridades do Tesouro, o resultado representa um equilíbrio 
virtual das contas públit:as, com arrecadação de cerca de 10,4 tri­
lhões e gastos de aproximadamente 10,6 trilhões de cruzeiros 
reais. 

Uma vez mais, porém, o que chama a atenção são os juros. 
Entre janeiro e março, em relaç2.o ao mesmo período do ano passa­
do, eles tiveram crescimento de 120,1%, representando a principal 
pressão sobre os gastos. 

E aqui, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, chegamos à 
discussão da maior relevância. Se é verdade que os déficits não 
implicam necessariamente pressões inflacionãrias, nem por isso 
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devemos deixar de questionar se, no caso brasileiro, existe co-rela­
ção entre os dois fenômenos. Afmal, hã mais de quatorze anos, a 
inflação estã alta e crescente. Entre 1979 e 1985, ela dobrou três 
vezes. De 45%, em meados de 1979, ela pulou para 100% em 
1980-1982, e para 200 por cento em 1983-1984. No fmal de 1985 
e começo de 1986, a taxa anualizada de inflação alcançou 400%. 
Em 1989, triplicou: 1.287%. Em 1990, atingiu a astronômica cifra 
de 2.937%. Em 1993, não ficou muito abaixo: 2.260%. Nos últi­
mos dois meses, após a implantação do mais recente plano de esta­
bilização econômica, os índices estiveram entre os mais altos de 
nossa história: 41,94% em março e 46,22% em abril. A taxa acu­
mulada dos últimos doze meses vai a assustadores 3.490%! 

Afmal, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o que nos dis­
tingue dos países industrializados, com seus déficits colossais e, 
simultaneamente, moedas estãveis? 

O que parece essencial para que se possa avaliar as diferen­
tes fontes de pressões inflacionãrias é investigar as particularida­
des da política econômica, a fim de que se possam identificar as 
decisões que tenham tido como resultado a imposição de custos 
adicionais ao setor produtivo da economia. É que, diante de com­
ponentes extraordinãrios de custos de maior significação, as em­
presas não oligopolistas vêem-se frente a um dilema: ou os 
absorvem, com o risco de quebra generalizada, ou transferem os 
novos custos para os preços, e a inflação necessariamente muda de 
patamar, a frm de, com perdas nas rendas contratuais, dar-se o 
ajuste distributivo contra os salãrios, satisfazendo o requerido pelo 
sistema econômico, que exige o surgimento de algum perdedor. 

Os economistas menos ortodoxos reconhecem que a relação 
entre déficit e inflação é complexa e ambivalente. Hã cenãrios e 
circunstâncias quando o déficit é perfeitamente fmanciado pela so­
ciedade e hã cenãrios em que a sociedade rejeita esse fmanciamen­
to, traduzindo-se em processo inflacionãrio. No Brasil, o déficit é 
inflacionãrio pela forma como é fmanciado e como se projeta nas 
expectativas dos agentes econômicos. 

Normalmente se afirma que o déficit público só é inflacio­
nãrio em um contexto de plena utilização da capacidade produtiva 
da economia, pois, nesse caso, os gastos governamentais excessi­
vos seriam geradores de demanda que a economia não tem capaci­
dade de atender, o que forçaria a elevação dos preços. Esse não é, 
com certeza, o caso do Brasil. A capacidade ociosa na indústria é 
de mais de 25%, as terras não aproveitadas e a mão-de-obra de­
sempregada estão aí. 

Aí está, precisamente, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
o traço distintivo e cruel do processo brasileiro. O Estado não se 
endivida para realizar qualquer investimento verdadeiro, seja em 
infra-estrutura ou produção. Onera-se o país apenas para que gran­
des aplicadores possam auferir juros reais fabulosos, de até 50% 
ao ano. Nossa inflação provém, basicamente, do déficit público de 
natureza fmanceira, causado pelos encargos absurdamente altos e 
crescentes das dívidas, especialmente da dívida interna. Nesse pro­
cesso, limita-se e coíbe-se a produção de bens e serviços, e aumen­
ta-se, sem limite, a quantidade de moeda, falsamente "enxugada" 
pela quase-moeda, que são os títulos públicos com seus prazos 
curtíssimos e seu crescimento exponencial. 

Senão vejamos: 
As autoridades econômicas têm apontado indevidamente 

duas fontes de déficit excesso de gastos do governo e déficits das 
empresas estatais. Mas o governo nunca deu transparência aos da­
dos sobre a dívida pública, ocultando, assim, as verdadeiras ori­
gens dos déficits anuais. 

Na realidade, o Banco Central nunca transferiu recursos 
captados com a venda de títulos para cobrir despesas do Tesouro 
Nacional ou de empresas estatais. A quase totalidade dos títulos é 

emitida e vendida para cobrir os próprios encargos da dívida. Estu­
do realizado em 1987 apresenta os seguintes dados: em 1982, a dí­
vida aumentou em 4,8 bilhões de cruzados, com os encargos da 
dívida atingindo 4,1 bilhões; em 1983, de um aumento de 17,5 bi­
lhões de cruzados na dívida, 15,3 bilhões destinaram-se aos encar­
gos; em 1984, os encargos representaram 64,5 bilhões de 
cruzados, para um aumento na dívida de 64,9 bilhões. 

A participação dos encargos fmanceiros da dívida no orça­
mento da União também é enorme. Em 1993, o orçamento regis­
trou uma receita tributãria federal equivalente a 92 bilhões de 
dólares. Os gastos federais em custeio (inclusive pessoal e encar­
gos previdenciãrios) e investimentos, mais transferências a Esta­
dos e Municípios, não chegaram a 2/3 daquela quantia. O grosso 
das despesas, mesmo sem contar a gigantesca correção monetãria 
da dívida interna, foi de encargos fmanceiros. 

Neste ano, a bola de neve continua a rolar, ameaçando so­
terrar de vez a economia nacional. Só em março, o Governo au­
mentou o seu endividamento junto ao mercado em 4,5% acima da 
variação da Unidade Real de Valor (URV), o que significa, evi­
dentemente, um aumento real. Em relação ao PIB, esse endivida­
mento pulou de 8,5% em fevereiro para 8,8% em março, o nível 
mais alto desde 1990. Qual teria sido a principal pressão sobre o 
aumento da dívida? Investimento governamental na produção ou 
em infra-estrutura? Gastos com pessoal? Mais uma vez a resposta 
é não. Segundo o próprio chefe do Departamento Econômico do 
Banco Central, a entrada de dólares no País voltou a ser a principal 
pressão sobre o aumento da dívida Ou seja, o Banco Central emite 
moeda para trocar pelos recursos externos que acorrem ao país a 
frm de locupletarem-se com as elevadíssimas taxas de juros. De­
pois, a pretexto de "enxugar" a moeda para evitar aumento da de­
manda, emite moeda indexada, na forma de títulos públicos. Só 
em março, o Governo "foi obrigado" a colocar 1,7 bilhão de dóla­
res em títulos para retirar os cruzeiros reais de circulação. É falso 
atribuir maior efeito inflacionãrio à moeda, ainda que não fosse 
"enxugada": ela estã em mãos de um número muito pequeno de 
grandes empresas e bancos. Assim, seu efeito sobre a procura de 
bens e serviços seria desprezível. 

Embora o Tesouro Nacional não tenha necessidade de caixa 
em cruzeiros ou de reservas em divisas, a entrada líquida de capi­
tais, só em 1992, foi de mais de 18 bilhões de dólares. Isso levou a 
mais que dobrar a dívida em títulos em poder do público, e não 
teve qualquer serventia no sentido de alavancar a economia. Por­
tanto, o Banco Central promove a inflação, ao lançar títulos com 
juros cada vez mais altos no mercado. E, ao mesmo tempo, elevan­
do o endividamento e onerando as despesas públicas com encar­
gos fmanceiros insuportãveis, faz que não haja dinheiro para coisa 
alguma útil, seja investimento, consumo ou salários. 

Os dados do Banco Central indicam que a posição, em títu­
los federais em poder do público, foi, no fmal de fevereiro, equiva­
lente a quase 48 bilhões de dólares. Essa quantia refere-se, na 
quase totalidade, a Notas do Tesouro Nacional (NTNs) e a Bônus 
do Banco Central (BBCs), respectivamente 74% e 24%. A maior 
parte das NTNs de emissão mais recente paga jur~ próximos a 
40% ao ano, além da correção monetãria, que é, no mais das ve­
zes, correção cambial (acompanha a variação do dólar). Os BBCs 
pagam juros ainda mais absurdos, com taxas mensais efetivas que 
têm ultrapassado 48% nominais ao mês. Com inflação estimada 
em 43%, estamos pagando algo em tomo de 5% reais ao mês, o 
que anualizado vai a 80%! 

Em conseqüência, a manterem-se os encargos na base dos 
últimos meses, é conservador estimar uma taxa média real de 3,5% 
ao mês, ou, anualizada, de 50%. Isso, em cima dos 65 bilhões de 
dólares oficialmente admitidos como dívida pública interna mobi-
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liária, representada pelos títulos emitidos pela União mais aqueles 
emitidos por Estados e Municípios, significa encargos mensais de 
2,3 bilhões de dólares e encargos anuais de 32,6 bilhões de dóla­
res. Só aí, algo como 7,2% do Pffi! E há muitas outras dívidas e 
encargos. A mobiliária, inclusive, pode ser muito maior que a de­
clarada. 

Fechando a ciranda do abuso do poder econômico, temos os 
oligopólios. Afmal, os mega-investidores do mercado de capitais 
são os mesmos que atuam na produção e comercialização de bens 
e serviços de forma oligopolizada. Como no mercado fmanceiro 
eles obtêm rendimentos muito acima da inflação, acabam por colo­
car nos preços dos bens e serviços que vendem as mesmas taxas 
de rentabilidade. Tendo eles poder ilimitado nos mercados, os au­
mentos de preço (superiores à variação média) ocorrem em grande 
escala. 

Essa, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a diferença entre 
o nosso déficit público e o déficit público nas economias centrais. 
Eles endividam-se para investir, portanto, ao endividarem-se, aca­
bam realimentando suas economias, reaquecendo-as. Quanto a 
nós, endividamo-nos apenas para rolar a dívida. Estamos alimen­
tando um déficit de natureza P'J.ramente fmanceira. Taxas de juros 
absurdas como as nossas não existem em lugar algum do mundo. 
A própria correção monetária, que foi sendo gradativamente insti­
tuída a partir de 1964, é um diabólico mecanismo que jamais país 
algum suportou, senão como recurso excepcional em curtos perío­
dos. Aqui, ela tornou-se um meio para o enriquecimento de pou­
cos, à custa de golpes fmanceiros. 

De outro lado, temos a questão dos prazos da dívida. Os tí­
tulos que emitimos, pelo seu curtíssimo prazo, representam uma 
quase-moeda, na verdade uma moeda indexada. A partir de janei­
ro, o governo está vendendo NTNs com vencimento em, no máxi­
mo, três meses, prazo ainda muito menor do que os já reduzidos 
quinze meses que eram obtidos até recentemente. Esses títulos re­
feridos por último (com prazo de quinze meses) não representam 
hoje sequer 5% do total da dívida em poder do público. A maior 
parte está :astreada em NTNs de, no mãximo, seis meses. Signifi­
cativa parcela da dívida mobiliária concentra-se em títulos de 
aproximadamente um mês! Nos países industrializados, a situação 
é oposta. Os Treasury Bonds norte-americanos, para exemplificar, 
são de 30 anos e pagam juros nominais de 6,6% ao ano. Recente­
mente, no dia 9 do corrente mês, sua remuneração foi elevada para 
7,6% ao ano, o que, por sinal, produziu repercussões negativas na 
bolsa de valores de Nova Iorque. • 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é indiscutível que os 
encargos fmanceiros para giro da dívida pública vêm atingindo va­
lores insuportáveis, evidenciando a gravidade da situação de de­
composição das fmanças públicas. A alimentação da dívida - que 
são os déficits governamentais - repousa nos encargos da própria 
dívida. 

A dívida pública é, hoje, uma questão que tem de ser enca­
rada politicamente. E para que isso se concretize, viabilizando a 
inadiável procura de uma solução, a sociedade - pelas lideranças 
empresariais, sindicais e políticas - terá de assumir uma postura 
realista, sem preconceibs, forçando o governo a revelar a história 
passada e o drama presente das fmanças públicas. Até que esse es­
tágio seja alcançado, ter-se-á de resistir às tentativas de aumento 
generalizado de tributos ou corte indiscriminado de despesas -
como em empresas estatais do setor produtivo -, falsas soluções 
que não resolvem a questão do endividamento, enquanto que, den­
tro do modelo ortodoxo recomendado pelo Fundo Monetário Inter­
nacional, jogam o país nos rumos da recessão. 

Aquilo de que se precisa é uma nova política para a dívida 
pública, uma política firmemente orientada para a queda dos juros 

e a progressiva redução da dívida, pois o governo precisa voltar a 
investir. Afmal, setor público e setor privado são complementares 
em economias que desejam progredir, em lugar de serem engoli­
das por um pequeno grupo dominante. 

O destino do Brasil não pode ser a continuada concentração 
de renda e poder político e econômico. O fortalecimento de nossa 
economia depende, ao contrário, da desconcentração. Para isso, é 
impostergável o enfrentamento da problemática da dívida. ... 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Henrique Almeida. 
O SR. HENRIQUE ALMEIDA (PFL - AP. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, a distân­
cia entre o Porto de Santana, no Amapá, e os portos de Nova 
Y ork, Miami, Londres e Roterdam é quase a metade da distância 
entre esses mesmos portos estrangeiros e os portos brasileiros de 
Paranaguá (PR), Santos (SP) e Rio de Janeiro (RJ). Trago aqui 
essa informação porque desejo alertar o governo brasileiro para a 
viabilidade de uma ação conjunta com o governo do Amapá, com 
vistas ao melhor aproveitamento do Porto de Santana, que se en­
contra subutilizado. 

Esse porto constitui-se numa ex<.;elente alternativa para as 
exportações brasileiras, por ser estrategicamente mais econômico e 
viável para o escoam• lnto de nossos produtos destinados ao merca­
do externo. Situado a 24 quilômetros de Macapá, o Porto de Santa­
na apresenta as seguintes distâncias com os principais portos doe 
mundo: 2.715 milhas náuticas do Porto de Nova York; 2.297 mi­
lhas náuticas do Porto de Miami; 3.845 milhas náuticas do Porto 
de Londres; e 3.919 milhas naúticas do Porto de Roterdã. 

São números que evidenciam a capacidade que tem esse 
Porto de tomar-se um dos mais aproveitados do País. A iniciativa 
de aproveitá-lo resultará automaticamente na criação de novos em­
pregos na cidade de Santana, onde os estivadores vivem uma pro­
funda ausência de perspectivas quanto ao futuro. Trata-se de um 
Porto que, embora fluvial, tem calado-d água para receber navios 
de qualquer porte. É por esse porto flutuante que escoa, sem ne­
nhum problema, toda a exportação de manganês do Amapá, assim 
como a produção de dendê, compensado e cavaco para celulose. 

Sendo o Amapá uma grande província mineral, produtora 
de ferro, manganês, ouro, bauxita, nada mais adequado a seu de­
senvolvimento econômico que esse porto tão próximo dos merca­
dos de hemisfério Norte. Todo o potencial que faz do solo 
amazônico um dos mais ricos do mundo poderia ser economica­
mente explorado, sem custos exorbitantes para a sua exportação. 
Para isso seria necessário apenas que o governo federal se engajas­
se numa ação conjunta com o governo do Amapã, a fim de dar 
mais condição de competitividade ao Porto de Santana. 

Em minha opinião, dois fatores se apresentam hoje como 
capazes de abrir os caminhos do desenvolvimento econômico para 
o Amapá. O primeiro enquadra-se no projeto do Senador Jonas Pi­
nheiro, que elegendo-se governador do Estado, pretende transfor­
mar os cerrados do Amapá num grande centro produtor de soja e 
cítricos, para consumo interno e exportação. Se conseguirmos fa­
zer o Governo Federal entender a importância do Porto de Santa­
na, o Amapá poderá transformar-se num verdadeiro celeiro, 
produtor e exportador de alimentos. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 
O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- SC. Pronuncia o se­

guinte discurso.)-_Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, as difi­
culdades econômicas por que passa o Brasil chegaram ao limiar do 
insuportável. O País empobrece a olhos vistos. O Estado faliu e 
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entrou em colapso. Faltam recursos para os serviços públicos mais 
básicos. O desemprego cresce, e a inflação dispara. Reflexo desse 
estado de coisas, o aumento da violência e da criminalidade assus­
ta o cidadão. Ficamos atônitos por percebermos que um país que 
recolhe todas as condições estruturais para sair vitorioso da bata­
lha contra o subdesenvolvimento não está conseguindo desvenci­
lhar-se das amarras e dos óbices a uma organização e a um 
consenso minimo que lhe permita seguir no caminho da prosperi­
dade. Ficamos envergonhados com nossa péssi.ina distribuição de 
renda, uma das piores do mundo, e perplexos com a realidade de 
contarmos com 32 milhões de brasileiros indigentes - famintos e 
totalmente excluídos dos benefícios da civilização -, um contin­
gente de compatriotas equivalente à população da Argentina! 

Como se gera o progresso e se constrói um país mais equâ­
nime? Essa é a grande questão. Que modificações operar na eco­
nomia, para atingir tal desiderato? Há dois grupos políticos muito 
influentes que respondem a essas indagações de forma bastante di­
versa; no entanto, em comum, apresentam o fato de serem prisio­
neiros de uma elaboração intelectual incompleta e terem gosto por 
soluções simplistas, inoperantes e vazias por si só. 

Uns adoram o fetiche do crescimento econômico. Para es­
ses, crescendo o PIB, nossas mazelas estarão resolvidas. Porém, já 
vimos que não é bem assim. O ex-Ministro Delfim Netto, na época 
da ditadura, fazia o panegírico da conhecida fórmula de que era 
preciso primeiro crescer o bolo, para depois dividi-lo. Todavia, o 
bolo cresceu, foi inteiramente comido pelos comensais mais fortes, 
e o povo continuou mergulhado na miséria, na fome e na ignorân­
cia. O que restou a esse povo foi a conta da confeitaria, representa­
da pela dívida externa com cujos recursos o regime militar, para 
gozar de popularidade fácil, comprou a farinha e os demais ingre­
dientes para fazer o bolo, também chamado milagre econômico. 

Outros, ao revés, idolatram o fetiche do distributivismo 
imediato, feito por decreto ou, para melhor nos adaptarmos ao 
tempo presente, por medida provisória. Acham que a melhor dis­
tribuição de renda no Brasil depende apenas de um certo volunta­
rismo político que, sem maiores preparações institucionais e 
econômicas, usaria o Estado para desapropriar bens daqueles que 
os possuem, destinando-os àqueles que nada possuem. 

Queremos dizer que a via de resolução dos problemas brasi­
leiros é um pouco mais complexa. Por um lado, depende, sem dú­
vida, da retomada do crescimento econômico. Para se ser mais 
rico, é necessário que as riquezas sejam produzidas. Contudo, 
amiúde o crescimento econômico passa ao largo do desenvolvi­
mento humano, e é isso de que necessitamos no Brasil: de melhor 
desenvolvimento humano: de uma população educada, saudável, 
alimentada e de uma mão-de-obra com qualificação para enfrentar 
os desafios, cada vez maiores, da inovação tecnológica. Assim, o 
crescimento econômico deve levar ao desenvolvimento humano. 
Para que isso aconteça, porém, há mister de políticas públicas ade­
quadas. Não basta escancarar intempestivamente o mercado brasi­
leiro ao capital estrangeiro, nem sair privatizando tudo 
indiscriminadamente, nem retirar o Estado de todos os setores da 
economia Daí o desenvolvimento não se seguirá. Políticas públi­
cas e planejamento são necessários. Saibamos evitar o fetichismo 
do mercado, que a lugar nenhum nos levará. 

Por outro lado, para que possamos ter maior bem-estar e 
melhor distribuição de renda no Brasil, temos de perseguir refor­
mas econômicas e institucionais. Devemos implantar uma reforma 
agrária, dar apoio às micro e pequenas empresas, revolucionar a 
gestão do sistema educacional - dando ênfase ao ensino básico e 
ao profissionalizante -reformar o Poder Judiciário e nosso Código 
de Processo Penal- para que os que saqueiam os recursos públi­
cos deixem de gozar de impunidade certa -, mudar nosso sistema 

tributário e a Previdência Social, bem como promover muitas ou­
tras medidas sem as quais o distributivismo estará fadado ao fra­
casso e à reação desagregadora dos agentes econômicos. 

Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Senadores, para que este pronun­
ciamento não se perca no emaranhado dos problemas brasileiros e 
dos caminhos complexos e variados para sua solução, gostaríamos 
de abordar um assunto específico que muito contribuirá, uma vez 
tratado de forma pertinente, para a prosperidade e a justiça social 
deste País. Referimo-nos à atenção que deve ser dispensada às mi­
cro e pequenas empresas. No ensejo, repetimos que deixar o mer­
cado atuar sem qualquer interferência do Governo pode até, em 
certas ocasiões, proporcionar algum crescimento econômico, mas 
sempre acompanhado de muita desigualdade social. E, por ser uma 
das nações mais desiguais do planeta, o Brasil tem sede de igual­
dade e de justiça. 

O estímulos à atividade dos pequenos empresários consiste 
num fator de desconcentração do capital e de conseqüente aumen­
to da competição, com reflexo nos preços, e numa das iniciativas 
em favor de melhor distribuição da renda, pois um país capitalista 
é tanto mais igualitário quanto maior for o número de capitalistas 
nacionais que nele atuam. Em outras palavras, devemos fazer sem­
pre um esforço para incrementar a quantidade de nossos cidadãos 
que auferem direta ou indiretamente rendimentos de capital. Esse 
objetivo pode ser satisfeito seja com o aumento de empresas e de 
empresários, seja com o de assalariados que participam dos lucros 
das firmas onde trabalham, seja com a maior democratização do 
acesso do brasileiro comum aos investimentos em bolsa de valo­
res. 

As micro e pequenas empresas são vistas, em todo o mundo 
desenvolvido, como uma espécie de celeiro de novas idéias e de 
novas tecnologias, além de estabilizadoras dos ciclos econômicos 
e de empregadores de grande contingente de mão-de-obra. Por 
isso, os países desenvolvidos, em particular os de economia mais 
liberal, concedem às micro e pequenas empresas - que passaremos 
a chamar simplesmente de MPE- tratamento tributário e creditício 
diferenciado, como também, em geral, oferecem-lhes acesso privi­
legiado às compras do Governo e apoio técnico e gerencial. Sabem 
essas nações que as MPE são plantinhas frágeis que precisam ser 
regadas para vingar. Sabem que a pequena empresa de hoje pode 
vir a ser o grande conglomerado industrial do futuro e que o de­
senvolvimento econômico depende das iniciativas empresariais, 
com possibilidade de êxito, de seus cidadãos. 

Quando Bill Clinton assumiu a Presidência e apresentou pu­
blicamente seu plano para diminuir o déficit orçamentário dos Es­
tados Unidos, cortou profundamente várias despesas do Governo, 
inclusive gastos com saúde. No entanto, poupou de qualquer dimi­
nuição de verbas o programa de seu país de incentivo às micro e 
pequenas empresas. Não nos esqueçamos de que uma microem­
presa beneficiada com subsídios do governo norte-iunericano, a 
Apple, hoje a segunda maior empresa de computadores do mundo, 
criou o computador pessoal, ajudando a transformar a Califórnia 
em líder mundial da indústria de informática. Um outro exemplo 
de microempresa bem-sucedida no setor de informática é a Micro­
soft, que hoje é a maior empresa de software do mundo e que foi 
criada no quarto do empresário e analista de sistemas Bill Gates. A 
Sony surgiu como microempresa, bem assim a Xerox. Aliás, são 
dados da ONU que 80% das patentes mundiais são registradas por 
pequenos e microempresários. 

Façamos um breve apanhado dos incentivos às MPE utiliza­
dos' pelas três maiores economias do mundo e por dois países de 
nível de desenvolvimento mais próximo ao nosso. 

Nos Estados Unidos existem mais de 16 milhões de peque­
nos negócios, que empregam 65% dos trabalhadores do setor pri-

-', 
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vado e que formam nada menos do que 90% das empresas de alta 
tecnologia. Pode-se dizer que essas firmas representam a vanguar­
da da maior economia do planeta. As MPE norte-americanas con­
tam com o apoio de um órgão governamental, o Small Business 
Administration, e com certas preferências para vender ao Governo. 
Nos últimos oito anos foram canalizados para o setor, em apenas 
um programa, bilhões e 300 milhões de dólares do dinheiro do 
contribuinte daquele país, que é o baluarte do discurso neo-liberal 
no mundo e que sempre nos aconselha, a nós do Terceiro Mundo, 
a retirar o Estado da economia. 

No Japão, a força da pequena empresa é ainda maior. Ela 
soma 99% das firmas existentes no país e emprega mais de 80% 
de sua mão-de-obra. As linhas de crédito destinadas pelo Japão às 
suas MPE são cerca de vinte vezes maiores em relação às dos Es­
tados Unidos. Somente em 1988, as MPE japonesas receberam fi­
nanciamentos a custos rt'duzidos da ordem de 27 bilhões de 
dólares. O Governo, além de fornecer crédito barato, mantém um 
fundo para garantir empréstimos concedidos pelo setor bancário 
privado às MPE, como fazem também os Estados Unidos. A legis­
lação japonesa prevê concessão de deduções e de crédito fiscal 
para investimentos em pequenas empresas.Ademais, as MPE são 
responsãveis por cerca de 35% do valor das compras governamen­
tais. 

A Alemanha, a exemplo de seus vizinhos da União Euro­
péia, dã tratamento diferenciado às MPE no que se refere a con­
corrências públicas e a encomendas governamentais. Os subsídios 
incluem ajuda para formação de capital, crédito a juros mais bai­
xos e garantias oficiais para exportação. 

Na Coréia do Sul e no México, os incentivos e os subsídios 
se repetem. Destacamos apenas que, na Coréia, as MPE têm direi­
to a acesso preferencial aos contratos do setor público e que, no 
México, 90% dos créditos públicos a cargo do Bancomex e da Na­
cional Financera são destinados aos pequenos negócios. 

Sr. Presidente, Se""" e Srs. Senadores, e no Brasil? Qual é a 
situação das micro e das pequenas empresas? Por um lado, pode­
mos contar com o trabalho competente do Serviço Brasileiro de 
Apoio às Micro e Pequenas Empresas, o SEBRAE, uma entidade 
que, desde 1990, é gerida pelo setor privado. Em dezenas de uni­
dades do SEBRAE espalhadas por alguns pontos do território na­
cional, o pequeno empresãrio ou quem quer abrir um pequeno 
negócio pode beneficiar-se de atendimento especializado e de in­
formações na área econômica, tributãria, fmanceira, administrativa 
e legal, bem como de alguns cursos sobre gestão empresarial que 
eventualmente são colocados à disposição do pequeno empresãrio 
em certas unidades. Naturalmente, a atuação do SEBRAE é limita­
da em termos do público atingido e em termos regionais, mas so­
mente merece aplausos um trabalho necessãrio, levado a cabo por 
pessoas qualificadas, que deveria contar com maior apoio do Go­
verno. 

Mas quanto:~ ; ·")"'concretos na área creditícia, tribu-
tãria e de corr.- 5overnamentais para as micro e pequenas em­
presas? Nesses pontos, que são os fundamentais para a 
sobrevivência das MPE, elas se encontram relegadas à própria sor­
te. Vimos o fantástico nível de apoio e de subsídios que as MPE 
recebem nos países desenvolvidos e em outros do Terceiro Mun­
do. Tais nações sabem que não desperdiçam recursos com as 
MPE, porque o fortalecimento dessas empresas significa o dina­
mismo de suas economias, o desenvolvimento tecnológico e a ga­
rantia de colocação no mercado de trabalho para populações 
crescentemente ameaçadas pelo desemprego estrutural. 

Aqui, no Brasil, sem apoio, as MPE ficaram cobrando do 
Congresso Nacional, durante cinco anos, a regulamentação do dis­
positivo constitucional, o art. 179, que, com todas as letras, procla-

ma que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, as­
sim defmidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivã-las pela simplificação de suas obrigações administrati­
vas, tributãrias, previdenciãrias e creditícias, ou pel;t eliminação ou 
redução destas por meio de lei. , 

Infelizmente predomina em nosso País ç modelo fiscal cen­
tralizador e burocrático que acaba por fazer do pequeno e micro_.:..­
empresãrio basicamente um contribuinte preenchedor- de 
formulãrios. Por conta disso, muitos são atraídos para a informali­
dade, e o tiro do Fisco brasileiro sai pela culatra. Atolada pela bu­
rocracia e pelo caótico sistema tributãrio nacional, que não 
tivemos ainda a competência de reformar na Revisão Constitucio­
nal, as MPE são, no Brasil, apenas uma sombra do que poderiam 
ser. Mesmo assim, com todas essas dificuldades, as micro e peque­
nas empresas brasileiras formam um contingente de 3,5 milhões de 
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços. Repres~n­
tam 59% da pferta de emprego e 42% dos salãrios pagos, confrr­
mando seu papel imprescindível na geração de empregos para os 
brasileiros. As MPE contribuem com 48% do valor de tudo que é 
produzido no País. 

Para encerrar este pronunciamento, queremos citar o chamado 
Decálogo da Pequena Empresa, que constitui dez pontos imprescindí" 
veis à sobrevivência e ao fortalecimento das MPE. Esses itens têm 
sido divulgados pelo SEBRAE, com o intuito de que sejam levados 
em consideração quando forem elaboradas políticas públicas para o 
setor. O decálogo foi escrito por gente que entende dos problemas en­
frentados pelas MPE, tendo sido auscultada a opinião dos micro e pe­
quenos empresãrios que se dirigem aos balcões de atendimento do 
SEBRAE. Para não nos alongarmos mais e por razão de os pontos se­
rem muito claros, nos absteremos de comentã-los. 

Vamos ao Decálogo da Pequena Empresa: 
1° O princípio de tratamento diferenciado expresso na Carta 

Magna deye ser acolhido em todas as leis e regulamentos. 
2° E indispensável que todas as instâncias legislativas intro­

duzam a regulamentação necessãria para que as pequenas empre­
sas participem das compras governamentais, que hoje 
movimentam a fantástica soma de 100 bilhões de dólares por ano. 

3° A lei deve caracterizar o que sejam microempresas e pe­
quenas empresas, de acordo com o porte de suas operações, daí 
decorrendo diferentes obrigações e direitos, o que deve valer para 
todas as esferas da Administração Pública. 

4° O crédito é indispensável. Os órgãos que fmanciam o de­
senvolvimento devem encarar a pequena empresa como agente in­
substituível para a retomada do crescimento, garantindo-lhe taxas 
e condições compatíveis com o volume de seus negócios. 

5° Onerar a pequena empresa com os mesmos tributos das 
grandes é negar-lhe o direito de competir. É preciso, novamente, 
tratamento diferenciado, para trazê-la ao mercado, isto é, para 
fazê-la pagar impostos, retirando-a da economia informal. 

6° Desburocratizar, desregulamentar, permitindo uma vida 
legal a milhões de empreendedores é fundamental. 

7° A contribuição à Previdência Social do empregador na pe­
quena empresa deve ser adequada ao estímulo vigoroso do uso de 
mão-de-obra. 

8° A lei deve permitir a consorciação de pequenas empre­
sas, dando-lhes o direito de administrar de forma cooperativada 
seus empreendimentos. 

9° A pequena empresa é o futuro. O Estado deve apoiá-la para 
que receba os estímulos internacionais de capital e de tecnologia. 

10" Competir é o mais importante, de forma autônoma ou 
integrada ao grande empreendimento, mas com garantia por parte 
do Estado de igualdade de condições na competição. 
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Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, uma recente pesquisa 
de opinião, realizada pelo ffiOPE, constatou o grande apoio que a 
população brasileira confere à pequena empresa. A pesquisa entre­
vistou 824 pessoas acima de 16 anos, de todos os graus de escola­
ridade e de todas as regiões do País. É interessante verificar como 
a P.Opulação brasileira é politizada, quando o que está em pauta são 
questões reais, concretas, que podem trazer um resultado palpável 
ao seu padrão de vida. Essa pesquisa deveria ser conhecida por to­
dos os candidatos à Presidência da República. 

Alguns resultados da pesquisa são os seguintes: 88% da 
população consideram de grande importância a pequena empresa; 
91% acham que ela tem contribuído para gerar empregos; segun­
do 96%, o Governo deve dar mais apoio à pequena empresa; 93% 
acham que o Congresso deveria aprovar leis que a beneficiem. 
Queremos, por f1m, destacar a opinião de 81% dos entrevistados, 
que atribuem à pequena empresa uma melhor distribuição de ren­
da nacional, que é precisamente um dos pontos com os quais co­
meçamos este pronunciamento. 

O Brasil precisa ter orgulho de si mesmo, necessita resgatar 
os 32 milhões de brasileiros indigentes para a civilização. Para 
isso, é imperioso realizarmos ações concretas que conjuguem o 
crescimento econômico com o desenvolvimento humano. O forta­
lecimento das micro e pequenas empresas, como demonstramos, é 
uma das políticas públicas que ajudará a perseguir simultaneamen­
te esses dois objetivos. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, desig­
nando para a extraordinária das 17h55min, anteriormente convo-

cada, a seguinte 
ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N" 1.225, DE 1993 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1.225, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 142, de 1993 (n° 1.735/91, na Casa de 
origem), que considera o Distrito de Fazenda Nova, do Município 
de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco, Área Especial 
de interesse Thrístico e Estância Hidromineral. 

-2-
REQUERIMENTO N" 222, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 222, de 1994, 
do Senador Francisco Rollemberg, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
Rollemberg, meu pai, de autoria do Sr. Armando S. Rollemberg, 
publicado no Correio Braziliense, edição de 25 de abril de 1994. 

-3-
REQUERIMENTO N" 305, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 305, de 1994, do 
Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo Rio-92: me­
lhor do que se pensa, de autoria do Embaixador Carlos M. Gar­
cia, publicado no jornal O Globo, edição de 1 o de maio de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h54min.) 

Ata da 59a Sessão, em 9 de Junho de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatirra 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 17 HORAS E 55 MINUTOS, ACH.4M-SE PRESENTES Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelos Sr. 1° 
OS SRS.SENADORES: Secretário. 

Albano Franco - Alexandre Costa- Alfredo Campos - Al­
mir Gabriel -Antonio Mariz - Aureo Mello- Carlos De'Carli -
Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia 
de Carvalho - Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dario Pereira -
Dirceu Carneiro- Eduardo Suplicy- Epitácio Cafeteira- Esperi­
dião Amin- Fernando Henrique Cardoso- Gerson Camata- Gui­
lherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva- Irapuan 
Costa Júnior- Jarbas Passarinho- João Calmon- João França 
- João Rocha - Jonas Pinheiro - Jônice Tristão - Josaphat Ma­
rinho - José Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol -José 
Richa- Júnia Marise -Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia -
Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista- Lucídio Portel­
la - Magno Barcelar- Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda -
Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Maurício Cor­
rêa - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Nelson 
Wedekin - Ney Maranhão- Onofre Quinan - Pedro Simon -
Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Ruy Bace­
lar- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 63 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

São üdos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 441, DE 1994 
Senhor Presidente, 
Com fundamento no disposto na alínea b do art. 336, do 

Regimento Interno do Senado Federal, vimos requerer a Vossa 
Excelência urgência na apreciação do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 44, de 1994, que "aprova o texto da Convenç~ sobre todas 
as formas de discriminação contra a mulher, assinado pela Repú­
blica Federativa do Brasil, em Nova Iorque, em 31 de março de 
1981, bem como revogao Decreto Legislativon°93, de 1983". 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994. - Pedro Simon -
Cid Sabóia de Carvalho-Jutahy Magalhães -Marco Maciel­
Jonas Pinheiro. 

REQUERIMENTO No 442, DE 1994 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, do 

Regimento Interno, para o PLC'n° 91/94, do Poder Executivo, que 
"autoriza o Poder Executivo a redistribuir os cargos criados pela 
Lein°8.433,de 16dejunhode 1992. 

Sala das Sessões, 9 de junho de 1994.- Senador Jonas Pi­
nheiro - Sen. Mário Covas - Sen. Ney Maranhão - Sen. Marco 
Maciel - Sen. Francisco Rollemberg Sen. Epitácio Cafeteira -
Sen. Mauro Benevides - Sen. Esperidião Amim - Sen. Carlos 
D'Carli. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do dis­
posto no art. 340, 11, do Regimento Interno. 

Aprovado. 
O Projeto de Lei da Câmara n° 142, de 1993, será incluído 

em Ordem do Dia oportunamente. 
Passa-se à O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

ORDEI\~ DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1.225, de 
1993, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 142, de 1993 (n° 1.735/91, na Casa de 
origem), que considera o Distrito de Fazenda Nova, ~ Municí~io 
de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco, Area Especial 
de Interesse Turístico e Estância Hidromineral. 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 222, de 
1994, do Senador Francisco Rollemberg, solicitando, nos ter­
mos regimentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal; 
do artigo ''Rollemberg, meu pai", de autoria do Sr. Armando S. 
Rollemberg, publicado no Correio Braziliense, edição de 25 
de abril de 1994. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Em votação o requerimento, em turno único. Será feita a transcrição solicitada. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
É a seguinte a matéria cuja transcrição é soli­

citada: 

Armcmht 6. ft~bmborO 

I:.:stava a cmninho dt> Nairobi, 
ondl' tomaria o aviião das Na«,-ões 
Unida..~ para Mo~adíscio, na So­
m ·-· quando senti pela primt>i· 
ra vez o mt>do da morte. la in· 
vestigar as circunstâncias do as· 
~assinato de quatro jornalista, 
massccredos a golpes de puus e 
pedras, por uma multidão enfu­
recida pelo bombardeio dos he­
licópteros da Unosom à cusa de 
um dos maiorais do cli do g_ene­
ral Mohomed Farah Aidíd. O 
medo, nlo faltassem suflciente5. 
motivos, cresceu alimentado a 
doses de ufsque. 

Ramsés Ramos. ao meu lado, 
compartilhava da 'iagem, do 
uísque e do mt>do. lmaltináva­
mos, juntos. o ptori~o que iria­
mos correr. Collt't'rt Roach, pro­
fessora da Universidade de Nova 
Iorque, _nossa outr~ companhei­
ra dt' VIagem, en\"Ulra-nos pre­
viamente documentos que rela­
tavam o estado dt' total desagre­
gação do país. Uma ONG de 
Londres, entre uma série de 
conselhos. advertira-nos sobre a 
necessidede de usarmos colete o 
prova de baJa e de não sairmos 
do hotel sem a proteçêo de 
guarda-costas 
armados. Re-

solvi, por via 
das dúvidas. fa-
zer o meu tes· 
tamento. Era 
urgente. Preci· 
sava escrever OCO 00 
algumas cartas. 
E tinha que ~ llo 
faü-lo antes de 
chegar a Nair~ 
bi. pois perde­
ria o contato 
com a civiliza­
çfD quando de­
sembarcasse 
em território 
somali. 

Não que ti· 
vesse muito a 
dividir. É que, 
com três filhos 
dP três casa­
mentos, sabia 
eu, de vida vi­
vida, que a 

GO,rd 
ro!ntol'b 

~ 
C1~ 
IJoOO,trd 
incUcn~ 

i*dnefiO 
pnrnoTii'n. 

conta no juízo 
final dos homens poderia se 
complicar. Os fluídos do Blaclc 
Label me haviam provocado 
uma "viagem" dentro da via· 
gem. imaginei-me morto, corpo 
sendo trasladado, o enterro no 
Campo da Boa Esperança ... 

!lo:u dia se1wint.-. essa l'mhria· 
J!Ut'Z havia pa~sado. !\las o St'nti­
mt-nto da. mortt' p<·rsistiil. Pt·u· 
Sl'i na família. um por um. l't'n-

sei nos amil!o~. l't'nst'i 1111 Hra~il. 
Pl'n~ei na viua. E tudo n !JUt' t•u 
pl'nsava naqtll'lt' dl'lirio dt•sa­
~uava na hl!llra do meu pai. 

Durantt' as st'i~ noitl's em !JUl' 
permaneci 1111 hotel AI Sahãfi. 
mergulhado nas rrónicas dt' 
"Bom dia para nasl·l'r", de Oito 
Lara RezenJe, tendo (•orno fun-­
do o barulho dus helil·lípterus da 
Unosom sobrevoando o teto l' o 
estampido dos tiros Je Kalashni­
lcov dos rebeldt's em luta. foi a 
figura do ministro Armando Lei­
te Rollemberg qul' me veio à 
mentt'. 

Lembrei-me Je nutra viagem, 
a que havia feito comu mochilt'i­
ro pela América Ju Sul. e do en­
contro que tive l·nm Darci Ri­
beiro, por obra t' ~raça de Glau­
bt>r Rocha, a quem cunhed pe­
rambulando por uma praça dto 
Miraflores, em Lima. Assistimos 
juntos à maravilha do sol poentl' 
no Pacífico. ('llll\'ersamos sobre 
o nosso desgraçado País t' fica­
mos amigos. E · ele, então, 
con,.idou·mt' a tomar uma sopa 
no apartam.ento de Darci. 

""Qual é o seu nome, meni­
no?". quis saber Darci. E com 
aquela chama que o caracteriza, 
parecendo sinceramente gratifi-
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cado com a minha resl>osta, 
falou-me durante meia hora so­
bre o meu pai. "\'ocê sabe que 
seu pai é um grande homem? 
Conhece a sua traJetória?" Saí 
da conversa abalado e curiosíssi­
mo, pois me dera conta de que 
desconhecia al~uns episódios 
importantes da vida do meu pai. 
Sua atuação na CPI do lbad, co­
q-.o d~utado: seu voto contra a 
.oubalheirD da Hanna Corpora­
tion, no primeiro processo de 
repercussão que julgou como 
ministro mais jovem do Tribu­
nal Federal de Recurso~: suara­
ra coragem, quando. no meio da 
caça às bruxas deflaJO""clda pelo~ 
que tinham dado o golpe militar 
de 1964, decidiu visitar seus 
amigos asilados na embaixada da 
Iugoslávia ... 

Depois daquela conversa ·com 
Glaulier ~ Darci, tomei-me, de­
finitivamente, seu admirador. E 
quantp mais pesquisava sua vi­
da, mais orgulho sentia de ser 
seu filho e de trazer o seu nome. 
Órfão de mãe aos dois anos de 
idade, fora escolhido por seu 
{)ai, o coronel Zezé. do en~tenho 
do Topo, para ser o "flllío do 
douto;". E~tudou prnnetranwn· 
t.- em Sah·ador t• dt•po•~ t'llt lit·l" 
Horizontt'. ttlldt· st• li•rmou t·mu 
di~tinção na Fal·nldadt' dt· Di· 
rcito. Lá. t'it' di\'idiu quarto 11.1 

"repúblka'' de estudantt's com. 
Carlo~ Castello Branco e conht'­
ceu de perto uma j!eração dt' 
homens excepdonais. do quilatt' 
de Gabriel Passos. Tancrt'do 
Nt'ves. Juscelino ~ubitscheck. 
Milton Campos, Gúilherme Ma­
chado e José Maria Alkmin. 
Secretário-geral da União Esta­
dual dos Estudantes de Minas 
Gerais. fez oposição a Rondon 
Pacheco, seu adversário na polí­
tica estudantil. 

Voltou a Sergipe com o Mani­
festo dos Mineiros na mão. Dois 
homens tiveram influência deci­
siva na sua formação; dois tios. 
ambos luminares do seu tempo. 
O doutor Augusto César Leite, 
o notável cirurgião e senador na 
Constituinte de 1934. e o dr. Jú­
lio Leite. também por duas ve­
zes senador. Foi neles que meu 
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pai encontrou inspiração para a 
política. 

Aos 26 anos, ainda solteiro, 
pelas mãos de tio Júlio, foi esco­
lhido chefe de Polícia por con­
senso das forças pol,íticas, du­
rante a conciliação promovida 
pelo marechal Dutra. Sua preo­
cupação fundamental era acabar 
com a violência contra os presos 
nas cadeias do estado. Fundou a 
Faculdade de Direito de Sergi­
pe, onde exerceu durante mui­
tos anos a cátedra de Direito 
Comercial e deu aulas de Histó­
ria Universal. Eleito deputado 
estadual, pelo Partido Republi­
cano, foi relator da Constituinte 
de Sergipe, em 1946. Por essa 
época, lutou como um touro 
(desarmado. porque nunca sou­
be pegar em armas, contra a 
fraude e a violência dos partidá­
rios da UDN local. 

Deputado federal por três 
mandatos, destacou-se na defesa 
dos interesses nacionais. Forja­
do do ferro das montanhas de 
Minas, temperado pela influên­
cia de Joaquim Nabuco, Castro 
Al\'es, Tobias Barreto. Machado 
de Assis. Eça de Queiroz, Ma­
nuel Bandeira e Carlos Dru­
mond de Andrade, conquistou a 
admiração dos correligionários e 
o respeito dos adversários. Foi 
nomeado por João Goulart para 
o Tribunal Federal de Recursos 
em julho de 1963, onde perma­
neceu durante 28 anos. íntegro. 
zeloso de sua missão de juiz. de­
vorando pilhas de processos. 
Discretíssimo, esquiva\'a-se dos 
jornalistas ttue eventualmente o 
procuravam. "Juiz só fala nos 
autos". dizia. 

Foram muitos ~~~ St'll~ votus 
dil!llll~ dt' nota. ta11to uo TFH 
t·muo no TSE t•, dt'pois. no STJ. 
Ma' dt'~dt' aqut'la minha cm•­
\'t'rsa com Darci. um t'ntrt' tu­
dos passou a ter para mim t'SJ>t'· 
dal si,l!;nifkado. Foi lol!II'Uo iní­
l'io dt' sua carreira dt' mal!istra­
do, quando l'onbe-lht' relatar o 
prol·esso en\'ol\'t'ndo os intt'rt'S· 
ses da Hanna Corporation. l';ão 
lembro bem os detalhes do caso. 
mas sim que a causa envoh·ia bi­
lhões de cruzeiros. Elt'. irritado 
com o barulho qut- fazíamos, re-
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sol\'eu alu~tar uma sala para es­
tudar em paz o calhamaço. !\a 
\'tospera do julgamento. receht>n 
a \'isita de um lobista da Hann11, 
que lhe ofereceu um aparta­
mento na Quinta Avenida. em 
Nova Iorque, uma grande quan­
tidade de dinheiro e a promessa 
de que a empresa arcar ta l'Om os • 
custos da educação de seus fi­
lhos até o grau universitário. 

Meu pai expulsou o intruso de 
casa e. no dia seguinte. desmas­
carou com o seu voto a tramt'iia 
da Hanna. Por esse motivo. che­
gou a entrar nas listas de cassa-

ção. Sua sorte 
foi· Milton 

------ Campos. que 

Sanoortc 
foiililtoa 

esta\'a no Mi-
nistério da Jus­
tiça. "Esse- eu 
não casso. Eu o 

Cnmpoo, ~me conheço muito . 
,- bem. E um ho-

eotnvnao 
&liDistério 
daJantiçn. 
"Eooeea" 

DQOCDDDO. 

Éambomem 
iatearo. 
la o coabeço 

mem de inte­
gridade inaha­
lável". 

Na sexta­
feira passada. 
olhando seu 
corpo frágil, · 
minguado pela 
doença. obser­
vava sua ex­
pressão tran­
quila e relem­
brava esse e 
muitos outros 

maito bem., momentos de 
sua vida de po­_____ ....., lítico e magis-

trado. Aos 73 
anos de idade, 

ele morreu em paz com sua 
consciência. Meu orgulho era 
maior que minha tristeza. 

O discurso que pensei em fa­
zer à beira de seu túmulo ficou 
t-mbargado pela emoção: O me­
cãnico Dalmir e um desconheci­
do da família, em poucas pala­
vras. roubaram-me o mote. 
"Digno e honrado". "um exem­
plo para todos". Sim. ministro, 
você foi um grande homem. Sua 
mulher Tereza. seus 14 filhos. 
seus 31 netos e todos aqueles 
que o conheceram de pert_o bem 
o sabem. E isso é algo rêconfor­
tante. ainda mais nos dias de ho­
je. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 3: Em votação o requerimento, em rumo UÍl.lco. 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 305, de 
1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
''Rio-92: melhor do que se pensa", de autoria do Embaixador 
Carlos M. Garcia, publicado no jornal O Globo, edição de 1 o 

de maio de 1994. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

@@ll.@Q@ 

Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição i soli· 
citada: 

EMPIUA JORIW.ISTJ(;A lliiASLEJIA Lll)A 

Rio-92: ·melhor do que se pensa 
CARLOS H. GARCIA 

JD) ois tratados intemaclo­
lllls assinados no Rio de 
Janeiro em junho de 92. 

durante a Rio-92. completaram 
as ai&tDdas para sua entrada 
em viCm - a Convenção sobre 
Alten:c68S no Clima e a Conven· 
çAo sobre a Biodiversidade. Esta 
é uma boa notícia e deve ser 
saudzda como o resultado de um 
p-ande esforço da comunidade 
mtenlll:lonal em favor do meio 
ambiente. E o prazo em que foi 
conseguido, quando se tem em 
conta a complexidade do proces· 
so de ratificação por mais de 50 
países, número necessário para 
o inicio da vigência, é relativa· 
mente eurtD. 

Em primeiro lugar. foi neces· 
sárta a ll'BduçAo oficial, processo 
demando porque deve ser ~ 
mamente cuidadoso. O que vai 
valer DOS tribunais brasileiros. 
por uemplo, é a tradução apro­
vada p!lo Congresso. rom força 
de lei. Nlo pode, por isso. deixar 
de conter todas as nuances e 
precisões das versões ortginals. 
em 1:np6s, francês, espanhol, 
russo, 6rabe e chinês. A seguir. 
o trataJo é enviado ao Congres­
so Nacional, onde é apreciado 
em diferentes comissões das 
duas Casas e finalmente levado 
a voto no/lenáJio. A agenda le­
ctslatlva sempre pesada, não 
16 no Bnl&il. e a tramitação nor· 
mal se alonga, até mesmo para 
que todos os Interessados te· 
nham teiDJ:I!1 e oportunidade pa­
ra se manifestar antes da deci· 
alo do Congresso, que é a defini· 
tlva e irrevO(Iável. 

A Rlo-92 tomou duas outras 
dec1aões importantes. onde tam· 
btm já se nota progresso: a cria· 
çio elo Conselho do Desenvolvi· 
menta Sustentável (CDS). órd.o 
da ONU que vai apreciar toilos 
os teaw 1:ncluidos na Agenda 21, 
e o estabelecimento da Global 
Environment Facility (GEF), li· 
Ilha de crédito para financia· 
mento dos projetos ambientais 
coberto~ palas duas convenções 
Cl pala Apnda 21. 

O Conselho de Desenvolvi· 

menta Sustentável reúne-se em 
maio próximo, em Nova York. 
com uma pauta densa para sua 
primeira reunião operadonal (a 
do ano passado foi mais dedica· 
da a temas de sua própria orga· 
nização e funcionamento). 

Já o funcionamento da GEF 
tem sido objeto de discussões de­
moradas, que se explicam pelo 
volume de recuiS09 que seriam 
administrados pelo Banco Mun· 
dia!. Pnud e Pnuma. mais de 
dois bilhões de dólares. Sua es· 
lrutura decisória e seus procedi· 
mentos operacionais devem ser 
muito claros, para que inspirem 
a confiança tanto dos doadores 
quanto dos receptores de fundos. 
Em dezembro passado foi exami· 

B É hora de 
fazer do Rio 

a sede 
permanente 
da ecologia 
mundial~ 

nado um relatórto de auditoria 
que analisou seu funcionamento 
inicial e os países desenvolvidos 
e em desenvolvimento devem 
voltar a se reunir antes da reu· 
nião de maio do CDS para esta· 
belecer uma proposta comum. 

Há, portanto, progresso no 
pós-Rio-92. Alguns &OStarlam de 
que fosse mais rápfdo. instantA· 
neo até, dada a gravidade dos te-­
mas tratados naquela c:onferén· 
ela e a Ul'lência de providências 
saneadoras de danos ambientais. 
A demora pode causar prejuizos 
lrreverslveis. 

Mas seria pouco razoável, e 
até m~mo contraproducente, 
duvidar do sucesso de uma con· 
ferência que, em ll!enos de dois 

anos, vem apresentando bons re­
sultados. Digo i:ontraproducente 
porque a Rio-92 teve seu resulta· 
do mais importante e dllrlldouro 
na difusão por toda a sociedllde, 
no Brasil e em tantos outros pai· 
ses. do novo conceito de cuidado 
com o ambiente, da noçio de que 
nossa geração não pode usar in· 
discriminadamente recursos ne­
cessários à vida próspera e au­
dável de nossos filhos. Fazer 
&gora, ao dizer que foi tudo em 
vio, o trabalho contrário, de 
desmobilização, é que seria da· 
DOSO. 

Claro que esta atitude razoá. 
vel não pode nos Impedir de fa· 
zer cobranças - muito pelo con· 
trário. !Jevemos Insistir, sempre, 
na urgencia e na relevância, pa. 
ra todos os paises, cl!_que a Ter· 
ra seja no século XXI um am· 
biente mais saudável. Temos de 
continuar a exigir que o desen· 
volvimento não se faça às custas 
da detertoraçio ambiental E de­
vemos continuar a proclamar 
que os investimentos na prote­
ção ambiental ~udam, e nio 
prejudicam, o desenvolvimento 
econômico. Ao reconhecer o lU· 
cesso da Rio-92, estaremos t,lu­
dando a manter mobilizada a 
opinião mundial em defesa do 
desenvolvimento sustentável. 

E poderemos retomar um te­
ma que ftcou esquecido no oon· 
turbado período imediatamente 
após a conferência: o desejo do 
Brasil de sediar um organismo 
das Nações Unidas ligado à apre­
ciação e fl.nanciamento elos pro­
jetos ambientais de porte Inter· 
nacional. o sucesso da orpníza· 
ção da conferência mais que Jus. 
lificaria. no dizer de muitas cfele­
gaçóes presentes, a aceitação do 
convite feito pelo Brasil para 
que a sede do novo orpnísmo se 
instalasse no Rio de Janeiro. 

t hora de retomar esta relvtn· 
dicaçio e fazer do Rio a sede 
permanente da ecologia mun· 
dial. 

e.tooll.-,_. -·--=-_...,..... ___ _ 
~•D-eulu......,. 
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O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotada a 
matéria da pauta. Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento 
n° 441, de 1994, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 44, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n° 442, de 1994, de urgência lido 
no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n° 91, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputa~os), 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIO 
INDEPENDENTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de lajeado, Estado do 
Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. em substituição à 
(:omissão de EducaçAo: 

- I o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto: 

- r pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

2 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 45. de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
CAPINZAL LTDA. para explorar serviço de radiodifUsão sonora 
Pm onda média na Cidade de Capin=af. Estado de Santa 
Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçio. 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

3 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 46. de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
FRATERNIDADE L TOA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqOencia modulada na cidade de Araras, Estado de 
São Paulo. tendo 

Parecer. proferido em Plenário, , em substituição à 
Comissão de EducaçAo: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto: 

- r pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1993 

(Indufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RADIOJORNAL 
DO BRASIL LTDA., para explorar serviço de radiodifUsão 
sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de EducaçAo: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão da RÁDIO LITORAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifUsão sonora em 
freqüincia . modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educaçi\o. 

? 

4 
i 

..f' 
I 

~· 
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- t• pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, 
favorável ao projeto; 

- :z• pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

6 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 5:Z, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 52. de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
GRANDE LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do 
Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educaçlo: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- :zo pronunciamento: Relator: Senador Affonso 

Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

7 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 55, DE 1993 

(Jnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno .J)ntco, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° SS, de 1993 (n°Í67/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessilo outorgada à PAQUETÁ 
EMPREENDIMENTOS LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusiJo sonora em onda média na Cidade de Floriano, 
Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educaçlo. 

8 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 7, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 7, de 1994 (n° 308/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a outorga deferida à RÁDIO 
CULTURA DE TIMBÓ LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Estado 
de Santa Catarina. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educaçlo. 

9 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, Vlll, do 
Regimento Interno) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos Dep~tados), 

que aprova o ato que renova a concessiJo outorgada à RADIO E 
TV TAPAJÓS LTDA., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisilo) na Cidade de Santarém, Estado do 
Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Edueaçlo. 

lO 
. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem tlo Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° I O. de 1994 (n° 297/93., na Câmara dos Deputados}, 
que aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO Pe. 
URBANO THIESEN para executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo. Estado do Rio Grande 
do Sul. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Edueaçlo. 

- t• pronunciamento: Relator: Senador João França, 
favorável ao projeto; 

- :ZO pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

li 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n" 11, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à S.A. 
RÁDIO VERDES MARES, para explorar serviço de radiodifusilo 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educaçlo. 

" 
u 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No U, DE 1994 

(Indu ido em Ordem do Dia nos termos do art. 375, VIII, do 
Regimento lnterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° J2, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à FVNDAÇiO 
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: 
Senador Meira Filho, em substituição à Comissão de Edueaçlo: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- :zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e 

procedimentos concernentes à proposição. 
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13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(lnclurdo em Ordem do Dia nos termos do art. 37!5, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votaçao, em turno único, do Frojeto de Decreto 
Legislativo n° 18, de 1994 (n° 2~2/93, na Câmara dos Deput~os), 
que aprova o ato que renova a concesslo outorgada à RADIO 
ARAGUAIA L TOA. para explorar serviço de, radiodifusão sonora 
em onda média na Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 37!5, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 19, de 1994 (n° 254/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV 
TOCANTINS L TOA. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na Cidade de Anãpolis, Estado de 
Goiãs, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

15 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"l4, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 37!5, VIII, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Depu!ados), 
que aprova o ato que outorga permissão à F~DAÇAO DE 
ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAJ para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos. na cidade de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Votaçao, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob no 132, de 1994, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas D0 S I e 2 
- CCJ, de redaçao, que apresenta; 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
pela rejeição das emendas n°s 3 a 26, de Plenário. 

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 139, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
· R1:gimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 239, de 199J.'(n° 1.791/91, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre o Registro Público de 
Empresas Mércantis e Atividades Afins e dá outrasprovidências, 
tendo 

Parecer sob n° 8~. de 1994, da Comissão 
de Assuntos Econômicos, favorável com a emenda n° 1-

CAE, que apresenta 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre as Emendas n°s 2 a 7, apresentadas perante a 
'Mesa) 

18 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 38, DE 1994 

(Em regime d~ urgêntia, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussao, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 38, de 1994 (n" 420/94, 'na Câmara dos Deputados), 
que disdplina os atos praticados na vigência das Medidas 
Provisórias n•s 381, de 6 de dezembro de 1993, 408, de 6 de 
janeiro de 1994, 425, de 4 de fevereiro de 1994 e 446, de 9 de 
março de 1994. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituiçllo, Justiça e Cidadania} 

19 
PROJETO DE DECREJ"O LEGISLATIVO No 43, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, "b", do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo no 43, de 1994 (n° 406/94, na Câmara dds Deputados), 
que aprova o ato que outorga a permissão à RÁDIO PANORAMA 
DE CATOLÉ DO ROCHA LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão em .freqUência modulada na cidade de Cato/é do 
Rocha. Estado da Paraiba. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Educaçlo) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às JBhlmin.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N" 178, DE 1994 (*) 

O Presidente do Senado Federal, no uso dé sua competência 
regimental e regulamentar, em conforn:tidade com a delegação que 
lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora no 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do Processo no PD-
000111/94-5, resolve aposentar, voluntariamente, a servidora 
SUELENA MARIA MOURA DE ARAÚJO FARIA, analista de 
Informática Legislativa, Nível ill, Padrão 44, do Quadro de Pes­
soal do Centro de Informática e Processamento de Dados do Sena-

:j 
I 
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SUELENA MARIA MOURA DE ARAÚJO FARIA, analista de 
Informática Legislativa, Nível ill, Padrão 44, do Quadro de Pes­
soal do Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Sena­
do Federal - PRODASEN, nos termos do artigo 40, inciso ill, 
alínea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, com­
binado com os artigos 67. 100, 186, inciso m. alínea c, e 244 da 
Lei n" 8.112, de 11-12-90, artigos 5° da Lei n° 8.162, de 8-1-91 e 
76, inciso V, §5° do Regulamento do Prodasen, bem assim com as 
vantagens do Ato n° 6, de 1992, do Presidente do Conselho de Su­
pervisão do Prodasen e das Resoluções nos 59/91 e 51/93 do Sena­
do Federal, com proventos proporcionais ao tempo de serviço 
correspondente à razão de 27/30 (vinte e sete trinta avos) do seu 
vencimento, observado o. disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Co.uitihJição Federal. 

Senado Federal, 14 de abril de 1994. - Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com incorreções noDCN-ll, de 15-4-94. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO N" 2, DE 1994 (*) 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, na qualidade de 
Presidente do Conselho Têcnico do Cedesen e no uso de suas atri­
buições regulamentares, tendo em vista o disposto na alíena b do § 
1° do arl 1" e no art. 14 do Ato n° 38/88, da Comissão Diretora, e 
considerando a escassez de recursos orçamentários por que passa o 
Senado Federal, resolve: 

Art. 1° Proibir, até o dia 31 de dezembro de 1994, ou até 

que haja disponibilidade orçamentária, o afastamento de servidor 
para exercer atividades de treinamento no exterior nos casos pre­
vistos nas alíneas a e b do § 2° do art. 3° do Ato n• 38188, da Co­
missão Diretora. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 12 de abril de 1994.- Senador Júlio Cam­

pos, Primeiro Secretário. 

(*) Republicado por haver saído com incorreção noDCN-ll, de 13-4-94. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N" 62, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares e de acordo com o disposto no artigo 2", do 
Aton° 9, de 1992, do Primeiro Secretário, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores MAURÍCIO SILVA (matrí­
cula n° 0660-CEGRAF) e LEILA MARY HARTUNG DE OLI­
VEIRA (matrícula n° 3824) gestores, titular e substituto, 
respectivamente, do Contrato n° 27, de 1994, celebrado entre o Se­
nado Federal e a empresa SISPRO - Sistemas de Projeção Infor­
mática, Importação e Exportação Ltda., para a "aquisição de 2 
(dois) painéis de projeção, destinados ao Centro de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos do Senado Federal". 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Em 8 de junho de 1994. - Manoel Vilela de Magalhães, 

Diretor-Geral. 
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PDC Secretário: Luiz Claúdio/Vera.Lúcia 

Epitácio Cafeteira MA-4073/74 Gerson Camata ES-3203/04 Telefones: Secretaria: 3515/16/4354/3341 
Sala de reuniões: 3652 

PDS Reuniões: Quartas-feiras, às 14 horas. 

Esperidião Amin SC-4206'07 Jamas Passarinho PA-3022/24 
Sala n°09 _Ala Alexandre Costa 

pp COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE 

Pedro Teixeira DF-3127/28 João França RR-3067/68 (27 Titulares e 27 Suplentes) 

Secretária: V era Lúcia Lacerda Nunes Ramais 3972 e 3987 
Presidente: João Rocha 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10 horas 
- Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa li tu la;..,. Suplentes 
Anexo das Comissões _ Ramal4315 

PMDB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS 

Ronan Tito MG-3038/39/40 Mauro Benevides CE-3194195 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Garibaldi A. filho RN-4382/92 José Fogaça RS-3077/78 v 
Ruy Bacelar BA-3161/62 Flaviano Melo AC-3493/94 

Presidente: Beni V eras Ronaldo Aragão RR-4052/53 Cid S. de Carvalho CE-3058/59 
Vice-Presidente: Lourival Baptista César Dias R0-3064165/66 Juvêncio Dias PA-3050/4393 

Mansueto de Lavor PE-3182/83/84 PedroSimon RS-323Q/32 
li tu lares Suplentes Aluízio Bezerra AC-3158/59 Divaldo Suruagy AL-3185/86 ... 

Gilberto Miranda AM-3104105 João Calmon ES-3154156 
Onofre Quinan G0-3148/50 Wilson Martins MS-3114/15 

PMDB 
PR. 

AmirLando R0-3111/12 Aluízio Bezerra AC-3158159 
Antônio Mariz PB-4345/46 João Calmon ES-3154155 Carlos Patrocínio T0-4058/68 Odacir Soares R0-3218/19 
César Dias RR-3064165 Onofre Quinan G0-3148/49 Raimundo Lira PB-320/02 J;lelloParga MA-3069/70 
Cid Sabóia de Carvalho CE-3058/60 PedroSimon RS-3230/32 Henrique Almeida AP-3191/92/93 Alvaro Pacheco PI-3085/87 
Divaldo Suruagy AL-3180/85 José Fogaça RS-3077178 Dario Pereira RN-3098/99 Elcio Alvares ES-3131/32 
Juvêncio Dias MA-3050/4393 Ronan Tito MG-3038/39 João Rocha MA-4071/72 Josaphat Marinho BA-3173175 
Ronaldo Aragão RR-4052/53 Nelson Carneiro RJ-3209/10 
Garibaldi A. filho RN-4382/92 Iram Saraiva G0-3133/34 
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- "' SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTADEINFORMAÇÃOLEGISLATIVA N° 119-120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADROCOMWARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
SVOLUMES. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578,3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



Sub5EatE1ARIA dE Edi~ ltCNicA~ 
do SrNAdo FEdrRAI 

Novas pRAblicações 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Ediçl!o fbc-t~imilar da obrn Elaborando a CoiVtttlfipJo Naçtonal, de Jod 
Affonso Mendonça de Azevedo: atas dA Subcomisillo elaboradona do 
Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletinca de textos juridicos e legislaç!o correlata relativos 001 direitos 
indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇ0Es SOBRE 
A ASSEMBLÊIA NACIONAL CONS'JTJ1.JINTE 

Descriçlo dos llCCn'OS da Asscmbl6ia Ncciozlal Cc:mstituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEiç0ES DE 94 

Ediçlo commt&da da lesislaç.lo eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PAJmDÁRlA 

Ediçlo de textos legais, atualizados. 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N" 119- 120 

CONSTmJIÇÃ.O DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASU. 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado és Coostituiç&s de 1946 e 1967 e A Emenda 
Constitucional n. • 1, de 1969. 

CONSTmJiç0ES ESTADUAIS- 1989 
5volumes. 

Textos das Constituiç&s estaduais promulgadas em 1989; íDCtice comparativo. 

Os pedidos il 
Subsccráaria de Ediç&s Técnica - Senado Fedenl 
Praça dos Trk Poderes, Anexo I, 22.• andar ..... 70165·900- Bn~~Dm- DF 
Telefones: (061)311-3578, 3579 e 3589 - Fax: (1)61) 311-42Sie 321-7333 - Telex: 

(061) 13S7 
Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidzde de Apoio I (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento i1 ~) 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO. FEDERAL 

·REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n° 118 - abril/ junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o Paulo Affonso Leme Macf.ado 
Estado democráticó de direito. Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 

Inocêncio Mártires Coelho na Política Africana do Brasil. 
As Limitações ao Exercício da Reforma Constitucional José Flávio Sombra Saraiva 
e a Dupla.Revisão. História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro- Winfried Hassemer 
cha Aspectos do Discurso Jurídico-Penal (Material e For-
O Distrito Federal. rias .Constituições e na Revisão· . mal) e sua Ilegitimidade. 
Constitucional de 1993 Sérgio Luiz Souza Araújo 

Gilberto Tristão Proceso, Democracia y Humanización. 
A Consti(uição de 1988 e os Municípios Brasileiros. J uan Marcos Rivero Sánchez 

Dieter Brühl O ·combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
A Jqstiça·Militar Estadual.· · · · · · Cruzadas e Reformas. 

Alvaro Lazzarini Geraldo Brinde ira 
A Declaração de lnc<1n.stitucionalidade sem a Pronún- liderança Parlamentar 
cia da Nulidade da Lei- Unvereinbarkeitserklarung.- .. . Rosinethe Monteiro Soares 
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 

Gilmar Ferreira Mendes Parlamentar. · 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em RubemNogueira 
Face da Constituição de 1988. Entraves à AdoÇão do Parlamentarismo no Brasil. 

A.B. Cotrim Neto Carlos Alberto Bittar Filho 
Serviço Público- Função Pública- Tipicidade- Crité- Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná-
rios Distintivos. lise. 

Hugo Gueiros Bernardes Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio- Brina Corrêa Lima 
nariedade. Usucapião Urbano. 

Luiz Antônio Soares Hentz Rogério M. Leite Chaves 
Sistema Brasileiro de CQntrole da Constitucionalidade. O Código do Consumidor e o Principio da Continuida-
Sara Maria Stroher Paes de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. Adriano Perácio de Paula 

Cléia Cardoso Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 
Controle Externo do POder Judiciário. Maria Leonor Baptista Jourdan 

José Eduardo Sabo Paes A Nova Regulamentação das Arbitragens. 
Tutela Jurídica sobre as Reservas Extrativistas. Otto Eduardo Vizeu Gil 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 
e Luiz Daniel Felippe. Arnaldo Wald 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles-
do Direito Ambiental. cente. 

Ann Helen Wainer Roberto Senize Lisboa 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e A Aids Perante o Direito. 
a Política Ambiental Brasileira. Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência 
APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL -REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

n° 119 -julho/setembro 1993 

Leia neste número: 
·Execução contra Pessoas Administrativas - Geraldo Ataliba 
Processo e Justiça Eleitoral- Torquato Jardim 
Novos Municípios - Adilson Abreu Dallari 
Tutela Administrativa e Relações de Consumo -Álvaro Lazzarini 
A Estrutura Institucional Defmitiva do Mercosul: uma opinião- Werter R. Faria 
Da Declaração de Inconstitucionalidade- Antonio Cezar Lima da Fonseca 
.A Proteção aos Direitos do Cidadão e o Acesso à Justiça- Luiz Antonio Soare~ Hentz . · · .-
·Propriedade Intelectual e Novas Tecnologias_ Newton Paulo Teixeira dos Santos 
~A Lei Injusta e sua Inconstitucionalidade Substancial no Estado Democrático de Direito- An!, 
· tônio Souza Prudente · · · · · 
~Conceito de Crime Hediondo e o Equivoco da Lei no 8.072190- João José Leal 
O Regulamento no Sistema Jurídico Brasileiro - Vitor Rolf Laubé 
A Prova Pericial e a Nova Redação do CPC - Ivan Lira de Carvalho 
O Controle pelo Estado da Atividade Internacional das Empresas Priv~das- José Carlos de 
:Magalhães 
Administração Pública na Constituição Federal- Jos~ de Castro Meira 
Da Ultra-Atividade da Suspensão de Liminar em Writ- Elio Wanderley de Siqueira Filho 
Jurisdição e Administração- Carlos Alberto de Oliveira 
Ministério Público Junto aos Tribunais de Contas- Jorge Ulisses e Jacoby Fernandes 
Prova Pericial: Inovações da Lei no 8.455192 -Rogério de Meneses Fialho Moreira 
A Constituição de 1988 e o Tribunal de Contas- Jarbas Maranhão 
Classificação dos Agentes Públicos: Reexame- Mãrio Bernardo Sesta 
A Seguridade Social - I osé Luiz Quadros de Magalhães 
AlteraÇões Introduzidas na Lei n° 6.515n7 pela Constituição de 1988-
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
Aspectos Fundamentais e Práticos das Sociedades Anônimas -Osvaldo Hamilton Tavares 
Crimes de Abuso de Poder Econômico- Marcos Juruena Villela Souto 
Os hermeneutas da Intransigência Desacumuladora- Corsindio Monteiro da Silva 

ASSINATURA DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal ou de vale postal remetido à agência APT Senado. Neste valor já estão in­
cluídos os preços postais referentes à remessa através da ECT. Autorizo a remessa dos núme­
ros 117 a 120 da Revista de Informação Legislativa para o endereço abaixo <Uscriminado: 

Nome ............................................................................................................................................. . 
Endereço ................................................................................................ CEP ............................. . 
Cidade ................... UF .............. Telefone ........................... Fax .................. Telex ................ . 
Data: .... ./ .... ./ ..... Assinatura: ..................................................................................................... · .. 

f 



'y 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

no 120- outubro I dezembro 1993 

Carlos Mário Velloso 
O Supremo rribu!UJl Federal, Corte consti­

. tucional . 

. Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
O Poder Judiciário e a revisão constitucio-

nal · 
. Geraldo Ataliba 

Limites à revisão constitucional de 1993 
Dio,go de Figueiredo Moreira Neto 
· Etica e funções essenciais à Justiça no pre­
sidencialismo moderno 
Dimas Macedo 

A democracia direta e a Constituição 
Ronaldo Poletti 

A idéia democrática no direito romano 
Michel Temer 

Revisão constitucional 
AmoldoWald 

Algumas premissas da reforma constitucio- cimento da empresa privada e a limitação do 
nal: a redução do papel do Estado, o fortale- poder monetário 
Hugo de Brito Machado 

Morosidade, formalismo e ineficácia das 
decisões judiciais 
Carlos V alder do Nascimento 

Revisão constitucional: âmbito, alcance e 
limites 
Sérgio Sérvulo da Cunha 

Revisão constitucional: o caso brasileiro 
João Paulo M. Peixoto 

O monarca republicano e o regime híbrido 
de governo: a experiência francesa 
Cármen Lúcia Antunes Rocha 

Constituição e mudança constitucional: li­
mites ao exercício do poder de reforma cons­
titucional 
Mauro Márcio Oliveira 
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